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vi gi lân cia sa ni tá ria a que fi cam su je i tos os me di -
ca men tos, as dro gas, os in su mos far ma cêu ti cos
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ou tras pro vi dên ci as. Apro va da a Emen da 04-CE 
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Ata da 163ª Ses são De li be ra ti va Ordi ná ria
em 27 de no vem bro de 2001

3ª Ses são Le gis la ti va Ordi ná ria Da 51ª Le gis la tu ra

Pre si dên cia dos Srs. Ra mez Te bet, Anto nio Car los Va la da res e Car los Wil son

ÀS 14 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE
PRESENTES OS SRS. SENADORES:

Ade mir Andra de – Álva ro Dias – Ante ro Paes de
Bar ros – Anto nio Car los Jú ni or – Antô nio Car los Va la da -
res – Arlin do Por to – Artur da Ta vo la – Bel lo Par ga – Be -
ní cio Sam pa io – Ber nar do Ca bral – Car los Be zer ra –
Car los Pa tro cí nio – Car los Wil son – Ca sil do Mal da ner –
Edi son Lo bão – Edu ar do Si que i ra Cam pos – Edu ar do
Su plicy – Emí lia Fer nan des – Fer nan do Be zer ra – Fer -
nan do Ma tu sa lém – Fer nan do Ri be i ro – Fran ce li no Pe -
re i ra – Fre i tas Neto – Ge ral do Althoff – Ge ral do Cân di do 
– Ge ral do Melo – Ger son Ca ma ta – Gil ber to Mes tri nho
– Gil vam Bor ges – He lo í sa He le na – Iris Re zen de – Jef -
fer son Pe res – João Alber to Sou za – Jo nas Pi nhe i ro –
Jor ge Bor nha u sen – José Agri pi no – José Alen car –
José Co e lho – José Edu ar do Du tra – José Fo ga ça – Ju -
vên cio da Fon se ca – La u ro Cam pos – Le o mar Qu in ta ni -
lha – Lind berg Cury – Lú cio Alcân ta ra – Lú dio Co e lho –
Luiz Ota vio – Luiz Pon tes – Ma gui to Vi le la – Ma ria do
Car mo Alves – Ma ri na Sil va – Ma u ro Mi ran da – Mo re i ra
Men des – Mo za ril do Ca val can ti – Na bor Jú ni or – Osmar 
Dias – Pa u lo Sou to – Pe dro Piva – Pe dro Si mon – Ra -
mez Te bet – Re nan Ca lhe i ros – Ri car do San tos – Ro -
ber to Fre i re – Ro ber to Re quião – Ro ber to Sa tur ni no –
Ro me ro Jucá – Ro meu Tuma – Ro nal do Cu nha Lima –
Se bas tião Ro cha – Sér gio Ma cha do – Te o tô nio Vi le la
Fi lho – Tião Vi a na – Val mir Ama ral – Wal deck Orne las –
Wel ling ton Ro ber to.

O SR. PRESIDENTE (Anto nio Car los Va la da res)
– A lis ta de pre sen ça acu sa o com pa re ci men to de 75
Srs. Se na do res. Ha ven do nú me ro re gi men tal, de cla ro
aber ta a ses são.

Sob a pro te ção de Deus, ini ci a mos nos sos tra -
ba lhos.

O Sr. 1º Se cre tá rio em exer cí cio, Se na dor Mo za -
ril do Ca val can ti, pro ce de rá à le i tu ra do Expe di en te.

É lido o se guin te:

EXPEDIENTE

MENSAGENS

DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

MENSAGEM Nº 255, DE 2001
(Nº 1.267/2001, na ori gem)

Se nho res Mem bros do Se na do Fe de ral,
Nos ter mos do art. 52, in ci so III, alí nea f, da

Cons ti tu i ção Fe de ral, com bi na do com o dis pos to no
art. 4º da Lei nº 8.884, de 11 de ju nho de 1994, sub -
me to à con si de ra ção de Vos sas Exce lên ci as o nome
do Se nhor Mi guel Te bar Bar ri o nu e vo, para exer cer o
car go de Con se lhe i ro do Con se lho Admi nis tra ti vo de
De fe sa Eco nô mi ca – CADE do Mi nis té rio da Jus ti ça,
com man da to de 2 anos.

Bra sí lia, 19 de no vem bro de 2001. – Fer nan do
Hen ri que Car do so.

Novembro  de 2001 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-fe i ra 28 29599 



29600 Qu ar ta-fe i ra 28 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Novembro de 2001



Novembro  de 2001 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-fe i ra 28 29601 



29602 Qu ar ta-fe i ra 28 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Novembro de 2001



Novembro  de 2001 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-fe i ra 28 29603 



MENSAGEM Nº 256, DE 2001
(Nº 1.282/2001, na ori gem)

Se nho res Mem bros do Se na do Fe de ral,

De con for mi da de com o art. 52, in ci so IV, da
Cons ti tu i ção Fe de ral, e com o dis pos to no art. 18, in -
ci so I, e nos arts. 56 e 58, do Re gu la men to de Pes -
so al do Ser vi ço Exte ri or, apro va do pelo De cre to nº
93.325, de 12 de ou tu bro de 1986, no art. 56, in ci so
I, alí nea b, e no art. 57, do Ane xo I ao De cre to nº
3.959, de 10 de ou tu bro de 2001, sub me to à apre ci -
a ção de Vos sas Exce lên ci as a es co lha, que de se jo
fa zer, do Se nhor Ber nar do Pe ri cás Neto, Mi nis tro de
Pri me i ra Clas se, do Qu a dro Per ma nen te da Car re i ra 
de Di plo ma ta, para exer cer o car go de Emba i xa dor
Che fe da De le ga ção Per ma nen te do Bra sil jun to à
Asso ci a ção La ti no-Ame ri ca na de Inte gra ção em
Mon te vi déu.

Os mé ri tos do Emba i xa dor Ber nar do Pe ri cás
Neto, que me in du zi ram a es co lhê-lo para o de sem pe -
nho des sa ele va da fun ção, cons tam da ane xa in for -
ma ção do Mi nis té rio das Re la ções Exte ri o res.

Bra sí lia, 26 de no vem bro de 2001. – Fer nan do
Hen ri que Car do so.

EM Nº 352/DP/ARC/G-MRE/APES
      Bra sí lia, 22 de no vem bro de 2001

Exce len tís si mo Se nhor Pre si den te da Re pú bli ca,
De acor do com o art. 84, in ci so XXV, da Cons ti tu i -

ção, e com o dis pos to no art. 18, in ci so I, e nos arts. 56 e
58, do Re gu la men to de Pes so al do Ser vi ço Exte ri or,
apro va do pelo De cre to nº 93.325, de 1º de ou tu bro de
l980 no art. 56, in ci so I, alí nea b, e no art. 57, do Ane xo I
ao De cre to nº 3.959, de 10 de ou tu bro de 2001, sub me -
to apre ci a ção de Vos sa Exce lên cia a ane xa mi nu ta de
Men sa gem ao Se na do Fe de ral des ti na da a in di ca ção
do Se nhor Ber nar do Pe ri cás Neto, Mi nis tro de Pri me i ra
Clas se, do Qu a dro Per ma nen te da Car re i ra de Di plo -
ma ta, para exer cer o car go de Emba i xa dor, Che fe da
De le ga ção Per ma nen te do Bra sil jun to à Asso ci a ção
La ti no-Ame ri ca na de Inte gra ção em Mon te vi déu.

2. Enca mi nho, igual men te em ane xo, in for ma -
ção so bre a Asso ci a ção La ti no-Ame ri ca na de Inte gra -
ção se di a da em Mon te vi déu e cur ri cu lum-vi tae do
Emba i xa dor Ber nar do Pe ri cás Neto, que, jun ta men te
com Men sa gem ora sub me ti da à apre ci a ção de Vos -
sa Exce lên cia, se rão apre sen ta dos ao Se na do Fe de -
ral para exa me por par te de seus ilus tres mem bros.

Res pe i to sa men te. – Cel so La fer, Mi nis tro de
Esta do das Re la ções Exte ri o res.
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(À Co mis são de Re la ção Exte ri or e De fe sa Na ci o nal.)



  AVISOS 

DO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Avi so nº 1.473-GP/TCU

Bra sí lia, 9 de no vem bro de 2001

Se nhor Pre si den te,
Ao acu sar re ce bi men to do Ofí cio nº 1.409 (SF),

de 30-10-01, por meio do qual en ca mi nha có pia do
Re que ri men to nº 616/2001, do Se na dor Ge ral do Cân -
di do, so li ci tan do au di to ria em con tra to re a li za do en tre
a Pe tro brás S.A. e a Com pa nhia Ma rí ti ma, in for mo a
Vos sa Exce lên cia que o re fe ri do ex pe di en te foi en ca -
mi nha do à Uni da de Téc ni ca com pe ten te para exa me
e pro vi dên ci as para o aten di men to à men ci o na da so li -
ci ta ção.

Aten ci o sa men te, – Hum ber to Gu i ma rães Sou to,
Pre si den te.

Avi so nº 1.570-GP/TCU

Bra sí lia, 21 de no vem bro de 2001

Se nhor Pre si den te,
Em aten ção ao Ofí cio nº 1.486 (SF), de

12-11-01, des sa pro ce dên cia, por meio do qual Vos sa 
Exce lên cia en ca mi nha so li ci ta ção da Co mis são de
Fis ca li za ção e Con tro le do Se na do Fe de ral cons tan te 
do Pa re cer nº 1.285/2001, in for mo que o men ci o na do
do cu men to foi en ca mi nha do ao Re la tor, Se nhor Mi -
nis tro Adylson Mot ta.

Aten ci o sa men te, – Hum ber to Gu i ma rães Sou to,
Pre si den te.

Os ex pe di en tes li dos se rão ane xa dos aos pro -
ces sa dos do Re que ri men to nº 616, de 2001, e do Avi -
so nº 8, de 2001, res pec ti va men te. As ma té ri as aguar -
da rão na Se cre ta ria-Ge ral da Mesa a ma ni fes ta ção
da que la Cor te de Con tas.

OFÍCIO 

DO VICE-PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA

OF.VICE/PGR/GAB/Nº 192

Bra sí lia, 22 de no vem bro de 2001

Se nhor Pre si den te,
Cum pri men tan do-o, te nho a hon ra de me di ri gir

a Vos sa Exce lên cia para, em aten ção ao Ofí cio nº
1.356 (SF), de 22 de ou tu bro de 2001, en ca mi nhan do
o Pa re cer nº 1.162, de 2001 – CFC, onde a Co mis são
de Fis ca li za ção e Con tro le do Se na do Fe de ral so li ci ta 
in for ma ções so bre o es tá gio atu al das in ves ti ga ções,
re fe ren tes aos pro ce di men tos ins ta u ra dos na Pro cu -
ra do ria da Re pú bli ca no Esta do de São Pa u lo, in for -

mar que os en vi ei, nes ta data, à Pro cu ra do ra da Re -
pú bli ca Zé lia Lu i za Pi er do ná, Pro cu ra do ra-Che fe da
Pro cu ra do ria da Re pú bli ca no Esta do de São Pa u lo,
para as pro vi dên ci as de sua com pe tên cia.

Apro ve i to a opor tu ni da de para re i te rar a Vos sa
Exce lên cia pro tes tos de ele va da es ti ma e dis tin ta
con si de ra ção.

Res pe i to sa men te, – Ha rol do Fer raz da Nó bre -
ga, Vice-Pro cu ra dor-Ge ral da Re pú bli ca.

O ex pe di en te lido será ane xa do ao
pro ces sa do do Di ver sos nº 128, de 1995. A
ma té ria aguar da rá na Se cre ta ria-Ge ral da
Mesa so li ci ta das.

PARECER

  PARECER Nº 1.400, DE 2001

Da Co mis são de Assun tos So ci a is,
so bre o Pro je to de Lei do Se na do nº 65,
de 2000, de au to ria do Se na dor Ernan des 
Amo rim, que acres cen ta dis po si ti vo à Lei 
nº 6.360, de 23 de se tem bro de 1976, que
dis põe so bre a vi gi lân cia sa ni tá ria a que
fi cam su je i tos os me di ca men tos, as dro -
gas, os in su mos far ma cêu ti cos e cor re la -
tos, cos mé ti cos, sa ne an tes e ou tros pro -
du tos, e dá ou tras pro vi dên ci as, para de -
ter mi nar que os me di ca men tos em com -
pri mi dos, cáp su las e am po las in je tá ve is
se jam ven di dos na exa ta quan ti da de ne -
ces sá ria para aten der à pres cri ção con ti -
da na re ce i ta avi a da.

Re la tor: Se na dor Tião Vi a na

I – Re la tó rio

O Pro je to de Lei do Se na do nº 65, de 2000, de
au to ria do Se na dor Ernan des Amo rim, acres cen ta
dis po si ti vo ao tí tu lo das dis po si ções fi na is e tran si tó ri -
as da Lei nº 6.360, de 23 de se tem bro de 1976, que
dis põe so bre a vi gi lân cia sa ni tá ria a que fi cam su je i -
tos os me di ca men tos, as dro gas, os in su mos far ma -
cêu ti cos e cor re la tos, cos mé ti cos, sa ne an tes e ou tros 
pro du tos.

A al te ra ção pro pos ta ob je ti va de ter mi nar que os
me di ca men tos apre sen ta dos sob a for ma de com pri -
mi dos, cáp su las e am po las se jam ven di dos “na exa ta
quan ti da de ne ces sá ria para aten der à pres cri ção
con ti da na re ce i ta avi a da”.

A nova dis po si ção en tra em vi gor, se gun do a
pro po si ção, em tre zen tos e ses sen ta dias apás a data 
de pu bli ca ção da lei que ori gi nar.
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O pro je to de ve rá ser apre ci a do por esta Co mis -
são de Assun tos So ci a is em ca rá ter ter mi na ti vo.

Trans cor ri do o pra zo re gi men tal, não fo ram
apre sen ta das emen das.

Não exis tem pro je tos so bre esta ma té ria em tra -
mi ta ção nes ta Casa.

II – Aná li se

A aqui si ção de me di ca men tos em quan ti da de
in fe ri or à ne ces sá ria para um de ter mi na do tra ta men to 
acar re ta ris co de a pres cri ção não ser cum pri da pela
in su fi ciên cia de do ses, com pre ju í zos para a sa ú de do 
pa ci en te. Da mes ma for ma, a com pra em quan ti da de
su pe ri or à pres cri ta pode ser ca u sa de in to xi ca ção
pela in ges tão aci den tal de me di ca men tos ven ci dos
ou ina de qua da men te guar da dos, além de ter o óbi ce
de re pre sen tar um cus to adi ci o nal para pes so as que
já têm de fa zer fren te a ou tros gas tos com a do en ça.

A pro po si ção é as sim jus ti fi ca da e dis põe que os 
me di ca men tos apre sen ta dos sob a fór mu la de com -
pri mi dos, cáp su las e am po las se jam ven di dos na exa -
ta quan ti da de pres cri ta pelo mé di co.

Ca be ria, ain da, ar ro lar como ar gu men tos em fa -
vor da pro po si ção em aná li se, o fato de que a ven da
de me di ca men tos a gra nel é uma prá ti ca cor ren te em
pa í ses eu ro pe us e tam bém nos Esta dos Uni dos, e
que a eli mi na ção dos cus tos de em ba la gem, no Bra -
sil, acar re ta ria a re du ção de seus pre ços fi na is no
mer ca do.

Ocor re que o re gu la men to em vi gor so bre a ma -
té ria — art. 11 da Lei de Vi gi lân cia Sa ni tá ria (Lei nº
6.360, de 23 de se tem bro de 1976) — im pe de que tal
acon te ça ao dis por que “... os me di ca men tos... so -
men te se rão en tre gues ao con su mo nas em ba la gens
ori gi na is ou em ou tras pre vi a men te au to ri za das pelo
Mi nis té rio da Sa ú de’.

Ape nas para aten der ao de sen vol vi men to de
pla nos e pro gra mas do Go ver no Fe de ral de pro du ção
e dis tri bu i ção de me di ca men tos à po pu la ção ca ren te
de re cur sos, po de rá o Mi nis té rio da Sa ú de au to ri zar o
em pre go de em ba la gens ou re em ba la gens es pe ci a is, 
que, sem pre ju í zo da pu re za e da efi cá cia do pro du to,
per mi tam a re du ção dos cus tos (art. 11, § 1º).

Vê-se, as sim, que, in de pen den te de qual quer
aná li se do mé ri to da pro po si ção, te mos em mãos um
pro ble ma de téc ni ca le gis la ti va: para fa zer a al te ra ção 
pro pos ta não é su fi ci en te o acrés ci mo de dis po si ti vo
ao tí tu lo das dis po si ções fi na is e tran si tó ri as da Lei de 
Vi gi lân cia Sa ni tá ria, mas faz-se ne ces sá rio al te rar os
dis po si ti vos aci ma ci ta dos.

Qu an to ao mé ri to, não há por que res trin gir a
nor ma ape nas às três apre sen ta ções pre vis ta no pro -
je to (com pri mi dos, cáp su las e am po las): me di ca men -
tos apre sen ta dos sob a for ma de drá ge as, pí lu las, ta -
ble tes e su po si tó ri os tam bém são pas sí ve is de se rem
ven di dos a gra nel e re em ba la dos, com idên ti co be ne -
fí cio para os con su mi do res.

É pre ci so res sal tar, ain da, que isso só po de rá
ser au to ri za do a ser fe i to na que les ser vi ços de sa ú de
em que exis te a pre sen ça, em tem po in te gral, do far -
ma cêu ti co, que é o pro fis si o nal ca pa ci ta do, téc ni ca e
le gal men te, para fa zer o fra ci o na men to e a re em ba la -
gem de me di ca men tos com a se gu ran ça re que ri da.

III – Voto

Em vis ta do ex pos to, o voto é pela aprovação do
Pro je to de Lei do Se na do nº 65, de 2000, na for ma da
se guin te emen da:

Acres cen ta pa rá gra fo ao art. 11 da Lei nº
6.360, de 23 de se tem bro de 1976, “que dis põe so -
bre a vi gi lân cia sa ni tá ria a que fi cam su je i tos os me -
di ca men tos, as dro gas, os in su mos far ma cêu ti cos e
cor re la tos, cos mé ti cos, sa ne an tes e ou tros pro du -
tos, e dá ou tras pro vi dên ci as”, para de ter mi nar que
me di ca men tos em de ter mi na das apre sen ta ções se -
jam ven di dos à gra nel, na quan ti da de in di ca da na
pres cri ção.

Art. 1º Acres cen te-se o se guin te § 3º ao art. 11
da Lei nº 6.360, de 23 de se tem bro de 1976:

“Art. 11. ................................................
.............................................................
§ 3º Nas far má ci as, os me di ca men tos

apre sen ta dos em com pri mi dos, cáp su las,
drá ge as, ta ble tes, pí lu las, su po si tó ri os e am -
po las de ve rão ser en tre gues ao con su mo
nas res pec ti vas quan ti da des in di ca das na
pres cri ção, de ven do sua re em ba la gem aten -
der o que dis põe o art. 60." (NR)

Art. 2º Esta lei en tra em vi gor no pra zo de um
ano a con tar da data de sua pu bli ca ção.

Sala da Co mis são, 22 de agos to de 2001. –
Ro meu Tuma, Pre si den te – Tião Vi a na, Re la tor –
Ge ral do Cân di do – Le o mar Qu in ta ni lha – Osmar
Dias – Ju vên cio da Fon se ca – José Co e lho –
Luiz Pon tes – Se bas tião Ro cha – Ade mir Andra -
de – Edu ar do Si que i ra Cam pos – Ma u ro Mi ran da
– Ma ri na Sil va – Mar lu ce Pin to – Ge ral do Althoff
– Ma ria do Car mo Alves – Lind berg Cury – Mo re i -
ra Men des – Emi lia Fer nan des – Val mir Ama ral.
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COMPLEMENTAÇÃO DO PARECER 
Nº 1.400, DE 2001

Da Co mis são de Assun tos So ci a is,
so bre a Emen da, ofe re ci da em tur no su -
ple men tar nes ta Co mis são ao Subs ti tu ti -
vo ao Pro je to de Lei do Se na do nº 65, de
2000.

Re la tor: Se na dor Tião Vi a na

I - Re la tó rio

A emen da apre sen ta da pela ilus tre Se na do ra
Emí lia Fer nan des visa acres cen tar um § 4º ao art. 11
da Lei nº 6.360, de 23 de se tem bro de 1976, no sen ti -
do de exi gir que as far má ci as para pro ce der à ven da
de me di ca men tos a gra nel ne ces si te ob ter pre vi a -
men te uma “au to ri za ção es pe ci al de fun ci o na men to,
ob ti da jun to 

a Agên cia Na ci o nal de Vi gi lân cia Sa ni tá ria –
ANVISA".

Ao jus ti fi car sua ini cia ti va a au to ra de mons tra,
com mu i ta pro pri e da de, sua pre o cu pa ção em as se -
gu rar que os ci da dãos, que se rão be ne fi ci a dos pela
re du ção, da or dem de 30%, de suas des pe sas com
re mé di os, não ex po nham-se a ne nhum ris co de con -
ta mi na ção por erro ou omis são dos es ta be le ci men -
tos, exi gin do para isso uma fis ca li za ção efi caz das
ins ta la ções, bem como, dos pro fis si o na is que ali tra -
ba lham.

II – Voto

Em vis ta do ex pos to, aca ta mos in te gral men te a
re fe ri da emen da que pas sa a in te grar o tex to do
Subs ti tu ti vo ao Pro je to de Lei do Se na do nº 65, de
2000, que “Acres cen ta pa rá gra fo ao art. 11 da Lei nº
6.360, de 23 de se tem bro de 1976, ”que dis põe so bre
a vi gi lân cia sa ni tá ria a que fi cam su je i tos os me di ca -
men tos, as dro gas, os in su mos far ma cêu ti cos e cor -
re la tos, cos mé ti cos,. sa ne an tes e ou tros pro du tos, e
dá ou tras pro vi dên ci as", para de ter mi nar que me di ca -
men tos em de ter mi na das apre sen ta ções se jam ven -
di dos à gra nel, na quan ti da de in di ca da na pres cri ção.

Sala da Co mis são, 10 de ou tu bro de 2001. Ro -
meu Tuma, Pre si den te – Tião Vi a na, Re la tor – Se -
bas tião Ro cha - Na bor Jú ni or - João Alber to Sou -
za - Ro me ro Jucá - Ma u ro Mi ran da - Mar lu ce Pin to
- Ju vên cio da Fon se ca - Ade mir Andra de - Ge ral do 
Cân di do - Wal deck Orne las - Mo re i ra Men des -
Emí lia Fer nan des (Au to ra) - La u ro Cam pos - Ge ral -
do Althoff - Ma gui to Vi le la - Ma ria do Car mo Alves
- Osmar Dias - Le o mar Qu in ta ni lha.

 

Ao Subs ti tu ti vo do Pro je to de Lei do
Se na do nº 65, de 2000, que “Acres cen ta pa -
rá gra fo ao art. 11 da Lei nº 6.360, de 23 de
se tem bro de 1976, ”que dis põe so bre a vi gi -
lân cia sa ni tá ria a que fi cam su je i tos os me -
di ca men tos, as dro gas, os in su mos far ma -
cêu ti cos e cor re la tos, cos mé ti cos, sa ne an -
tes e ou tros pro du tos, e dá ou tras pro vi dên -
ci as", para de ter mi nar que me di ca men tos
em de ter mi na das apre sen ta ções se jam ven -
di dos à gra nel, na quan ti da de in di ca da na
pres cri ção. 

Art. 1º Acres cen te-se o se guin te § 4º ao art. 11
da Lei nº 6.360, de 23 de se tem bro de 1976:

“Art 11. ...............................................
...........................................................
§ 4º O dis pos to no pa rá gra fo an te ri or

de pen de rá da ob ten ção, por par te da far má -
cia, de au to ri za ção es pe ci al de fun ci o na -
men to, ob ti da jun to à Agên cia Na ci o nal de
Vi gi lân cia Sa ni tá ria – ANVISA.

Jus ti fi ca ção

A pre sen te emen da visa as se gu rar ins tru men -
tos le ga is para que a Agên cia Na ci o nal de Vi gi lân cia
Sa ni tá ria - ANVISA atue fir me men te na fis ca li za ção
jun to ás far má ci as, em par ti cu lar, quan to às con di -
ções de hi gi e ne de suas ins ta la ções e a qua li fi ca ção
dos pro fis si o na is que se en car re ga rão do ma nu se io
dos me di ca men tos para aten der a pres cri ção mé di ca.

Sala da Co mis são,  de se tem bro de 2001.  –
Emí lia Fer nan des.
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EMENDA Nº 1-CAS
(subs ti tu ti vo)

TEXTO FINAL DO PROJETO DE LEI DO SENADO
Nº 65, DE 2000, APROVADO PELA COMISSÃO DE
ASSUNTOS SOCIAIS EM REUNIÃO DO DIA 10 DE 
OUTUBRO DE 2001.

Acres cen ta pa rá gra fos ao art. 11 da
Lei nº 6.360, de 23 de se tem bro de 1976,
“que dis põe so bre a Vi gi lân cia Sa ni tá ria
a que fi cam su je i tos os me di ca men tos,
as dro gas, os in su mos far ma cêu ti cos e
cor re la tos, cos mé ti cos, sa ne an tes e ou -
tros pro du tos, e dá ou tras pro vi dên ci as”,
para de ter mi nar que me di ca men tos em
de ter mi na das apre sen ta ções se jam ven -
di dos à gra nel, na quan ti da de in di ca da
na pres cri ção.

Art. 1º Acres cen tem-se os se guin tes § 3º e § 4º
ao art. 11 da Lei nº 6.360, de 23 de se tem bro de 1976:

“Art. 11. .................................................

..............................................................
§ 3º Nas far má ci as, os me di ca men tos

apre sen ta dos em com pri mi dos, cáp su las,
drá ge as, ta ble tes, pí lu las, su po si tó ri os e am -
po las de ve rão ser en tre gues ao con su mo
nas res pec ti vas quan ti da des in di ca das na
pres cri ção, de ven do sua re em ba la gem aten -
der o que dis põe o art. 60." (NR)

§ 4º O dis pos to no pa rá gra fo an te ri or
de pen de rá da ob ten ção, por par te da far má -
cia, de au to ri za ção es pe ci al de fun ci o na -
men to, ob ti da jun to à Agên cia Na ci o nal de
Vi gi lân cia Sa ni tá ria – ANVISA.

Art. 2º Esta lei en tra em vi gor no pra zo de um
ano a con tar da data de sua pu bli ca ção.

Sala da Co mis são, 10 de ou tu bro de 2001. – Ro -
meu Tuma, Pre si den te – Tião Vi a na, Re la tor.

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
SECRETARIA–GERAL DA MESA

LEI Nº 6.360, DE 23 DE SETEMBRO DE 1976

Dis põe so bre a Vi gi lân cia Sa ni tá ria
a que fi cam su je i tos os me di ca men tos,
as dro gas, os in su mos far ma cêu ti cos e
cor re la tos, cos mé ti cos, sa ne an tes e ou -
tros pro du tos, e dá ou tras Pro vi dên ci as.

....................................................................................

Art. 11. As dro gas, os me di ca men tos e qua is -
quer in su mos far ma cêu ti cos cor re la tos, pro du tos de
hi gi e ne, cos mé ti cos e sa ne an tes do mis sa ni tá ri os, im -
por ta dos ou não, so men te se rão en tre gues ao con su -
mo nas em ba la gens ori gi na is ou em ou tras pre vi a -
men te au to ri za das pelo Mi nis té rio da Sa ú de.

§ 1º Para aten der ao de sen vol vi men to de pla nos 
e pro gra mas do Go ver no Fe de ral, de pro du ção e dis -
tri bu i ção de me di ca men tos à po pu la ção ca ren te de
re cur sos, po de rá o Mi nis té rio da Sa ú de au to ri zar o
em pre go de em ba la gens ou re em ba la gens es pe ci a is, 
que, sem pre ju í zo da pu re za e efi cá cia do pro du to,
per mi tam a re du ção dos cus tos.

§ 2º Os pro du tos im por ta dos, cuja co mer ci a li za -
ção no mer ca do in ter no in de pen da de pres cri ção mé -
di ca, te rão acres cen ta dos, na ro tu la gem, di ze res es -
cla re ce do res, no idi o ma por tu guês, so bre sua com -
po si ção, suas in di ca ções e seu modo de usar.
....................................................................................

TÍTULO XI
Das Emba la gens

Art. 60. É obri ga tó ria a apro va ção, pelo Mi nis té -
rio da Sa ú de, con for me se dis pu ser em re gu la men to,
das em ba la gens, dos equi pa men tos e uten sí li os ela -
bo ra dos ou re ves ti dos in ter na men te com subs tân ci as 
que, em con ta to com o pro du to, pos sam al te rar seus
efe i tos ou pro du zir dano à sa ú de.

§ 1º Inde pen de rão de apro va ção as em ba la -
gens des ti na das ao acon di ci o na men to de dro gas,
me di ca men tos, in su mos far ma cêu ti cos, pro du tos de
hi gi e ne, cos mé ti cos, per fu mes e con gê ne res que não
con te nham in ter na men te subs tân cia ca paz de al te rar
as con di ções de pu re za e efi cá cia do pro du to.

§ 2º Não será au to ri za do o em pre go de em ba -
la gem des ti na da a con ter ou acon di ci o nar dro ga,
me di ca men to ou in su mo far ma cêu ti co, des de que
ca paz de ca u sar di re ta ou in di re ta men te efe i tos no -
ci vos á sa ú de.

§ 3º A apro va ção do tipo de em ba la gem será
pro ce di da de aná li se pré via, quan do for o caso.
....................................................................................

O SR. PRESIDENTE (Anto nio Car los Va la da -
res) – O Expe di en te lido vai à pu bli ca ção.

O SR. PRESIDENTE (Anto nio Car los Va la da -
res) – So bre a mesa, ofí cio que será lido pelo Sr. 1º
Se cre tá rio em exer cí cio, Se na dor Mo za ril do Ca val -
can ti.

É lido o se guin te:
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OF. Nº 066 /01 – PRES.CAS

Bra sí lia, 11 de ou tu bro de 2001

Se nhor Pre si den te,
Nos ter mos do § 2º do ar ti go 91 do Re gi men to

Inter no do Se na do, co mu ni co a Vos sa Exce lên cia que 
esta Co mis são, em re u nião no dia 22 de agos to de
2001, apro vou, em de ci do ter mi na ti va, o Pro je to de
Lei do Se na do nº 65, de 2000, que ”acres cen ta pa rá -
gra fo ao art. 11 da Lei nº 6.360, de 23 de se tem bro de
1976, ”que dis põe so bre a vi gi lân cia sa ni tá ria a que fi -
cam su je i tos os me di ca men tos, as dro gas, os in su -
mos far ma cêu ti cos e cor re la tos, cos mé ti cos, sa ne an -
tes e ou tros pro du tos, e dá ou tras pro vi dên ci as, para
de ter mi nar que me di ca men tos em de ter mi na das
apre sen ta ções se jam ven di dos à gra nel, na quan ti da -
de in di ca da na pres cri ção.“, de au to ria do Se na dor
Ernan des Amo rim, nos te mos da Emen da Subs ti tu ti -
va nº 1-CAS. Sub me ti do a tur no su ple men tar e re ce -
ben do uma emen da, em 10 de ou tu bro de 2001 a
Emen da é apro va da nos ter mos da Su be men da nº
1-CAS.

Aten ci o sa men te, – Se na dor Ro meu Tuma Pre -
si den te.

O SR. PRESIDENTE (Anto nio Car los Va la da -
res) – A Pre si dên cia co mu ni ca ao Ple ná rio que, nos
ter mos do art. 91, §§ 3º e 5º, do Re gi men to Inter no,
fica aber to o pra zo de cin co dias úte is para in ter po si -
ção de re cur so, por um dé ci mo da com po si ção da
Casa, para que o Pro je to de Lei do Se na do n.º 65, de
2000, cujo pa re cer foi lido an te ri or men te, seja apre ci -
a do pelo Ple ná rio. 

O SR. PRESIDENTE (Anto nio Car los Va la da -
res) – Esgo tou-se on tem o pra zo pre vis to no art. 91,
§3º, do Re gi men to Inter no, sem que te nha sido in ter -
pos to re cur so no sen ti do da apre ci a ção, pelo Ple ná -
rio, do Pro je to de Lei do Se na do nº 388, de 1999, de
au to ria do Se na dor Tião Vi a na, que al te ra o art. 57 da
Lei nº 6.360, de 23 de se tem bro de 1976, que ”dis põe
so bre a vi gi lân cia sa ni tá ria a que fi cam su je i tos os
me di ca men tos, as dro gas, os in su mos far ma cêu ti cos
e cor re la tos, cos mé ti cos, sa ne an tes e ou tros pro du -
tos, e dá ou tras pro vi dên ci as“.

Ten do sido apro va da em apre ci a ção ter mi na ti va 
pela Co mis são de Assun tos So ci a is, a ma té ria vai à
Câ ma ra dos De pu ta dos.

O SR. PRESIDENTE (Anto nio Car los Va la da -
res) – Encer rou-se on tem o pra zo para apre sen ta ção
de emen das ao Pro je to de Lei do Se na do nº 152, de
2001, de au to ria do Se na dor Wal deck Orne las, que
al te ra o art. 15 da Lei nº 9.504, de 30 de se tem bro de

1997, para re gu la men tar a iden ti fi ca ção nu mé ri ca dos 
can di da tos aos car gos ma jo ri tá ri os.

Não ten do re ce bi do emen das, a ma té ria será in -
clu í da em Ordem do Dia opor tu na men te.

O SR. PRESIDENTE (Anto nio Car los Va la da -
res) – A Pre si dên cia re ce beu a Men sa gem n.º 257, de 
2001 (n.º 1.283/2001, na ori gem), de 26 do cor ren te,
pela qual o Pre si den te da Re pú bli ca, nos ter mos do
art. 52, in ci so V, da Cons ti tu i ção Fe de ral, so li ci ta seja
au to ri za da a con tra ta ção de ope ra ção de cré di to ex -
ter no, com ga ran tia da Re pú bli ca Fe de ra ti va do Bra -
sil, no va lor to tal equi va len te a vin te mi lhões e oi to -
cen tos mil dó la res dos Esta dos Uni dos da Amé ri ca,
de prin ci pal, en tre o Go ver no do Esta do de Ser gi pe e
o Ban co Inter na ci o nal para Re cons tru ção e De sen -
vol vi men to – BIRD, des ti na da a fi nan ci ar, par ci al men -
te, a se gun da fase do Pro je to de Com ba te à Po bre za
Ru ral – PCPR II.

A ma té ria vai à Co mis são de Assun tos Eco nô -
mi cos.

O SR. PRESIDENTE (Anto nio Car los Va la da -
res) – Su gi ro aos Srs. Se na do res que de se jam se pro -
nun ci ar em co mu ni ca ção ina diá vel que en trem em um 
acor do, por que, pelo vis to, são três va gas para seis
so li ci tan tes.

O SR. SEBASTIÃO ROCHA (Blo co/PDT – AP)
– Sr. Pre si den te, peço a pa la vra pela or dem.

O SR. PRESIDENTE (Anto nio Car los Va la da -
res) – Pela or dem, con ce do a pa la vra ao Se na dor Se -
bas tião Ro cha.

O SR. SEBASTIÃO ROCHA (Blo co/PDT – AP.
Pela or dem. Sem re vi são do ora dor.) – Como se gun -
do Se na dor a in gres sar no Ple ná rio, de po is do Se na -
dor Mo za ril do Ca val can ti, re que i ro a mi nha ins cri ção,
em se gun do lu gar, de i xan do a pri o ri da de para o Se -
na dor Mo za ril do Ca val can ti, em pri me i ro.

O SR. MOZARILDO CAVALCANTI (PFL – RR)
– Sr. Pre si den te, peço a pa la vra pela or dem.

O SR. PRESIDENTE (Anto nio Car los Va la da -
res) – Con ce do a pa la vra ao Se na dor Mo za ril do Ca -
val can ti, pela or dem.

O SR. MOZARILDO CAVALCANTI (PFL – RR.
Pela or dem. Sem re vi são do ora dor.) – Sr. Pre si den te,
agra de cen do a de fe rên cia do Se na dor Se bas tião Ro -
cha, que tes te mu nhou o fato de eu es tar em pri me i ro
lu gar aqui, re que i ro a mi nha ins cri ção.

O SR. TIÃO VIANA (Blo co/PT – AC) – Sr. Pre si -
den te, peço a pa la vra pela or dem.

O SR. PRESIDENTE (Anto nio Car los Va la da -
res) – Con ce do a pa la vra ao Se na dor Tião Vi a na, pela 
or dem.
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O SR. TIÃO VIANA (Blo co/PT – AC. Pela or dem. 
Sem re vi são do ora dor.) – Como ter ce i ro Se na dor a
es tar pre sen te no Ple ná rio, além de V. Exª, re que i ro a
mi nha ins cri ção para uma co mu ni ca ção ina diá vel.

O SR. MAGUITO VILELA (PMDB – GO) – Peço
a pa la vra pela or dem, Sr. Pre si den te.

O SR. PRESIDENTE (Anto nio Car los Va la da -
res) – Con ce do a pa la vra ao Se na dor Ma gui to Vi le la,
pela or dem.

O SR. MAGUITO VILELA (PMDB – GO. Pela or -
dem. Sem re vi são do ora dor.) – Sr. Pre si den te, eu,
como quar to, re que i ro tam bém, caso um dos três de -
sis ta, a mi nha ins cri ção.

O SR. PRESIDENTE (Anto nio Car los Va la da -
res) – V. Exª é o pri me i ro su plen te.

A SRª MARIA DO CARMO ALVES (PFL – SE) – 
Sr. Pre si den te, peço a pa la vra pela or dem.

O SR. PRESIDENTE (Anto nio Car los Va la da -
res) – Pela or dem, con ce do a pa la vra à Se na do ra Ma -
ria do Car mo Alves.

A SRª MARIA DO CARMO ALVES (PFL – SE.
Pela or dem, sem re vi são da ora do ra.) – Sr. Pre si den -
te, re que i ro a mi nha ins cri ção para uma co mu ni ca ção
ina diá vel, caso haja a de sis tên cia por par te de al gum
dos Se na do res ins cri tos.

O SR. PRESIDENTE (Anto nio Car los Va la da -
res) – V. Exª tam bém po de rá so li ci tar à Li de ran ça de
seu Par ti do, se for o caso, o uso da pa la vra para um
as sun to ina diá vel. V. Exª terá todo o di re i to e a Mesa
se sen ti rá mu i to fe liz em pro por ci o nar a V. Exª esse di -
re i to.

O SR. PRESIDENTE (Anto nio Car los Va la da -
res) – Há ora do res ins cri tos.

Con ce do a pa la vra ao Se na dor Fre i tas Neto.
O SR. FREITAS NETO (Blo co/PSDB – PI. Pela

or dem. Sem re vi são do ora dor.) – Sr. Pre si den te, Srªs
e Srs. Se na do res, a todo fi nal de ano, a mes ma cena
se re pe te. De sen ca de ia-se um jogo flo ren ti no de
pres sões e con tra pres sões para li be ra ção de do ta -
ções or ça men tá ri as, opon do Exe cu ti vo e Le gis la ti vo.
Tra ta-se de uma es gri ma exó ti ca, exis ten te em pou -
cos pa í ses do mun do. Sua ló gi ca cos tu ma fu gir à
com pre en são da opi nião pú bli ca, com pre ju í zos gra -
ves para a ima gem das ins ti tu i ções re pu bli ca nas.

O pro ces so de ela bo ra ção or ça men tá ria cos tu -
ma ser com ple xo em to dos os pa í ses. Nos pa í ses de -
mo crá ti cos, essa com ple xi da de se acen tua, uma vez
que sem pre se fará ne ces sá rio al gum tipo de ne go ci -
a ção. Nada há a es tra nhar. A fun ção ori gi nal das
Cons ti tu i ções, como se sabe, é au to ri zar re ce i tas e
dis ci pli nar des pe sas. 

No caso bra si le i ro, ocor re algo de pa ra do xal. A
guer ra em tor no do Orça men to ul tra pas sa o pe río do
de sua ela bo ra ção. Não se ria exa ge ro di zer mos que a 
mais di fí cil e mais im por tan te ne go ci a ção ocor re mu i -
to após a con clu são do Orça men to e sua pro mul ga -
ção pelo Pre si den te da Re pú bli ca. 

Obser ve-se o que ocor re nos Esta dos Uni dos.
Como aqui, há uma ne go ci a ção dura em tor no das
do ta ções or ça men tá ri as, en tran do em jogo as as pi ra -
ções re gi o na is, dou tri ná ri as, par ti dá ri as, nor ma is de
se en con trar nos par la men tos. O Exe cu ti vo, igual -
men te como aqui, tam bém par ti ci pa de for ma in ten sa
dos de ba tes em tor no da ar re ca da ção e dis tri bu i ção
de re cur sos.

Uma vez con clu í da a peça or ça men tá ria, po -
rém, sua exe cu ção está de fi ni da na prá ti ca. Os re cur -
sos são li be ra dos para as fi na li da des pre vis tas de for -
ma qua se au to má ti ca. Pode ha ver, even tu al men te,
dis cus sões a res pe i to de cro no gra mas, mas se tra ta
ape nas de ques tões ad je ti vas. Ine xis te, em pe río dos
de nor ma li da de, a hi pó te se de se des cum prir uma
dis po si ção do Orça men to.

Aqui se dá o con trá rio. Con clui-se o Orça men to
e co me ça a en cren ca. Com a fi gu ra do con tin gen ci a -
men to, algo que, na ma i o ria dos pa í ses, exis te ape -
nas em mo men tos de cri ses gra vís si mas, a ver da de i -
ra luta por ver bas pú bli cas se dá quan do mais adi an -
ta da de ve ria es tar a exe cu ção or ça men tá ria. Ao se
apro xi mar o fi nal do exer cí cio, co me çam as ban ca das
e par ti dos a lu tar por aqui lo que de ve ria ocor rer au to -
ma ti ca men te: a apli ca ção dos re cur sos já de fi ni dos,
au to ri za dos e in te gra dos em uma lei de vi da men te
san ci o na da.

Isso se deve a uma gra ve dis tor ção da Cons ti tu i -
ção bra si le i ra de 1988, que man te ve o Orça men to
como uma lei au to ri za ti va, não como uma lei im pe ra ti -
va. É uma dis tor ção que atin ge a pró pria le gi ti mi da de
do pro ces so or ça men tá rio. O Po der Exe cu ti vo não é
obri ga do a li be rar os re cur sos pre vis tos na lei or ça -
men tá ria. Arbi tra ri a men te, de i xa de fazê-lo ou não.

Qu an do o Go ver no anun cia que vai con tin gen ci -
ar o Orça men to, na prá ti ca, está di zen do que um con -
jun to de des pe sas, em bo ra pre vis to para ser re a li za -
do, será ig no ra do. Tra ta-se de uma prer ro ga ti va es tra -
nha ao di re i to da ma i or par te das de mo cra ci as.

Sr. Pre si den te, Srªs e Srs. Se na do res, pos so dar 
um exem plo do que sig ni fi ca essa prer ro ga ti va. O Pi a -
uí é um dos pou cos Esta dos a não con tar com hos pi -
tal uni ver si tá rio fe de ral. As obras do hos pi tal da Uni -
ver si da de Fe de ral do Pi a uí co me ça ram anos atrás.
Po de ri am es tar con clu í das, pois anu al men te a Ban -
ca da do Esta do con se gue in clu ir no Orça men to Ge ral
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da União os re cur sos ne ces sá ri os para isso. No úl ti -
mo Orça men to – que está em vi gor nes te ano de
2001 –, as ver bas che gam a R$10 mi lhões, mon tan te
que, por si só, bas ta ria para ter mi nar os tra ba lhos e
con clu ir o hos pi tal uni ver si tá rio.

Entre tan to, a li be ra ção des ses re cur sos é sis te -
ma ti ca men te ve da da ou ocor re de for ma ape nas par -
ci al. Extin gue-se o exer cí cio or ça men tá rio, as ver bas
não são apli ca das e fica tudo como está. A pre ju di ca -
da, além da ins ti tu i ção uni ver si tá ria, é a po pu la ção
ca ren te, que re ce be ria aten di men to es pe ci a li za do no
hos pi tal uni ver si tá rio.

Já está na Co mis são de Cons ti tu i ção, Jus ti ça e
Ci da da nia do Se na do, des de o iní cio des te ano, pro -
pos ta de emen da cons ti tu ci o nal de ini ci a ti va do en tão
Se na dor Anto nio Car los Ma ga lhães que pro cu ra
trans for mar o or ça men to em lei im pe ra ti va, como
ocor re nas gran des de mo cra ci as. Nos ter mos des sa
pro pos ta de emen da, a pro gra ma ção cons tan te da lei
or ça men tá ria anu al pas sa a ser de exe cu ção obri ga -
tó ria, sal vo se apro va da, pelo Con gres so Na ci o nal,
so li ci ta ção de ini ci a ti va ex clu si va do Pre si den te da
Re pú bli ca para can ce la men to ou con tin gen ci a men to,
to tal ou par ci al, de do ta ção.

Cer ta vez, dis se-me o Pre si den te Fer nan do
Hen ri que Car do so que apóia a idéia de um Orça men -
to im pe ra ti vo, des de que cum pri da a con di ção es sen -
ci al de que a re ce i ta con ti da na peça fi nal do Orça -
men to seja tam bém real e não su pe res ti ma da, como
pode ocor rer hoje. Na ver da de, tra ta-se de um aper fe -
i ço a men to, im pe din do-se a ma ni pu la ção dos da dos
da ar re ca da ção, o que ar ris ca ria trans for mar a pre vi -
são de re ce i ta numa peça de fic ção. Po de mos, por -
tan to, pro ce der a essa du pla cor re ção.

Quem ga nha com isso não é o Le gis la ti vo, nem
o Exe cu ti vo. São as ins ti tu i ções re pu bli ca nas. O Esta -
do será mais efi caz. Pou pa re mos o es for ço ab sur do
de bus car o cha ma do des con tin gen ci a men to, des -
gas tan te luta de todo fi nal de ano. E não te re mos ne -
ces si da de de ex pli car à opi nião pú bli ca que essa apa -
ren te bri ga por re cur sos cons ti tui ape nas a exe cu ção
de um Orça men to pre vi a men te de fi ni do por quem tem 
re pre sen ta ti vi da de po pu lar.

Obri ga do, Sr. Pre si den te.

O SR. PRESIDENTE (Anto nio Car los Va la da -
res) – Con ce do a pa la vra ao se gun do ora dor ins cri to,
o no bre Se na dor Iris Re zen de, por vin te mi nu tos.

O SR. IRIS REZENDE (PMDB – GO. Pro nun cia o
se guin te dis cur so. Sem re vi são do ora dor.) – Sr. Pre si -
den te, Srªs e Srs. Se na do res, não faz pou co tem po que
a im pren sa es pe ci a li za da, a im pren sa po lí ti ca, ci en tis -

tas po lí ti cos vêm pro cu ran do de ci frar ou acla rar o
com por ta men to do mun do po lí ti co de nos so País.

Fre qüen te men te nos de pa ra mos com con ce i -
tos, com ava li a ções as mais de sen con tra das; mu i tas
ve zes, são ava li a ções jus tas; na ma i o ria das ve zes,
con fu sas e in jus tas. É cla ro que isso se deve ao com -
por ta men to mu i tas das ve zes am bí guo, obs cu ro, in -
se gu ro dos agen tes po lí ti cos de nos so País, prin ci pal -
men te dos de ten to res de man da tos.

No pe núl ti mo nú me ro da re vis ta Veja, veio uma
ma té ria de res pon sa bi li da de de Va nil do Men des, in ti -
tu la da ”A Sa la da dos Par ti dos“. Vou pe dir a per mis são 
a V. Exª para fa zer a le i tu ra aqui de pe que nos tre chos
do ar ti go, ape nas para dar iní cio à apre ci a ção dos co -
men tá ri os e das ava li a ções que têm sido fe i tas em re -
la ção ao mun do po lí ti co, aos Par ti dos e es pe ci al men -
te ao PMDB. O jor na lis ta diz o se guin te:

Em ma té ria de co e rên cia ide o ló gi ca, o
que o ele i tor deve es pe rar de um Par la men -
tar como o ala go a no João Cal das, que, nos
úl ti mos três anos, tro cou oito ve zes de Par ti -
do? Que ex pec ta ti va o ele i tor deve ter em
re la ção a uma le gen da como o PMDB que,
na se ma na pas sa da, ce i fou o car go de um
Mi nis tro por que não quer mais par ti ci par do
Go ver no, e mi nu tos de po is apla u diu a pos se 
mi nis te ri al de ou tro fi li a do da le gen da? Na
ver da de, as mu dan ças de si gla per se gui das
pelo De pu ta do João Cal das e o com por ta -
men to am bí guo do PMDB no úl ti mo tro -
ca-tro ca mi nis te ri al são fla gran tes da sa la da 
par ti dá ria que im pe ra no Bra sil, mais de
quin ze anos de po is da vol ta ao re gi me de -
mo crá ti co. ”Exis tem dois pro ble mas cen tra -
is“, diz a Pro fes so ra Ra chel Me ne guel lo, co -
or de na do ra do Cen tro de Estu dos de Opi -
nião Pú bli ca da Uni ver si da de Esta du al de
Cam pi nas e au to ra do li vro Par ti dos Po lí ti -
cos e Con so li da ção De mo crá ti ca. ”Esses
pro ble mas [diz ela] são a in dis ci pli na par ti -
dá ria e a ca pa ci da de dos Par ti dos de cri a -
rem pro pos tas.

Mais à fren te, em ou tro tre cho, diz o jor na lis ta:

A au sên cia de fi de li da de par ti dá ria é
que per mi tiu o com por ta men to er rá ti co do
De pu ta do João Cal das. E não só dele. Cal -
das é ape nas o cam peão da atu al le gis la tu -
ra, mar ca da pelo ma i or ín di ce de tro ca-tro ca 
des de a re de mo cra ti za ção do País. Entre
1987 e 1991 [isso quer di zer uma le gis la tu -
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ra], a Câ ma ra dos De pu ta dos re gis trou 169
mu dan ças de Par ti do, sen do que al guns tro -
ca ram de le gen da mais de uma vez. Na le -
gis la tu ra se guin te, o vo lu me caiu um pou co,
para 162 tro cas. Nos qua tro anos pos te ri o -
res, fi cou em 133 mu dan ças. Até pa re cia
que os De pu ta dos es ta vam se tor nan do
mais fiéis às le gen das pe las qua is se ele ge -
ram. Enga no. Na atu al le gis la tu ra, que só
aca ba no fim do ano que vem, hou ve nada
me nos que 215 mu dan ças. É esse ce ná rio,
em que pros pe ra a prá ti ca do fi si o lo gis mo e
da bar ga nha, que a re for ma par ti dá ria pre -
ten de eli mi nar.

Com trin ta le gen das fun ci o nan do, o
Bra sil é um cri a dou ro de par ti dos po lí ti cos.
O úl ti mo a ser fun da do, em 1999, foi o Par ti -
do Ge ral dos Tra ba lha do res (PGT).

Sr. Pre si den te, não ve nho aqui para des men tir o
jor na lis ta. Suas afir ma ções têm fun da men to. É uma
re por ta gem um tan to lon ga, da qual li pe que nos tre -
chos. Ele tem suas ra zões, a não ser quan do men ci o -
na o PMDB como exem plo de in co e rên cia, exem plo
de com ple xi da de par ti dá ria, exem plo de um Par ti do
que nem de ve ria exis tir.

Nis so tomo a li ber da de de me in sur gir con tra o
jor na lis ta, por que qua se to dos os par ti dos com di -
men são pró xi ma à do PMDB têm seus pro ble mas. E
não é por aca so que o PMDB se apre sen ta, se gun do
a pró pria ma té ria, como o ma i or Par ti do do País: seis
mi lhões de fi li a dos, 1.281 Pre fe i tos, 11.374 Ve re a do -
res e 158 De pu ta dos Esta du a is. Vem o PFL em se -
gun do lu gar, com 3,2 mi lhões de fi li a dos, pra ti ca men -
te a me ta de, 1.027 Pre fe i tos, 9.648 Ve re a do res, 170
De pu ta dos Esta du a is; de po is, o PSDB, com um mi -
lhão de fi li a dos, 1.017 Pre fe i tos, 8.514 Ve re a do res,
134 De pu ta dos Esta du a is; o PPB, com dois mi lhões
de fi li a dos, 618 Pre fe i tos, 7.054 Ve re a do res e 106 De -
pu ta dos Esta du a is; o PT, com um mi lhão de fi li a dos,
188 Pre fe i tos, 2.482 Ve re a do res e 91 De pu ta dos
Esta du a is. 

Há uma di fe ren ça ex tra or di ná ria, veja bem V.
Exª, Sr. Pre si den te: o PMDB tem 1.281 Pre fe i tos; o
PT, 188.

Ora, esse Par ti do, com tan tos Pre fe i tos, De pu ta -
dos, Se na do res e a ma i or ban ca da nes ta Casa, tem
suas ra í zes e não che gou aqui de gra ça.

Num de ter mi na do mo men to, quan do José Sar -
ney era Pre si den te da Re pú bli ca, ain da se po de ria in -
si nu ar que o PMDB con se gui ra ele ger 23 Go ver na do -
res por for ça do po der. E ago ra, tan to tem po de po is,

quan do está sem Pre si den te? O PMDB con ti nua um
par ti do mu i to con so li da do pe ran te a po pu la ção de
nos so País. Por quê? Pri me i ro, o PMDB não é um par -
ti do que te nha um dono, que te nha sido fun da do para
aten der aos in te res ses ou ca pri chos de um ou de ou -
tro. É um par ti do que sur giu da alma do povo nos mo -
men tos mais di fí ce is da vida po lí ti ca des te País. To -
dos os par ti dos ex tin tos, a di ta du ra per mi tiu a cri a ção
de dois, im pon do-lhes até que não ti ves sem o nome
de par ti do. Daí Are na e MDB.

Sr. Pre si den te, Srªs e Srs. Se na do res, en ten do
que o mun do po lí ti co tem dado ra zões a quem se in -
sur ge con tra ele na im pren sa ou nas re u niões, por -
que, em de ter mi na dos mo men tos, os po lí ti cos te mos
fa lha do. Estou cer to de que va mos bus car o aper fe i -
ço a men to de nos sas ins ti tu i ções, até por que as im -
per fe i ções po lí ti cas que se ob ser vam no País re sul -
tam de qua se 40 anos de ar bí trio que vi ve mos no sé -
cu lo que pas sou, e cada di ta du ra im põe um re tro ces -
so ex tra or di ná rio na po lí ti ca de um país – foi exa ta -
men te o que acon te ceu.

Te mos con se gui do gran des avan ços, por que o
aper fe i ço a men to de mo crá ti co é um pro ces so len to,
que exi ge co ra gem, de ter mi na ção, sen ti men to pa trió -
ti co e pa ciên cia; é um apren di za do cons tan te, que
não deve ser bus ca do sim ples men te na ação dos
agen tes po lí ti cos, já que en vol ve a po pu la ção in te i ra,
so bre tu do os que vo tam e es co lhem.

Sr. Pre si den te, o PMDB não tem sido fe liz com a
sua cú pu la. E não falo da atu al, quan do se acha na
Pre si dên cia o nos so com pa nhe i ro Mi chel Te mer. A
cú pu la do PMDB vem er ran do ao lon go dos tem pos, e 
o Par ti do não aca bou nem aca ba rá, por que não é de
A nem de B, não veio da von ta de de um nem de ou tro.
Ele veio – re pi to – da alma do povo bra si le i ro, que se
agar rou ao Par ti do como uma fer ra men ta for te na luta
con tra os di ta do res.

Qu an do os ca nhões se im pu nham nas ave ni das 
de Bra sí lia, quan do as ba i o ne tas ti lin ta vam pelo in te ri -
or bra si le i ro afo ra, era o PMDB que saía às pra ças e
con cla ma va o povo à luta con tra o ar bí trio.

No en tan to, re pi to, de ve mos re co nhe cer que
nem sem pre a cú pu la po lí ti ca tem cor res pon di do ao
po si ci o na men to do povo e das ba ses do Par ti do.

Viu V. Exª, Sr. Pre si den te: são seis mi lhões de fi -
li a dos. Toda vez que ter mi na uma ele i ção, os ci en tis -
tas po lí ti cos es cre vem nas suas co lu nas que o PMDB
aca bou. Vem a ele i ção se guin te: ma i or nú me ro de
Pre fe i tos, de Ve re a do res, de De pu ta dos, e as sim por
di an te. Mas eu per gun to: até quan do o povo, as ba -
ses, os mem bros des se Par ti do vão su por tar uma sé -
rie tão gran de de er ros?
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Lem bro-me bem de Tan cre do Ne ves, ele i to Pre -
si den te da Re pú bli ca pelo Co lé gio Ele i to ral. E o foi
quan do, no Co lé gio Ele i to ral, cada Se na dor, cada De -
pu ta do, res pon deu: ”Tan cre do Ne ves“. Ele es ta va in -
ter pre tan do, com le gi ti mi da de, o po si ci o na men to da
ma i o ria es ma ga do ra do povo bra si le i ro. Por que não
che ga ram aqui os Se na do res e os De pu ta dos an tes
que as pra ças e as ruas se ma ni fes tas sem?

Lem bro-me bem, foi em Go iâ nia. Con vo ca mos o 
povo de Go iás para a gran de ma ni fes ta ção pe las ele i -
ções di re tas e mais de meio mi lhão de pes so as ocu -
pou as pra ças e as ruas, como nun ca se vira na his tó -
ria po lí ti ca da que le Esta do. 

Per de mos. Não al can ça mos quo rum su fi ci en te
para a ins ti tu i ção de ele i ções di re tas para a Pre si dên -
cia da Re pú bli ca.

No va men te, em Go iâ nia, con vo ca mos o povo,
des ta vez para le gi ti mar a can di da tu ra de Tan cre do
Ne ves pelo Co lé gio Ele i to ral. Nes te caso, não fo ram
qui nhen tas mil as pes so as pre sen tes, fo ram mu i tas
mais. Dali se es ten de ram ao Esta do do Pará, do Ama -
zo nas e pelo Bra sil afo ra con cen tra ções e mais con -
cen tra ções; con cen tra ções tão for tes que trans for ma -
vam os di ta do res em cri a tu ras en fra que ci das.

No dia da pos se, Tan cre do Ne ves é hos pi ta li za -
do. Não sei se esse fato tra u ma ti zou a cons ciên cia na -
ci o nal. As pes qui sas não in di ca vam Ulysses Gu i ma -
rães como o nome pró prio para a ele i ção se guin te. 

Lem bro-me de que fui ao Rio Gran de do Sul e
fa lei com Pe dro Si mon, en tão Go ver na dor, so bre o
que sen tia ocor rer no meu Esta do. Ele con cor dou co -
mi go, dis se que lá tam bém não que ri am Ulysses. Fui
a São Pa u lo e con ver sei com o en tão Go ver na dor
Ores tes Qu ér cia, sa li en tan do até a im por tân cia do
seu nome àque la épo ca para con cor rer à Pre si dên -
cia. E ele con cor dou não em ser can di da to – não quis
–, mas com o fato de que o nome de Ulysses tam bém
não em pol ga va os pa u lis tas. 

Qu an do da con ven ção, ani mei-me a con cor rer
com Ulysses Gu i ma rães, Álva ro Dias e Wal dir Pi res
para ser can di da to à Pre si dên cia da Re pú bli ca. A cú -
pu la do Par ti do es co lhe Ulysses Gu i ma rães como
can di da to. Foi aque le fi as co. Na ele i ção se guin te, sur -
ge a can di da tu ra de Ores tes Qu ér cia. Pon de rei com
inú me ros com pa nhe i ros, in clu si ve com o pró prio Qu -
ér cia, mas o en ten di men to do Par ti do era o de que eu
es ta va con tra. Ao fi nal, ace i tei até que mi nha mu lher
fos se sua com pa nhe i ra de cha pa, mas de i xei cla ro
que não era a vez de Ores tes Qu ér cia. A cú pu la in cor -
re no va men te em erro. Foi o se gun do fi as co. Na ter ce -
i ra ele i ção, o Par ti do en ten deu – e eu es ta va en tre

aque les que as sim com pre en de ram – que se ria me -
lhor apo i ar a re e le i ção de Fer nan do Hen ri que Car do -
so. Assim o fi ze mos. 

Não que ro aqui en trar em de ta lhes, mas as su -
mi mos, ago ra, uma po si ção, ten do em vis ta o pen sa -
men to de gran de par te das ba ses do PMDB: uma
can di da tu ra pró pria, sen do o can di da to re sul ta do de
uma pes qui sa en tre os mem bros do Par ti do. 

O nos so com pa nhe i ro, Se na dor Ma gui to Vi le la,
dis pôs-se a en ca be çar a cha pa que dis pu ta ria a con -
ven ção com aque la li de ra da por Mi chel Te mer, que
re pre sen ta va – nin guém es con de, nin guém é ca paz
de ne gar isso – a von ta de do Pa lá cio do Pla nal to. Tan -
to é que de nún ci as fo ram fe i tas – e nin guém foi ca paz
de des men ti-las – de que a for ça do Go ver no atu ou
for te men te a fa vor da cha pa de Mi chel Te mer.

O com pa nhe i ro Mi chel Te mer é me re ce dor de
todo o res pe i to e de toda a con si de ra ção. Te nho por
ele uma ad mi ra ção pes so al mu i to gran de e te nho
com ele as me lho res re la ções de ami za de e até po lí ti -
cas. Mas, na que le mo men to, co lo ca mo-nos em po si -
ções opos tas.

O SR. PRESIDENTE (Anto nio Car los Va la da -
res. Fa zen do soar a cam pa i nha.) – Se na dor Iris Re -
zen de, in for mo a V. Exª que o tem po de V. Exª já está
es go ta do.

O SR. IRIS REZENDE (PMDB – GO) – Sr. Pre si -
den te, es tou con clu in do.

Em um de ter mi na do mo men to, Mi chel Te mer
abra ça a tese da can di da tu ra pró pria e da pré via.
Che ga a de i xar em do cu men to que a pré via se ria re a -
li za da al can çan do um uni ver so de mais ou me nos
150 mil com pa nhe i ros. Esse uni ver so se ria com pos to
dos Par la men ta res, in clu si ve Ve re a do res, e dos 45
mem bros de cada di re tó rio mu ni ci pal – o que to ta li za -
ria 150 mil. 

De re pen te, no en tan to, a Exe cu ti va do Par ti do
re ú ne-se e, in ter pre tan do de ci são da con ven ção, re -
duz o uni ver so de par ti ci pan tes das pré vi as a três mil
com pa nhe i ros. To dos sa bem da re vol ta de cada Se -
na dor e da ma i o ria dos De pu ta dos Fe de ra is. Há Pre -
fe i tos in con for ma dos, Ve re a do res re vol ta dos e mem -
bros dos di re tó ri os mu ni ci pa is bo qui a ber tos e es tu pe -
fa tos.

Sr. Pre si den te, ain da que ro crer nas boas in ten -
ções do Pre si den te Mi chel Te mer. Estou cer to de que
S. Exª foi pres si o na do. Con sul ta do por S. Exª a res pe i -
to da pror ro ga ção das pré vi as para o mês de mar ço,
ain da hoje ma ni fes tei mi nha aqui es cên cia, des de que 
nos sos com pa nhe i ros as sim tam bém en ten des sem;
ma ni fes tei a es pe ran ça que S. Exª não le va rá o Par ti -
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do a um des gas te ain da ma i or, pois cre io que re vo ga -
rá a po si ção da Exe cu ti va, per mi tin do que o Par ti do
fale por meio dos 45 mem bros dos di re tó ri os mu ni ci -
pa is, dos Ve re a do res, dos Pre fe i tos, dos De pu ta dos
Esta du a is e, prin ci pal men te, da que les que vêm de
lon ge tra zen do o po si ci o na men to e a von ta de de cada 
po vo a do, de cada ci da de.

Sr. Pre si den te, Srªs e Srs. Se na do res, será pos -
sí vel que um Par ti do como o PMDB, com essa di men -
são e com essa es tru tu ra, sir va de ins tru men to para a
sa tis fa ção de pro je tos pes so a is ou gru pa is? 

Não que ro con de nar nin guém – isso se ria in jus to
– por de fen der a con ti nu a ção do apo io ao Go ver no. To -
dos têm o di re i to de se po si ci o nar como que i ram; to dos
têm o di re i to de apre sen tar as suas pro pos tas, por mais
es drú xu las que elas pa re çam. O que não é di re i to, no
en tan to, é che gar à che fia de um Par ti do e per mi tir que
ele as su ma po si ções in de se já ve is, que não re pre sen -
tam o pen sa men to da ma i o ria das ba ses.

O Sr. Ma gui to Vi le la (PMDB – GO) – Per mi -
te-me V. Exª um apar te? 

O SR. IRIS REZENDE (PMDB – GO) – Sr. Pre si -
den te, com a per mis são de V. Exª, gos ta ria de dar o
apar te ao Se na dor Ma gui to Vi le la, pe din do a S. Exª
que seja o mais bre ve pos sí vel, uma vez que a Pre si -
dên cia tem sido mu i to ge ne ro sa.

O SR. PRESIDENTE (Anto nio Car los Va la da -
res) – Espe ro que o apar te do no bre Se na dor Ma gui to 
Vi le la seja o mais bre ve pos sí vel, ten do em vis ta que
há ou tros ora do res ins cri tos que de se jam fa lar nes ta
ses são.

O Sr. Ma gui to Vi le la (PMDB – GO) – Agra de ço,
Sr. Pre si den te, mas eu já ha via pe di do o apar te bem
an tes de V. Exª so li ci tar ao Se na dor Iris Re zen de que
fi na li zas se o seu pro nun ci a men to. Se na dor Iris Re -
zen de, gos ta ria de cum pri men tá-lo e aju dá-lo na sua
ex pla na ção. A re vis ta Veja dis se que o PMDB é uma
mis ce lâ nea. Essa re vis ta, no en tan to, de via vi si tar o
Esta do de Go iás, onde o Go ver no é do PSDB e ali ci -
ou 17 De pu ta dos. A re por ta gem ci tou João Cal das,
mas ele não foi o úni co. Se fo rem a Go iás, ve ri fi ca rão
que 3 De pu ta dos Fe de ra is e 14 De pu ta dos Esta du a is
fo ram ali ci a dos pelo PSDB – e digo isto com res pon -
sa bi li da de – a peso de ouro, com o di nhe i ro do povo
go i a no. O que é pior, Sr. Pre si den te e Se na dor Iris Re -
sen de, é que os 17 De pu ta dos que o PSDB de Go iás
le vou para os seus qua dros eram jus ta men te aque les
que an te ri or men te o Par ti do cha ma va de cor rup tos
quan do es ta vam no PMDB. É im por tan te que a re vis -
ta Veja vá a Go iás, exa mi ne essa si tu a ção e não fi que 
aí ape nas con de nan do o PMDB, por que, a meu ver, o

Par ti do que hoje da ni fi ca a ima gem dos po lí ti cos bra -
si le i ros é o PSDB.

O SR. IRIS REZENDE (PMDB – GO) – Agra de -
ço a V. Exª pelo apar te, Se na dor Ma gui to Vi le la.

Com re la ção às re fe rên ci as fe i tas aos po lí ti cos
de Go iás, en dos so in te i ra men te as afir ma ções de V.
Exª. Devo sa li en tar que, no iní cio, pro cu rei, com es pí -
ri to de jus ti ça, di zer que eu não des men tia e nem des -
men ti ria o que a re vis ta Veja pu bli cou. Eu ape nas
acha va in jus to que a re por ta gem men ci o nas se so -
men te o PMDB, por que, na ver da de, se fala em de su -
nião den tro do PMDB, mas é im pos sí vel, é im pra ti cá -
vel que se que i ra ob ter, no meio do ma i or Par ti do do
País, uma união to tal, uma iden ti da de ab so lu ta de po -
si ções e de pen sa men tos. Os ou tros par ti dos da di -
men são do PMDB tam bém têm suas ques tões in ter -
nas, mu i tas ve zes até mais sé ri as.

Mas, Sr. Pre si den te, con clu in do o meu dis cur so,
gos ta ria ape nas de fa zer um ape lo ao Pre si den te Mi -
chel Te mer: que S. Exª, um ho mem pú bli co de um cur -
rí cu lo ex tra or di ná rio, um ho mem pre pa ra do, um ho -
mem de ter mi na do, cujo tra ba lho, ao lon go da sua
vida, é me re ce dor de elo gi os, não per mi ta que todo
esse pas sa do de sa pa re ça com essa vi o lên cia que
ago ra, sob a sua pre si dên cia, es tão ten tan do pra ti car
con tra as ba ses do nos so Par ti do.

Te nho a con vic ção – dis se isto a Ita mar Fran co e 
te nho dito aos nos sos com pa nhe i ros de Par ti do – de
que Mi chel Te mer vai re po si ci o nar-se e ser o gran de
ar tí fi ce da união des se Par ti do, res pe i tan do as de ci -
sões da con ven ção, con vo can do as ba ses a se ma ni -
fes ta rem. E, ao en tre gar à so ci e da de bra si le i ra uma
can di da tu ra à Pre si dên cia da Re pú bli ca, es co lhi da
me di an te uma pré via, a mais am pla pos sí vel, S. Exª,
mais uma vez, con fir ma rá o que te nho dito a res pe i to
da sua pes soa: é re al men te um com pa nhe i ro de va lor, 
um po lí ti co exem plar.

Mu i to obri ga do, Sr. Pre si den te.

O SR. PRESIDENTE (Anto nio Car los Va la da -
res) – Con ce do a pa la vra ao pró xi mo ora dor ins cri to,
Se na dor Ade mir Andra de, Lí der do PSB.

O SR. ADEMIR ANDRADE (PSB – PA. Pro nun -
cia o se guin te dis cur so. Sem re vi são do ora dor.) – Sr.
Pre si den te, Srªs e Srs. Se na do res, que ro, nes te mo -
men to, cha mar a aten ção es pe ci al men te dos Lí de res
par ti dá ri os nes ta Casa e da que les, in clu in do o Se na -
dor Ri car do San tos, que es tão re pre sen tan do a Co -
mis são de Edu ca ção do Se na do Fe de ral nas ne go ci -
a ções en tre o Go ver no e os pro fes so res uni ver si tá ri os 
do Bra sil na bus ca de uma so lu ção para pôr fim à gre -
ve das nos sas uni ver si da des pú bli cas.
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Às ve zes, Sr. Pre si den te, te nho a im pres são de
que a in sen sa tez e a in di fe ren ça, di an te do mal que
essa gre ve tem ca u sa do a todo o povo bra si le i ro, es -
pe ci al men te aos uni ver si tá ri os, do mi nam o Go ver no.
Ima gi nem V. Exªs mais de qui nhen tos mil es tu dan tes,
in clu in do aque les que fa zem o 2º Grau pe las uni ver si -
da des, sem aula há cem dias! Ima gi nem a si tu a ção
afli ti va em que se en con tram es ses es tu dan tes no
Bra sil in te i ro! Ima gi nem a si tu a ção de mi lha res de
pais que des lo cam seus fi lhos de ci da des do in te ri or,
que des lo cam seu fi lhos de um Esta do para ou tro,
para que eles fre qüen tem a uni ver si da de, para que
eles se for mem, para que eles te nham um cur so su -
pe ri or, a fim de te rem me lho res opor tu ni da des na
vida! Isso gera um cus to para as fa mí li as: o cus to da
pen são, o cus to da ma nu ten ção do es tu dan te. Enfim,
tra ta-se de um sa cri fí cio enor me para to dos aque les
que al me jam con clu ir um cur so uni ver si tá rio.

Ima gi nem o sa cri fí cio des sa gen te no pe río do
das fé ri as, épo ca em que os pais po de ri am eco no mi -
zar re cur sos, épo ca em que os fi lhos de ve ri am vol tar
ao con ví vio dos pais! Se for so lu ci o na da a ques tão da
gre ve, pro va vel men te es ses es tu dan tes, nos me ses
de de zem bro, ja ne i ro e fe ve re i ro, fre qüen ta rão seus
cur sos nas ci da des em que es tu dam, afas ta dos dos
seus pais. No mês de ju lho do ano se guin te, pro va vel -
men te acon te ce rá a mes ma co i sa.

E tudo isso acon te ce rá por quê? Às ve zes, a
ma i o ria de nós, Par la men ta res, acom pa nha su per fi ci -
al men te os fa tos, por que to dos nós te mos mu i tas ta -
re fas, te mos inú me ras co i sas para es tu dar, para de fi -
nir. Nós, Se na do res, bem como os De pu ta dos, te mos
de nos po si ci o nar a res pe i to de vá ri as ma té ri as, mas
não ana li sa mos mi nu ci o sa men te as si tu a ções que
nos apa re cem.

Qu e ro, Sr. Pre si den te, nes te pro nun ci a men to,
des cer às mi nú ci as da ra zão des sa gre ve e mos trar
que há uma ab so lu ta ir ra ci o na li da de na ma ne i ra de
agir do Pre si den te Fer nan do Hen ri que Car do so, do
Mi nis tro Pa u lo Re na to e até das li de ran ças po lí ti cas
do Con gres so Na ci o nal.

A ques tão das uni ver si da des pú bli cas bra si le i -
ras já vem de mu i to tem po. Ba si ca men te des de que o
Pre si den te Fer nan do Hen ri que Car do so as su miu o
Go ver no, o au men to do sa lá rio dos pro fes so res é ex -
tre ma men te in sig ni fi can te. E, du ran te pra ti ca men te
to dos os anos do seu Go ver no, hou ve gre ves nas uni -
ver si da des pú bli cas e pre ju í zos às pró pri as uni ver si -
da des e, es pe ci al men te, aos alu nos.

O Pre si den te da Re pú bli ca sem pre se man te ve
ir re du tí vel no pro ces so de aten der à re i vin di ca ção
dos pro fes so res e até mes mo dos fun ci o ná ri os das

uni ver si da des. E, du ran te mu i tos anos, Sua Exce lên -
cia con se guiu, de po is de um lon go pe río do de gre ve,
fa zer com que os pro fes so res re tor nas sem às suas
ati vi da des qua se sem ga nho al gum.

De 1988 para 1999, o Go ver no não que ria ad mi -
tir re a jus te sa la ri al. E se pas sa ram qua se sete anos
de Go ver no sem au men to sa la ri al, num pe río do em
que a in fla ção já atin giu qua se 90%. Em 1998, o Go -
ver no, para não con ce der o au men to sa la ri al, cri ou a
cha ma da Gra ti fi ca ção de Estí mu lo à Do cên cia – GED. 
Essa gra ti fi ca ção não foi evi den te men te jus ta, pois foi
con ce di da ba si ca men te aos pro fes so res das uni ver si -
da des e não atin giu os pro fes so res que en si nam em
es co las de se gun do grau vin cu la das às uni ver si da -
des pú bli cas bra si le i ras, as sim como os pro fes so res
das an ti gas es co las téc ni cas e das es co las agrí co las
fe de ra is, es pa lha das por todo o Bra sil e que es tão sob 
a res pon sa bi li da de do Go ver no. Por tan to, essa GED
ape nas ame ni zou a si tu a ção de um de ter mi na do nú -
me ro de pro fes so res.

Nes te ano, exa ta men te no dia 22 de agos to, ini -
ci ou-se a gre ve nas uni ver si da des pú bli cas bra si le i -
ras. Em ju nho, a Asso ci a ção Na ci o nal dos Do cen tes
do Ensi no Su pe ri or – Andes – já ha via apre sen ta do
uma pa u ta de re i vin di ca ções ao Mi nis tro Pa u lo Re na -
to. Entre as inú me ras re i vin di ca ções, como me lho ria
das con di ções de en si no e mais in ves ti men tos nas
uni ver si da des, des ta ca rei aque la que re al men te pro -
vo ca um gran de pro ble ma para o Go ver no Fer nan do
Hen ri que: a ques tão fi nan ce i ra.

A re i vin di ca ção ini ci al dos pro fes so res uni ver si -
tá ri os era a se guin te: que as duas gra ti fi ca ções já
exis ten tes – a Gra ti fi ca ção de Ati vi da de Exe cu ti va
(GAE), que re pre sen ta dois ter ços do sa lá rio-base, e
a Gra ti fi ca ção de Estí mu lo à Do cên cia (GED), cri a da
em de cor rên cia da gre ve de 1998 – fos sem in cor po ra -
das ao sa lá rio. Esta era a re i vin di ca ção no iní cio da
gre ve, em 22 de agos to: trans for mar em sa lá rio es sas
duas gra ti fi ca ções. Além dis so, tam bém re i vin di ca -
vam um au men to de 63,68%, evi den te men te des con -
tan do a pró pria GED e o au men to de 28% con ce di do
pela Jus ti ça.

O Go ver no não quis ne go ci ar nem ace i tar ne -
nhu ma con di ção apre sen ta da pe los pro fes so res. E
essa gre ve foi uma das mais con sis ten tes ha vi das ao
lon go dos úl ti mos sete anos. Foi uma gre ve que se
sus ten tou, e al guns re pre sen tan tes no Con gres so
Na ci o nal co me ça ram a se ma ni fes tar a fa vor dela,
apre sen tan do uma pro pos ta para que o Go ver no re a -
bris se a ne go ci a ção e para que até mes mo que o Pre -
si den te da Re pú bli ca re ce bes se os pro fes so res uni -
ver si tá ri os para in ter me di ar a ne go ci a ção.
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De po is de um lon go pro ces so de ne go ci a ção,
che gou-se a um acor do, que qua se foi as si na do, nos
se guin tes ter mos: o Mi nis tro Pa u lo Re na to – por tan to, 
o Go ver no Fer nan do Hen ri que – ace i ta ria in cor po rar
a GAE ao sa lá rio. Com isso, os pro fes so res se ri am
be ne fi ci a dos no fu tu ro, ao re ce be rem o qüin qüê nio
que se ria cal cu la do so bre o to tal do sa lá rio, in clu in do
a Gra ti fi ca ção de Ati vi da de Exe cu ti va. O Go ver no
tam bém ace i tou que a GED fos se es ten di da aos pro -
fes so res das es co las téc ni cas fe de ra is, das es co las
agrí co las e das es co las de en si no mé dio que es tão
sob a res pon sa bi li da de das uni ver si da des pú bli cas.
To dos os pro fes so res pas sa ri am a re ce ber essa Gra -
ti fi ca ção de Estí mu lo à Do cên cia. Se ria su pri mi da a
Gra ti fi ca ção de Incen ti vo à Do cên cia – GID, con ce di -
da a es ses pro fes so res do en si no mé dio que tem a
mes ma gra du a ção dos pro fes so res uni ver si tá ri os. A
GID, que é uma gra ti fi ca ção de me nor va lor, se ria ex -
tin ta e subs ti tu í da pela GED. To dos os pro fes so res
pas sa ri am a re ce ber a GED: os pro fes so res em ati vi -
da de a re ce be ri am in te gral men te, e os pro fes so res
apo sen ta dos re ce be ri am 60% des sa gra ti fi ca ção. A
no vi da de se ria a in clu são dos pro fes so res das es co -
las de en si no mé dio co man da das pe las uni ver si da -
des pú bli cas.

Os pro fes so res mais gra du a dos pra ti ca men te
não te ri am ne nhum ga nho com essa ne go ci a ção; ga -
nha ri am ape nas o au men to de 3,5% pro pos to pelo
Go ver no e, fu tu ra men te, os qüin qüê ni os que se ri am
au men ta dos so bre o to tal de seu sa lá rio. Ha ve ria, por -
tan to, uma re dis tri bu i ção dos re cur sos, uma dis tri bu i -
ção mais jus ta do sa lá rio dos pro fes so res, e não mais
essa pro pos ta li ne ar do Go ver no.

Enten do que a pro pos ta da Andes faz jus ti ça in -
clu si ve àque les que ga nham me nos e prin ci pal men te
aos apo sen ta dos des se sis te ma de en si no bra si le i ro.

Foi fe i to o en ten di men to, na pre sen ça do Mi nis -
tro, e os ter mos do acor do fo ram en ca mi nha dos para
pre pa ra ção, a fim de que to dos as si nas sem. Esse
acor do en vol via um cus to adi ci o nal da or dem de
R$350 mi lhões ao ano. Des se va lor, o MEC se dis po -
ria a par ti ci par com R$150 mi lhões por meio de al te -
ra ções no des ti no de ver bas de seus pro gra mas, e o
Po der Exe cu ti vo e o Con gres so Na ci o nal se res pon -
sa bi li za ri am pe los R$200 mi lhões res tan tes.

Sur pre en den te men te, no fim do dia da re u nião,
to dos os Lí de res do Con gres so con cor da ram com a
de ci são, ex ce to o Lí der do Go ver no na Câ ma ra dos
De pu ta dos, De pu ta do Arnal do Ma de i ra – não se sabe 
fa lan do em nome de quem, não se sabe se re ce beu
um re ca do in di re to do Pre si den te Fer nan do Hen ri que, 
não se sabe se teve a in ten ção de pre ju di car a can di -

da tu ra de Pa u lo Re na to, não se sabe de que lado está 
o Sr. Arnal do Ma de i ra –, que im pe diu a re a li za ção do
acor do e, con se qüen te men te, im pe diu que a gre ve
fos se en cer ra da.

A par tir daí, cri ou-se um im pas se. O Con gres so
che gou a ad mi tir a pos si bi li da de de ar ru mar mais
R$100 mi lhões, to ta li zan do R$250 mi lhões. Des sa
for ma, fi ca ri am fal tan do R$100 mi lhões. De re pen te o
Mi nis tro Pa u lo Re na to des faz toda a ne go ci a ção que
ha via sido fe i ta, todo o en ten di men to que ha via sido
acor da do, e diz o se guin te: ”Não há mais ne go ci a ção.
Vou man dar um pro je to de lei ao Con gres so Na ci o -
nal“. O Mi nis tro Pa u lo Re na to pro pôs que ne nhu ma
gra ti fi ca ção fos se agre ga da ao sa lá rio. S. Exª pro pôs
um au men to da or dem de 34% so bre a GED – Gra ti fi -
ca ção de Estí mu lo à Do cên cia –, cri a da em 1998,
para vi go rar em 1999. 

Por tan to, o que o Mi nis tro pro põe, o que o seu
pro je to que está tra mi tan do no Con gres so Na ci o nal
pro põe é algo ab so lu ta men te in jus to, é um au men to
li ne ar. Os que ga nham mais con ti nu a rão ga nhan do
mais; os que ga nham me nos te rão um au men to in sig -
ni fi can te. Os pro fes so res do Ensi no Mé dio das es co -
las téc ni cas e das es co las agrí co las não te rão di re i to
à GED, con ti nu a rão com a GID, que é uma gra ti fi ca -
ção me nor, para esse se tor; e os apo sen ta dos con ti -
nu a rão sem re ce ber essa gra ti fi ca ção.

Ora, en ten do que os pro fes so res, mais uma vez, 
es tão abrin do mão dos seus di re i tos; en ten do que os
pro fes so res es tão sen do ab so lu ta men te con des cen -
den tes, pa cí fi cos ao ace i tar algo que é in com pre en sí -
vel.

Não dá para en go lir, não dá para ace i tar que o
Go ver no Fer nan do Hen ri que Car dos te nha de i xa do
as uni ver si da des pú bli cas bra si le i ras pa ra das por
cem dias por ca u sa de R$350 mi lhões que se rão gas -
tos no ano que vem. Não dá para com pre en der isso
na dis cus são de um Orça men to em que se pre vê em
R$141 bi lhões –– R$141 bi lhões! — para o ser vi ço da 
dí vi da pú bli ca do Go ver no. Cen to e qua ren ta e um bi -
lhões de re a is sig ni fi cam 420 ve zes mais do que os
R$350 mi lhões pe los qua is as nos sas uni ver si da des
fi ca ram pa ra li sa das por cem dias. Cen to e qua ren ta e
um bi lhões de re a is sig ni fi cam R$12 bi lhões/mês; sig -
ni fi cam apro xi ma da men te R$450 mi lhões/dia. 

A quan tia que o Go ver no Fer nan do Hen ri que
está gas tan do em um dia para pa gar os ju ros da dí vi -
da pú bli ca bra si le i ra da ria para re sol ver o pro ble ma
dos pro fes so res uni ver si tá ri os do Bra sil em um ano, e
não te ría mos as nos sas uni ver si da des pa ra li sa das
por cem dias. 
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Se na dor Bel lo Par ga, em um dia, o Go ver no bra -
si le i ro gas ta R$450 mi lhões. Em um úni co dia do ano!
São 365 dias/ano, e ele bri gou tan to para che gar mos
aon de che ga mos.

O Sr. Bel lo Par ga (PFL – MA) – Per mi te-me V.
Exª um apar te?

O SR. ADEMIR ANDRADE (PSB – PA) – Um
ins tan te, Se na dor. Já con ce de rei um apar te a V. Exª.

Os pro fes so res uni ver si tá ri os, no meu en ten di -
men to, são ab so lu ta men te pa cí fi cos, são ab so lu ta -
men te con des cen den tes com essa po lí ti ca e fi ze ram
uma con tra pro pos ta que de ve rá ser dis cu ti da hoje. A
con tra pro pos ta dos pro fes so res, Se na dor Bel lo Par -
ga, en vol ve o mes mo mon tan te de re cur sos – ou me -
nos até – do que o que foi ace i to no acor do em que o
Mi nis tro ha via en ten di do o as sun to. Os pro fes so res
re cu a ram na po si ção de que as gra ti fi ca ções fos sem
in cor po ra das ao sa lá rio. Re cu a ram! É ina cre di tá vel,
mas re cu a ram. Os pro fes so res de se jam que a GED,
essa gra ti fi ca ção es pe ci al que foi cri a da pelo Go ver no 
para não con ce der au men to e para que não fos se es -
ten di da aos apo sen ta dos, seja dada aos pro fes so res
que en si nam nas es co las de 2º Grau co man da das
pela uni ver si da de, seja dada às nos sas es co las téc ni -
cas, seja dada às nos sas es co las agrí co las; que os
apo sen ta dos des sas es co las pas sem a re ce ber 60%
da GED; e que se aca be com a GID, que é uma gra ti fi -
ca ção me nor con ce di da aos ati vos des sas es co las. 

Por tan to, os pro fes so res não es tão ga nhan do
qua se nada. Eles es tão pro pon do uma mé dia de au -
men to – pres tem bem aten ção: uma mé dia de au men to
– de 14,5% so bre o sa lá rio-base dos pro fes so res.

O SR. PRESIDENTE (Car los Wil son) – Se na dor 
Ade mir Andra de, in fe liz men te a Mesa tem que co mu -
ni car a V. Exª que o seu tem po está es go ta do e que há 
mu i tos Co le gas ins cri tos. Sei que V. Exª vai con clu ir e
co la bo rar com a Mesa.

O SR. ADEMIR ANDRADE (PSB – PA) – Já vou
con clu ir, Sr. Pre si den te, peço-lhe ape nas mais dois
mi nu tos, por ob sé quio.

O SR. PRESIDENTE (Car los Wil son) – Sei que
V. Exª vai co la bo rar com a Mesa e con clu ir o seu pro -
nun ci a men to.

O SR. ADEMIR ANDRADE (PSB – PA) – O que
os pro fes so res es tão pro pon do é algo mu i to mais jus -
to: con ce de-se um au men to me nor para quem ga nha
mais e um au men to ma i or para quem ga nha me nos; e 
os re cur sos são os mes mos. Eles não que rem um
cen ta vo a mais do que aqui lo que foi acer ta do, o que
já con si de ro um ab sur do, mas é as sim que os pro fes -
so res es tão ne go ci an do. 

La men to que o Pre si den te Fer nan do Hen ri que
Car do so se ne gue a con ver sar com os pro fes so res;
la men to que o Pre si den te Fer nan do Hen ri que Car do -
so e o Mi nis tro Pa u lo Re na to te nham de sa ca ta do o
Po der Ju di ciá rio ao fa zer essa ma ni pu la ção, essa ar ti -
ma nha, para que a de ter mi na ção ju di ci al fos se di ri gi -
da ao Pre si den te e não ao Mi nis tro. La men to! La men -
to pro fun da men te que um Pre si den te da Re pú bli ca
não en xer gue o mal que está fa zen do ao País, o mal
de per mi tir que as nos sas uni ver si da des fi quem pa ra -
li sa das por tan to tem po – cem dias! – por ca u sa de
uma quan ti da de de re cur sos que o Go ver no gas ta rá
em um ano, a par tir do ano que vem, que é me nor do
que o que ele gas ta em um dia com o ser vi ço da dí vi -
da pú bli ca bra si le i ra. La men to pro fun da men te que te -
nha mos no Bra sil um Pre si den te des sa es pé cie, um
Pre si den te que não tem es pí ri to de mo crá ti co, que
não con ver sa com o povo. 

Sr. Pre si den te, Srªs e Srs. Se na do res, es pe ro
que, mais do que o Pre si den te, o Con gres so Na ci o nal 
as su ma a sua res pon sa bi li da de nes ta hora e que
suas Li de ran ças aca tem as pro pos tas dos pro fes so -
res da Andes, para que pos sa mos, den tro do me nor
es pa ço de tem po pos sí vel, vi a bi li zar o fun ci o na men to 
das uni ver si da des. 

Cre io que os pro fes so res ce de ram mu i to mais
do que po de ri am, tal vez por que o pró prio povo não te -
nha com pre en são dos de ta lhes des sa ques tão e tal -
vez até por que mu i tos de nós, do Con gres so Na ci o -
nal, não per ce ba mos a fun do as di fi cul da des que eles 
es tão en fren tan do.

Con cluo, Sr. Pre si den te, di zen do que exis tem
hoje 4.500 pro fes so res uni ver si tá ri os cujo sa lá -
rio-base é me nor do que o sa lá rio mí ni mo de R$180. 

O SR. PRESIDENTE (Car los Wil son) – Se na dor
Ade mir Andra de, V. Exª pe diu dois mi nu tos mais, e a
Mesa mos tra no pa i nel que já fo ram ul tra pas sa dos qua -
tro mi nu tos. Além dis so, há ou tros Co le gas ins cri tos. 

Sei que o dis cur so de V. Exª é in te res san te, e o
País in te i ro o está acom pa nhan do, mas ou tros Se na -
do res tam bém gos ta ri am de usar da pa la vra.

O SR. ADEMIR ANDRADE (PSB – PA) – Con -
cluo, pe din do que os Con gres sis tas, prin ci pal men te
as Li de ran ças da Câ ma ra e do Se na do, as su mam a
res pon sa bi li da de que la men ta vel men te o Pre si den te
Fer nan do Hen ri que Car do so não quis as su mir. Co lo -
co so bre Sua Exce lên cia a to tal res pon sa bi li da de
pela per da de mais de cem dias de aula dos 500 mil
es tu dan tes bra si le i ros nas uni ver si da des pú bli cas.

Mu i to obri ga do, Sr. Pre si den te.
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Du ran te o dis cur so do Sr. Ade mir
Andra de, o Sr. Anto nio Car los Va la da res, 2º
Vice-Pre si den te, de i xa a ca de i ra da pre si -
dên cia, que é ocu pa da pelo Sr. Car los Wil -
son, 1º Se cre tá rio.

O SR. PRESIDENTE (Car los Wil son) – Pror ro go 
a Hora do Expe di en te por mais 15 mi nu tos. 

Con ce do a pa la vra, por cin co mi nu tos, ao Se na -
dor Se bas tião Ro cha, para uma co mu ni ca ção ina diá vel.

Se na dor Se bas tião Ro cha, a Mesa pede a V.
Exª a co la bo ra ção no sen ti do de res pe i tar o Re gi men -
to e fa lar ape nas du ran te os cin co mi nu tos.

O SR. SEBASTIÃO ROCHA (Blo co/PDT – AP.
Para uma co mu ni ca ção ina diá vel. Sem re vi são do
ora dor.) – Pois não, Sr. Pre si den te, co la bo ra rei com a
Mesa, sem dú vi da.

Sr. Pre si den te, Srªs e Srs. Se na do res, vou, em
cin co mi nu tos, abor dar um as sun to que do mi na a mí -
dia na ci o nal e in ter na ci o nal, que diz res pe i to à clo na -
gem de se res hu ma nos. Antes, po rém, trans mi ti rei
duas in for ma ções: a pri me i ra é que, na tar de de hoje,
após a Ordem do Dia des ta ses são, te re mos, na Co -
mis são de Assun tos Eco nô mi cos, uma im por tan te
au diên cia pú bli ca, para a qual que ria con vi dar to dos
os mem bros da Co mis são, em que tra ta re mos do re -
la ci o na men to en tre a AmBev e os dis tri bu i do res de
be bi das das mar cas Antarc ti ca, Brah ma e Skol, em
es pe ci al. 

A se gun da in for ma ção, Sr. Pre si den te, é que,
ama nhã, es ta rei apre sen tan do, na Co mis são de
Assun tos So ci a is, o re la tó rio fi nal so bre o pro je to que
tra ta do uso do si li co ne no or ga nis mo hu ma no. A ma -
té ria será apre ci a da por aque la Co mis são na pró xi ma 
se ma na, mas, ama nhã, os seus mem bros já to ma rão
co nhe ci men to do meu re la tó rio.

Tra go tam bém, Sr. Pre si den te, a mi nha pre o cu -
pa ção so bre a clo na gem, as sun to que traz um cer to
te mor à Hu ma ni da de, não ape nas quan to ao as pec to
re li gi o so, mo ral ou éti co, mas so bre o fu tu ro da Hu ma -
ni da de. Onde po de re mos che gar se essa clo na gem
do ser hu ma no, que já se anun cia como de fi ni ti va, de
fato se tor nar uma ro ti na? Qual será o des ti no da Hu -
ma ni da de?

Pen san do nis so, Sr. Pre si den te, des de 1999 tra -
mi ta no Se na do Fe de ral um pro je to de mi nha au to ria,
o Pro je to nº 285/99, que pro í be a clo na gem do ser hu -
ma no no Bra sil. Esse pro je to foi re la ta do pelo Se na -
dor Anto nio Car los Va la da res, que, de ma ne i ra mu i to
efi ci en te, com a aju da da Con sul to ria do Se na do,
ade quou o tex to do meu pro je to à Lei de Bi os se gu ran -
ça. Mas, em fun ção do car go que ocu pa hoje na Mesa 

do Se na do – como mem bro da Mesa, S. Exª não pode 
par ti ci par como ti tu lar de Co mis são – , o Se na dor
Anto nio Car los Va la da res não pode re la tar o pro je to,
que hoje se en con tra nas mãos do emi nen te Se na dor
Le o mar Qu in ta ni lha. E, pela ma ne i ra di li gen te e com -
pe ten te com que o Se na dor Qu in ta ni lha tra ta os as -
sun tos des ta Casa, bem como pela sua ca pa ci da de
téc ni ca – S. Exª co nhe ce o as sun to, pois or ga ni zou
um sim pó sio, há dois anos, no Se na do, tra tan do de
trans gê ni cos e or ga nis mos ge ne ti ca men te mo di fi ca -
dos em ge ral -, S. Exª, que está pre sen te no ple ná rio,
está em pe nha do em con clu ir esse re la tó rio – e eu sei
que o fará com a di li gên cia de sem pre – para que pos -
sa mos vo tar esse pro je to no pra zo pos sí vel, na ur gên -
cia que o as sun to re quer.

Já en tra mos num acor do, eu e o Se na dor Le o -
mar Qu in ta ni lha, no sen ti do da apre sen ta ção de um
re que ri men to na Co mis são de Cons ti tu i ção, Jus ti ça e
Ci da da nia, do Se na do, para que aque la Co mis são
co or de ne um sim pó sio a se re a li zar nes ta Casa no
mês de abril do ano que vem. Enten de mos, no en tan -
to, que esse pro je to pos sa ser vo ta do an tes, ain da
este ano ou, no má xi mo, no co me ço do ano que vem,
por que é im por tan te que o Bra sil se po si ci o ne, por
meio do Con gres so Na ci o nal, so bre esse as sun to,
que co lo ca o mun do todo em uma si tu a ção de cer to
te mor, apre en são e an gús tia em re la ção ao fu tu ro da
Hu ma ni da de.

Não vou te cer de ta lhes so bre o mé ri to do pro je -
to por que só dis po nho, nes te mo men to, de cin co mi -
nu tos. Fa rei em bre ve um pro nun ci a men to mais com -
ple to so bre esse as sun to, mas, em tese, pos so afir -
mar que, na con di ção de mé di co e tam bém de po lí ti co 
e ci da dão que com pre en de a im por tân cia da evo lu -
ção ci en tí fi ca no mun do, es ta mos na bus ca de um tex -
to que per mi ta avan ços na pes qui sa com ob je ti vo te -
ra pêu ti co. Acre di to que isso pos sa ser re sul ta do de
um de ba te den tro do Con gres so Na ci o nal, a par tir da
ava li a ção des se e de ou tros pro je tos que even tu al men -
te es te jam tra mi tan do na Câ ma ra dos De pu ta dos. O im -
por tan te é que se dê o pri me i ro pas so. E esse pro je to de 
mi nha au to ria, que está no Se na do, dará esse pri me i ro
pas so no sen ti do de que o Bra sil se po si ci o ne con tra a
clo na gem de be bês, con tra a clo na gem de se res hu ma -
nos, em bo ra per mi ta, em al gu ma eta pa, em al gu ma
fase, que a pes qui sa avan ce para a clo na gem te ra pêu -
ti ca, haja vis ta que não po de mos co i bir o avan ço tec -
no ló gi co, o avan ço da ciên cia.

Mu i to obri ga do, Sr. Pre si den te. Ultra pas sei ape -
nas 14 se gun dos do tem po es ti pu la do.

O SR. PRESIDENTE (Car los Wil son) – Mu i to
obri ga do, Se na dor Se bas tião, pela com pre en são.
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Con ce do a pa la vra ao Se na dor Mo za ril do Ca -
val can ti, por cin co mi nu tos.

O SR. MOZARILDO CAVALCANTI (PFL – RR.
Para uma co mu ni ca ção ina diá vel. Sem re vi são do
ora dor.) – Sr. Pre si den te, Srªs e Srs. Se na do res, dos
dias 15 a 17 de no vem bro des te ano, re u ni ram-se em
Boa Vis ta, ca pi tal do Esta do de Ro ra i ma, o
Grão-Mes tre Ge ral do Gran de Ori en te do Bra sil, o
Pre si den te da Con fe de ra ção Ma çô ni ca das Gran des
Lo jas do Bra sil e to dos os Grão-Mes tres dos di ver sos
Esta dos do País para de ba ter a ques tão da re a li da de
ama zô ni ca do Esta do de Ro ra i ma. 

De po is de en fo ca rem to dos os as pec tos das di -
ver sas pro ble má ti cas do Esta do, no que tan ge às de -
mar ca ções de áre as eco ló gi cas e in dí ge nas e à ques -
tão do de sen vol vi men to, ob ser va da a ques tão da se -
gu ran ça na ci o nal, da de fe sa das fron te i ras, es ses
ilus tres bra si le i ros hou ve ram por bem edi tar a cha ma -
da ”Car ta de Ro ra i ma“, que pas so a ler e peço que
seja trans cri ta, na ín te gra, nos Ana is da Casa, como
par te in te gran te do meu pro nun ci a men to:

A Ma ço na ria, que é uma ins ti tu i ção fi -
lo só fi ca, fi lan tró pi ca, edu ca ti va e pro gres sis -
ta, pos sui como prin cí pi os a Li ber da de, a
Igual da de e a Fra ter ni da de.

Vem, atra vés de seus mem bros, os
ma çons do Gran de Ori en te do Bra sil e das
Gran des Lo jas in te gran tes da Con fe de ra ção 
da Ma ço na ria Sim bó li ca do Bra sil, re u ni dos
no even to a maçonaria e a realidade da
Amazônia Roraimense, re a li za do no pe río do 
de 15 a 17 de no vem bro de 2001, no Esta do 
de Ro ra i ma, fa zer as se guin tes 

Considerações: 

– A ne ces si da de de se ga ran tir a so be -
ra nia na ci o nal, prin ci pal men te nas áre as de
fron te i ras; 

– A ne ces si da de da con vi vên cia pa cí fi -
ca en tre to das as cé lu las da so ci e da de bra -
si le i ra, em es pe ci al as in dí ge nas; 

– A não pri o ri za ção de uma po lí ti ca na -
ci o nal para a re gião ama zô ni ca, acar re tan do
a au sên cia do Esta do, que mu i tas ve zes é
pre en chi da por ONGs que tra zem em seu
bojo o fo men to à se gre ga ção e à dis cór dia; 

– A ne ces si da de de se ga ran ti rem o
con tro le e a boa ges tão dos re cur sos pú bli -
cos ou pri va dos, apli ca dos por ONGs na ci o -
na is e es tran ge i ras; 

– A fal ta de con tro le, prin ci pal men te
so bre a atu a ção de pro fis si o na is es tran ge i -
ros não au to ri za dos a exe cu ta rem tra ba lhos
e pes qui sas na re gião ama zô ni ca, acar re -
tan do a bi o pi ra ta ria; 

– O es cas so or ça men to das ins ti tu i -
ções pú bli cas de pes qui sa e uni ver si da des; 

– O blo que io e o con se qüen te im pe di -
men to de uti li za ção de áre as do Esta do, que 
es tão cer ca de 45% como áre as in dí ge nas;
16,5% como áre as do Iba ma, do Exér ci to, e
não apro ve i tá ve is, fi can do apro xi ma da men te 
40% para se rem uti li za das.

Recomendações:

– A ma i or pre sen ça das For ças Arma -
das em to das re giões de fron te i ra, in clu si ve
nas áre as in dí ge nas, in cen ti van do-as e per -
mi tin do a im plan ta ção de in fra-es tru tu ras,
tais como es co las e pos tos de sa ú de. Ca -
ben do ain da ao Mi nis té rio das Re la ções
Exte ri o res a in ten si fi ca ção da não per mis -
são de qua is quer po si ci o na men tos, en ten di -
men tos e acor dos que pos sam dar mar gem
a ale ga ções in de vi das por en ti da des ou ór -
gãos in ter na ci o na is;

– Que os ór gãos go ver na men ta is com -
ba tam, por to dos os me i os, as ações de gru -
pos eco nô mi cos e re li gi o sos vo ta das para o
uso do ín dio como mas sa de ma no bra em as -
sun to que não seja do seu le gí ti mo in te res se; 

– A im ple men ta ção de uma po lí ti ca na -
ci o nal que fo men te o de sen vol vi men to sus -
ten tá vel e res guar de as ri que zas na tu ra is da 
Ama zô nia, tais como a água, a bi o di ver si da -
de e os re cur sos mi ne ra is, es ti mu lan do os
Esta dos a re a li zar o zo ne a men to eco ló gi -
co-eco nô mi co;

– Que o Con gres so Na ci o nal crie leis
que dis ci pli nem a atu a ção das ONGs na ci o -
na is e in ter na ci o na is, fa zen do-as pres ta rem
con tas de qua is quer de suas ações e apli ca -
ções fi nan ce i ras ao Mi nis té rio Pú bli co e aos
de ma is or ga nis mos de con tro le;

– Que as le gis la ções que com ba tem a
bi o pi ra ta ria se jam efe ti va das atra vés de fis -
ca li za ção os ten si va, pri o ri ta ri a men te na
Ama zô nia, iden ti fi can do pro fis si o na is não
au to ri za dos a re a li zar pes qui sas;

– Que as três es fe ras do go ver no in cre -
men tem, or ça men tá ria e fi nan ce i ra men te, as
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ins ti tu i ções de pes qui sas e uni ver si da des, em
es pe ci al as lo ca li za das na Ama zô nia;

– Que o Con gres so Na ci o nal e os ór -
gãos go ver na men ta is re gu la men tem, com
ur gên cia, a lei fun diá ria para Ro ra i ma, bem
como efe tu em uma re vi são com ple ta no ta -
ma nho das áre as in dí ge nas já de mar ca das
ou em pro ces so de de mar ca ção, res pe i tan -
do-se o po si ci o na men to de to das as co mu -
ni da des en vol vi das e seus re pre sen tan tes
le ga is.

Subs cre vem, tam bém, esta Car ta

SAMIR DE CASTRO HATEM
Grão Mes tre do Gran de Ori en te Esta du al de Ro -

ra i ma

KILDO ALBUQUERQUE ANDRADE
Grão Mes tre da Gran de Loja Ma çô ni ca do Esta -

do de Ro ra i ma

RAIMUNDO SALA
Grão Mes tre da Loja Ma çô ni ca do Espí ri to San to

EMIDYO UMBERTO SALLUZIO 
Grão Mes tre do Gran de Ori en te do Esta do do

Pará e Ama pá

EUCLIDES SAMPAIO FRÓES
Grão Mes tre do Gran de Ori en te do Esta do de

Ron dô nia

ANTONIO JOSÉ SOUTO LOUREIRO
Grão Mes tre do Gran de Ori en te do Esta do do

Ama zo nas

JUVENAL ANTUNES PEREIRA
Pre si den te do Su pe ri or Tri bu nal Ele i to ral Ma çô -

ni co do GOB

MANOEL RODRIGUES DE CASTRO
Pre si den te da Assem bléia Fe de ral Le gis la ti va

Ma çô ni ca do GOB

MANOEL NORBERTO
Pre si den te da Po de ro sa Assem bléia Esta du al

Le gis la ti va Ma çô ni ca do GOERR

Assi nam La el so Ro dri gues e Ka lil Cha ter, res -
pec ti va men te o Grão-Mes tre Ge ral do Gran de Ori -
en te do Bra sil e o Pre si den te da Con fe de ra ção da
Ma ço na ria Sim bó li ca do Bra sil e mais os grão-mes -
tres que lá es ta vam pre sen tes.

Sr. Pre si den te, an tes de con clu ir teço co men tá -
ri os so bre esta Car ta da Ma ço na ria bra si le i ra, A Car ta 
de Ro ra i ma de mons tra a pre o cu pa ção de um seg -
men to im por tan te da nos sa na ci o na li da de para com a 

si tu a ção de des ca so e aban do no em que se en con tra
o meu Esta do e a Ama zô nia, de um modo ge ral, no
que tan ge à fis ca li za ção, ao com ba te à bi o pi ra ta ria,
ao com ba te ao trá fi co de dro gas, ao con tra ban do de
ar mas, en fim, a Ama zô nia bra si le i ra está en tre gue ao
deus-dará.

Sr. Pre si den te, fa rei um pro nun ci a men to, pos si -
vel men te ama nhã, dan do con ta da pu bli ca ção de um
li vro di dá ti co, que está sen do usa do nos Esta dos Uni -
dos, onde não só a Ama zô nia bra si le i ra, mas a ve ne -
zu e la na, a gui a nen se, a co lom bi a na e a pe ru a na já fi -
gu ram como área não mais per ten cen te aos res pec ti -
vos pa í ses, mas como área in ter na ci o nal de pro te ção
da Flo res ta.

É pre ci so que fa ça mos nos sa par te, es tan do aler -
tas para um pro ble ma que pa re ce já ha ver anes te si a do
a ca be ça dos di ri gen tes bra si le i ros e a dos Par la men ta -
res. Re fi ro-me à in te gri da de e à so be ra nia da Ama zô -
nia, como re gião bra si le i ra e Ter ri tó rio Na ci o nal.

Mu i to obri ga do.

Du ran te o dis cur so do Sr. Mo za ril do
Ca va cal can ti, o Sr. Car los Wil son, 1º Se cre -
tá rio, de i xa a ca de i ra da pre si dên cia, que é
ocu pa da pelo Sr. Ra mez Te bet, Pre si den te.

O SR. PRESIDENTE (Ra mez Te bet) – Con ce do
a pa la vra ao Se na dor Tião Vi a na para uma co mu ni ca -
ção ina diá vel.

O SR. TIÃO VIANA (Blo co/PT – AC. Para uma
co mu ni ca ção ina diá vel. Sem re vi são do ora dor.) – Sr.
Pre si den te, Srªs e Srs. Se na do res, on tem, so fre mos
um im pac to ca u sa do pela no tí cia ci en tí fi ca da clo na -
gem hu ma na, que en vol veu a ma ni fes ta ção de to dos
os pa í ses des te Pla ne ta. A Co mu ni da de Eu ro péia e o
Go ver no ame ri ca no to ma ram po si ção ime di a ta, já
que a de ci são de di vul ga ção da no tí cia ci en tí fi ca foi
to ma da e ocor reu den tro do ter ri tó rio ame ri ca no. Di -
ver sas au to ri da des ci en tí fi cas, re li gi o sas, po lí ti cas, ju -
rí di cas emi ti ram suas opi niões.

Ca u sou sur pre sa, di an te de uma ten ta ti va dos
pa í ses eu ro pe us de bus ca rem uma nor ma ti za ção,
por par te da Orga ni za ção das Na ções Uni das, em re -
la ção a essa ma té ria no tí cia ve i cu la da nos me i os de
co mu ni ca ção de hoje, mais es pe ci fi ca men te na Fo -
lha de S.Pa u lo, que afir ma que ”Go ver no só ad mi te
clo na gem te ra pêu ti ca“, como se fos se essa uma ma -
ni fes ta ção do Go ver no bra si le i ro. Eu já ha via es cu ta -
do do Pre si den te da Re pú bli ca ma ni fes ta ção no sen ti -
do de que não ha via ra zão para apro va ção des se tipo
de ati vi da de ci en tí fi ca no Bra sil, já que o as sun to im -
pu nha li mi ta ções éti cas. Enten di essa ma ni fes ta ção
como um po si ci o na men to con trá rio. 
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Antes de emi tir uma opi nião pú bli ca e crí ti ca ao
com por ta men to do Go ver no, no caso, ex pres sa da
pelo Mi nis tro da Sa ú de, José Ser ra, tive o cu i da do de
te le fo nar a S. Exª para es cla re ci men to so bre as ra -
zões pe las qua is ha via per mi ti do a clo na gem, mes mo 
que fos se ape nas a te ra pêu ti ca na que le mo men to.
Para o meu alí vio, con fes so a V. Exª, o Mi nis tro da Sa -
ú de ne gou que te nha fe i to essa afir ma ção pú bli ca,
que te nha emi ti do essa opi nião a jor na lis tas e ne gou
a au to ria em re la ção à ma té ria. Essas pa la vras do Mi -
nis tro da Sa ú de são da ma i or im por tân cia, por que ela
vem ao en con tro da ma i o ria ab so lu ta da so ci e da de
bra si le i ra. É ver da de que esse as sun to en con tra um
cho que de opi niões com a co mu ni da de bi oé ti ca, com
ci en tis tas do cam po da me di ci na re pro du ti va, com au -
to ri da des li ga das ao se tor éti co de uma ma ne i ra ge ral
nes te País, ao se tor Ju rí di co. Mas, é bem ver da de que 
esse as sun to im põe a mais ab so lu ta res pon sa bi li da -
de e deve se cons ti tu ir num dos ma i o res de sa fi os que
tem o par la men to do mun do in te i ro e, cla ro, o bra si le i -
ro em re la ção ao tra ta men to des ta ma té ria.

Espe ro, Sr. Pre si den te, que essa ma té ria, que
está sen do de ba ti da no Con gres so Na ci o nal há al -
guns anos e está na pa u ta da Co mis são de Assun tos
So ci a is, te nha tra mi ta ção opor tu na, que en con tre
uma con clu são ma du ra por par te do Srs. Se na do res e 

que cor res pon da à res pon sa bi li da de no tra ta men to,
na in ter pre ta ção, no acom pa nha men to e no es tí mu lo
ao de sen vol vi men to das ciên ci as na tu ra is do nos so
País. É um as sun to da mais alta re le vân cia. 

Faço um ape lo para que os Se na do res da Re pú -
bli ca que par ti ci pam da Co mis são de Assun tos So ci a -
is de di quem al guns mo men tos de sua ati vi da de de
hoje para uma re fle xão, para uma re vi são de sua re -
fle xão so bre esse as sun to, a fim de que de ci da com
ma tu ri da de, com a mais com ple ta e a mais ade qua da
ra zão ci en tí fi ca para to mar uma de ci são em re la ção a
esse tipo de ma té ria. É o mí ni mo que po de mos fa zer.
Esse as sun to im põe uma pre o cu pa ção a toda so ci e -
da de in ter na ci o nal. A ONU ten ta, por uma mo vi men -
ta ção dos pa í ses eu ro pe us nor ma ti zar esse as sun to. 

Espe ro que o Go ver no e o Par la men to bra si le i ro 
pos sam to mar essa de ci são de ma ne i ra opor tu na,
ime di a ta e mu i to sen sa ta.

Mu i to obri ga do.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O
SR. SENADOR TIÃO VIANA EM SEU
PRONUNCIAMENTO, INSERIDO NOS
TERMOS DO ART. 210 DO REGIMENTO
INTERNO.
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O SR. PRESIDENTE (Ra mez Te bet) – Srªs e
Srs. Se na do res, an tes de ini ci ar mos a Ordem do Dia,
há Expe di en te a ser lido pelo Sr. 1º Se cre tá rio, Se na -
dor Car los Wil son.

É lido o se guin te:

REQUERIMENTO Nº 702, DE 2001

Se nhor Pre si den te,
Re que i ro nos ter mos re gi men ta is voto de pe sar

pelo fa le ci men to de Alda nir dos San tos, mem bro da
Exe cu ti va Na ci o nal da CUT e mi li tan te do Par ti do dos
Tra ba lha do res, Pre si den te do Si ner gia do Rio de Ja -
ne i ro, ocor ri do no dia 25 de no vem bro de 2001, na ci -
da de do Rio de Ja ne i ro, bem as sim como a apre sen -
ta ção de con do lên ci as à fa mí lia.

Sala das Ses sões, 27 de no vem bro de 2001. –
Ge ral do Cân di do.

O SR. GERALDO CÂNDIDO (Blo co/PT – RJ) –
Sr. Pre si den te, peço a pa la vra para en ca mi nhar a vo -
ta ção.

O SR. PRESIDENTE (Ra mez Te bet) – V. Exª
tem cin co mi nu tos para en ca mi nhar a vo ta ção.

O SR. GERALDO CÂNDIDO (Blo co/PT – RJ.
Para en ca mi nhar a vo ta ção.) – Sr. Pre si den te, Srªs e
Srs. Se na do res, es tou en ca mi nhan do re que ri men to
de pe sar pelo fa le ci men to do sin di ca lis ta Alda nir Car -
los dos San tos, as sas si na do no dia 25 des te mês, úl ti -
mo sá ba do, de po is de sair de uma ati vi da de alu si va
ao Dia da Cons ciên cia Ne gra, na re gião de Ban gu, na
ci da de do Rio de Ja ne i ro. 

Alda nir, ao sair de uma ati vi da de, às 21 ho ras,
foi abor da do por ele men tos que o as sas si na ram de
for ma bru tal e co var de. Não hou ve bri ga, não hou ve
dis cus são, não hou ve rou bo, en fim, foi as sas si na to
pre me di ta do, en co men da do por al guém que ti nha in -
te res se em as sas si nar o sin di ca lis ta.

Alde nir, des ta ca do lí der sin di cal e ati vis ta dos di -
re i tos so ci a is, nas ceu no Rio de Ja ne i ro, em 1962.
Ope rá rio, ne gro, mu i to cedo tor nou-se ele tri ci tá rio. Foi 
di ri gen te do Sin di ca to dos Urba ni tá ri os, im pul si o na -
dor da CUT, da Cen tral Úni ca dos Tra ba lha do res no
Rio de Ja ne i ro, pre si den te do Si ner gia e, em agos to
do ano pas sa do, foi ele i to, pelo 7º Con gres so Na ci o -
nal, para a Exe cu ti va Na ci o nal da CUT.

Cons ci en te que era da dis cri mi na ção ra ci al em
nos so País, Alda nir não de i xou de par ti ci par ati va -
men te dos mo vi men tos an ti dis cri mi na tó ri os: foi fun -
da dor do Co le ti vo Anti-Ra cis mo da CUT, di ri gen te do
Mo vi men to Ne gro Uni fi ca do e mem bro do Cen tro de
Arti cu la ção de Po pu la ções Mar gi na li za das.

Alda nir, que de i xa três fi lhos, foi o sex to sin di ca -
lis ta da CUT as sas si na do no Rio de Ja ne i ro nos úl ti -
mos quin ze anos.

Pela sua tra je tó ria de vida e de luta em de fe sa
da clas se tra ba lha do ra con tra a dis cri mi na ção e a in -
to le rân cia, e por sua par ti ci pa ção in can sá vel nos mo -
vi men tos so ci a is, Alda nir é para to dos nós, do Rio de
Ja ne i ro, e do res to do País exem plo de ho mem que
sou be dar sen ti do à pa la vra so ci a lis mo.

Por isso, con si de ro opor tu no que esta Casa re gis -
tre em Ata voto de pe sar pelo seu fa le ci men to, ten do em 
vis ta às cir cuns tân ci as em que esse fato ocor reu.

Mu i to obri ga do. 
Agra de ço a to dos pela com pre en são.
O SR. PRESIDENTE (Ra mez Te bet) – Em vo ta -

ção o Re que ri men to n.º 702, de 2001.
As Srªs e os Srs. Se na do res que o apro vam

que i ram per ma ne cer sen ta dos. (Pa u sa)
Apro va do.
Será cum pri da a de li be ra ção do Ple ná rio.
O SR. PRESIDENTE (Ra mez Te bet) – So bre a

mesa, ofí cio que será lido pelo Sr. 1º Se cre tá rio, Se -
na dor Car los Wil son.

É lido o se guin te:

OF.LPFL-S/Nº 

Bra sí lia, 27 de no vem bro de 2001

Se nhor Pre si den te,
Os aba i xo-as si na dos, in te gran tes do Par ti do da

Fren te
Li be ral – PFL, do Se na do Fe de ral, nos ter mos

do § 6º do art. 65 do Re gi men to Inter no do Se na do
Fe de ral, in di cam o Se na dor José Agri pi no Maia para
exer cer as fun ções de Lí der do Par ti do.

O SR. PRESIDENTE (Ra mez Te bet) – O ofí cio
lido vai à pu bli ca ção.

So bre a mesa, ofí cio que será lido pelo Sr. 1º Se -
cre tá rio, Se na dor Car los Wil son.

É lido o se guin te

Sr. Pre si den te do Con gres so Na ci o nal

Indi co, em subs ti tu i ção à de sig na ção des ta
Pre si dên cia, os Se na do res do Blo co PSDB/PPB que 
com po rão a Co mis são Espe ci al Mis ta des ti na da a
apre ci ar a se guin te Me di da Pro vi só ria:

MP Nº: 11

Pu bli ca ção DOU: 22-11-01

Assun to: Cria o Fun do Se gu ro-Sa fra e ins ti tui o be -
ne fí cio Se gu ro-Sa fra para os agri cul to res fa mi li a res

Novembro  de 2001 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-fe i ra 28 29629 



da Re gião Nor des te e do nor te do Esta do de Mi nas
Ge ra is, nos Mu ni cí pi os su je i tos a es ta do de ca la mi -
da de ou si tu a ção de emer gên cia em ra zão do fe nô -
me no da es ti a gem.

Ti tu lar: Lú cio Alcân ta ra
Su plen te: Fre i tas Neto
Bra sí lia, 27-11-2001. – Se na dor Ge ral do Melo,

Lí der do Blo co PSDB/PPB.
O SR. PRESIDENTE (Ra mez Te bet) – Será fe i ta 

a subs ti tu i ção so li ci ta da.
So bre a mesa, ofí cio que será lido pelo Sr. 1º Se -

cre tá rio, Se na dor Car los Wil son.

É lido o se guin te

OF/GAB/Nº 905 

Bra sí lia, 27 de no vem bro de 2001

Se nhor Pre si den te,
Co mu ni co a Vos sa Exce lên da que o De pu ta do

João Hen ri que pas sa a par ti ci par, na qua li da de de
Su plen te, da Co mis são Mis ta de Pla nos, Orça men tos
Pú bli cos e Fis ca li za ção, em vaga exis ten te.

Por opor tu no, re no vo a Vos sa Exce lên da pro -
tes tos de es ti ma e con si de ra ção. – De pu ta do Ged -
del Vi e i ra Lima, Lí der do PMDB.

O SR. PRESIDENTE (Ra mez Te bet) – A Pre si -
dên cia de sig na o Sr. De pu ta do João Hen ri que,
como su plen te, in di ca do pela Li de ran ça do PMDB
na Câ ma ra dos De pu ta dos, para com por a Co mis -
são Mis ta de Pla nos, Orça men tos Pú bli cos e Fis ca li -
za ção.

O SR. PRESIDENTE (Ra mez Te bet) – So bre a 
mesa, pro je tos de lei do Se na do que se rão li dos
pelo Sr. 1º Se cre tá rio, Se na dor Car los Wil son.

São li dos os se guin tes:

PROJETO DE LEI DO SENADO
Nº 257, DE 2001

Dis põe so bre a com pra dos pro du -
tos ali men tí ci os des ti na dos aos pro gra -
mas go ver na men ta is de dis tri bu i ção de
ali men tos e com ba te à fome.

O Con gres so Na ci o nal de cre ta:

Art. 1º Os pro gra mas go ver na men ta is de dis tri -
bu i ção de ali men tos e com ba te à fome da rão pre fe -
rên cia, em suas aqui si ções de gê ne ros ali men tí ci os, 
aos pro du tos ori un dos de uni da des pro du ti vas de
ca rá ter fa mi li ar ou de pe que no por te, lo ca li za das na
re gião onde os ali men tos se rão dis tri bu í dos.

Art. 2º O Po der Exe cu ti vo re gu la men ta rá o dis -
pos to nes ta lei.

Art. 3º Esta lei en tra em vi gor na data de sua pu -
bli ca ção.

Jus ti fi ca ção

O de sen vol vi men to agrá rio é uma das prin ci pa is 
ne ces si da des do Bra sil. Qu an to a isso, con cor dam to -
das as cor ren tes po lí ti cas, tan to de es quer da como de 
di re i ta. Se gun do in for ma ções da pá gi na do Mi nis té rio
do De sen vol vi men to Agrá rio na rede mun di al de com -
pu ta do res, a Inter net, de 1995 a ou tu bro de 2001, fo -
ram as sen ta das mais de 542 mil fa mí li as, numa área
su pe ri or a 19 mi lhões de hec ta res, em pro gra mas que 
con su mi ram mais de R$446 mi lhões.

Da mes ma for ma, to dos con cor dam que não
bas ta dis tri bu ir ter ra, é ne ces sá rio ga ran tir os me i os
para que os agri cul to res pos sam de sen vol ver suas
ati vi da des pro du ti vas.

Com esse pro je to pre ten de mos dar se gu ran ça
aos pe que nos pro pri e tá ri os, ofe re cen do-lhes pre fe -
rên cia nas com pras de ali men tos des ti na dos aos
pro gra mas de dis tri bu i ção de ali men tos e com ba te à 
fome. Des sa for ma po de mos ga ran tir a efe ti va co -
mer ci a li za ção dos pro du tos do pe que no pro du tor.

É im por tan te sa li en tar que o pe que no pro du tor
não pos sui con di ções de se in se rir na eco no mia
com pe ti ti va de mer ca do pois terá de fa zer face à
uma con cor rên cia des le al jun to aos gran des la ti fun -
diá ri os, e por essa ra zão mu i tas ve zes o ex ce den te
de sua pro du ção aca ba sen do per di do.

Ao as se gu rar que o go ver no com pra rá es ses
ex ce den tes, o pro du tor terá se gu ran ça na pro du ção, 
e isso fun ci o na rá como um ele men to só li do de fi xa -
ção do ho mem no cam po.

Esses ex ce den tes se rão des ti na dos aos pro -
gra mas de dis tri bu i ção de ali men tos e de com ba te à 
fome. Assim, com a apro va ção des te pro je to de lei,
ata ca re mos o pro ble ma da fome por duas vias: pe -
las ações di re tas com este ob je ti vo e pelo efe ti vo in -
cen ti vo aos pro du to res ru ra is de pe que no por te que, 
ao te rem uma ga ran tia de co mer ci a li za ção, se sen ti -
rão se gu ros du ran te o plan tio e a co lhe i ta e cri a rão
ra í zes só li das à tão so nha da ter ra que lhe faz jus.

Sala das Ses sões, 27 de no vem bro de 2001. –
Se na dor Car los Wil son.

(À Co mis são de Assun tos Eco nô mi cos 
– de ci são ter mi na ti va.)
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da Re gião Nor des te e do nor te do Esta do de Mi nas
Ge ra is, nos Mu ni cí pi os su je i tos a es ta do de ca la mi -
da de ou si tu a ção de emer gên cia em ra zão do fe nô -
me no da es ti a gem.

Ti tu lar: Lú cio Alcân ta ra
Su plen te: Fre i tas Neto
Bra sí lia, 27-11-2001. – Se na dor Ge ral do Melo,

Lí der do Blo co PSDB/PPB.
O SR. PRESIDENTE (Ra mez Te bet) – Será fe i ta 

a subs ti tu i ção so li ci ta da.
So bre a mesa, ofí cio que será lido pelo Sr. 1º Se -

cre tá rio, Se na dor Car los Wil son.

É lido o se guin te

OF/GAB/Nº 905 

Bra sí lia, 27 de no vem bro de 2001

Se nhor Pre si den te,
Co mu ni co a Vos sa Exce lên da que o De pu ta do

João Hen ri que pas sa a par ti ci par, na qua li da de de
Su plen te, da Co mis são Mis ta de Pla nos, Orça men tos
Pú bli cos e Fis ca li za ção, em vaga exis ten te.

Por opor tu no, re no vo a Vos sa Exce lên da pro -
tes tos de es ti ma e con si de ra ção. – De pu ta do Ged -
del Vi e i ra Lima, Lí der do PMDB.

O SR. PRESIDENTE (Ra mez Te bet) – A Pre si -
dên cia de sig na o Sr. De pu ta do João Hen ri que,
como su plen te, in di ca do pela Li de ran ça do PMDB
na Câ ma ra dos De pu ta dos, para com por a Co mis -
são Mis ta de Pla nos, Orça men tos Pú bli cos e Fis ca li -
za ção.

O SR. PRESIDENTE (Ra mez Te bet) – So bre a 
mesa, pro je tos de lei do Se na do que se rão li dos
pelo Sr. 1º Se cre tá rio, Se na dor Car los Wil son.

São li dos os se guin tes:

PROJETO DE LEI DO SENADO
Nº 257, DE 2001

Dis põe so bre a com pra dos pro du -
tos ali men tí ci os des ti na dos aos pro gra -
mas go ver na men ta is de dis tri bu i ção de
ali men tos e com ba te à fome.

O Con gres so Na ci o nal de cre ta:

Art. 1º Os pro gra mas go ver na men ta is de dis tri -
bu i ção de ali men tos e com ba te à fome da rão pre fe -
rên cia, em suas aqui si ções de gê ne ros ali men tí ci os, 
aos pro du tos ori un dos de uni da des pro du ti vas de
ca rá ter fa mi li ar ou de pe que no por te, lo ca li za das na
re gião onde os ali men tos se rão dis tri bu í dos.

Art. 2º O Po der Exe cu ti vo re gu la men ta rá o dis -
pos to nes ta lei.

Art. 3º Esta lei en tra em vi gor na data de sua pu -
bli ca ção.

Jus ti fi ca ção

O de sen vol vi men to agrá rio é uma das prin ci pa is 
ne ces si da des do Bra sil. Qu an to a isso, con cor dam to -
das as cor ren tes po lí ti cas, tan to de es quer da como de 
di re i ta. Se gun do in for ma ções da pá gi na do Mi nis té rio
do De sen vol vi men to Agrá rio na rede mun di al de com -
pu ta do res, a Inter net, de 1995 a ou tu bro de 2001, fo -
ram as sen ta das mais de 542 mil fa mí li as, numa área
su pe ri or a 19 mi lhões de hec ta res, em pro gra mas que 
con su mi ram mais de R$446 mi lhões.

Da mes ma for ma, to dos con cor dam que não
bas ta dis tri bu ir ter ra, é ne ces sá rio ga ran tir os me i os
para que os agri cul to res pos sam de sen vol ver suas
ati vi da des pro du ti vas.

Com esse pro je to pre ten de mos dar se gu ran ça
aos pe que nos pro pri e tá ri os, ofe re cen do-lhes pre fe -
rên cia nas com pras de ali men tos des ti na dos aos
pro gra mas de dis tri bu i ção de ali men tos e com ba te à 
fome. Des sa for ma po de mos ga ran tir a efe ti va co -
mer ci a li za ção dos pro du tos do pe que no pro du tor.

É im por tan te sa li en tar que o pe que no pro du tor
não pos sui con di ções de se in se rir na eco no mia
com pe ti ti va de mer ca do pois terá de fa zer face à
uma con cor rên cia des le al jun to aos gran des la ti fun -
diá ri os, e por essa ra zão mu i tas ve zes o ex ce den te
de sua pro du ção aca ba sen do per di do.

Ao as se gu rar que o go ver no com pra rá es ses
ex ce den tes, o pro du tor terá se gu ran ça na pro du ção, 
e isso fun ci o na rá como um ele men to só li do de fi xa -
ção do ho mem no cam po.

Esses ex ce den tes se rão des ti na dos aos pro -
gra mas de dis tri bu i ção de ali men tos e de com ba te à 
fome. Assim, com a apro va ção des te pro je to de lei,
ata ca re mos o pro ble ma da fome por duas vias: pe -
las ações di re tas com este ob je ti vo e pelo efe ti vo in -
cen ti vo aos pro du to res ru ra is de pe que no por te que, 
ao te rem uma ga ran tia de co mer ci a li za ção, se sen ti -
rão se gu ros du ran te o plan tio e a co lhe i ta e cri a rão
ra í zes só li das à tão so nha da ter ra que lhe faz jus.

Sala das Ses sões, 27 de no vem bro de 2001. –
Se na dor Car los Wil son.

(À Co mis são de Assun tos Eco nô mi cos 
– de ci são ter mi na ti va.)
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PROJETO DE LEI DO SENADO
Nº 258, DE 2001

Alte ra o art. 8º da Lei nº 9.250, de 26
de de zem bro de 1995, para fa cul tar a de -
du ção, na de cla ra ção de ren di men tos do
Impos to so bre a Ren da das pes so as fí si -
cas, de des pe sas com aqui si ção de me -
di ca men tos de uso con ti nu a do, por pes -
so as ido sas.

O Con gres so Na ci o nal de cre ta:
Art. 1º Esta lei al te ra a le gis la ção do Impos to so -

bre a Ren da e Pro ven tos de Qu al quer Na tu re za, para
que, nos ter mos e con di ções do art. 2º, os con tri bu in -
tes pos sam de du zir, na de cla ra ção anu al de ren di -
men tos das pes so as fí si cas, des pe sas com aqui si ção 
de me di ca men tos de uso con ti nu a do, para si pró pri os
ou seus de pen den tes, com mais de ses sen ta e cin co
anos de ida de.

Art. 2º O art. 8º da Lei nº 9.250, de 26 de de zem -
bro de 1995, pas sa a vi go rar com as se guin tes al te ra -
ções:

Art. 8º ...................................................
..............................................................
II – .........................................................
a) aos pa ga men tos efe tu a dos, no ano

ca len dá rio, a mé di cos, den tis tas, psi có lo gos, 
fi si o te ra pe u tas, fo no a u dió lo gos, te ra pe u tas
ocu pa ci o na is e hos pi ta is, bem como às des -
pe sas com exa mes la bo ra to ri a is, ser vi ços
ra di o ló gi cos, apa re lhos or to pé di cos e pró te -
ses or to pé di cas e den tá ri as, e ain da, no
caso de pes soa com ida de su pe ri or a ses -
sen ta e cin co anos, às des pe sas com aqui -
si ção de me di ca men tos de uso con ti nu a do;

..............................................................
§ 2º........................................................
..............................................................
V – no caso de des pe sas com apa re -

lhos or to pé di cos e pró te ses or to pé di cas e
den tá ri as, bem as sim com me di ca men tos
de uso con ti nu a do para pes soa com ida de
su pe ri or a ses sen ta e cin co anos, exi ge-se a 
com pro va ção com re ce i tuá rio mé di co e nota 
fis cal em nome do be ne fi ciá rio. (NR)

Art. 3º Esta Lei en tra em vi gor no dia pri me i ro de
ja ne i ro do ano sub se qüen te ao de sua pu bli ca ção.

Jus ti fi ca ção

A pro por ção de ido sos na po pu la ção bra si le i ra
vem, pra ti ca men te, do bran do a cada ge ra ção. O País

en fren ta o pro ble ma de con vi ver com cer ca de quin ze
mi lhões de ido sos (qua se dez por cen to da po pu la -
ção) e de tra tá-los com a dig ni da de que eles me re -
cem.

A Cons ti tu i ção Fe de ral de 1988, em di ver sos
dis po si ti vos, pre co ni za am pa rar o ido so com po lí ti cas
ofi ci a is ade qua das. É o caso dos arts. 203, I e V, e, so -
bre tu do, do art. 230, se gun do o qual, “a fa mí lia, a so ci -
e da de e o Esta do têm o de ver de am pa rar as pes so as 
ido sas, as se gu ran do sua par ti ci pa ção na co mu ni da -
de, de fen den do sua dig ni da de e bem-es tar e ga ran -
tin do-lhes o di re i to à vida".

Esses prin cí pi os pro gra má ti cos, a ori en ta rem a
ação go ver na men tal e da so ci e da de, já con tam com
re gu la ção in fra cons ti tu ci o nal (Lei nº 8.842, de
4-4-1994).

Qu an to ao Impos to so bre a Ren da das Pes so as
Fí si cas – IRPF, a le gis la ção atu al as se gu ra isen ção
par ci al de pro ven tos de apo sen ta do ria e pen são,
trans fe rên cia para a re ser va re mu ne ra da ou re for ma,
so bre a quan tia men sal equi va len te a no ve cen tos re -
a is, es ten den do-a aos ca sos de pa ga men to por en ti -
da de de pre vi dên cia pri va da, a par tir do mês em que
o con tri bu in te com ple ta 65 anos de ida de (Lei nº
9.250, de 26-12-1995, arts. 4º, VI, 8º, § 1º, e 28; De -
cre to nº 3.000, de 26-3-1999, art. 39, XXXIV).

Esta tís ti cas ofi ci a is mos tram que a ren da dos
apo sen ta dos res pon de por 45%, em mé dia, da ren da
das res pec ti vas fa mí li as.

Por ou tro lado, o ido so en fren ta cres cen te e ir re -
ver sí vel agra va men to das con di ções de sua ma nu ten -
ção, em ra zão de vá ri os fa to res, tais como o avil ta -
men to (his to ri ca men te re co nhe ci do) dos va lo res dos
pro ven tos e pen sões, a ex clu são de fi ni ti va do mer ca -
do de tra ba lho, im pos si bi li tan do o exer cí cio de ati vi da -
des des ti na das à com ple men ta ção de ren da, e ma i o -
res des pe sas com sa ú de (mé di cos, hos pi ta is, me di -
ca men tos etc.).

Ora, é sa bi do que os me di ca men tos, des de a
im plan ta ção do Pla no Real, têm tido au men to exa ge -
ra do de pre ços. Por exem plo, da dos do Con se lho Re -
gi o nal de Far má cia do Dis tri to Fe de ral (CRF-DF) di -
vul ga dos na im pren sa (Jor nal do Bra sil, de
16-1-2000, Eco no mia, pág. 5) in for mam que, de ju lho
de 1994 a ja ne i ro de 2000, os cem me di ca men tos
mais ven di dos no Bra sil ti ve ram, em mé dia, au men to
no mi nal de 145,14%, con tra uma in fla ção de 85,30%
no mes mo pe río do, apu ra da pelo IPCA (Índi ce Na ci o -
nal de Pre ços ao Con su mi dor – Amplo). Des de en tão,
os pre ços dos re mé di os con ti nu am su bin do.
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O pre sen te pro je to de lei tem por es co po mi no -
rar a si tu a ção des sas pes so as ido sas, obri ga das a
con su mi rem me di ca men tos de uso con ti nu a do. Ao
pro por a al te ra ção do art. 8º da Lei nº 9.250, de 26 de
de zem bro de 1995, o pro je to fa cul ta a de du ção, na
de cla ra ção anu al de ren di men tos, das des pe sas com
a aqui si ção des ses me di ca men tos para tra ta men to
do pró prio con tri bu in te ou de seus de pen den tes, des -
de que, em am bos os ca sos, com mais de 65 anos de
ida de.

Entre tan to, é de ob ser var que qual quer per da
de re ce i ta tri bu tá ria ad vin da da apro va ção des te pro -
je to de lei virá a ser com pen sa da, de so bra, com a
con se qüen te re du ção em des pe sas pú bli cas as sis -
ten ci a is.

A mó di ca am pli a ção da re nún cia fis cal pre co ni -
za da no pre sen te pro je to, em fa vor do gru po da ter ce i -
ra ida de, – a qual se com pen sa rá com me no res gas -
tos em as sis tên cia so ci al es pe cí fi ca – ha ve rá de con -
tri bu ir em mu i to para a ate nu a ção da cri se que, sem
dú vi da, ten de a ca rac te ri zar o pro ces so de en ve lhe ci -
men to da po pu la ção bra si le i ra.

Assim, es pe ra-se dos ilus tres Pa res a apro va -
ção e, se pos sí vel, o aper fe i ço a men to do pre sen te
pro je to de lei, com a ma i or bre vi da de com pa tí vel com
os trâ mi tes le gis la ti vos.

Sala das Ses sões, 27 de no vem bro de 2001. –
Ri car do San tos.

LEGISLAÇÃO CITADA
ANEXADA PELA SUBSECRETARIA DE ATA

LEI Nº 9.250, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995

Alte ra a le gis la ção do im pos to de
ren da das pes so as fí si cas e dá ou tras
pro vi dên ci as.

O Pre si den te da Re pú bli ca
Faço sa ber que o Con gres so Na ci o nal de cre ta e 

eu san ci o no a se guin te lei:
....................................................................................

Art. 8º A base de cál cu lo do im pos to de vi do no
ano-ca len dá rio será a di fe ren ça en tre as so mas:

I – de to dos os ren di men tos per ce bi dos du ran te
o ano-ca len dá rio, ex ce to os isen tos, os não-tri bu tá ve -
is, os tri bu tá ve is ex clu si va men te na fon te e os su je i tos 
à tri bu ta ção de fi ni ti va;

II – das de du ções re la ti vas:

a) aos pa ga men tos efe tu a dos, no
ano-ca len dá rio, a mé di cos, den tis tas, psi có -
lo gos, fi si o te ra pe u tas, fo no a u dió lo gos, te ra -
pe u tas ocu pa ci o na is e hos pi ta is, bem como

as des pe sas com exa mes la bo ra to ri a is, ser -
vi ços ra di o ló gi cos, apa re lhos or to pé di cos e
pró te ses or to pé di cas e den tá ri as;

b) a pa ga men tos efe tu a dos a es ta be -
le ci men tos de en si no re la ti va men te à edu -
ca ção pré-es co lar, de 1º, 2º e 3º gra us, cur -
sos de es pe ci a li za ção ou pro fis si o na li zan tes 
do con tri bu in te e de seus de pen den tes, até
o li mi te anu al in di vi du al de R$1.700,00 (um
mil e se te cen tos re a is);

c) à quan tia de R$1.080,00 (um mil e
oi ten ta re a is) por de pen den te;

d) às con tri bu i ções para a Pre vi dên cia
So ci al da União, dos Esta dos, do Dis tri to
Fe de ral e dos Mu ni cí pi os;

e) às con tri bu i ções para as en ti da des
de pre vi dên cia pri va da do mi ci li a das no País, 
cujo ônus te nha sido do con tri bu in te, des ti -
na das a cus te ar be ne fí ci os com ple men ta res 
as se me lha dos aos da Pre vi dên cia So ci al;

f) às im por tân ci as pa gas a tí tu lo de
pen são ali men tí cia em face das nor mas do
Di re i to de Fa mí lia, quan do em cum pri men to
de de ci são ju di ci al ou acor do ho mo lo ga do
ju di ci al men te, in clu si ve a pres ta ção de ali -
men tos pro vi si o na is;

g) às des pe sas es cri tu ra das no Li vro
Ca i xa, pre vis tas nos in ci sos I a III do art. 6º
da Lei nº 8.134, de 27 de de zem bro de
1990, no caso de tra ba lho não-as sa la ri a do,
in clu si ve dos le i lo e i ros e dos ti tu la res de
ser vi ços no ta ri a is e de re gis tro.

§ 1º A quan tia cor res pon den te à par ce la isen ta 
dos ren di men tos pro ve ni en tes de apo sen ta do ria e
pen são, trans fe rên cia para a re ser va re mu ne ra da ou 
re for ma, pa gos pela Pre vi dên cia So ci al da União,
dos Esta dos, do Dis tri to Fe de ral e dos Mu ni cí pi os,
por qual quer pes soa ju rí di ca de di re i to pú bli co in ter -
no, ou por en ti da de de pre vi dên cia pri va da, re pre -
sen ta da pela soma dos va lo res men sa is com pu ta -
dos a par tir do mês em que o con tri bu in te com ple tar 
ses sen ta e cin co anos de ida de, não in te gra rá a
soma de que tra ta o in ci so I.

§ 2º dis pos to na alí nea a do in ci so II:

– apli ca-se, tam bém ao pa ga men to efe tu a dos a
em pre sas do mi ci li a das no Pais, des ti na dos à co ber -
tu ra de des pe sas com hos pi ta li za ção mé di cas e
odon to ló gi cas, bem como as en ti da des que as se gu -
rem di re i to de  aten di men to ou res sar ci men to de des -
pe sas da mes ma na tu re za;
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II – res trin ge-se aos pa ga men tos efe tu a dos pelo 
con tri bu in te, re la ti vos ao pró prio tra ta men to e ao de
seus de pen den tes;

III – li mi ta-se a pa ga men tos es pe ci fi ca dos e
com pro va dos, com in di ca ção do nome, en de re ço e
nú me ro de ins cri ção no Ca das tro de Pes so as Fí si cas
– CPF ou no Ca das tro Ge ral de Con tri bu in tes – CGC
in di ca ção do che que no mi na ti vo pelo qual foi efe tu a -
do o pa ga men to;

IV – não se apli ca às des pe sas res sar ci das por
en ti da de de qual quer es pé cie ou co ber tas por con tra -
to de se gu ro; 

V – no caso de des pe sas com apa re lhos or to pé -
di cos e pró te ses or to pé di cas e den tá ri as, exi ge-se a
com pro va ção com re ce i tuá ri os mé di co e nota fis cal
em nome do be ne fi ciá rio.

§ 3º As des pe sas mé di cas e de edu ca ção dos
ali men tan dos, quan do re a li za dos pelo ali men tan te
em vir tu de de cum pri men to de de ci são ju di ci al ou de
acor do ho mo lo ga do ju di ci al men te, po de rão ser de du -
zi das pelo ali men tan te na de ter mi na ção da base de
cál cu lo do im pos to de ren da na de cla ra ção, ob ser va -
do, no caso de des pe sas de edu ca ção, o li mi te pre vis -
to na alí nea b do in ci so I des te ar ti go.
....................................................................................

LEI Nº 8.842, DE 4 DE JANEIRO DE 1994

Dis põe so bre e po lí ti ca na ci o nal do
ido so cria o Con se lho Na ci o nal do ido so
e dá ou tras pro vi dên ci as.

Re gu la men to
O Pre si den te da Re pú bli ca, faço sa ber que o

Con gres so Na ci o nal de cre ta e eu san ci o no a se guin -
te lei:
....................................................................................

CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1998

....................................................................................
Art. 203. A as sis tên cia so ci al será pres ta da a

quem dela ne ces si tar, in de pen den te men te de con tri -
bu i ção à se gu ri da de so ci al, e tem por ob je ti vos:

I – a pro te ção à fa mí lia, à ma ter ni da de, à in fân -
cia, à ado les cên cia e à ve lhi ce; 

II – o am pa ro às cri an ças e ado les cen tes ca ren -
tes;

III – a pro mo ção da in te gra ção ao mer ca do de
tra ba lho;

IV – a ha bi li ta ção e re a bi li ta ção das pes so as
por ta do ras de de fi ciên cia e a pro mo ção de sua in te -
gra ção à vida co mu ni tá ria;

V – a ga ran tia de um sa lá rio mí ni mo de be ne fí -
cio men sal à pes soa por ta do ra de de fi ciên cia e ao
ido so que com pro vem não pos su ir me i os de pro ver à
pró pria ma nu ten ção ou de tê-la pro vi da por sua fa mí -
lia, con for me dis pu ser a lei.
....................................................................................

Art. 230. A fa mí lia, a so ci e da de e o Esta do têm o
de ver de am pa rar as pes so as ido sas, as se gu ran do
sua par ti ci pa ção na co mu ni da de, de fen den do sua
dig ni da de e bem-es tar e ga ran tin do-lhes o di re i to à
vida.

§ 1º Os pro gra mas de am pa ro aos ido sos se rão
exe cu ta dos pre fe ren ci al men te em seus la res. 

§ 2º Aos ma i o res de ses sen ta e cin co anos é ga -
ran ti da a gra tu i da de dos trans por tes co le ti vos ur ba -
nos.
....................................................................................

DECRETO Nº 3.000, DE 26 DE MARÇO DE 1999

Re gu la men ta a tri bu ta ção, fis ca li za -
ção, ar re ca da ção e ad mi nis tra ção do im -
pos to so bre a ren da e pro ven tos de qual -
quer na tu re za.

O Pre si den te da Re pú bli ca, no uso da atri bu i ção 
que lhe con fe re o art. 84, in ci so IV, da Cons ti tu i ção, e
con for me as leis do im pos to so bre a ren da.
....................................................................................

Art. 39. Não en tra rão no côm pu to do ren di men to 
bru to:

Aju da de Cus to

I – a aju da de cus to des ti na da a aten der às des -
pe sas com trans por te, fre te e lo co mo ção do be ne fi ci a -
do e seus fa mi li a res, em caso de re mo ção de um mu ni -
cí pio para ou tro, su je i ta à com pro va ção pos te ri or pelo
con tri bu in te (Lei nº 7.713, de 1988, art. 6º, in ci so XX);

Ali e na ção de Bens de Pe que no Va lor

II – o ga nho de ca pi tal au fe ri do na ali e na ção
de bens e di re i tos de pe que no va lor, cujo pre ço uni -
tá rio de ali e na ção, no mês em que esta se re a li zar,
seja igual ou in fe ri or a vin te mil re a is (Lei nº 9.250,
de 1995, art. 22);

Ali e na ção do Úni co Imó vel

III – o ga nho de ca pi tal au fe ri do na ali e na ção
do úni co imó vel que o ti tu lar pos sua, cujo va lor de
ali e na ção seja de até qua tro cen tos e qua ren ta mil
re a is, des de que não te nha sido re a li za da qual quer
ou tra ali e na ção nos úl ti mos cin co anos (Lei nº 9.250, 
de 1995, art. 23);
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Ali men ta ção, Trans por te e Uni for mes

IV – a ali men ta ção, o trans por te e os uni for mes 
ou ves ti men tas es pe ci a is de tra ba lho, for ne ci dos
gra tu i ta men te pelo em pre ga dor a seus em pre ga dos, 
ou a di fe ren ça en tre o pre ço co bra do e o va lor de
mer ca do (Lei nº 7.713, de 1988, art. 6º, in ci so I);

Au xi lio-ali men ta ção e Au xí lio-trans por te em
Pe cú nia a Ser vi dor Pú bli co Fe de ral Ci vil

V – o au xí lio-ali men ta ção e o au xí lio trans por te 
pago em pe cú nia aos ser vi do res pú bli cos fe de ra is
ati vos da Admi nis tra ção Pú bli ca Fe de ral di re ta, au -
tár qui ca e fun da ci o nal (Lei nº 8.460, de 17 de se -
tem bro de 1992, art. 22 e §§ 1º e 3º, alí nea b, e Lei
nº 9.527, de 1997, art. 3º, e Me di da Pro vi só ria nº
1.783-3, de 11 de mar ço de 1999, art. 1º, § 2º).

Be ne fí ci os Per ce bi dos por De fi ci en tes Men ta is

VI – os va lo res re ce bi dos por de fi ci en te men tal 
a tí tu lo de pen são, pe cú lio, mon te pio e au xí lio, quan -
do de cor ren tes de pres ta ções do re gi me de pre vi -
dên cia so ci al ou de en ti da des de pre vi dên cia pri va -
da (Lei nº 8.687, de 20 de ju lho de 1993, art. 1º);

VII – as bol sas de es tu do e de pes qui sa ca rac te -
ri za das como do a ção, quan do re ce bi das ex clu si va -
men te para pro ce der a es tu dos ou pes qui sas e des de 
que os re sul ta dos des sas ati vi da des não re pre sen -
tem van ta gem para o do a dor, nem im por tem con tra -
pres ta ção de ser vi ços (Lei nº 9.250, de 1995, art. 26);

Ca der ne tas de Pou pan ça

VIII – os ren di men tos au fe ri dos em con tas de
de pó si tos de pou pan ça (Lei nº 8.981, de 1995, art.
68, in ci so III);

Ces são Gra tu i ta de Imó vel

IX – o va lor lo ca ti vo do pré dio cons tru í do,
quan do ocu pa do por seu pro pri e tá rio ou ce di do gra -
tu i ta men te para uso do côn ju ge ou de pa ren tes de
pri me i ro grau (Lei nº 7.713, de 1988, art. 6º, in ci so
III);

Con tri bu i ções Empre sa ri a is para o PAIT

X – as con tri bu i ções em pre sa ri a is ao Pla no de
Pou pan ça e Inves ti men to – PAIT (De cre to-Lei nº
2.292, de 21 de no vem bro de 1986, art. 12, in ci so III, 
e Lei nº 7.713, de 1988, art. 6º, in ci so X);

Con tri bu i ções Pa tro na is para Pro gra ma de
Pre vi dên cia Pri va da

XI – as con tri bu i ções pa gas pe los em pre ga do -
res re la ti vas a pro gra mas de pre vi dên cia pri va da em 
fa vor de seus em pre ga dos e di ri gen tes (Lei nº 7.713, 
de 1988, art. 6º, in ci so VIII);

Con tri bu i ções Pa tro na is para o Pla no de Incen ti -
vo à Apo sen ta do ria Pro gra ma da Indi vi du al

XII – as con tri bu i ções pa gas pe los em pre ga do -
res re la ti vas ao Pla no de Incen ti vo à Apo sen ta do ria
Pro gra ma da Indi vi du al – FAPI, des ti na das a seus em -
pre ga dos e ad mi nis tra do res, a que se re fe re a Lei nº
9.477, de 24 de ju lho de 1997;

Diá ri as

XIII – as diá ri as des ti na das, ex clu si va men te,
ao pa ga men to de des pe sas de ali men ta ção e pou -
sa da, por ser vi ço even tu al re a li za do em mu ni cí pio
di fe ren te do da sede de tra ba lho, in clu si ve no ex te ri -
or (Lei nº 7.713, de 1988, art. 60, in ci so II);

Di vi den dos do FND

XIV – o di vi den do anu al mí ni mo de cor ren te de
quo tas do Fun do Na ci o nal de De sen vol vi men to (De -
cre to-Lei nº 2.288, de 23 de ju lho de 1986, art. 5º, e
De cre to-Lei nº 2.383, de 17 de de zem bro de 1987, art. 
1º);

Do a ções e He ran ças

XV – o va lor dos bens ad qui ri dos por do a ção
ou he ran ça, ob ser va do o dis pos to no art. 119 (Lei nº
7.713, de 1988, art. 60, in ci so XVI, e Lei nº 9.532, de 
10 de de zem bro de 1997, art. 23 e pa rá gra fos);

Inde ni za ção De cor ren te de Aci den te

XVI – a in de ni za ção re pa ra tó ria por da nos fí si -
cos, in va li dez ou mor te, ou por bem ma te ri al da ni fi -
ca do ou des tru í do, em de cor rên cia de aci den te, até
o li mi te fi xa do em con de na ção ju di ci al, ex ce to no
caso de pa ga men to de pres ta ções con ti nu a das;

Inde ni za ção por Aci den te de Tra ba lho

XVII – a in de ni za ção por aci den te de tra ba lho
(Lei nº 7.713, de 1988, art. 6º, in ci so IV);

Inde ni za ção por Da nos Pa tri mo ni a is
XVIII – a in de ni za ção des ti na da a re pa rar da nos 

pa tri mo ni a is em vir tu de de res ci são de con tra to (Lei
nº 9.430, de 27 de de zem bro de 1996, art. 70, § 5º;

Inde ni za ção por Des li ga men to Vo lun tá rio de
Ser vi do res Pú bli cos Ci vis

XIX – o pa ga men to efe tu a do por pes so as ju rí -
di cas de di re i to pú bli co a ser vi do res pú bli cos ci vis, a 
tí tu lo de in cen ti vo à ade são a pro gra mas de des li ga -
men to vo lun tá rio (Lei nº 9.468, de 10 de ju lho de
1997, art. 14);

Inde ni za ção por Res ci são de Con tra to de Tra -
ba lho e FGTS
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XX – a in de ni za ção e o avi so pré vio pa gos por
des pe di da ou res ci são de con tra to de tra ba lho, até o 
li mi te ga ran ti do pela lei tra ba lhis ta ou por dis sí dio
co le ti vo e con ven ções tra ba lhis tas ho mo lo ga dos
pela Jus ti ça do Tra ba lho, bem como o mon tan te re -
ce bi do pe los em pre ga dos e di re to res e seus de pen -
den tes ou su ces so res, re fe ren te aos de pó si tos, ju ros 
e cor re ção mo ne tá ria cre di ta dos em con tas vin cu la -
das, nos ter mos da le gis la ção do Fun do de Ga ran tia 
do Tem po de Ser vi ço – FGTS (Lei nº 7.713, de
1988, art. 6º, in ci so V, e Lei nº 8.036, de 11 de maio
de 1990, art. 28);

Inde ni za ção – Re for ma Agrá ria

XXI – a in de ni za ção em vir tu de de de sa pro pri -
a ção para fins de re for ma agrá ria, quan do au fe ri da
pelo de sa pro pri a do (Lei nº 7.713, de 1988, art. 22,
pa rá gra fo úni co);

Inde ni za ção Re la ti va a Obje to Se gu ra do

XXII – a in de ni za ção re ce bi da por li qui da ção
de si nis tro, fur to ou rou bo, re la ti vo ao ob je to se gu ra -
do (Lei nº 7.713, de 1988, art. 22, pa rá gra fo úni co);

Inde ni za ção Re pa ra tó ria a De sa pa re ci dos Po lí ti cos

XXIII – a in de ni za ção a tí tu lo re pa ra tó rio, de
que tra ta o art. 11 da Lei nº 9.140, de 5 de de zem bro 
de 1995, paga a seus be ne fi ciá ri os di re tos;

Inde ni za ção de Trans por te a Ser vi dor Pú bli co
da União

XXIV – a in de ni za ção de trans por te a ser vi dor
pú bli co da União que re a li zar des pe sas com a uti li -
za ção de meio pró prio de lo co mo ção para a exe cu -
ção de ser vi ços ex ter nos por for ça das atri bu i ções
pró pri as do car go (Lei nº 8.112, de 11 de de zem bro
de 1990, art. 50, Lei nº 8.852, de 7 de fe ve re i ro de
1994, art. 1º, in ci so III, alí nea b, e Lei nº 9.003, de
16 de mar ço de 1995, art. 7º);

Le tras Hi po te cá ri as

XXV – os ju ros pro du zi dos pe las le tras hi po te -
cá ri as (Lei nº 8.981, de 1995, art. 68, in ci so III);

Lu cros e Di vi den dos Dis tri bu í dos

XXVI – os lu cros ou di vi den dos cal cu la dos
com base nos re sul ta dos apu ra dos no ano-ca len dá -
rio de 1993, pa gos ou cre di ta dos pe las pes so as ju rí -
di cas tri bu ta das com base no lu cro real, a pes so as
fí si cas re si den tes ou do mi ci li a das no País (Lei nº
8.383, de 1991, art. 75);

XXVII – os lu cros efe ti va men te re ce bi dos pe los
só ci os, ou pelo ti tu lar de em pre sa in di vi du al, até o
mon tan te do lu cro pre su mi do, di mi nu í do do im pos to

de ren da da pes soa ju rí di ca so bre ele in ci den te, pro -
por ci o nal à sua par ti ci pa ção no ca pi tal so ci al, ou no
re sul ta do, se hou ver pre vi são con tra tu al, apu ra dos
nos anos-ca len dá rio de 1993 e 1994 (Lei nº 8.541, de
23 de de zem bro de 1992, art. 20);

XXVIII – os lu cros e di vi den dos efe ti va men te pa -
gos a só ci os, aci o nis tas ou ti tu lar de em pre sa in di vi -
du al, que não ul tra pas sem o va lor que ser viu de base
de cál cu lo do im pos to de ren da da pes soa ju rí di ca tri -
bu ta da com base no lu cro pre su mi do, de du zi do do im -
pos to cor res pon den te (Lei nº 8.981, de 1995, art. 46);

XXIX – os lu cros ou di vi den dos cal cu la dos com
base nos re sul ta dos apu ra dos a par tir do mês de ja -
ne i ro de 1996, pa gos ou cre di ta dos pe las pes so as ju -
rí di cas tri bu ta das com base no lu cro real, pre su mi do
ou ar bi tra do (Lei nº 9.249, de 1995, art. 10);

Pe cú lio do Insti tu to Na ci o nal do Se gu ro So ci al
– INSS

XXX – o pe cú lio re ce bi do pe los apo sen ta dos
que te nham vol ta do a tra ba lhar até 15 de abril de
1994, em ati vi da de su je i ta ao re gi me pre vi den ciá rio,
pago pelo Insti tu to Na ci o nal do Se gu ro So ci al –
INSS ao se gu ra do ou a seus de pen den tes, após a
sua mor te, nos ter mos do art. 1º da Lei nº 6.243, de
24 de se tem bro de 1975 (Lei nº 7.713, de 1988, art.
6º, in ci so XI, Lei nº 8.213, de 24 de ju lho de 1991,
art. 81, in ci so II, e Lei nº 8.870, de 15 de abril de
1994, art. 29);

Pen si o nis tas com Do en ça Gra ve

XXXI – os va lo res re ce bi dos a tí tu lo de pen -
são, quan do o be ne fi ciá rio des se ren di men to for
por ta dor de do en ça re la ci o na da no in ci so XXXIII
des te ar ti go, ex ce to a de cor ren te de mo lés tia pro fis -
si o nal, com base em con clu são da me di ci na es pe ci -
a li za da, mes mo que a do en ça te nha sido con tra í da
após a con ces são da pen são (Lei nº 7.713, de 1988, 
art. 6º, in ci so XXI, e Lei nº 8.541, de 1992, art. 47);

PIS e PASEP

XXXII – o mon tan te dos de pó si tos, ju ros, cor re -
ção mo ne tá ria e quo tas-par tes cre di ta dos em con -
tas in di vi du a is pelo Pro gra ma de Inte gra ção So ci al – 
PIS e pelo Pro gra ma de For ma ção do Pa tri mô nio do 
Ser vi dor Pú bli co – PASEP (Lei nº 7.713, de 1988,
art. 6º, in ci so VI);

Pro ven tos de Apo sen ta do ria por Do en ça Gra ve

XXXIII – os pro ven tos de apo sen ta do ria ou re -
for ma, des de que mo ti va das por aci den te em ser vi -
ço e os per ce bi dos pe los por ta do res de mo lés tia
pro fis si o nal, tu ber cu lo se ati va, ali e na ção men tal, es -
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cle ro se múl ti pla, ne o pla sia ma lig na, ce gue i ra, han -
se ni a se, pa ra li sia ir re ver sí vel e in ca pa ci tan te, car di o -
pa tia gra ve, do en ça de Par kin son, es pon di lo ar tro se
an qui lo san te, ne fro pa tia gra ve, es ta dos avan ça dos
de do en ça de Pa get (os te i te de for man te), con ta mi -
na ção por ra di a ção, sín dro me de imu no de fi ciên cia
ad qui ri da, e fi bro se cís ti ca (mu co vis ci do se), com
base em con clu são da me di ci na es pe ci a li za da, mes -
mo que a do en ça te nha sido con tra í da de po is da
apo sen ta do ria ou re for ma (Lei nº 7.713, de 1988,
art. 6º, in ci so XIV, Lei nº 8.541, de 1992, art. 47, e
Lei nº 9.250, de 1995, art. 30, § 2º);

Pro ven tos e Pen sões de Ma i o res de 65 Anos

XXXIV – os ren di men tos pro ve ni en tes de apo -
sen ta do ria e pen são, trans fe rên cia para a re ser va
re mu ne ra da ou re for ma, pa gos pela Pre vi dên cia So -
ci al da União, dos Esta dos, do Dis tri to Fe de ral e dos 
Mu ni cí pi os, por qual quer pes soa ju rí di ca de di re i to
pú bli co in ter no, ou por en ti da de de pre vi dên cia pri -
va da, até o va lor de no ve cen tos re a is por mês, a
par tir do mês em que o con tri bu in te com ple tar ses -
sen ta e cin co anos de ida de, sem pre ju í zo da par ce -
la isen ta pre vis ta na ta be la de in ci dên cia men sal do
im pos to (Lei nº 7.713, de 1988, art. 6º, in ci so XV, e
Lei nº 9.250, de 1995, art. 28);

Pro ven tos e Pen sões da FEB
XXXV – as pen sões e os pro ven tos con ce di dos

de acor do com o De cre to-Lei nº 8.794 e o De cre to-Lei
nº 8.795, am bos de 23 de ja ne i ro de 1946, e Lei nº
2.579, de 23 de agos to de 1955, Lei nº 4.242, de 17 de 
ju lho de 1963, art. 30, e Lei nº 8.059, de 4 de ju lho de
1990, art. 17, em de cor rên cia de re for ma ou fa le ci -
men to de ex-com ba ten te da For ça Expe di ci o ná ria
Bra si le i ra (Lei nº 7.713, de 1988, art. 6º, in ci so XII);

Re du ção do Ga nho de Ca pi tal

XXXVI – o va lor cor res pon den te ao per cen tu al
anu al fixo de re du ção do ga nho de ca pi tal na ali e na ção
de bem imó vel ad qui ri do até 31 de de zem bro de 1988 a
que se re fe re o art. 139 (Lei nº 7.713, de 1988, art. 18);

Ren di men tos Dis tri bu í dos ao Ti tu lar ou a Só ci os 
de Mi cro em pre sa e Empre sa de Pe que no Por te,
Optan tes pelo Sim ples;

XXXVII – os va lo res pa gos ao ti tu lar ou a só cio
da mi cro em pre sa ou em pre sa de pe que no por te, que
op ta rem pelo Sim ples, sal vo os que cor res pon de rem
a pro la bo re, alu guéis ou ser vi ços pres ta dos (Lei nº
9.317, de 5 de de zem bro de 1996, art. 25);

Res ga te de Con tri bu i ções de Pre vi dên cia Pri va da

XXXVIII – o va lor de res ga te de con tri bu i ções
de pre vi dên cia pri va da, cujo ônus te nha sido da pes -

soa fí si ca, re ce bi do por oca sião de seu des li ga men -
to do pla no de be ne fí cio da en ti da de, que cor res -
pon der às par ce las de con tri bu i ções efe tu a das no
pe río do de 1º de ja ne i ro de 1989 a 31 de de zem bro
de 1995 (Me di da Pro vi só ria nº 1.749-37, de 11 de
mar ço de 1999, art. 6º);

Res ga te do Fun do de Apo sen ta do ria Pro gra -
ma da Indi vi du al – FAPI

XXXIX – os va lo res dos res ga tes na car te i ra
dos Fun dos de Apo sen ta do ria Pro gra ma da Indi vi du -
al – FAPI, para mu dan ça das apli ca ções en tre Fun -
dos ins ti tu í dos pela Lei nº 9.477, de 1997, ou para a
aqui si ção de ren da jun to às ins ti tu i ções pri va das de
pre vi dên cia e se gu ra do ras que ope ram com esse
pro du to (Lei nº 9.477, de 1997, art. 12);

Res ga te do PAIT

XL – os va lo res res ga ta dos dos Pla nos de Pou -
pan ça e Inves ti men to – PAIT, re la ti va men te à par ce la
cor res pon den te às con tri bu i ções efe tu a das pelo par ti -
ci pan te (De cre to-Lei nº 2.292, de 1986, art. 12, in ci so
IV, e Lei nº 7.713, de 1988, art. 6º, in ci so IX);

Sa lá rio-fa mí lia

XLI – o va lor do sa lá rio-fa mí lia (Lei nº 8.112,
de 1990, art. 200, e Lei nº 8.218, de 1991, art. 25);

Se gu ro-de sem pre go e Au xí li os Di ver sos

XLII – os ren di men tos per ce bi dos pe las pes so -
as fí si cas de cor ren tes de se gu ro-de sem pre go, au xí -
lio-na ta li da de, au xí lio-do en ça, au xí lio-fu ne ral e au xí -
lio-aci den te, pa gos pela pre vi dên cia ofi ci al da União,
dos Esta dos, do Dis tri to Fe de ral e dos Mu ni cí pi os e
pe las en ti da des de pre vi dên cia pri va da (Lei nº 8.541,
de 1992, art. 48, e Lei nº 9.250, de 1995, art. 27);

Se gu ro e Pe cú lio

XLIII – o ca pi tal das apó li ces de se gu ro ou pe -
cú lio pago por mor te do se gu ra do, bem como os
prê mi os de se gu ro res ti tu í dos em qual quer caso, in -
clu si ve no de re nún cia do con tra to (Lei nº 7.713, de
1988, art. 6º, in ci so XIII);

Se gu ros de Pre vi dên cia Pri va da

XLIV – os se gu ros re ce bi dos de en ti da des de
pre vi dên cia pri va da de cor ren tes de mor te ou in va li dez
per ma nen te do par ti ci pan te (Lei nº 7.713, de 1988, art. 
6º, in ci so VII, e Lei nº 9.250, de 1995, art. 32);

Ser vi ços Mé di cos Pa gos, Res sar ci dos ou Man -
ti dos pelo Empre ga dor

XLV – o va lor dos ser vi ços mé di cos, hos pi ta la -
res e den tá ri os man ti dos, res sar ci dos ou pa gos pelo 
em pre ga dor em be ne fí cio de seus em pre ga dos;
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Va lor de Bens ou Di re i tos Re ce bi dos em De vo -
lu ção do Ca pi tal

XLVI – a di fe ren ça a ma i or en tre o va lor de
mer ca do de bens e di re i tos, re ce bi dos em de vo lu ção 
do ca pi tal so ci al e o va lor des tes cons tan tes da de -
cla ra ção de bens do ti tu lar, só cio ou aci o nis ta, quan -
do a de vo lu ção for re a li za da pelo va lor de mer ca do
(Lei nº 9.249, de 1995, art. 22, § 4º);

Ven da de Ações e Ouro, Ati vo Fi nan ce i ro

XLVII – os ga nhos lí qui dos au fe ri dos por pes soa
flsi ca em ope ra ções no mer ca do à vis ta de ações nas
bol sas de va lo res e em ope ra ções com ouro, ati vo fi -
nan ce i ro, cujo va lor das ali e na ções re a li za das em
cada mês seja igual ou in fe ri or a qua tro mil, cen to e
qua ren ta e três re a is e cin qüen ta cen ta vos para o con -
jun to de ações e para o ouro, ati vo fi nan ce i ro, res pec ti -
va men te (Lei nº 8.981, de 1995, art. 72, § 8º).

§ 1º Para os efe i tos do in ci so II, no caso de ali e -
na ção de di ver sos bens ou di re i tos da mes ma na tu re -
za, será con si de ra do o va lor do con jun to dos bens ali -
e na dos no mês (Lei nº 9.250, de 1995, art. 22, pa rá -
gra fo úni co).

§ 2º Para efe i to da isen ção de que tra ta o in ci so
VI, con si de ra-se de fi ci en te men tal a pes soa que, in -
de pen den te men te da ida de, apre sen ta fun ci o na men -
to in te lec tu al sub nor mal com ori gem du ran te o pe río -
do de de sen vol vi men to e as so ci a do à de te ri o ra ção do 
com por ta men to adap ta ti vo (Lei nº 8.687, de 1993, art. 
1º, pa rá gra fo úni co).

§ 3º A isen ção a que se re fe re o in ci so VI não se
co mu ni ca aos ren di men tos de de fi ci en tes men ta is
ori gi ná ri os de ou tras fon tes de re ce i ta, ain da que sob
a mes ma de no mi na ção dos be ne fí ci os re fe ri dos no
in ci so (Lei nº 8.687, de 1993, art. 2º).

§ 4º Para o re co nhe ci men to de no vas isen ções
de que tra tam os in ci sos XXXI e XXXIII, a pa dir de 1º
de ja ne i ro de 1996, a mo lés tia de ve rá ser com pro va -
da me di an te la u do pe ri ci al emi ti do por ser vi ço mé di co 
ofi ci al da União, dos Esta dos, do Dis tri to Fe de ral e
dos Mu ni cí pi os, de ven do ser fi xa do o pra zo de va li da -
de do la u do pe ri ci al, no caso de mo lés ti as pas sí ve is
de con tro le (Lei nº 9.250, de 1995, art. 30 e § 1º).

§ 5º As isen ções a que se re fe rem os in ci sos
XXXI e XXXIII apli cam-se aos ren di men tos re ce bi dos
a pa dir:

I – do mês da con ces são da apo sen ta do ria, re -
for ma ou pen são;

II – do mês da emis são do la u do ou pa re cer que
re co nhe cer a mo lés tia, se esta for con tra í da após a
apo sen ta do ria, re for ma ou pen são;

III – da data em que a do en ça foi con tra í da,
quan do iden ti fi ca da no la u do pe ri ci al.

§ 6º As isen ções de que tra tam os in ci sos XXXI
e XXXIII tam bém se apli cam à com ple men ta ção de
apo sen ta do ria, re for ma ou pen são.

§ 7º No caso do in ci so XXXIV, quan do o con tri bu -
in te au fe rir ren di men tos de mais de uma fon te, o li mi te
de isen ção será con si de ra do em re la ção à soma des -
ses ren di men tos para fins de apu ra ção do im pos to na
de cla ra ção (Lei nº 9.250, de 1995, arts. 8º, § 1º, e 28).

§ 8º Nos Pro gra mas de Ali men ta ção do Tra ba lha -
dor – PAT, pre vi a men te apro va dos pelo Mi nis té rio do Tra -
ba lho, a par ce la paga in na tu ra pela em pre sa não se
con fi gu ra como ren di men to tri bu tá vel do tra ba lha dor.

§ 9º O dis pos to no in ci so XIX é ex ten si vo às ver -
bas in de ni za tó ri as, pa gas por pes so as ju rí di cas, re fe -
ren tes a pro gra mas de de mis são vo lun tá ria.
....................................................................................

(À Co mis são de Assun tos Eco nô mi cos 
– de ci são ter mi na ti va.)

O SR. PRESIDENTE (Ra mez Te bet) – Os pro je -
tos li dos se rão pu bli ca dos e re me ti dos às Co mis sões
com pe ten tes.

O SR. PRESIDENTE (Ra mez Te bet) – Em ses -
são an te ri or, foi lido o Re que ri men to nº 700, de 2001,
do Se na dor Osmar Dias, so li ci tan do, nos ter mos do
art. 71, in ci so IV, da Cons ti tu i ção Fe de ral, seja re a li za -
da pelo Tri bu nal de Con tas da União ins pe ção nas
obras de re for ma ou cons tru ção das se des re gi o na is
da Ana tel lo ca li za das nos Esta dos do Ama zo nas,
Ama pá, To can tins, Mato Gros so e Pa ra ná.

Avul sos do re que ri men to en con tram-se à dis po -
si ção das Srªs e dos Srs. Se na do res no es pe lho da
Ordem do Dia, dis tri bu í dos em suas ban ca das.

Em vo ta ção o re que ri men to.
As Srªs e os Srs. Se na do res que o apro vam per -

ma ne çam sen ta dos. (Pa u sa.)
Apro va do. 
A Pre si dên cia to ma rá as pro vi dên ci as ne ces sá -

ri as para fa zer cum prir a de li be ra ção do Ple ná rio.
O SR. PRESIDENTE (Ra mez Te bet) – Pas sa-se à

Item 1:

Dis cus são, em tur no úni co, da Me di da
Pro vi só ria nº 6, de 2001, que abre cré di to
ex tra or di ná rio, em fa vor do Mi nis té rio de Mi -
nas e Ener gia, do Mi nis té rio do De sen vol vi -
men to Agrá rio e do Mi nis té rio da Inte gra ção
Na ci o nal, no va lor glo bal de du zen tos e oi -
ten ta mi lhões de re a is, para os fins que es -
pe ci fi ca, ten do
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Pa re cer pro fe ri do em subs ti tu i ção à
Co mis são Mis ta de Pla nos, Orça men tos Pú -
bli cos e Fis ca li za ção, Re la tor: De pu ta do
Pro fes sor Lu i zi nho, fa vo rá vel à Me di da e à
emen da a ela apre sen ta da.

A Pre si dên cia pres ta os se guin tes es cla re ci -
men tos ao Ple ná rio: ini ci al men te foi de sig na da .

A Pre si dên cia pres ta os se guin tes es cla re ci -
men tos ao Ple ná rio:

Ini ci al men te, foi de sig na da uma Co mis são Mis ta 
na ses são do Se na do Fe de ral de 26 de ou tu bro úl ti -
mo, que se ins ta lou e apro vou pa re cer fa vo rá vel à ma -
té ria e pela re je i ção da emen da apre sen ta da à me di -
da pro vi só ria, cu jos tex tos en con tram-se pu bli ca dos
jun to com os avul sos da ma té ria, dis tri bu í dos nas
suas ban ca das.

Pos te ri or men te, em obe diên cia ao dis pos to no
§1º do art. 2º da Re so lu ção nº 1, de 2001, do Con -
gres so Na ci o nal, a ma té ria foi en ca mi nha da à Co mis -
são Mis ta de Pla nos, Orça men tos Pú bli cos e Fis ca li -
za ção, cujo Re la tor em Ple ná rio foi o De pu ta do Pro -
fes sor Lu i zi nho, apre sen tan do pa re cer fa vo rá vel à
me di da e à emen da.

A Câ ma ra dos De pu ta dos, ao apre ci ar a me di -
da, em sua ses são do dia 13 do cor ren te, re je i tou a
emen da e apro vou a ma té ria, cujo teor dos frag men -
tos das no tas ta qui grá fi cas re fe ren tes a essa apre ci a -
ção en con tram-se à dis po si ção das Srªs e dos Srs.
Se na do res nos Avul sos da Ordem do Dia, dis tri bu í -
dos nas suas ban ca das.

Fe i tos es ses es cla re ci men tos, pas sa-se à apre -
ci a ção da ma té ria.

Dis cus são, em con jun to, da me di da pro vi só ria e
da emen da, em tur no úni co. (Pa u sa.)

Não ha ven do quem peça a pa la vra, en cer ro a
dis cus são.

Em vo ta ção a ma té ria, sem pre ju í zo da emen da. 
(Pa u sa.)

O SR. BELLO PARGA (PFL – MA) – Sr. Pre si -
den te, peço a pa la vra para en ca mi nhar a vo ta ção.

O SR. PRESIDENTE (Ra mez Te bet) – Para en -
ca mi nhar a vo ta ção, con ce do a pa la vra ao ilus tre Se -
na dor Bel lo Par ga.

O SR. BELLO PARGA (PFL – MA. Para en ca mi -
nhar a vo ta ção. Sem re vi são do ora dor.) – Sr. Pre si -
den te, a Li de ran ça do Go ver no apóia a re so lu ção to -
ma da na Câ ma ra dos De pu ta dos, que apro vou a ma -
té ria e re je i tou a emen da.

Opi na mos no mes mo sen ti do.
O SR. PRESIDENTE (Ra mez Te bet) – Não há

mais ora do res para en ca mi nhar a vo ta ção.
Está em vo ta ção a me di da pro vi só ria, sem pre -

ju í zo da emen da.

Os Srs. Lí de res po de rão ori en tar as suas ban ca das. 
O PFL já o fez por in ter mé dio do Se na dor Bel lo

Par ga.
Como vota o PMDB, Se na dor Gil ber to Mes tri nho?
O SR. GILBERTO MESTRINHO (PMDB – AM)

– O PMDB vota ”sim“, Sr. Pre si den te.
O SR. PRESIDENTE (Ra mez Te bet) – Como vota

o Blo co de Opo si ção, Se na dor José Edu ar do Du tra?
O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA (Blo co/PT –

SE) – O Blo co vota ”sim“, Sr. Pre si den te.
O SR. PRESIDENTE (Ra mez Te bet) – Como

vota o PSB, Se na dor Ro ber to Sa tur ni no?
O SR. ROBERTO SATURNINO (PSB – RJ) – O

PSB vota ”sim“, Sr. Pre si den te.
O SR. PRESIDENTE (Ra mez Te bet) – As Srªs e

os Srs. Se na do res que apro vam a me di da pro vi só ria
que i ram per ma ne cer sen ta dos. (Pa u sa.)

Apro va da.
Em vo ta ção a emen da, re je i ta da pela Câ ma ra

dos De pu ta dos, e de pa re cer fa vo rá vel, pro fe ri do em
subs ti tu i ção à Co mis são Mis ta de Pla nos, Orça men -
tos Pú bli cos e Fis ca li za ção.

Os Srs. Lí de res po de rão ori en tar as suas Ban -
ca das.

Escla re ço que, na Câ ma ra dos De pu ta dos, a
emen da foi re je i ta da.

O SR. BELLO PARGA (PFL – MA) – Sr. Pre si -
den te, a Li de ran ça do Go ver no opi na pela re je i ção da
emen da.

O SR. PRESIDENTE (Ra mez Te bet) – Como
vota o PMDB?

O SR. GILBERTO MESTRINHO (PMDB – AM)
– O PMDB opi na pela re je i ção.

O SR. PRESIDENTE (Ra mez Te bet) – Como
vota o Blo co de Opo si ção? (Pa u sa.)

Como vota o PSDB, Se na dor Ge ral do Melo?
O SR. GERALDO MELO (Blo co/PSDB – RN) –

O PSDB re co men da o voto ”não“. 
O SR. PRESIDENTE (Ra mez Te bet) – Tam bém

pela re je i ção.
Como vota o PFL?
O SR. JOSÉ AGRIPINO (PFL – RN) – O PFL re -

co men da a re je i ção da emen da.
O SR. PRESIDENTE (Ra mez Te bet) – O PFL

tam bém pela re je i ção da emen da.
As Srªs e os Srs. Se na do res que re je i tam a

emen da que i ram per ma ne cer sen ta dos. (Pa u sa)
Re je i ta da.
A ma té ria vai à pro mul ga ção.

É a se guin te a me di da pro vi só ria apro -
va da:
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 6, DE 2001

Abre cré di to ex tra or di ná rio, em fa -
vor do Mi nis té rio de Mi nas e Ener gia, do
Mi nis té rio do De sen vol vi men to Agrá rio e
do Mi nis té rio da Inte gra ção Na ci o nal, no
va lor glo bal de R$290.000.000,00, para os 
fins que es pe ci fi ca.

O Con gres so Na ci o nal de cre ta:
Art. 1º Fica aber to cré di to ex tra or di ná rio, no va -

lor glo bal de R$290.000.000,00 (du zen tos e oi ten ta

mi lhões de re a is), em fa vor do Mi nis té rio de Mi nas e
Ener gia, do Mi nis té rio do De sen vol vi men to Agrá rio e
do Mi nis té rio da Inte gra ção Na ci o nal, para aten der à
pro gra ma ção cons tan te do Ane xo I des ta Lei.

Art. 2º Os re cur sos ne ces sá ri os à exe cu ção do
dis pos to no art. 1º de cor re rão da anu la ção par ci al de
do ta ções or ça men tá ri as, sen do R$90.000.000,00 (oi -
ten ta mi lhões de re a is) da Re ser va de Con tin gên cia,
con for me in di ca do no Ane xo II des ta Lei.

Art. 3º Esta Lei en tra em vi gor na data de sua pu -
bli ca ção.
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É a se guin te a emen da re je i ta da:

Emen da apre sen ta da pe ran te a Co mis são Mis -
ta des ti na da a exa mi nar e emi tir pa re cer so bre a Me -
di da Pro vi só ria nº 6, ado ta da em 23 de ou tu bro de
2001 e pu bli ca da no dia 24 do mes mo mês e ano que
“abre cré di do ex tra or di ná rio, em fa vor do Mi nis té rio de 
Mi nas e Ener gia, do Mi nis té rio do De sen vol vi men to
Agrá rio, e do Mi nis té rio da Inte gra ção Na ci o nal, no
va lor glo bal de R$280.000.000,00, para os fins que
es pe ci fi ca”:

Con gres sis ta                            Emen da Nº
De pu ta do Pa u lo Paim          001
SACM

TOTAL DE EMENDA – 001

MPV 006
000001

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 6 
E 23 DE OUTUBRO DE 2001

“abre cré di to ex tra or di ná rio, em fa -
vor do Mi nis té rio de Mi nas e Ener gia, do
Mi nis té rio do De sen vol vi men to Agrá rio e
do Mi nis té rio da Inte gra ção Na ci o nal, no
va lor de R$280.000.000,00, para os fins
que es pe ci fi ca”.

EMENDA MODIFICATIVA

Re du zir em R$105.000.000,00 o can ce la men to
do sub tí tu lo “Se gu ro ren da para agri cul to res fa mi li a -
res do semi-ári do _ na ci o nal”, fun ci o nal pro gra má ti ca
nº 20.244.0351.0359.0001

Ele var em R$105.000.000,00 o can ce la men to do
sub tí tu lo “Re ser va de con tin gên cia – fis cal”, fun ci o nal
pro gra má ti ca nº 99.999.0999.0998.0001

O SR. PRESIDENTE (Ra mez Te bet.) – Item 2:

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 105, DE 1996
(Tra mi tan do em con jun to com o

Pro je to de Lei do Se na do nº 154, de 1997)
(Em re gi me de ur gên cia, nos ter mos
do Re que ri men to nº 696, de 2001 – 
art. 336, II, do Re gi men to Inter no)

Dis cus são, em tur no úni co, do Pro je to
de Lei da Câ ma ra nº 105, de 1996 (nº
1.873/91, na Casa de ori gem), que dis põe so -
bre a pre ven ção, o tra ta men to, a fis ca li za ção,
o con tro le e a re pres são do trá fi co ilí ci to e do
uso in de vi do de en tor pe cen tes e dro gas afins, 
e dá ou tras pro vi dên ci as, ten do

Pa re ce res sob nºs 506 e 587, de 1998; 
1.236 e 1.364, de 2001, Re la to res: Se na do -
res Ro meu Tuma e Ri car do San tos,

– da Co mis são de Cons ti tu i ção, Jus ti -
ça e Ci da da nia, 1º pro nun ci a men to (so bre
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os Pro je tos): fa vo rá vel, nos ter mos da
Emen da nº 1-CCJ (Subs ti tu ti vo), que ofe re -
ce, com voto em se pa ra do do Se na dor José 
Edu ar do Du tra; 2º pro nun ci a men to (so bre
as Emen das nºs 2 e 3, de Ple ná rio): con trá -
rio; e 3º pro nun ci a men to (em au diên cia, nos 
ter mos do Re que ri men to nº 654, de 2001):
fa vo rá vel à Emen da nº 4-CE (Subs ti tu ti vo),
com a apre sen ta ção das Su be men das nºs 1 
a 4-CCJ; e

– da Co mis são de Edu ca ção (em au -
diên cia, nos ter mos do Re que ri men to nº
594, de 1998), fa vo rá vel ao Pro je to, nos ter -
mos da Emen da nº 4-CE (Subs ti tu ti vo), na
for ma de tex to con so li da do que en ca mi nha,
nos ter mos do art. 133, § 6º, do Re gi men to
Inter no, e pela pre ju di ci a li da de do Pro je to
de Lei do Se na do nº 154, de 1997, que tra -
mi ta em con jun to.

Dis cus são, em con jun to, do pro je to, das emen -
das e su be men das, em tur no úni co. (Pa u sa.)

Não ha ven do quem peça a pa la vra, en cer ro a
dis cus são.

Em vo ta ção a Emen da nº 04, da Co mis são de
Edu ca ção, na for ma do tex to con so li da do, que tem
pre fe rên cia re gi men tal, res sal va das as su be men das.

As Srªs e os Srs. Se na do res que a apro vam
que i ram per ma ne cer sen ta dos. (Pa u sa.)

Apro va da.
Vo ta ção, em glo bo, das Su be men das nºs 1 a 4,

da Co mis são de Cons ti tu i ção, Jus ti ça e Ci da da nia.
As Srªs e os Srs. Se na do res que as apro vam

que i ram per ma ne cer sen ta dos. (Pa u sa.)
Apro va das as su be men das.
Apro va da a Emen da nº 04, da Co mis são de

Edu ca ção (Subs ti tu ti va); e as Su be men das nºs 01 e
04, da Co mis são de Cons ti tu i ção, Jus ti ça e Ci da da -
nia, fi cam pre ju di ca dos o pro je to e as Emen das nºs 2
e 3, de Ple ná rio, a ele apre sen ta das, bem como o
Pro je to de Lei do Se na do nº 154, de 1997, que tra mi ta 
em con jun to, cons tan te do Item 3 da pre sen te pa u ta.

A ma té ria vai à Co mis são Di re to ra para a re da -
ção do ven ci do para o tur no su ple men tar.

O SR. PRESIDENTE (Ra mez Te bet) – So bre a
mesa, pa re cer da Co mis são Di re to ra, ofe re cen do a
re da ção do ven ci do para o tur no su ple men tar do
Subs ti tu ti vo do Se na do ao Pro je to de Lei da Câ ma ra
n.º 105, de 1996, que será lido pelo Sr. 1º Se cre tá rio,
Se na dor Car los Wil son.

É lido o se guin te:

PARECER Nº 1.401, DE 2001
(Da Co mis são Di re to ra)

Re da ção do ven ci do, para o tur no
su ple men tar, do Subs ti tu ti vo do Se na do
ao Pro je to de Lei da Câ ma ra nº 105, de
1996 (nº 1.873, de 1991, na Casa de ori -
gem).

A Co mis são Di re to ra apre sen ta re da ção do ven -
ci do, para o tur no su ple men tar, do Subs ti tu ti vo do Se -
na do ao Pro je to de Lei da Câ ma ra nº 105, de 1996 (nº
1.873, de 1991, na Casa de ori gem), que dis põe so -
bre a pre ven ção, o tra ta men to, a fis ca li za ção, o con -
tro le e a re pres são do trá fi co ilí ci to e do uso in de vi do
de en tor pe cen tes e dro gas afins, e dá ou tras pro vi -
dên ci as, na for ma da Emen da nº 4 (Con so li da da), da
Co mis são de Edu ca ção com as Su be men das nºs 1 a
4, da Co mis são de Cons ti tu i ção, Jus ti ça e Ci da da nia.

Sala de Re u niões da Co mis são, 27 de no vem -
bro de 2001. – Ra mez Te bet, Pre si den te – Anto nio
Car los Va la da res, Re la tor – Ro nal do Cu nha Lima –
Car los Wil son.

O SR. PRESIDENTE (Ra mez Te bet) – Estan do
a ma té ria em re gi me de ur gên cia, pas sa-se ime di a ta -
men te a sua apre ci a ção, em tur no su ple men tar.

A Pre si dên cia co mu ni ca ao Ple ná rio que po de -
rão ser ofe re ci das emen das ao subs ti tu ti vo até o en -
cer ra men to da dis cus são.

Dis cus são do subs ti tu ti vo, em tur no su ple men tar.
Não há ora do res ins cri tos.
Encer ra da a dis cus são sem apre sen ta ção de

emen das, a ma té ria é con si de ra da de fi ni ti va men te ado -
ta da, nos ter mos do art. 284 do Re gi men to Inter no.

O pro je to vol ta à Câ ma ra dos De pu ta dos.
O SR. PRESIDENTE (Ra mez Te bet) – Item 3:

PROJETO DE LEI DO SENADO
Nº 154, DE 1997

(Tra mi tan do em con jun to com o
Pro je to de Lei da Câ ma ra nº 105, de 1996)

Dis cus são, em tur no úni co, do Pro je to
de Lei do Se na do n.º 154, de 1997, de au to -
ria do Se na dor Lú cio Alcân ta ra, que dis põe
so bre a pre ven ção, o tra ta men to, a fis ca li za -
ção, o con tro le e a re pres são à pro du ção,
ao uso in de vi do e ao trá fi co ilí ci to de subs -
tân ci as en tor pe cen tes e de dro gas que ca u -
sem de pen dên cia fí si ca ou psí qui ca, e dá
ou tras pro vi dên ci as, ten do

Pa re ce res sob n.ºs 506 e 587, de 1998,
da Co mis são de Cons ti tu i ção, Jus ti ça e Ci da -
da nia, Re la tor: Se na dor Ro meu Tuma:
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– 1º pro nun ci a men to (so bre os Pro je -
tos): fa vo rá vel, nos ter mos da Emen da n.º
1-CCJ (subs ti tu ti vo), com voto em se pa ra do
do Se na dor José Edu ar do Du tra; e

– 2º pro nun ci a men to (so bre as Emen -
das n.ºs 2 e 3, de Ple ná rio): con trá rio.

Pre ju di ca do em vir tu de da apro va ção do subs -
ti tu ti vo ao Pro je to de Lei da Câ ma ra n.º 105, de
2001, com o qual tra mi ta va em con jun to.

A ma té ria vai ao Arqui vo.
O SR. PRESIDENTE (Ra mez Te bet) – Item 4:

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO
Nº 36, DE 2001

(Vo ta ção no mi nal)

Vo ta ção, em pri me i ro tur no, da Pro pos ta 
de Emen da à Cons ti tu i ção nº 36, de 2001 (nº
308/96, na Câ ma ra dos De pu ta dos), que dá
nova re da ção à alí nea ”c“ do in ci so XVI do art. 
37 da Cons ti tu i ção Fe de ral (in clui dois car gos
ou em pre gos pri va ti vos de pro fis si o na is de
sa ú de na per mis são para acu mu lar dois car -
gos pú bli cos re mu ne ra dos), ten do

Pa re cer fa vo rá vel, sob nº 1.242, de
2001, da Co mis são de Cons ti tu i ção, Jus ti ça
e Ci da da nia, Re la tor: Se na dor Osmar Dias,
com vo tos con trá ri os dos Se na do res Fran -
ce li no Pe re i ra e Ro ber to Fre i re.

A ma té ria cons tou da Ordem do Dia da 
ses são de li be ra ti va or di ná ria de 22 do cor -
ren te, quan do teve sua vo ta ção adi a da para
hoje.

Pas sa-se à vo ta ção.
O SR. ROBERTO FREIRE (Blo co/PPS – PE) –

Sr. Pre si den te, peço a pa la vra para en ca mi nhar a vo -
ta ção.

O SR. PRESIDENTE (Ra mez Te bet) – Con ce do
a pa la vra ao no bre Se na dor Ro ber to Fre i re, para en -
ca mi nhar a vo ta ção.

O SR. ROBERTO FREIRE (Blo co/PPS – PE.
Para en ca mi nhar a vo ta ção. Sem re vi são do ora dor.)
– Sr. Pre si den te, Srªs. e Srs. Se na do res, cre io que
aqui, hoje, es tou exer ci tan do aqui lo que Max We ber
de no mi nou de éti ca da res pon sa bi li da de. Não sei se
es ta mos to dos cons ci en tes des sa éti ca da res pon sa -
bi li da de.

O Go ver no Fer nan do Hen ri que Car do so, por in -
ter mé dio de seu Mi nis tro da Admi nis tra ção, Bres ser
Pe re i ra, pro vo cou algo tre men da men te no ci vo para o
con ce i to do ser vi ço pú bli co e, em par ti cu lar, dos ser -

vi do res pú bli cos. To dos nós, par ti cu lar men te da Opo -
si ção, fo mos aqui unâ ni mes em de fen der um ser vi ço
pú bli co res pe i tá vel, res pe i tan do-se tam bém os ser vi -
do res pú bli cos e pen san do uma re for ma ad mi nis tra ti -
va que ti ves se como pres su pos to exa ta men te essa
vi são de res pe i to ao ser vi ço pú bli co e aos ser vi do res.

A ou tra ca rac te rís ti ca que me traz aqui, a da éti -
ca da res pon sa bi li da de, é que faço opo si ção ima gi nan -
do o dia em que se rei go ver no. Esta mos nos pre pa ran -
do para ser go ver no des te País. Em 2002, ha ve rá ele i -
ção, e o nos so Par ti do apre sen ta uma can di da tu ra viá -
vel, com pe ti ti va e que, por tan to, deve ter a éti ca da res -
pon sa bi li da de para dar con se qüên cia ao que, na Opo si -
ção, di zía mos: ”Re for ma Admi nis tra ti va, mas com res -
pe i to ao ser vi ço pú bli co e aos ser vi do res“.

Evi den te men te, uma pro pos ta como esta não
res pe i ta o ser vi ço pú bli co nem os ser vi do res. É a ren -
di ção a uma de ma go gia e a in te res ses cor po ra ti vos,
não aos in te res ses do ver da de i ro ser vi ço pú bli co.

Ana li se mos a ori gem da idéia da pos si bi li da de
de se acu mu la rem dois car gos no ser vi ço pú bli co.
Isso sur ge com a no ção de que o pro fes sor po de ria
ter ou tra fun ção, por que isso lhe da ria, tal vez, um ma i -
or em ba sa men to para sua ati vi da de aca dê mi ca, para
o ofí cio de le ci o nar. Re cor do-me de que, na Fa cul da -
de de Di re i to, este era o ar gu men to uti li za do pe los
pro fes so res que eram de sem bar ga do res, que atu a -
vam no júri, que ti nham ex ce len tes ban cas de ad vo -
ga dos ou que tra ba lha vam como pro cu ra do res da Re -
pú bli ca: isso lhes tra zia um co nhe ci men to e uma ex -
pe riên cia para trans mi tir aos seus alu nos em sua for -
ma ção pro fis si o nal.

Pois bem, na épo ca do re gi me mi li tar, como a re -
la ção nu mé ri ca en tre mé di cos for ma dos no País e o
nú me ro de ha bi tan tes não era con di zen te com a pro -
por ção pre co ni za da pela Orga ni za ção Mun di al de Sa -
ú de, cri ou-se tam bém esse du plo em pre go para os
mé di cos.

Te mos a no ção da con cep ção e da vi são para
essa ex ce ção no ser vi ço pú bli co? O que se está pre -
ten den do hoje é es ten der para os ser vi do res da área
da sa ú de, para os pro fis si o na is da área de sa ú de, a
pos si bi li da de do du plo em pre go. E por que não em
ou tras áre as? Em al gum in te ri or bra si le i ro, tal vez fal -
tem ad vo ga dos, as sis ten tes so ci a is, en ge nhe i ros. Va -
mos pen sar o ser vi ço pú bli co com esta evi den te ex cep -
ci o na li da de? Pior: isto vem de uma vi são que se
auto-in ti tu la de es quer da, mas que, na prá ti ca, está con -
de nan do a sa ú de pú bli ca des te País não a um pro ces so 
sé rio de so ci a li za ção, em que a de di ca ção ex clu si va
deve ser a re gra, o tem po in te gral deve ser a nor ma, o
res pe i to ao ser vi ço pú bli co e aos ser vi do res deve ser
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pres su pos to bá si co, para que eles se jam res pe i ta dos
por aque les que uti li zam o ser vi ço pú bli co.

Há um mé di co que tra ba lha no Esta do de Per -
nam bu co e que é um crí ti co des ta mi nha po si ção. Eu
sou be que ele tra ba lha no Mu ni cí pio do Cabo, si tu a do 
na zona sul da área me tro po li ta na do Re ci fe, e tam -
bém em Abreu Lima, na área nor te des sa mes ma re -
gião, dis tân cia su pe ri or a 50 qui lô me tros. Como mé di -
co, ele tra ba lha nes ses dois ser vi ços pú bli cos. Então,
per gun to: para ele, pro fis si o nal men te, é in te res san te
que faça isso? Para os que ne ces si tam de seus ser vi -
ços pro fis si o na is, evi den te men te essa si tu a ção não
in te res sa, por que ele está des gas ta do por algo que
não de ve ria lhe des gas tar.

Te nho a idéia  e exis te um an te pro je to, por que
não re ce bi o nú me ro su fi ci en te de as si na tu ras  de ex -
tin guir essa du pli ci da de de em pre gos para os mé di -
cos. Eles es co lhe ri am ape nas um em pre go, e se ria
en glo ba da nes se em pre go a jor na da de tra ba lho das
duas ocu pa ções an te ri o res. Mais do que isso: o sa lá -
rio per ce bi do nas duas fon tes se ria per ce bi do in te -
gral men te no car go úni co, para que o mé di co não ti -
ves se pre ju í zo, ha ven do tam bém o ga nho do ser vi ço
pú bli co or ga ni za do e de uma pres ta ção de ser vi ço
com me lhor qua li da de.

Ter co ra gem de en fren tar isso é ter a éti ca da
res pon sa bi li da de de quem quer um ser vi ço pú bli co
sé rio e com res pe i to aos ser vi do res pú bli cos. E mais:
a éti ca de quem está-se pre pa ran do não para fa zer
ace nos à de ma go gia, não para ren der ho me na gens
ao cor po ra ti vis mo, mas para po der go ver nar com um
ser vi ço pú bli co dig no para a so ci e da de bra si le i ra  e
nis so tam bém o PPS está se pre pa ran do.

Por isso, vo ta mos con tra esta pro pos ta de
emen da cons ti tu ci o nal.

O SR. PRESIDENTE (Ra mez Te bet) – Con ce do
a pa la vra ao no bre Se na dor Mo za ril do Ca val can ti,
para en ca mi nhar a vo ta ção.

O SR. MOZARILDO CAVALCANTI (PFL – RR.
Para en ca mi nhar a vo ta ção. Sem re vi são do ora dor.)
– Sr. Pre si den te, Sras e Srs. Se na do res, esta emen da
pode sus ci tar al gu mas in da ga ções, como co lo cou o
Se na dor Ro ber to Fre i re. Por que não dar o mes mo di -
re i to a pro fis si o na is de ou tras áre as, por exem plo, do
Di re i to, aos pro fes so res, en fim, a vá ri as ou tros pro fis -
si o na is? O im por tan te é que tudo co me ça com o pri -
me i ro pas so.

Qu e ro, aqui, dar o meu tes te mu nho de mé di co
de um Esta do pe que no do ex tre mo Nor te des te País,
da Ama zô nia dis tan te. Hoje, a Cons ti tu i ção per mi te a
acu mu la ção de dois car gos de mé di co, o que re sol ve

o pro ble ma de mu i tas si tu a ções por esse in te ri or afo -
ra. Mas, não per mi te, por exem plo, a acu mu la ção do
car go de en fer me i ro, de odon tó lo go e de ou tros pro -
fis si o na is da área de sa ú de.

Esta emen da per mi te que, nes sas si tu a ções,
haja a pos si bi li da de de o pro fis si o nal de sa ú de acu -
mu lar dois car gos pri va ti vos da sua área. Então, não
vejo por que vo tar con tra esta emen da sob qual quer
ou tro pre tex to. Inclu si ve está na pa u ta uma emen da
que pro pi cia aos odon tó lo gos essa mes ma con di ção.

Como mé di co, re pi to, que ro dar o meu voto fa vo -
rá vel a esta emen da, di an te da re a li da de que vive a
ma i o ria dos mu ni cí pi os bra si le i ros, onde não tem
odon tó lo go, nem bi o quí mi co, nem en fer me i ro nem
mé di co. Esse é um pas so im por tan te a ser dado. A
emen da não obri ga o go ver no a con tra tar o pro fis si o -
nal em dois car gos, ape nas con ce de a pos si bi li da de
de esse pro fis si o nal ser con tra ta do.

Por tan to, Sr. Pre si den te, Sras e Srs. Se na do res,
a mi nha po si ção é fa vo rá vel ao pro je to.

O SR. PRESIDENTE (Ra mez Te bet) – Con ce do
a pa la vra, para en ca mi nhar, à Se na do ra He lo í sa He -
le na.

A SRA. HELOÍSA HELENA (Blo co/PT – AL.
Para en ca mi nhar a vo ta ção. Sem re vi são da ora do ra.) 
– Sr. Pre si den te, Srªs e Srs. Se na do res, te mos al gu -
mas di ver gên ci as, sa u dá ve is e res pe i to sas, in clu si ve
den tro do PT. Eu não ti nha a in ten ção de usar a pa la -
vra para fa lar so bre esta PEC, de au to ria da De pu ta da 
Jan di ra Feg ha li. Tive mu i tas con cor dân ci as quan do
das dis cus sões que ti ve mos a opor tu ni da de de fa zer
den tro do PT, in clu si ve com o meu que ri do com pa -
nhe i ro Se na dor Tião Vi a na, a quem res pe i to mu i to por 
ser um pro fis si o nal da área e por sua gran de de di ca -
ção ao ser vi ço pú bli co.

Entre tan to, al gu mas con si de ra ções aqui fe i tas,
in clu si ve di zen do que a pro pos ta é um des res pe i to ao
ser vi ço pú bli co – e como irei vo tar fa vo rá vel a esta
pro pos ta de emen da cons ti tu ci o nal –, obri gam-me a
usar a pa la vra para es cla re cer que não ace i to ser
clas si fi ca da como de ma go ga ou como al guém que
des res pe i ta o ser vi ço pú bli co, por que du ran te toda a
mi nha vida me de di quei à de fe sa do ser vi ço pú bli co.
Vo ta rei fa vo ra vel men te a esta PEC não por um me -
dío cre in te res se cor po ra ti vo re la ci o na do às ca te go ri -
as de sa ú de, em bo ra en ten da que nin guém pode fa lar 
em me lho ria da as sis tên cia à po pu la ção, me lho ria da
qua li da de de ser vi ço, sem tra tar da me lho ria das con -
di ções ob je ti vas de tra ba lho. E me lho ria das con di -
ções ob je ti vas de tra ba lho pas sa por me lho ria de sa -
lá rio, sim!
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De fen do a de di ca ção ex clu si va em re la ção ao se -
tor pú bli co na sa ú de, na edu ca ção. Não tem ne nhu ma
pro pos ta aqui tra mi tan do so bre isso, do mes mo je i to
que não tem ne nhu ma pro pos ta tra mi tan do para ti rar o
du plo vín cu lo de quem tem du plo vín cu lo tam bém; na
sa ú de – como os mé di cos, os den tis tas já fo ram apro va -
dos – como na edu ca ção, da mes ma ma ne i ra.

Por tan to, a pro pos ta, na mi nha con cep ção, nem
é de ma gó gi ca, nem diz res pe i to ao ser vi ço pú bli co.

Ou tra co i sa é fun da men tal de i xar cla ra: os pro -
ble mas exis ten tes no se tor da sa ú de, hoje, no País.
Não vou fa lar das con di ções ob je ti vas de vida, como
em pre go e co mi da, que, como to dos sa bem, es tão re -
la ci o na das com a sa ú de, elas se re pro du zem di re ta -
men te na es tru tu ra ana to mo fi si o ló gi ca das pes so as
que ado e cem. Fa la rei do ser vi ço.

Pri me i ro, tra ta-se de uma re a li da de. Não é à toa
que os ges to res mu ni ci pa is não con se guem fa zer o cru -
za men to das fo lhas. Eles sa bem que o du plo vín cu lo já
ocor re em to dos os ser vi ços do Bra sil e não fa zem o
cru za men to das fo lhas, para não fe char o ser vi ço.

Se gun do, va mos aca bar com essa his tó ria de
di zer que há pro fis si o nal so bran do. Em ne nhu ma área 
há pro fis si o nal so bran do. Se so bram pro fis si o na is em
al gu mas áre as da sa ú de, não ne ces sa ri a men te há
uma de man da re pri mi da. A so bra de pro fis si o na is
num úni co caso es pe cí fi co não se dá em ra zão do du -
plo vín cu lo, mas da fal ta de ofer ta de ser vi ço. Esse é o 
pro ble ma. Co lo quem em fun ci o na men to to dos os se -
to res da sa ú de, que, obri ga to ri a men te, terá que ha ver 
con tra ta ção de pro fis si o nal.

Não há que se fa lar tam bém em con cor rên cia
des le al. Não é con cor rên cia des le al, por que não há
pro fis si o nal. E há o con cur so pú bli co, com pro va de tí -
tu los e va lo ri za ção da ex pe riên cia.

Qu an to à su pe rex plo ra ção dos tra ba lha do res,
va mos dis cu tir, de po is, a di mi nu i ção da jor na da de
tra ba lho. To dos da área sa bem exa ta men te como
com pa ti bi li zar isso, sem le var o pro fis si o nal da sa ú de
a uma si tu a ção de mi se ra bi li da de cres cen te.

Se hou ver dis cus são so bre a de di ca ção ex clu si -
va para o se tor de sa ú de, vo ta rei fa vo ra vel men te. Se
hou ver dis cus são para au men tar o sa lá rio dos pro fis -
si o na is da sa ú de, tam bém vo ta rei fa vo ra vel men te.

Não se pode mais dis cu tir piso para uma ca te -
go ria; não se pode dis cu tir vin cu la ção sa la ri al. A dis -
pu ta da me lho ria das con di ções de sa lá rio está sen do 
mu ni ci pa li za da pela des cen tra li za ção que a le gis la -
ção es ta be le ce.

Por tan to, Sr. Pre si den te, Srªs e Srs. Se na do res,
voto, ten do como di re triz não ape nas as con quis tas

do Sis te ma Úni co de Sa ú de, de que sou par te, por que 
de di quei mi nha vida ao se tor pú bli co de sa ú de. 

Não voto em uma me di da de ma gó gi ca ou que
des res pe i te o ser vi ço pú bli co. 

Qu e re mos uma po lí ti ca na ci o nal de re cur sos
hu ma nos para a sa ú de, a me lho ria da dis po ni bi li da de
dos ser vi ços, o se tor pú bli co de sa ú de fun ci o nan do
com a qua li da de que a lei obri ga e o povo bra si le i ro
me re ce. 

Não ve nham di zer que esta PEC vai in vi a bi li zar
o se tor de sa ú de no Bra sil, por que isso não é ver da de. 
Quem é da área de sa ú de sabe como com pa ti bi li zar
uma car ga ho rá ria que dá dis po ni bi li da de com a jor -
na da de tra ba lho. To dos sa bem que o pro ble ma da
pre ca ri e da de das re la ções de tra ba lho no se tor de sa -
ú de não têm a ver com esta pro pos ta de emen da
cons ti tu ci o nal.

Por isso, Sr. Pre si den te, vo ta mos fa vo ra vel men te.
O SR. PRESIDENTE (Ra mez Te bet) – Con ce do

a pa la vra ao no bre Se na dor Tião Vi a na, para en ca mi -
nhar a vo ta ção.

O SR. TIÃO VIANA (Blo co/PT – AC. Para uma
ques tão de or dem. Sem re vi são do ora dor.) – Sr. Pre -
si den te, Srªs e Srs. Se na do res, ini ci al men te, le van to
uma ques tão de or dem a V. Exª.

A Pro pos ta de Emen da à Cons ti tu i ção nº 36 tra -
ta do du plo vín cu lo para os pro fis si o na is de sa ú de de
uma ma ne i ra ge ral, ba se a da no § 4º do art. 225 da
Cons ti tu i ção Fe de ral. Da mes ma ma ne i ra, com base
no mes mo ar ti go e pa rá gra fo da Cons ti tu i ção, a Pro -
pos ta de Emen da Cons ti tu ci o nal nº 30 tra ta do du plo
vín cu lo para odon tó lo gos. Peço que a Mesa, logo
após mi nha ma ni fes ta ção ou ago ra, ma ni fes te-se
quan to à con du ção que dará para esse tipo de si tu a -
ção. Tra ta-se de duas pro pos tas de emen da à Cons ti -
tu i ção dis tin tas que ti ve ram ins tru ção no Se na do Fe -
de ral, nas Co mis sões de vi das, e têm que ter o en ca -
mi nha men to da Mesa. De i xo essa ma ni fes ta ção a V.
Exª, pela or dem.

O SR. PRESIDENTE (Ra mez Te bet) – Ao fi nal
do pro nun ci a men to de V. Exa, a Mesa se pro nun ci a rá.

Tem V. Exª a pa la vra.
O SR. TIÃO VIANA (Blo co/PT – AC. Para en ca -

mi nhar a vo ta ção. Sem re vi são do ora dor.) – Sr. Pre si -
den te, as so cio toda a mi nha ma ni fes ta ção ao que dis -
se o Se na dor Ro ber to Fre i re, pela ma ne i ra lú ci da e
pro fun da como abor dou a ma té ria, ex tre ma men te
res pon sá vel com o fu tu ro do País na área da sa ú de.
Nun ca po de ria tam bém es tar lon ge da mi nha que ri da
ami ga, Se na do ra He lo í sa He le na, pela sua bi o gra fia,
pelo seu tra ba lho e pela sua de di ca ção com a luta
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pela dig ni da de da vida do povo bra si le i ro e, de modo
es pe ci al, pela sa ú de. S. Exa tam bém é ori gi ná ria de
um mo de lo de cons tru ção de sa ú de.

Fa rei al gu mas pon de ra ções no tem po que me
res ta.

O Bra sil dis põe de 362 mil e 927 mé di cos, se -
gun do o úl ti mo le van ta men to fe i to. Se gun do a Orga ni -
za ção Mun di al de Sa ú de, a re la ção ide al é de um mé -
di co para mil ha bi tan tes. Já do bra mos essa re la ção
de acor do com os nú me ros atu a is.

O Se na dor Ro ber to Fre i re ana li sou que a ne -
ces si da de do du plo vín cu lo para mé di cos, en quan to
ex ce ção, ti nha sua ori gem de for ta le ci men to no re gi -
me mi li tar, no pac to das eli tes e na com pre en são de
que ha via es cas sez do pro fis si o nal mé di co no ter ri tó -
rio na ci o nal. Ali se aten deu e foi re fe ren da do na Cons -
ti tu in te de 1988. Esse é um fato da ne ces si da de de
ex pan são do ser vi ço mé di co no Bra sil. Hoje isso en tra 
em cho que com essa re a li da de, que obe de ce a uma
tese da Orga ni za ção Mun di al de Sa ú de.

Na ver da de, esse pac to das eli tes é an te ri or ao
Re gi me Mi li tar de 1964, por que, no Go ver no Ge tú lio
Var gas ain da, na épo ca ge tu lis ta, ha via uma ne ces si -
da de de apre sen ta ção do po der pú bli co para a so ci e -
da de bra si le i ra, e nes sa ne ces si da de se per mi tia a
ma i or per ma nên cia, a ma i or ofer ta de pro fis si o na is
para a so ci e da de, e um dos pon tos cen tra is era a
ofer ta de pro fis si o na is mé di cos.

Esse as sun to evo lu iu, am pli a mos a di ver si da de
das es pe ci a li da des. Se gun do o úl ti mo le van ta men to
fe i to, há 92 mil e 961 en fer me i ros no Bra sil – pro fis si o -
na is for ma dos –, 111 mil téc ni cos de en fer ma gem, 46
mil au xi li a res de en fer ma gem, sem con tar os aten -
den tes de en fer ma gem, que ain da são con si de ra dos
na es tru tu ra ad mi nis tra ti va do Bra sil. Qu an to ao nú -
me ro de odon tó lo gos, para quem tam bém se ten ta
de fen der o du plo vín cu lo, há 168 mil e 37 pro fis si o na is 
des sa área, numa re la ção de mais de um pro fis si o nal
para mil ha bi tan tes.

Então, qual é a ra zão, Sr. Pre si den te, apre sen ta -
da nes sa pro pos ta de emen da à Cons ti tu i ção? É o
aten di men to de um in te res se da ca te go ria que le gi ti -
ma men te quer uma con di ção de tra ba lho e sa la ri al
mais dig na. Não so mos con tra esse de ba te, mas é
pre ci so olhar para o ama nhã do Bra sil. Se pen sar mos
as sim, não ha ve rá ne nhu ma ra zão para que não se
de fen da que todo pro fis si o nal des te País, não só da
sa ú de, te nha di re i to a ter du plo vín cu lo. Se essa PEC
for apro va da, ime di a ta men te ten ta rei ar re gi men tar os
co le gas Se na do res a fim de que todo pro fis si o nal te -
nha di re i to ao du plo vín cu lo, por que não é jus to de fen -
dê-lo ape nas para os pro fis si o na is de sa ú de.

Sou tes te mu nha de que, de ma ne i ra unâ ni me, o
Se na do Fe de ral apro va, elo gia e faz as ma i o res ele -
va ções à con du ta ad mi nis tra ti va e de qua li da de do
ser vi ço em sa ú de da Rede Sa rah Ku bits chek nes te
País. To dos os Se na do res apro vam o ser vi ço que o
Dr. Aloy sio Cam pos da Paz tem de sen vol vi do na
Rede Sa rah Ku bits chek de hos pi ta is. Per gun tem ao
Dr. Aloy sio Cam pos da Paz se se ria pos sí vel edi fi car
um mo de lo de sa ú de na Rede Sa rah Ku bits chek se
não fos se pela de di ca ção ex clu si va, pelo vín cu lo úni -
co do pro fis si o nal. Se gu ra men te S. Sª dirá a to dos
que não é pos sí vel de fi nir um mo de lo de sa ú de sem a
de di ca ção e sem o vín cu lo do pro fis si o nal ao tipo de
uni da de.

Se que re mos, como pro fis si o na is res pon sá ve is, 
como agen tes pú bli cos, de fen der a me lho ria do sis te -
ma de sa ú de, fa zer cum prir o que são as nor mas e o
con te ú do da Cons ti tu i ção bra si le i ra, te mos que en -
ten der que todo mé di co, se per gun ta do nes te País,
dirá se gu ra men te que quer tra ba lhar num lo cal úni co,
ter con di ções de tra ba lho e um sa lá rio dig nos. Aqui
não, pro cu ra-se in ver ter den tro do pa pel do Par la -
men to, o que é nos sa fun ção ma i or. Per mi ti re mos que 
haja mais de um vín cu lo para to dos os pro fis si o na is
sem ques ti o nar que com isso es ta re mos cor ro en do o
mo de lo de sa ú de pú bli ca des te País. Não edi fi ca re -
mos um mo de lo de sa ú de, Sr. Pre si den te, se nos ati -
ver mos a cri ar vá ri as al ter na ti vas de em pre go. Sei o
que é che gar a uma uni da de de tra ba lho an tes e sair
de po is do ho rá rio pre vis to; sei o que sig ni fi ca para um
pro fis si o nal ter du plo vín cu lo. La men ta vel men te, es ta -
mos dis cu tin do hoje uma ma té ria que aten de ao in te -
res se do sin di ca to e de ca te go ri as, mas, se gu ra men -
te, fere, por pelo me nos dez anos, a qua li da de do ser -
vi ço pú bli co de sa ú de des te País. Por que não ga ran tir 
um sa lá rio dig no? Por que não ga ran tir uma con di ção
dig na de tra ba lho? Por que não ga ran tir que esse pro -
fis si o nal sin ta-se res pe i ta do no exer cí cio de sua ati vi -
da de?

La men to pro fun da men te que te nha mos de ace i -
tar esse ca mi nho do Par la men to bra si le i ro. Não me
pa re ce ser essa a con si de ra ção téc ni ca que se deva
dar. Se ob ser var mos hoje um pou co mais o mo de lo
de sa ú de que que re mos edi fi car, ve re mos que este
País já gas ta mu i to di nhe i ro des ne ces sá rio na ges tão
da sa ú de.

Na Itá lia, Sr. Pre si den te, há um mé di co para 1,2
mil pes so as e não há ne nhu ma es tru tu ra com ple xa
em vol ta des se mé di co. Não há uma uni da de edi fi ca -
da; não há uma es tru tu ra de pes so al de apo io; não há
pre sen ça de in su mos, e aque le pro fis si o nal faz cum -
prir um mo de lo de ex ce lên cia. No mo men to em que o
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pa ci en te é aten di do na sua pre ven ção, no tra ta men to
de uma en fer mi da de, ele vai a qual quer uni da de da
rede, par ti cu lar in clu si ve, e é aten di do. O Esta do paga 
todo o pro du to de ne ces si da de ao aten di men to do
usuá rio.

Isso é in fi ni ta men te mais ba ra to do que cri ar
essa es tru tu ra com ple xa. E nós es ta mos, de fato, fa -
zen do san grar um mo de lo de sa ú de pú bli ca que que -
re mos cons tru ir nes te País.

Nes te mo men to, digo a V. Exª que es ta mos pro i -
bin do, ou pelo me nos di fi cul tan do em dez anos, a en -
tra da de jo vens re cém-for ma dos, por que, quan do se
abre o du plo vín cu lo a quem já está na rede, os re -
cém-for ma dos en con tra rão uma bar re i ra subs tan ci al -
men te ma i or para o seu in gres so na ati vi da de pú bli ca.

Vo ta rei com o meu Par ti do, mas o mé ri to é ab so -
lu ta men te con trá rio a essa de ci são.

O SR. PRESIDENTE (Ra mez Te bet) – Se na dor
Tião Vi a na, a Mesa vai res pon der a ques tão de or dem 
le van ta da por V. Exª, lem bran do que a Cons ti tu i ção
Fe de ral só ad mi te a acu mu la ção de car gos, no pre -
sen te mo men to, aos mé di cos, que po dem exer cer
dois car gos pú bli cos.

Estão em tra mi ta ção nes ta Casa duas PECs. A
que es ta mos dis cu tin do per mi te que todo pro fis si o nal
de sa ú de pos sa acu mu lar dois car gos. A ou tra PEC,
que é a de nº 30, só per mi te a acu mu la ção para o ci -
rur gião den tis ta.

Assim sen do, como o ci rur gião den tis ta é da
área de sa ú de, se a PEC que es ta mos dis cu tin do hoje 
for apro va da, é cla ro que a PEC nº 30 es ta rá pre ju di -
ca da por que os ci rur giões den tis tas es ta rão in clu í dos
na que es ta mos vo tan do ago ra.

O SR. TIÃO VIANA (Blo co/PT – AC) – Per mi -
to-me, Sr. Pre si den te, ain da pela or dem, in da gar de V. 
Exª se essa de ci são é da Mesa ou é uma de ci são re -
gi men tal, por que não en con trei essa opi nião na aná li -
se do Re gi men to Inter no.

O SR. PRESIDENTE (Ra mez Te bet) – Se na dor
Tião Vi a na, essa é uma opi nião da Mesa, ba se a da na
ló gi ca e no tex to cons ti tu ci o nal.

Pen so ser inad mis sí vel não con si de rar mos o ci -
rur gião den tis ta como um pro fis si o nal mé di co; ele é
da área de sa ú de. A Emen da Cons ti tu ci o nal nº 36 faz
re fe rên cia a todo pro fis si o nal de sa ú de. Então, o meu
pon to de vis ta par ti cu lar men te e, por tan to, da Mesa,
que re pre sen to nes te mo men to como Pre si den te,
para res pon der a ques tão de or dem, é que, apro va da
a PEC no 36, a de nº 30 es ta rá au to ma ti ca men te pre -
ju di ca da, não ha ven do ne ces si da de de sua vo ta ção.

Se a PEC nº 36 for re je i ta da, a de nº 30 en tra rá
em vo ta ção no mo men to re gi men tal ade qua do.

O SR. PRESIDENTE (Ra mez Te bet) – Dou, as -
sim, con ti nu i da de ao en ca mi nha men to vo ta ção, con -
ce den do a pa la vra ao emi nen te Se na dor Se bas tião
Ro cha.

O SR. SEBASTIÃO ROCHA (Blo co/PDT – AP.
Para en ca mi nhar a vo ta ção. Sem re vi são do ora dor.)
– Sr. Pre si den te, Srªs e Srs. Se na do res, é pre ci so di -
fe ren ci ar o Bra sil vir tu al do Bra sil real. Evi den te men te, 
no Bra sil vir tu al, o mé di co te ria um úni co vín cu lo e de -
di ca ção ex clu si va, sen do bem re mu ne ra do, sem pre -
ci sar afas tar-se qua se que com pul so ri a men te de sua
fa mí lia no dia-a-dia pe los inú me ros plan tões que tem
de de sen vol ver para so bre vi ver e ofe re cer um mí ni mo 
de dig ni da de à sua fa mí lia. No Bra sil vir tu al, os téc ni -
cos de en fer ma gem, os aten den tes de en fer ma gem,
as en fer me i ras, os nu tri ci o nis tas e os ci rur giões-den -
tis tas não pre ci sa ri am do du plo vín cu lo, por que se ri -
am bem re mu ne ra dos e po de ri am de di car-se a um
úni co ser vi ço, pú bli co ou pri va do. 

E no Bra sil real? Qu an do falo do Bra sil real, não
me re fi ro ape nas à Ama zô nia, mas tam bém ao Dis tri -
to Fe de ral, a São Pa u lo, ao Rio de Ja ne i ro, a Mi nas
Ge ra is, ao Rio Gran de do Sul, ao Ama pá, ao Acre, a
todo o nos so imen so Bra sil.

Con vi vi em São Pa u lo com pro fis si o na is de sa ú -
de de to das as áre as, quan do lá es ti ve fa zen do a mi -
nha es pe ci a li za ção. Co nhe ço inú me ros pro fis si o na is
de sa ú de em Bra sí lia, as sim como no Ama pá ou no
Pará ou em qual quer ou tro Esta do do Bra sil. A re a li -
da de é sem pre a mes ma. No Ama pá, so men te para
se ter uma idéia, não é o pro ble ma da fal ta de nú me ro
de pro fis si o na is não com pa tí ve is com a de man da.
Não é isso! É que o sa lá rio é tão min gua do que as
pes so as pre ci sam tra ba lhar no hos pi tal pú bli co e no
hos pi tal pri va do. Isso exis te na prá ti ca. Não es ta mos
in ven tan do nada. Pode não ser o ide al, pode não ser
bom, pode ser ruim para o Bra sil, pode ser o que for.
Exis tem ar gu men tos para quem vo tar con tra. Mas é
que isso ocor re no dia-a-dia.

Qu an tos pro fis si o na is de sa ú de no Ama pá tra -
ba lham no Go ver no e no Hos pi tal São Ca mi lo! Isso é
du plo vín cu lo ou não é? É du plo vín cu lo e para isso é
pre ci so que haja dois con tra tos as si na dos. Qu an tos
pro fis si o na is de sa ú de tra ba lham na rede pú bli ca e na 
rede pri va da ou tra ba lham em dois hos pi ta is pri va dos
ou em dois ser vi ços de sa ú de pri va do no Ama pá ou
em São Pa u lo ou no Ama zo nas, Se na dor Gil ber to
Mes tri nho? Isso ocor re no dia-a-dia.
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A PEC da De pu ta da Jan di ra Feg ha li visa ape -
nas a nor ma ti zar e re gu la ri zar uma si tu a ção do Bra sil
real, uma si tu a ção fá ti ca do dia-a-dia. 

Eu não te nho como vo tar con tra essa pro pos ta.
Vejo-me com pe li do a vo tar a fa vor. E não se tra ta de cor -
po ra ti vis mo; não é por ser da área da sa ú de. Se fos se
cor po ra ti vis mo, eu es ta ria aqui a de fen der os mé di cos,
di zen do ”Não! So men te os mé di cos têm esse di re i to“, já 
que sou mé di co. Então, não é cor po ra ti vis mo nem dos
mé di cos nem das de ma is ca te go ri as do se tor sa ú de.
Esta é a re a li da de do co ti di a no do Bra sil.

To dos os Se na do res que pes qui sa rem nos seus 
Esta dos cons ta ta rão que o co mum e ro ti ne i ro é que
os tra ba lha do res da sa ú de te nham mais de um em -
pre go. Isso é du plo vín cu lo. E há pes so as com até três 
vín cu los. 

Por tan to, Sr. Pre si den te, em fun ção do fato de
que, la men ta vel men te, não po de mos nos mi rar no
Bra sil vir tu al, pois te mos de se guir os pas sos len tos
do Bra sil real, voto a fa vor da pro pos ta.

Obri ga do, Sr. Pre si den te.
O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA (Blo co/PT –

SE) – Sr. Pre si den te, peço a pa la vra para en ca mi nhar
a vo ta ção.

O SR. PRESIDENTE (Ra mez Te bet) – Tem V.
Exª a pa la vra.

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA (Blo co/PT –
SE. Para en ca mi nhar a vo ta ção. Sem re vi são do ora -
dor.) – Sr. Pre si den te, Srªs e Srs. Se na do res, de an te -
mão, in for mo que o Blo co de Opo si ção está li be ra do. 

Nós, do Par ti do dos Tra ba lha do res, fi ze mos
uma re u nião por que en ten de mos que, em pro pos ta
de emen da cons ti tu ci o nal, não faz par te da nos sa tra -
di ção a li be ra ção da Ban ca da. Isso tem acon te ci do
quan do não há re u nião para de li be ra ção, mas nós
nos re u ni mos duas ve zes para de li be rar so bre esse
tema, e, por isso, re sol ve mos en ca mi nhar a po si ção
ma jo ri tá ria da Ban ca da, que, as sim como na Câ ma ra
dos De pu ta dos, é pelo voto ”sim“ 

Entre tan to, re gis tra rei mi nha po si ção pes so al,
sem fa zer ne nhum ca va lo de ba ta lha. Con si de ro mu i -
to pe ri go so mo di fi car a Cons ti tu i ção au men tan do o
que era uma ex ce ção, ex ce ção esta em par te ba se a -
da na re a li da de e em par te ori gi ná ria do pró prio pro -
ces so de co op ta ção e aco mo da ção de cor ren te da
Re vo lu ção de 1930. Foi quan do ocor reu um pac to en -
tre as ca ma das mé di as emer gen tes e se to res do la ti -
fún dio, para que fi lhos dos la ti fun diá ri os em de ca dên -
cia pu des sem ocu par es pa ços no ser vi ço pú bli co.
Des sa for ma, tor nou-se pos sí vel o ca rá ter cu mu la ti vo, 
já que, na ma i o ria das ve zes, es ses fi lhos eram ou

mé di cos ou ad vo ga dos. Daí a per mis são do du plo
vín cu lo para mé di cos. Daí tam bém uma prá ti ca hoje
con si de ra da na tu ral, qual seja, o juiz le ci o nar. Eu não
con si de ro nada na tu ral. Em al guns pa í ses, como a
Ale ma nha, isso é ve da do para evi tar in fluên cia na ju -
ris pru dên cia. O du plo vín cu lo, na ver da de, não é úni -
ca e ex clu si va men te em ra zão da fal ta de mé di cos.
Tem um as pec to his tó ri co e ide o ló gi co na for ma ção
de nos so País. 

Alte rar a Cons ti tu i ção em fun ção de um as pec to
emi nen te men te con jun tu ral re la ci o na do a sa lá rio, a
más con di ções de tra ba lho e que não será cor ri gi do
com essa mo di fi ca ção – ao con trá rio – po de rá pre ju -
di car um pro ces so que no fu tu ro gos ta ría mos de en -
ca mi nhar, qual seja, o de aca bar com o du plo vín cu lo
para as ca te go ri as que hoje o têm. Na me di da que se
es ten de o du plo vín cu lo a mais ca te go ri as, é ló gi co
que as re sis tên ci as au men ta rão caso, no fu tu ro, que i -
ra mos aca bar com ele.

Sr. Pre si den te, em bo ra seja essa mi nha po si -
ção, te nho obri ga ção de en ca mi nhar o voto da Ban ca -
da. O PT vo ta rá ”sim“ nes ta emen da.

O SR. PRESIDENTE (Ra mez Te bet) – Con ce do
a pa la vra ao Se na dor Artur da Tá vo la para en ca mi -
nhar.

O SR. ARTUR DA TÁVOLA (Blo co/PSDB – RJ.
Para en ca mi nhar a vo ta ção. Sem re vi são do ora dor.)
– Sr. Pre si den te, Srªs e Srs. Se na do res, como pu de -
mos ver, a ma té ria é ex tre ma men te po lê mi ca. Tra mi -
tou na Câ ma ra dos De pu ta dos, onde foi apro va da
pra ti ca men te com una ni mi da de de vo tos. 

Os se to res do Go ver no que exa mi na ram a ma -
té ria con si de ra ram que, ten do em vis ta a si tu a ção
prá ti ca do exer cí cio da me di ci na e seu real fun ci o na -
men to, a ma té ria deve ser apro va da. 

O voto do Lí der é a fa vor e o Go ver no re co men -
da o voto fa vo rá vel. Nada obs tan te, de i xa a ques tão
em aber to para que, na tu ral men te, cada Se na dor
vote de acor do com sua cons ciên cia. Re i te ro que o
Go ver no con si de rou a ma té ria me re ce do ra de apro -
va ção, em bo ra con cor de que, em tese, o ide al se ria o
re gi me úni co com tem po in te gral e sa lá rio à al tu ra,
mas as emer gên ci as do País na área da sa ú de tor -
nam efe ti va men te jus ti fi cá vel a pro pos ta. O Lí der su -
ge re o voto ”sim“ e vo ta rá a fa vor.

O SR. PRESIDENTE (Ra mez Te bet) – Con ce do
a pa la vra ao Se na dor Luiz Otá vio para en ca mi nhar.

O SR. LUIZ OTÁVIO (Blo co/PPB – PA. Para en -
ca mi nhar a vo ta ção. Sem re vi são do ora dor.) – Sr.
Pre si den te, Srªs e Srs. Se na do res, de i xo re gis tra do o
en ca mi nha men to da ma té ria pelo Par ti do, mas devo

Novembro  de 2001 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-fe i ra 28 29651 



tam bém lem brar que, na ver da de, a PEC per mi ti rá ao
pro fis si o nal de sa ú de acu mu lar até dois em pre gos.
Entre tan to, não será obri ga tó rio o exer cí cio dos dois
car gos. Como per mi te isso, fa ci li ta a vida dos Mu ni cí -
pi os mais dis tan tes e dos Esta dos que têm di men -
sões de mo grá fi cas mu i to gran des, que po dem, re al -
men te, ter mais di fi cul da de na con tra ta ção de pro fis si -
o na is da área de sa ú de.

Mes mo os Esta dos da Ama zô nia e do Nor des te
anun ci an do nos jor na is de gran de cir cu la ção pro pos -
tas de con tra ta ção de pes so al na área de sa ú de, in -
clu si ve com sa lá ri os al tos para aque las re giões, ain da 
as sim en con tram di fi cul da de para con tra tar fun ci o ná -
ri os, prin ci pal men te nas lo ca li da des mais dis tan tes.

Te nho cer te za de que esta Pro pos ta de Emen da 
à Cons ti tu i ção será apro va da hoje, dan do con di ções
para que essa per mis são pos sa ser uti li za da da me -
lhor ma ne i ra pos sí vel.

Por tan to, acom pa nho o Lí der do Go ver no, Se -
na dor Artur da Tá vo la, pois con ven ci-me da ne ces si -
da de e da im por tân cia da apro va ção do pro je to.

O SR. PRESIDENTE (Ra mez Te bet) – Con ce do
a pa la vra ao Lí der do PFL, Se na dor José Agri pi no,
para en ca mi nhar a vo ta ção.

O SR. JOSÉ AGRIPINO (PFL – RN. Para en ca -
mi nhar a vo ta ção. Sem re vi são do ora dor.) – Sr. Pre si -
den te, na Ban ca da do PFL as opi niões são di ver gen -
tes. Há vo tos fa vo rá ve is e con trá ri os. No en tan to, vo -
ta rei a fa vor da pro pos ta, até por co e rên cia de ati tu de, 
por que, quan do exer ci o Go ver no do meu Esta do, to -
mei a ini ci a ti va de en ca mi nhar à Assem bléia Le gis la ti -
va ma té ria de teor se me lhan te.

Des se modo, a Ban ca da está li be ra da, e o meu
voto pes so al é a fa vor do pro je to.

O SR. PRESIDENTE (Ra mez Te bet) – Con ce do
a pa la vra ao Se na dor Re nan Ca lhe i ros para en ca mi -
nhar a vo ta ção.

O SR. RENAN CALHEIROS (PMDB – AL. Para
en ca mi nhar a vo ta ção. Sem re vi são do ora dor.) – Sr.
Pre si den te, como Lí der, re co men do à Ban ca da do
PMDB o voto fa vo rá vel à apro va ção da emen da.

O SR. PRESIDENTE (Ra mez Te bet) – Encer ra -
do o en ca mi nha men to.

O SR. CARLOS PATROCÍNIO (PTB – TO) – Sr.
Pre si den te, peço a pa la vra para en ca mi nhar em
nome do PTB.

O SR. PRESIDENTE (Ra mez Te bet) – Con ce do a 
pa la vra ao Se na dor Car los Pa tro cí nio para en ca mi nhar.

O SR. CARLOS PATROCÍNIO (PTB – TO. Para
en ca mi nhar a vo ta ção. Sem re vi são do ora dor.) – Sr.
Pre si den te, na re a li da de, pa re ce-me que es ta mos vo -

tan do pa ra do xal men te. Sa be mos que, so bre tu do na
área mé di ca e odon to ló gi ca e em se to res pa ra mé di -
cos, já há o nú me ro su fi ci en te, con for me re co men da -
ção dos di ver sos ór gãos, in clu si ve da Orga ni za ção
Mun di al de Sa ú de, que pre co ni za, por exem plo, um
mé di co para cada mil ha bi tan tes.

O Bra sil já for mou mu i tos pro fis si o na is além das
ci fras exi gi das. To da via, exis te uma dis pa ri da de nos vá -
ri os Esta dos da Fe de ra ção no in te ri or des te gran de País 
con ti nen tal. Por tan to, para pre en cher essa la cu na, é ne -
ces sá rio ha ver um in cen ti vo a fim de que os pro fis si o na -
is pos sam des lo car-se para o in te ri or do nos so País de
modo a ocu par os car gos va gos exis ten tes.

Num fu tu ro não mu i to re mo to, ha ve re mos de di -
mi nu ir a car ga ho rá ria de cada tra ba lha dor bra si le i ro
para que mais pes so as te nham aces so ao mer ca do
de tra ba lho. Con tu do, ten do em vis ta as dis pa ri da des
re gi o na is que ocor rem onde há fal ta de pro fis si o na is,
cre mos que, às ve zes, é pre ci so ha ver a acu mu la ção
de dois car gos.

Tra ta-se, en tão, de ques tão aber ta na Ban ca da
do Par ti do Tra ba lhis ta Bra si le i ro. Vo ta rei fa vo ra vel -
men te a essa Pro pos ta de Emen da Cons ti tu ci o nal.

O SR. PRESIDENTE (Ra mez Te bet) – Se na dor
Ge ral do Melo, como vota o PSDB?

O SR. GERALDO MELO (Blo co/PSDB – RN.
Para en ca mi nhar a vo ta ção.) – Sr. Pre si den te, o
PSDB acom pa nha a po si ção do Lí der do Go ver no.
Ape nas re gis tro meu voto fa vo rá vel à emen da, li be -
ran do, en tre tan to, a Ban ca da.

O SR. PRESIDENTE (Ra mez Te bet) – Con si de -
ran do que os Srs. Lí de res já ori en ta ram suas Ban ca -
das, va mos à vo ta ção pelo pro ces so ele trô ni co. Ape -
nas a Mesa lem bra que a ma té ria só será apro va da se 
ob ti ver três quin tos da com po si ção da Casa.

As Sras e os Srs. Se na do res já po dem vo tar.
(Pa u sa)

Faço um ape lo para que os Srs. Se na do res que se 
en con trem fora do ple ná rio, em seus ga bi ne tes, ve -
nham ao ple ná rio, a fim de exer ci ta rem o di re i to de voto.

(Pro ce de-se à vo ta ção no mi nal.)

O SR. PRESIDENTE (Ra mez Te bet) – Mais
uma vez, a Mesa con vo ca as Srªs e os Srs. Se na do res 
que não se en con trem no ple ná rio para aqui com pa -
re ce rem a fim de vo tar. (Pa u sa.)

A Mesa faz mais uma cha ma da para que as Srªs

e os Srs. Se na do res que não se en con trem em ple ná -
rio ve nham exer ci tar o di re i to de voto em ma té ria
cons ti tu ci o nal que re quer, para sua apro va ção, voto
de três quin tos da com po si ção da Casa. (Pa u sa.)

Se to dos os Srs. Se na do res já vo ta ram, a Mesa
vai de cla rar en cer ra do o pro ces so de vo ta ção. 

(Pro ce de-se à apu ra ção.)
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O SR. PRESIDENTE (Ra mez Te bet) – Va mos
ao es cru tí nio.

Vo ta ram SIM 59 Srs. Se na do res; e NÃO 6.
Não hou ve abs ten ção.
To tal: 65 vo tos.
A ma té ria cons ta rá da Ordem do Dia, opor tu na -

men te, para o se gun do tur no cons ti tu ci o nal, obe de ci -
do o in ters tí cio re gi men tal.

O SR. PRESIDENTE (Ra mez Te bet) – Item 5:

Vo ta ção, em tur no úni co, do Pro je to
de Lei da Câ ma ra nº 86, de 1996 (nº
1.536/96, na Casa de ori gem), que al te ra o
§ 1º do art. 39 da Lei nº 8.935, de 18 de no -
vem bro de 1994, que re gu la men ta o art. 236 
da Cons ti tu i ção Fe de ral, dis pon do so bre os
ser vi ços no ta ri a is e de re gis tro, ten do

Pa re ce res sob nºs 118 e 286, de 1997; 
e 53, de 2001, da Co mis são de Cons ti tu i -
ção, Jus ti ça e Ci da da nia, 1º pro nun ci a men to 
(so bre o Pro je to): Re la tor: Se na dor Ra mez
Te bet, fa vo rá vel, com vo tos con trá ri os dos
Se na do res Anto nio Car los Va la da res e Ro -
ber to Fre i re, con trá rio, em se pa ra do, do Se -
na dor José Edu ar do Du tra, e abs ten ção do
Se na dor Jef fer son Pé res; 2º pro nun ci a men -
to (so bre a Emen da nº 1, de Ple ná rio): Re la -
tor: Se na dor Bel lo Par ga, pela re je i ção, com
vo tos con trá ri os dos Se na do res José Edu ar -
do Du tra, Anto nio Car los Va la da res e abs -
ten ção do Se na dor Jo sap hat Ma ri nho; 3º
pro nun ci a men to (em re e xa me por des pa cho 
da Pre si dên cia, con for me o Ofí cio SF nº
1.013, de 1997): Re la tor: Se na dor Fran ce li -
no Pe re i ra, re i te ran do o Pa re cer nº 118, de
1997-CCJ, ofe re ci do em seu pri me i ro pro -
nun ci a men to, pela apro va ção da ma té ria,
com vo tos con trá ri os dos Se na do res Ro ber -
to Re quião, José Edu ar do Du tra, e ven ci do,
em se pa ra do, do Se na dor Lú cio Alcân ta ra.

A ma té ria cons tou da Ordem do Dia da ses são
de li be ra ti va or di ná ria de 11 de ou tu bro pas sa do,
quan do teve sua vo ta ção adi a da para hoje.

So bre a mesa, re que ri men to que será lido pelo
Sr. 1º Se cre tá rio em exer cí cio, Se na dor Mo za ril do Ca -
val can ti.

É lido o se guin te:

REQUERIMENTO Nº 703, DE 2001

Se nhor Pre si den te,
Nos ter mos do art. 315 com bi na do com o in ci so

III do art. 279 do Re gi men to Inter no do Se na do Fe de -

ral, re que i ro o adi a men to, para o dia 11 de de zem bro
do cor ren te, da vo ta ção do Pro je to de Lei da Câ ma ra
nº 86, de 1996.

Sala das Ses sões, 27 de no vem bro de 2001. –
Edi son Lo bão.

O SR. PRESIDENTE (Ra mez Te bet) – Para en -
ca mi nhar a vo ta ção do re que ri men to, o au tor e um re -
pre sen tan te de cada Par ti do ou Blo co.

Está ins cri to, em pri me i ro lu gar, o Se na dor Ro -
nal do Cu nha Lima, pelo PSDB.

O SR. RONALDO CUNHA LIMA (Blo co/PSDB
– PB. Para en ca mi nhar a vo ta ção. Sem re vi são do
ora dor.) – Sr. Pre si den te, Srªs e Srs. Se na do res, a
ma té ria que se pre ten de adi ar já foi ob je to de dis cus -
são; foi adi a da cin co ve zes, nes ta Casa; foi re me ti da à 
Co mis são de Cons ti tu i ção, Jus ti ça e Ci da da nia três
ve zes; e foi apro va da, na Câ ma ra dos De pu ta dos, por
una ni mi da de. Não vejo sen ti do em adiá-la, por que a
CCJC já se ma ni fes tou três ve zes so bre a ma té ria.

O SR. PRESIDENTE (Ra mez Te bet) – Srªs e
Srs. Se na do res, peço a aten ção de to dos por que há
ora dor na tri bu na.

O SR. RONALDO CUNHA LIMA (Blo co/PSDB
– PB) – Faço um ape lo às Srªs e aos Srs. Se na do res
para que der ro te mos o re que ri men to e vo te mos esta
ma té ria ain da hoje.

O PSDB vota con tra o re que ri men to de adi a -
men to, por que a ma té ria já foi exa us ti va men te dis cu ti -
da e apre ci a da três ve zes, na Co mis são de Cons ti tu i -
ção, Jus ti ça e Ci da da nia.

O voto é no sen ti do de ne gar o adi a men to. Voto
”não“.

O SR. PRESIDENTE (Ra mez Te bet) – O Se na -
dor Ro nal do Cu nha Lima, pelo Par ti do da So ci al De -
mo cra cia Bra si le i ra, ale ga que a ma té ria já foi ob je to
de su ces si vos adi a men tos e, por isso, pede que se
vote con tra ri a men te ao re que ri men to.

Con ce do a pa la vra o Se na dor Arlin do Por to,
para en ca mi nhar a vo ta ção, em nome do Par ti do Tra -
ba lhis ta Bra si le i ro.

O SR. ARLINDO PORTO (PTB – MG. Para en ca -
mi nhar a vo ta ção. Sem re vi são do ora dor.) – Sr. Pre si -
den te, Srªs e Srs. Se na do res, a nos sa po si ção tam bém
é con trá ria ao adi a men to. Como bem en fa ti zou o Se na -
dor Ro nal do Cu nha Lima, este pro je to já tra mi ta no
Con gres so Na ci o nal des de 1996, há cin co anos, e tem
um pa re cer de V. Exª, de 1997. Há qua tro anos, tra mi ta
nes ta Casa. Por tan to, não há mais o que dis cu tir.

Já ti ve mos a opor tu ni da de de, no mês de ou tu -
bro, exa us ti va men te, pro ce der o pro ces so de dis cus -
são. E, no nos so en ten di men to, o adi a men to é ape -
nas pro te la tó rio, que não con vém a esta Casa. O as -
sun to já foi mu i to de ba ti do. A po si ção do nos so Par ti -
do é pela vo ta ção, nes ta ses são, Sr. Pre si den te.
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O SR. PRESIDENTE (Ra mez Te bet) – O Se na dor 
Arlin do Por to, pelo Par ti do Tra ba lhis ta Bra si le i ro, en ca -
mi nhou a vo ta ção con tra ri a men te ao re que ri men to, a
fim de que a ma té ria seja vo ta da na ses são de hoje.

Con ce do a pa la vra ao Se na dor Fran ce li no Pe re -
i ra, pelo PFL.

O SR. FRANCELINO PEREIRA (PFL – MG) – O 
Par ti do da Fren te Li be ral vota con tra o re que ri men to,
ou seja, não é pelo adi a men to. Va mos vo tar a ma té ria
hoje ain da, de ci di da men te.

O SR. PRESIDENTE (Ra mez Te bet) – Como
en ca mi nha o Se na dor Car los Pa tro cí nio, pelo PTB?

O SR. CARLOS PATROCÍNIO (PTB – TO) – Sr.
Pre si den te, nos so que ri do vice-Lí der, Arlin do Por to, já 
en ca mi nhou con trá rio ao re que ri men to.

O SR. PRESIDENTE (Ra mez Te bet) – Peço
des cul pas. V. Exª tem ra zão.

Se na dor Ade mir Andra de, pelo PSB, como en -
ca mi nha?

O SR. ADEMIR ANDRADE (PSB – PA) – Con tra 
o re que ri men to, Sr. Pre si den te, por que que re mos re -
je i tar o pro je to.

O SR. PRESIDENTE (Ra mez Te bet) – Con tra o
re que ri men to de adi a men to.

Se na dor Re nan Ca lhe i ros, eu pe di ria o po si ci o -
na men to do PMDB. Tra ta-se de um re que ri men to que
pro põe o adi a men to da ma té ria. E a ma i o ria dos Par ti -
dos po lí ti cos está en ca mi nhan do con tra ri a men te ao
adi a men to.

O SR. RENAN CALHEIROS (PMDB – AL) – Sr.
Pre si den te, o PMDB é con trá rio ao adi a men to. Já adi a -
mos a vo ta ção des sa ma té ria vá ri as ve zes, e não te ria
sen ti do adiá-la no va men te. Por isso, o PMDB é con tra.

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA (Blo co/PT –
SE) – Sr. Pre si den te, peço a pa la vra pela or dem.

O SR. PRESIDENTE (Ra mez Te bet) – Con ce do
a pa la vra V. Exª pela or dem.

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA (Blo co/PT –
SE. Pela or dem. Sem re vi são do ora dor.) – Sr. Pre si -
den te, o re que ri men to é de au to ria de quem?

O SR. PRESIDENTE (Ra mez Te bet) – Do
Vice-Lí der do Go ver no, Se na dor Edu ar do Si que i ra
Cam pos.

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA (Blo co/PT –
SE) – Sr. Pre si den te, a nos sa po si ção é con tra o mé ri -
to, con tra o pro je to. O Vice-Lí der do Go ver no pede o
adi a men to; to dos os lí de res da base go ver nis ta são
con tra o adi a men to; para nós é ir re le van te se se vo ta -
rá hoje ou no dia 11 o pro je to. Se for hoje ou no dia 11,
vo ta re mos con tra o pro je to.

Abste nho-me quan to ao re que ri men to.
O SR. EDUARDO SIQUEIRA CAMPOS (Blo -

co/PSDB – TO) – Sr. Pre si den te, peço a pa la vra pela
or dem.

O SR. PRESIDENTE (Ra mez Te bet) – Con ce do
a pa la vra a V. Exª, au tor do re que ri men to.

O SR. EDUARDO SIQUEIRA CAMPOS (Blo -
co/PSDB – TO. Pela or dem. Sem re vi são do ora dor) –
Sr. Pre si den te, que ro es cla re cer à Casa e aos meus
Pa res que, em re u nião pro mo vi da hoje, na Li de ran ça
do Go ver no, hou ve uma po si ção for mal do Go ver no
con tra a ma té ria e, a fim de pro pi ci ar àque les que de -
fen dem a apro va ção, pro pu se mos o re que ri men to.

Des ta for ma, em en ten di men to com o Lí der do
Go ver no, Se na dor Artur da Tá vo la, re ti ro o do cu men to,
para pro pi ci ar ao Ple ná rio que vote o mé ri to da ma té ria.

O SR. PRESIDENTE (Ra mez Te bet) – Se na dor
Edu ar do Si que i ra Cam pos, por gen ti le za, eu pe di ria a
V. Exª que en ca mi nhas se...

O SR. ROBERTO FREIRE (Blo co/PPS – PE) –
Sr. Pre si den te, peço a pa la vra pela or dem.

O SR. PRESIDENTE (Ra mez Te bet) – Con ce do
a pa la vra a V. Exª.

O SR. ROBERTO FREIRE (Blo co/PPS – PE. Pela 
or dem. Sem re vi são do ora dor.) – Sr. Pre si den te, eu
gos ta ria de sa ber qual é a po si ção do Go ver no, por que
nin guém está se en ten den do aqui: o Go ver no é con tra a 
ma té ria ou a fa vor dela? Pre ci sa mos sa ber dis so.

O SR. PRESIDENTE (Ra mez Te bet) – Se na dor
Ro ber to Fre i re, es ta mos en ca mi nhan do o re que ri -
men to.

O SR. ROBERTO FREIRE (Blo co/PPS – PE) –
Mas é con tra o adi a men to ou a fa vor, já que foi o
Vice-Lí der que fez?

O SR. PRESIDENTE (Ra mez Te bet) – O
Vice-Lí der do Go ver no o está re ti ran do.

O SR. ARTUR DA TÁVOLA (Blo co/PSDB – RJ)
– Sr. Pre si den te, peço a pa la vra pela or dem.

O SR. PRESIDENTE (Ra mez Te bet) – Tem a
pa la vra V. Exª.

O SR. ARTUR DA TÁVOLA (Blo co/PSDB – RJ.
Pela or dem. Sem re vi são do ora dor.) – Sr. Pre si den te,
ins ta do pelo Se na dor Ro ber to Fre i re, que se gu ra -
men te não es ta va aten to, como sem pre está, à ses -
são, es ta va sen do dis cu ti do o re que ri men to para o
adi a men to. Como a ma i o ria dos Lí de res da Casa ma -
ni fes ta ram uma po si ção con trá ria ao adi a men to, o
Go ver no, lo gi ca men te, achou por bem re ti rar o pe di do 
de adi a men to, ape nas para ga nhar tem po e avan çar
na vo ta ção. Ago ra, no mé ri to, Se na dor, o voto da Li de -
ran ça do Go ver no é con trá rio.

O SR. ROBERTO FREIRE (Blo co/PPS – PE) –
Sr. Pre si den te, só para es cla re cer que como foi a mi -
nha so li ci ta ção no sen ti do de que o Go ver no es cla re -
ces se, para que pu dés se mos ou vir a pa la vra aba li za -
da do seu Lí der, Se na dor Artur da Tá vo la, que es cla -
re ceu a to dos. O Go ver no é fa vo rá vel ao adi a men to,
e, no mé ri to, é con tra. É bom que sa i ba mos dis so.

Novembro  de 2001 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-fe i ra 28 29655 



O SR. PRESIDENTE (Ra mez Te bet) – So bre a
mesa, re que ri men to que será lido pelo Sr. 1º Se cre tá -
rio em exer cí cio, Se na dor Mo za ril do Ca val can ti.

É lido o se guin te:

  REQUERIMENTO Nº 704, de 2001

Re ti ra da de re que ri men to.
Re que i ro, nos ter mos do art. 256, § 2º, in ci so I,

do Re gi men to Inter no, a re ti ra da, em ca rá ter de fi ni ti -
vo, do Re que ri men to nº 703, de 2001.

Sala das Ses sões, 27 de no vem bro de 2201. –
Edi son Lo bão.

O SR. PRESIDENTE (Ra mez Te bet) – Srªs e
Srs. Se na do res, ten do re ce bi do re que ri men to es cri to
do pró prio au tor, re ti ran do, em ca rá ter de fi ni ti vo, o pe -
di do an te ri or de adi a men to, a Mesa de fe re o re que ri -
men to e pas sa à vo ta ção do Pro je to de Lei da Câ ma ra 
nº 86, de 1996.

So bre a mesa, re que ri men to que será lido pelo
Sr. 1º Se cre tá rio em exer cí cio, Se na dor Mo za ril do Ca -
val can ti.

É lido o se guin te:

REQUERIMENTO Nº 705, DE 2001

Des ta que de dis po si ção para vo ta -
ção em se pa ra do.

Nos ter mos do art. 312, in ci so II, do Re gi men to
Inter no, re que i ro des ta que, para vo ta ção em se pa ra -
do, do art. 3º do Pro je to de Lei da Câ ma ra nº 86, de
1996 (nº 1.536/96, na Casa de ori gem), que al te ra o §
1º do art. 39 da Lei nº 8.935, de 18 de no vem bro de
1994, que re gu la men ta o art. 236 da Cons ti tu i ção Fe -
de ral, dis pon do so bre os ser vi ços no ta ri a is e de re gis -
tro, para ade qua ção ao art. 9º da Lei Com ple men tar
nº 95, de 1998.

Sala das Ses sões, 27 de no vem bro de 2001. –
Fran ce li no Pe re i ra.

O SR. PRESIDENTE (Ra mez Te bet) – Vo ta ção
do re que ri men to de des ta que para vo ta ção em se pa -
ra do do art. 3º do pro je to, para ade qua ção ao art. 9º
da Lei Com ple men tar nº 95, de 1998.

As Srªs e os Srs. Se na do res que o apro vam
que i ram per ma ne cer sen ta dos. (Pa u sa.)

Apro va do.
O dis po si ti vo des ta ca do será vo ta do opor tu na -

men te.
Vo ta ção do pro je to, sem pre ju í zo da emen da e

do des ta que re que ri do.
O SR. RONALDO CUNHA LIMA (Blo co/PSDB 

PB) – Sr. Pre si den te, peço a pa la vra para en ca mi nhar
a vo ta ção. 

O SR. PRESIDENTE (Ra mez Te bet) – Para en -
ca mi nhar a vo ta ção, con ce do a pa la vra ao no bre Se -

na dor Ro nal do Cu nha Lima. Peço que fale sen ta do,
se esse for o de se jo de V. Exª.

O SR. RONALDO CUNHA LIMA (Blo co/PSDB
– PB. Para en ca mi nhar a vo ta ção. Sem re vi são do
ora dor.) – Obri ga do, Sr. Pre si den te. Mes mo com mi -
nhas li mi ta ções fí si cas, ten ta rei cum prir o Re gi men to
da Casa.

Sr. Pre si den te, Srªs e Srs. Se na do res, esta ma -
té ria, con for me V. Exª já ci tou, foi ob je to de exa me, por 
três ve zes con se cu ti vas, na Co mis são de Cons ti tu i -
ção, Jus ti ça e Ci da da nia, ten do sido apro va da na Câ -
ma ra dos De pu ta dos por una ni mi da de.

O pro je to eli mi na uma ano ma lia em re la ção aos
ser vi do res car to rá ri os, que, pela Cons ti tu i ção, não
são fun ci o ná ri os pú bli cos, mas, sim, exer cem ati vi da -
de de ca rá ter pri va do. Con tu do, mes mo não sen do
fun ci o ná ri os pú bli cos, ao com ple ta rem 70 anos, são
ví ti mas da apo sen ta do ria com pul só ria. Então, fica
uma si tu a ção dú bia. É pre ci so de fi nir se são ser vi do -
res pú bli cos ou se exer cem ati vi da de pri va da. Atu al -
men te, ao com ple ta rem 70 anos, pas sam a ser ser vi -
do res pú bli cos. A lei eli mi na essa dis tor ção e, por isso, 
me re ceu a apro va ção da Câ ma ra.

Meu voto é fa vo rá vel. Peço a meus Co le gas que
vo tem nes se sen ti do, por que, se o Su pre mo Tri bu nal
Fe de ral por ven tu ra for con vo ca do, di ri mi rá a dú vi da
de fi ni ti va men te, uma vez que, hoje em dia, cada Esta -
do está ado tan do uma po si ção di fe ren te: uns se apo -
sen tam quan do com ple tam 70 anos de ida de; ou tros,
não. Essa si tu a ção es drú xu la ex tin guir-se-á com a
apro va ção do pro je to de lei da Câ ma ra.

Por isso, re que i ro a apro va ção e peço a meus
Co le gas que vo tem nes se sen ti do, para que pos sa -
mos eli mi nar essa dis tor ção de fi ni ti va men te. Agra de -
ço às Srªs e aos Srs. Se na do res pelo aco lhi men to
des ta mi nha su ges tão e des te meu ape lo: ”sim“ ao
Pro je to de Lei da Câ ma ra dos De pu ta dos nº 86, de
1996, que teve três pa re ce res, do Se na dor Fran ce li no 
Pe re i ra, do Pre si den te Ra mez Te bet e do Se na dor
Bel lo Par ga, nas três ve zes em que o pro je to re tor nou
à Co mis são de Cons ti tu i ção, Jus ti ça e Ci da da nia. Va -
mos vo tar e eli mi nar essa dis tor ção, esse tra ta men to
de si gual es ta be le ci do pela lei atu al em re la ção aos
ser ven tuá ri os de car tó ri os no Bra sil in te i ro.

Mu i to obri ga do, Com pa nhe i ros.
O SR. PRESIDENTE (Ra mez Te bet) – Peço às

Li de ran ças que en ca mi nhem a vo ta ção. Pe diu a pa la -
vra, pri me i ra men te, o Se na dor José Edu ar do Du tra.

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA (Blo co/PT –
SE. Para en ca mi nhar a vo ta ção. Sem re vi são do ora -
dor.) – Sr. Pre si den te, Sras e Srs. Se na do res, não fa rei 
ma i o res pro se li tis mos. Qu e ro di zer que vo ta mos con -
tra e ape nas fa zer uma cor re ção à afir ma ção do Se -
na dor Ro nal do Cu nha Lima de que a ma té ria foi apro -
va da por una ni mi da de na Câ ma ra dos De pu ta dos.
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O re la tó rio do Se na dor Lú cio Alcân ta ra na Co -
mis são de Cons ti tu i ção, Jus ti ça e Ci da da nia, que
aca bou sen do der ro ta do, trans for man do-se, por tan to, 
em voto em se pa ra do, cita a in ter ven ção do De pu ta do 
José Ge no í no quan do do de ba te da ma té ria na Câ -
ma ra dos De pu ta dos. Diz o De pu ta do: 

Evi den ci an do a na tu re za de ser vi ço
pú bli co da pres ta ção sob aná li se, é o Po der
Pú bli co cons ti tu í do que:

1º) é ti tu lar dos ser vi ços que de le ga,
me di an te re a li za ção de con cur so pú bli co;

2º) de tém o po der de fis ca li za ção des -
ses ser vi ços;

3º) é ti tu lar de fé pú bli ca, que de le ga,
em ca rá ter ir re vo gá vel, con so an te dis po si -
ção con ti da no art. 3º da Lei nº 8.935, de 18
de no vem bro de 1994.

Era essa a cor re ção que ti nha a fa zer.
Nos so voto é ”não“.
O SR. PRESIDENTE (Ra mez Te bet) – Como

vota o PFL, Se na dor José Agri pi no?
O SR. JOSÉ AGRIPINO (PFL – RN) – O PFL

vota ”sim“, Sr. Pre si den te.
O SR. PRESIDENTE (Ra mez Te bet) – Se na dor

Re nan Ca lhe i ros, como vota o PMDB?
O SR. RENAN CALHEIROS (PMDB – AL) – O

PMDB vota ”sim“, Sr. Pre si den te. Pelo que pude con -
ver sar com a Ban ca da, a po si ção é unâ ni me. Como
Lí der, re co men do o voto ”sim“.

O SR. PRESIDENTE (Ra mez Te bet) – Se na dor
Car los Pa tro cí nio, como vota o PTB?

O SR. CARLOS PATROCÍNIO (PTB – TO) – Sr.
Pre si den te, o PTB re co men da o voto ”sim“.

O SR. PRESIDENTE (Ra mez Te bet) – Como
vota o PSB, Se na dor Ade mir Andra de?

O SR. ADEMIR ANDRADE (PSB – PA) – Sr.
Pre si den te, a ques tão é aber ta no Par ti do, mas voto
”não“, voto con tra o pro je to.

O SR. PRESIDENTE (Ra mez Te bet) – Como
vota o PSDB, Se na dor Ge ral do Melo?

O SR. GERALDO MELO (Blo co/PSDB – RN) –
Sr. Pre si den te, no PSDB, a Ban ca da di vi de-se en tre os
que que rem vo tar a fa vor e os que que rem vo tar con tra.
A po si ção da Li de ran ça é a de li be rar a Ban ca da, para
que cada um vote de acor do com a sua cons ciên cia.

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA (Blo co/PT –
SE) – So li ci to a pa la vra pela or dem, Sr. Pre si den te.

O SR. PRESIDENTE (Ra mez Te bet) – Con ce do a
pa la vra, pela or dem, ao Se na dor José Edu ar do Du tra.

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA (Blo co/PT –
SE) – Como vota o Go ver no, só por cu ri o si da de?

O SR. PRESIDENTE (Ra mez Te bet) – O Go ver no
já se ma ni fes tou an te ri or men te. Como vota o Go ver no?

O SR. ARTUR DA TÁVOLA (Blo co/PSDB – RJ)
– O Go ver no vota se gun do as Ban ca das que o cons ti -
tu em, Sr. Pre si den te. (Ri sos.)

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA (Blo co/PT –
SE) – Então, quer di zer que V. Exª mu dou seu voto?
Antes, V. Exª vo ta va con tra.

O SR. ARTUR DA TÁVOLA (Blo co/PSDB – RJ)
– O Lí der vota con tra, mas o Go ver no cons ti tui-se de
Ban ca das li vres, in de pen den tes e har mô ni cas en tre si. 
(Ri sos.)

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA (Blo co/PT –
SE) – Sr. Pre si den te, o Go ver no a par tir de 2003 vota
”não“. (Ri sos.)

O SR. PRESIDENTE (Ra mez Te bet) – Vou co lo -
car a ma té ria em vo ta ção.

As Srªs e os Srs. Se na do res que a apro vam per -
ma ne çam sen ta dos, por gen ti le za. (Pa u sa.)

Está apro va do o Pro je to de Lei da Câ ma ra n.º
86, de 1996, com os vo tos con trá ri os da Se na do ra
He lo í sa He le na e dos Se na do res Ade mir Andra de,
Ro ber to Fre i re, José Edu ar do Du tra, Edu ar do Su plicy
e Lú cio Alcân ta ra.

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA (Blo co/PT –
SE) – Sr. Pre si den te, peço ve ri fi ca ção de quo rum.

O SR. PRESIDENTE (Ra mez Te bet) – Peço a V.
Exª que bus que o apo i a men to de três Srs. Se na do res. 
(Pa u sa.)

Os Se na do res Ro ber to Fre i re, Artur da Tá vo la e
Ade mir Andra de apói am o pe di do de ve ri fi ca ção de
quo rum do Se na dor José Edu ar do Du tra.

Va mos à vo ta ção, pelo pa i nel.
Antes, ape lo às Srªs e aos Srs. Se na do res que

se en con tram em seus ga bi ne tes para que ve nham
ao ple ná rio, por que es ta mos em vo ta ção no mi nal
pelo pro ces so ele trô ni co.

As Srªs os Srs. Se na do res já po dem vo tar.
O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA (Blo co/PT –

SE) – A Li de ran ça do Blo co de Opo si ção re co men da
o voto ”não“.

O SR. PRESIDENTE (Ra mez Te bet) – Em vo ta ção.

(Pro ce de-se à vo ta ção no mi nal.)

O SR. PRESIDENTE (Ra mez Te bet) – A Mesa
con cla ma as Srªs e os Srs. Se na do res que não se en -
con tram em ple ná rio que para cá se en ca mi nhem,
por que es ta mos em pro ces so de vo ta ção no mi nal.
(Pa u sa.)

A Mesa in da ga se to dos Srs. Se na do res já vo ta -
ram. (Pa u sa.)

Está en cer ra da a vo ta ção.

(Pro ce de-se à apu ra ção.)
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O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) – Votaram
SIM 44 Srs. Senadores; e NÃO 17.

Houve 2 abstenções.
Total: 63 votos.
Aprovado.
O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP) –

Sr. Presidente, pela ordem.
O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) – Concedo

a palavra ao Senador Eduardo Suplicy.
O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP.

Pela ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente,
cometi um engano. O meu voto, na apreciação anteri-
or, é ”não“.

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) – A Ata re-
gistrará a manifestação de V. Exª.

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) – Em vota-
ção o art. 3º do projeto – revogam-se as disposições
em contrário –, que foi destacado, em face de seu ca-
ráter genérico, para adequação ao art. 9º da Lei Com-
plementar nº 95, de 1998.

As Srªs e os Srs. Senadores que o aprovam
queiram permanecer sentados. (Pausa.)

Rejeitado.
A Presidência comunica ao Plenário que, com a

aprovação do projeto, fica prejudicada a Emenda nº 1,
de plenário, de parecer contrário da Comissão de
Constituição, Justiça e Cidadania, por constituir subs-
titutivo à matéria já apreciada.

A matéria vai à Comissão Diretora para a reda-
ção final.

É o seguinte o Projeto aprovado:

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 86, DE 1996
(Nº 1.536/96, na Casa de origem)

Altera o § 1º do art. 39 da Lei nº
8.935, de 18 de novembro de 1994, que
regulamenta, o art. 236 da Constituição
Federal, dispondo sobre os serviços no-
tariais e de registro.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º O § 1º do rat. 39 da Lei nº 8.935, de 18 de

novembro de 1994, passa a vigorar com a seguinte
redação:

“Art. 39. .................................................
..............................................................
§ 1º Dar-se-á aposentadoria facultati-

va ou por invalidez nos termos da legisla-
ção a que se refere o art. 201 da Constitui-
ção Federal, permanecendo inaplicável a
aposentadoria compulsória por implemento
de idade."

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

É o seguinte o dispositivo rejeitado:

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.
O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) – Item 6:

Discussão, em turno único, do Projeto
de Lei da Câmara nº 99, de 2000 (nº
1.043/95, na Casa de origem), de iniciativa
do Superior Tribunal Militar, que acrescenta
inciso ao art. 9º da Lei nº 8.457, de 4 de se-
tembro de 1992, que organiza a Justiça Mili-
tar da União e regula o funcionamento de
seus Serviços Auxiliares, tendo

Parecer favorável, sob nº 929, de 2001,
da Comissão de Constituição, Justiça e Cida-
dania, Relator ad hoc: Senador Osmar Dias.

A matéria constou da Ordem do Dia da sessão
deliberativa ordinária de 16 de outubro passado,
quando teve sua discussão adiada para hoje.

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo
Sr. 1º Secretário em exercício, Senador Mozarildo Ca-
valcanti.

É lido o seguinte:

REQUERIMENTO Nº 706, DE 2001

Senhor Presidente,
Nos termos do art. 279, inciso III, do Regimento

Interno do Senado Federal, requeiro adiamento da
discussão do Projeto de Lei da Câmara nº 99, de
2000, de iniciativa do Superior Tribunal Militar, que
acrescenta inciso ao art. 9º da Lei nº 8.457, de 4 de
setembro de 1992, que organiza a Justiça Militar da
União e regula o funcionamento de seus Serviços Au-
xiliares, a fim de ser feita na sessão de 17 de dezem-
bro de 2001.

Sala das sessões, 27 de novembro de 2001. –
Senador Romeu Tuma.

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) – Em vota-
ção o requerimento.

O SR. ROMEU TUMA (PFL – SP) – Sr. Presi-
dente, peço a palavra para encaminhar a votação.

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) – Para en-
caminhar a votação, concedo a palavra ao autor do
requerimento, Senador Romeu Tuma.

O SR. ROMEU TUMA (PFL – SP. Para encami-
nhar a votação. Sem revisão do orador.) – Sr. Presi-
dente, solicitaria o atendimento ao requerimento, por-
que a Direção do Superior Tribunal Militar nos comu-
nicou, por telefone, por meio de sua assessoria, que
este projeto já foi atendido pela Lei nº 9.421, e que
será encaminhado um documento a V. Exª, pedindo a
retirada do projeto.
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Dessa forma, ganharíamos tempo até que o Tri-
bunal comunique a V. Exª a decisão.

O SR. OSMAR DIAS (Bloco/PDT – PR) – Sr.
Presidente, peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) – Concedo
a palavra ao Senador Osmar Dias, pelo PDT.

V.Exª ouviu as ponderações do Senador Romeu
Tuma?

O SR. OSMAR DIAS (Bloco/PDT – PR) – Sr.
Presidente, não falarei sobre a matéria.

É somente para dizer que eu estava no Ministé-
rio, tratando de assunto de interesse do meu Estado,
quando da votação do item nº5. Então, gostaria de re-
gistrar o meu voto favorável.

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) – A Ata re-
gistrará a manifestação de V. Exª.

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) – As Srªs e
os Srs. Senadores que aprovam o Requerimento n.º
706, de 2001, queiram permanecer sentados. (Pausa.)

Aprovado.
A matéria sai da Ordem do Dia de hoje, para a

ela retornar na data aprovada, em 17 de dezembro.
O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) – Item 7:

Discussão, em turno único, do Projeto
de Lei da Câmara nº 107, de 2000 (nº
1.748/99, na Casa de origem), de iniciativa
do Superior Tribunal Militar, que extingue a
5ª e a 6ª Auditorias da 1ª Circunscrição Ju-
diciária Militar, extingue cargos da Magistra-
tura e do Quadro Permanente das Auditori-
as da Justiça Militar da União, e dá outras
providências, tendo

Parecer favorável, sob nº 931, de 2001,
da Comissão de Constituição, Justiça e Cida-
dania, Relator ad hoc: Senador Osmar Dias.

A matéria constou da Ordem do Dia da sessão
deliberativa ordinária de 16 de outubro passado,
quando teve sua discussão adiada para hoje.

Em discussão o projeto, em turno único. (Pausa.)
Não havendo quem peça a palavra, encerro a

discussão.
Em votação. (Pausa.)
Não havendo quem queira encaminhar a vota-

ção, está encerrada o encaminhamento de votação.
As Srªs e Srs. Senadores que o aprovam quei-

ram permanecer sentados. (Pausa.)
Aprovado.
A matéria vai à Comissão Diretora para redação

final.

É o seguinte o projeto aprovado:

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 107, DE 2000
(Nº 1.748/99, na Casa de origem)

(De iniciativa do Superior Tribunal Militar)

Extingue 5º e a 6º Auditoria da 1º
Circunstancia Judiciaria Militar, extingue
cargos da Magistratura e do Quadro Per-
manente das Auditorias da Justiça Militar
da União, e dá outras providências.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Ficam extintas, com fundamento nas alí-

neas b e c, do inciso II do art. 96 da Constituição Fe-
deral

I – a 5º Auditoria da 1º Circunscrição Judiciária
Militar;

II – a 6º Auditoria da 1º Circunscrição Judiciária
Militar;

III – dois cargos de Juiz-Auditor e dois cargos de
Juiz-Auditor Substituto, constantes da lotação das Au-
ditorias ora extintas;

IV — treze cargos de Técnico Judiciário e um
cargo de auxiliar Judiciário do quadro permanente
das Auditorias da Justiça Militar.

Art. 2º A alínea a, do art. 11 da Lei nº 8.457, de 4
de setembro de 1992 passa a vigorar com a seguinte
redação:

”Art. ll. .................................................
a) a primeira: quatro Auditorias (NR)
............................................................"

Art. 3º Os magistrados ocupantes dos cargos a
que se refere o inciso III do art 1º desta Lei serão
postos em disponibilidade com remuneração inte-
gral, até seu obrigatório aproveitamento em cargos
idênticos, respeitada a garantia de inamovibilidade.

Art. 4º O Quadro da Magistratura de Primeira
instância da Justiça Militar é o previsto no Anexo I
desta Lei.

Art. 5º Ficam transferidos para o Quadro Perma-
nente da Secretaria do Superior Tribunal Militar duas
Funções Comissionadas de Diretor de secretaria,
FC-09; duas Funções Comissionadas de Supervisor
I, FC-04; e duas Funções Comissionadas de Auxiliar,
FC-02, do Quadro Permanente das Auditorias da Jus-
tiça Militar, criadas pela Lei nº 6.889, de 11 de dezem-
bro de 1980 e transformadas pela Lei nº 9.421, de 24
de dezembro de 1996.

Parágrafo único. As funções Comissionadas ní-
vel FC-09 transferidas na forma deste artigo serão
transformadas em duas funções de Assessor da pre-
sidência conservando a mesma natureza e o mesmo
padrão de vencimentos.
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Art. 6º Os processos em andamento nas Audito-
rias ora extintas serão redistribuídos às demais Audi-
torias da 1ª Circunscrição Judiciária Militar, observa-
das as normas legais vigentes.

Art. 7º O acervo das Auditorias ora extintas será
transferido para Diretoria do Foro e Auditorias rema-
nescentes da 1º Circunscrição Judiciária Militar.

Art. 8º É facultado ao Superior Tribunal Militar
transformar funções comissionadas, bem como alte-
rar suas denominações, desde que disso não resulte
acréscimo de despesas.

Art. 9º As despesas decorrentes da aplicação
desta Lei correrão à conta das dotações orçamentári-
as as consignadas à Justiça Militar da União.

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) – Item 8:

Quarta sessão de discussão, em primei-
ro turno, da Proposta de Emenda à Consti-
tuição nº 36, de 2000, tendo como primeiro
signatário o Senador Ramez Tebet, que altera
a redação do § 4º do art. 225 da Constituição
Federal (dispõe sobre a utilização da Floresta
Amazônica, a Mata Atlântica, a Serra do Mar,
os Pantanais Mato-Grossense e
Sul-Mato-Grossense e a Zona Costeira, como
patrimônio nacional, assegurando a preserva-
ção do meio ambiente), tendo

Parecer sob nº 1.237, de 2001, da Co-
missão de Constituição, Justiça e Cidada-
nia, Relator ad hoc: Senador Osmar Dias,
favorável, nos termos da Emenda nº 1-CCJ
(Substitutivo), que oferece.

Transcorre hoje a quarta sessão de discussão,
em primeiro turno.

Discussão, em conjunto, da proposta e do subs-
titutivo.(Pausa.)

Não havendo quem queira discutir, a matéria
constará da Ordem do Dia da sessão deliberativa or-
dinária de amanhã, para prosseguimento da discus-
são.

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) – Item 9:

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO
Nº 42, DE 2001

(Incluída em Ordem do Dia nos termos do
Requerimento nº 681, de 2001 – art. 281

combinado com o art. 357 do Regimento Interno)

Quarta sessão de discussão, em primei-
ro turno, da Proposta de Emenda à Constitui-
ção nº 42, de 2001 (nº 277/2000, na Câmara
dos Deputados), de iniciativa do Presidente

da República, que altera os artigos 149, 155 e
177 da Constituição Federal. (Dispondo que
as contribuições sociais e de intervenção no
domínio econômico não incidirão sobre as re-
ceitas decorrentes de exportação, contudo
podendo incidir sobre a importação de bens
ou serviços de telecomunicações, derivados
de petróleo e combustíveis, define alíquotas e
competência), tendo

Parecer favorável, sob nº 1.350, de
2001, da Comissão de Constituição, Justiça e
Cidadania, Relator: Senador Romero Jucá.

Transcorre hoje a quarta sessão de discussão,
em primeiro turno.

Em discussão a proposta. (Pausa.)
Não havendo quem peça a palavra, a matéria

constará da Ordem do Dia da sessão deliberativa or-
dinária de amanhã, para prosseguimento da discus-
são.

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) – Item 10:

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO
Nº 29, DE 2001

(Incluída em Ordem do Dia nos termos
do Requerimento n.º 693, de 2001 – art. 167

do Regimento Interno)

Terceira sessão de discussão, em pri-
meiro turno, da Proposta de Emenda à
Constituição n.º 29, de 2001, tendo como
primeiro signatário o Senador Arlindo Porto,
que cria os Tribunais Regionais Federais da
6ª e 7ª Região, tendo

Parecer favorável, sob n.º 1.277, de
2001, da Comissão de Constituição, Justiça
e Cidadania, Relator: Senador Osmar Dias.

Transcorre hoje a terceira sessão de discus-
são, em primeiro turno.

Em discussão a proposta. (Pausa.)
Não havendo quem peça a palavra, a matéria

constará da Ordem do Dia da sessão deliberativa or-
dinária de amanhã, para prosseguimento da discus-
são.

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) – Item 11:

Discussão, em turno único, do Projeto
de Decreto Legislativo nº 290, de 2001 (nº
470/2000, na Câmara dos Deputados), que
aprova o texto do Acordo sobre Arbitragem
Comercial Internacional entre o Mercosul, a
República da Bolívia e a República do Chile,
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concluído em Buenos Aires, em 23 de julho
de 1998, tendo

Parecer favorável, sob nº 1.325, de
2001, da Comissão de Relações Exteriores
e Defesa Nacional, Relator ad hoc: Senador
José Sarney.

Discussão da matéria, em turno único.
O SR. ROBERTO REQUIÃO (PMDB – PR) – Sr.

Presidente, peço a palavra pela ordem.
O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) – Tem V.

Exª a palavra.
O SR. ROBERTO REQUIÃO (PMDB – PR. Pela

ordem.Sem revisão do orador.) – Sr.Presidente, Srase
Srs Senadores, regimentalmente, os projetos dessa
natureza deveriam ter sido remetidos à Comissão
Conjunta do Mercosul que presido neste Congresso.
Uma vez que assumi recentemente a Presidência
desta Comissão, pergunto a V. Exª se esse projeto
passou por ela.

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) – Vamos
verificar o processo Exª.

Verificando o processo, nobre Senador, consta-
tamos que passou sim. Há, inclusive, relatório e o pa-
recer é de 24 de novembro de 1999.

A Mesa agradece a atenção dada por V. Exª à
matéria tão relevante.

Não havendo quem peça a palavra, encerro a
discussão.

Em votação o projeto. (Pausa.)
Não havendo oradores para encaminhar a vota-

ção, encerro o encaminhamento.
As Sras e os Srs Senadores que o aprovam quei-

ram permanecer sentados. (Pausa.)
Aprovado.
A matéria vai à promulgação.

É o seguinte o projeto aprovado:

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
Nº 290, de 2001

(Nº 470/2000, na Câmara dos Deputados)

Aprova o texto do Acordo sobre
Arbitragem Comercial Internacional entre
o Mercosul, a República da Bolívia e a
República do Chile, concluído em Bue-
nos Aires, em 23 de julho de 1998.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o texto do Acordo sobre

Arbitragem Comercial Internacional entre o Mercosul,

a República da Bolívia e a República do Chile, conclu-
ído em Buenos Aires, em 23 de julho de 1998.

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do
Congresso Nacional quaisquer atos que possam re-
sultar em revisão do referido Acordo, bem como qua-
isquer ajustes complementares que, nos termos do
inciso I do art. 49 da Constituição Federal, acarretem
encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio
nacional.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor
na data de sua publicação.

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) – Item 12:

Discussão, em turno único, do Projeto
de Decreto Legislativo nº 297 de 2001 (nº
163/99, na Câmara dos Deputados), que
aprova o texto do Convênio sobre a Recu-
peração de Bens Culturais Roubados ou
Exportados Ilicitamente, celebrado entre o
Governo da República Federativa do Brasil
e o Governo da República do Peru, em Bra-
sília, em 26 de fevereiro de 1996, tendo

Parecer favorável, sob nº 1.326, de
2001, da Comissão de Relações Exteriores
e Defesa Nacional, Relator: Senador Romeu
Tuma.

Em discussão o projeto, em turno único. (Pau-
sa.)

Não havendo quem peça a palavra, encerro a
discussão.

Em votação o projeto. (Pausa.)
Não havendo oradores para encaminhar a vota-

ção, encerro o encaminhamento.
As Sras e os Srs Senadores que o aprovam quei-

ram permanecer sentados. (Pausa.)
Aprovado.
A matéria vai à promulgação.

É o seguinte o projeto aprovado:

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
Nº 297, DE 2001

(Nº 163/99, na Câmara dos Deputados)

Aprova o texto do Conduto sobre a
Recuperação de Bens Culturais Rouba-
dos ou Exportados licitamente, celebra-
do entre o Governo da República Federa-
tiva do Brasil e o Governo da República
do Peru, em Brasília, em 28 de fevereiro
de 1996.

O Congresso Nacional decreta:
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Art. 1º Fica aprovado o texto do Convênio sobre
a Recuperação de Bens Culturais Roubados ou
Exportados licitamente, celebrado entre o Governo
da República Federativa do Brasil e o Governo da Re-
pública do Peru, em Brasília, em 26 de fevereiro de
1996.

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do
Congresso Nacional quaisquer atos que possam re-
sultar em revisão do referido Convênio, bem como
quaisquer ajustes complementares que, nos termos
do inciso I do art. 49 da Constituição Federal, acarre-
tem encargos ou compromissos gravosos ao patrimô-
nio nacional.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor
na data de sua publicação.

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) – Item 13:

Discussão, em turno único, do Projeto
de Resolução nº 126, de 1996-CN, de au-
toria da Senadora Marina Silva, que institui
o Diploma Chico Mendes de Meio Ambiente
e Cidadania e dá outras providências, tendo

Pareceres favoráveis, sob nºs
– 90, de 1999, da Comissão de Educa-

ção, Relator: Senador Sebastião Rocha; e
– 1.170, de 2001, da Comissão Direto-

ra, Relator: Senador Geraldo Melo.
A matéria constou da Ordem do Dia da

sessão deliberativa ordinária do último dia
20, quando teve sua discussão adiada para
hoje.

Em discussão o projeto, em turno único. (Pau-
sa.)

Não havendo quem peça a palavra, encerro a
discussão.

Em votação.
A SRª MARINA SILVA (Bloco/PT – AC) – Sr.

Presidente, estou inscrita.
O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) – V. Exª

aceita encaminhar a votação?
A SRª MARINA SILVA (Bloco/PT – AC) – Acei-

to, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) – Agrade-

ço a atenção de V. Exª.
Concedo a palavra à Senadora Marina Silva

para encaminhar a votação.
A SRª MARINA SILVA (Bloco/PT – AC. Para en-

caminhar a votação. Sem revisão da oradora.) – Sr.
Presidente, Sras e Srs Senadores, como foi um projeto
que contou com o parecer favorável das Comissões
em que foi analisado e certamente não terá nenhuma
resistência, ater-me-ei apenas a alguns aspectos

dessa dupla homenagem que aprovaremos no plená-
rio do Senado. Espero que também seja aprovado o
quanto antes na Câmara dos Deputados.

O Diploma Chico Mendes é uma dupla homena-
gem, porque, ao mesmo tempo em que se refere
àquele que evidentemente é uma das figuras de mai-
or destaque na defesa do meio ambiente não apenas
no Brasil mas no mundo, é também uma forma de ho-
menagear aquelas pessoas ou instituições que dão
continuidade a essa luta e que merecem reconheci-
mento por meio de uma deferência feita pelo Con-
gresso Nacional. O diploma leva o nome de uma das
pessoas reconhecida em todo o mundo como de-
fensor da Amazônia e símbolo da defesa do meio
ambiente. Trata-se de Chico Mendes, assassinado
no dia 22 de dezembro de 1988, uma semana após
a sua grande luta contra fazendeiros e em prol da
criação das reservas extrativistas. Após algumas
conquistas alcançadas pelo movimento, ele foi eli-
minado.

Chico Mendes merece esta homenagem, bem
como todas as pessoas ou instituições que hoje mi-
litam na defesa do desenvolvimento sustentável, da
preservação dos nossos recursos naturais, dos di-
reitos humanos. Este diploma é também para os
que atuam na área dos direitos humanos, da cida-
dania, não se limitando, apenas à questão do meio
ambiente.

Chico Mendes, além de ter sido um seringuei-
ro que militou em Xapuri, soube trabalhar com seus
companheiros pela defesa da floresta como meio
de sobrevivência. Foi incompreendido à época tan-
to por seus companheiros sindicalistas, partidários
que viam em sua militância uma forma muito mode-
rada de realização de luta política, como também
por parte dos que lutavam em favor da defesa ambi-
ental. Estes últimos o criticavam tanto pelo seu envol-
vimento partidário, por ser um fundador do Partido
dos Trabalhadores, quanto pela sua militância na
Central Única dos Trabalhadores.

Os sindicalistas, no caso, algumas pessoas liga-
das ao PT, Partido do Chico, o criticavam pela sua
ação acentuada na defesa da floresta e do meio ambi-
ente; os ambientalistas o criticavam pelo envolvimen-
to muito forte com o sindicalismo e com o Partido dos
Trabalhadores.

Na verdade, Chico Mendes combinou três coi-
sas muito importantes: ação política e organizativa e
a consciência da necessidade dela, a defesa da Ama-
zônia, que, no início, não era compreendida como de-
fesa da ecologia, mas do direito à vida, à liberdade e à
felicidade, o direito de as pessoas viverem com digni-
dade e a forma dos seringueiros e índios terem aces-
so à vida, à liberdade e à felicidade dentro da floresta,
espaço em que poderiam desenvolver-se econômica,
social e culturalmente.
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Assim, ao realizar essa luta também estava dan-
do uma grande contribuição à humanidade na defesa
do nosso maior patrimônio em termo de recursos na-
turais, que é a Floresta Amazônica, uma floresta me-
gadiversa, responsável por 22% das espécies vivas
do Planeta, responsável por mais de 20% de toda
água doce, onde há incalculáveis riquezas – muitas
das quais sequer são conhecidas. Apesar do pouco
conhecimento que temos, estudo que vem sendo rea-
lizado pelo Ibama diz que tais riquezas estão avalia-
das em 4 trilhões de reais.

Chico Mendes ao iniciar essa luta local não per-
deu a dimensão global do significado dela, nem da
construção dessas alianças. Devido a sua liderança,
projetou-se para além do seu espaço, para além do
seu tempo. Chico Mendes tinha uma capacidade fan-
tástica de diálogo e de negociação, não apenas com
interlocutores locais e nacionais, mas também inter-
nacionais. Um exemplo disso foi a luta que travou pe-
rante o Banco Interamericano, na ocasião da abertura
da BR-364, cujos serviços foram paralisados. Tal luta
ocorreu não porque ele era contra a estrada – como
dizem e diziam alguns dos seus adversários –, mas
porque ele queria que a estrada fosse feita com res-
peito às populações indígenas, com respeito aos se-
ringueiros e ribeirinhos e, sobretudo, com respeito ao
meio ambiente, que não poderia jamais ser negligen-
ciado na feitura de uma estrada que poderia causar
sérios problemas. Com certeza, a estrada fazia parte
dos planos de desenvolvimento para o Acre e para a
Amazônia, que estavam na cabeça do Chico Mendes.

Sr. Presidente, foi com esse espírito de vanguar-
da em todos os sentidos que aquele modesto ho-
mem, alfabetizado em jornais já adulto, desempe-
nhou uma luta que é, no mínimo, uma espécie de mito
para todos os amazônidas e, sobretudo, um ato de
coragem e talvez até de iluminação de alguém que
não poupou esforços a fim de que hoje colhêssemos
os frutos que estamos colhendo.

Certo dia, viajava em um avião que vai para o
Acre, o Amazonas, e assim por diante, e vi, numa da-
quelas revistas de bordo, uma propaganda do Gover-
no do Estado do Amazonas, a qual dizia que aquele é
um Estado que confere todas as vantagens em ter-
mos de turismo e de investimento, pois possui 96% de
sua área preservada E fiquei lembrando que, quando
vivo, Chico Mendes travou uma batalha no bom senti-
do, do bom combate, com algumas lideranças daque-
le Estado, ao defender um desenvolvimento que não
destruísse nossas florestas, um desenvolvimento que
não fosse tão devastador para os nossos interesses
ambientais, econômicos, culturais e sociais.

A luta de Chico Mendes inicialmente tinha mui-
tos pólos de resistência, mas treze anos após a morte
dele podemos observar que é vitoriosa na cabeça da-
queles que a iniciaram e na cabeça dos que vieram

depois. Não importa o tempo em que dermos início às
boas obras; o importante é podermos iniciá-las.

Ao encerrar, Sr. Presidente, pois noto que meu
tempo está esgotado, gostaria de dizer que o diploma
é uma dupla homenagem, repito, a Chico Mendes e a
todos aqueles velhos e novos convertidos que com-
preendem que o homem não é um ser exclusivo na
sua relação com a natureza, que o homem depende
da natureza, da qual faz parte, e que ambos se com-
pletam numa cadeia de vida que não pode jamais se-
cundar um ao outro. A luta pelo desenvolvimento na
Amazônia só pode ser correta se incorporar critérios
de sustentabilidade, sustentabilidade essa que não é
apenas ambiental; é também social, cultural, política
e, sobretudo, ética. Se tivermos o propósito ético de
desenvolver a Amazônia com justiça social, com pre-
servação do meio ambiente e, inclusive, da diversida-
de cultural que ali existe, com certeza acharemos as
respostas técnicas para fazê-lo. E o caboclo, o serin-
gueiro, o índio, o ribeirinho têm muito dessas respos-
tas que hoje já são incorporadas por todos aqueles da
academia que de boa-fé nos ajudam a formular con-
ceitos e alternativas de um desenvolvimento que seja
verdadeiramente sustentável.

Em nome dessa memória e do esforço de todos
aqueles que hoje estão empenhados nessa luta, re-
comendo a aprovação do Diploma Chico Mendes,
para o Congresso Nacional oferecer a todos aqueles
que se destaquem na defesa dos direitos humanos e
do meio ambiente.

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) – Concedo
a palavra ao Senador Sebastião Rocha, para encami-
nhar.

O SR. SEBASTIÃO ROCHA (Bloco/PDT – AP.
Para encaminhar a votação. Sem revisão do orador.)
– Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, peço a pala-
vra na condição de Relator deste projeto para home-
nagear a Senadora Marina Silva e dizer da minha sa-
tisfação de haver relatado este importante instrumen-
to que pereniza a memória de Chico Mendes e, mais
do que isso, significa um estímulo para que estudio-
sos, pesquisadores, pessoas da própria floresta, in-
clusive, entidades e empresas possam continuar con-
tribuindo para a causa do meio ambiente e da cidada-
nia em nosso País. Nós que moramos na Amazônia,
que vivemos naquela região belíssima do Brasil e do
planeta, temos que cuidar bem dela e oferecer ao Go-
verno brasileiro e à Nação instrumentos capazes de
contribuir para a conscientização, para a politização,
para que o povo brasileiro, sensibilizado, possa con-
tribuir para as causas aqui mencionadas pela Sena-
dora Marina Silva, que nos colocam, sem dúvida algu-
ma, em condição de defensores da Amazônia e de
defensores, sobretudo, do amazônida, da pessoa que
lá vive, que tem que buscar o desenvolvimento com-
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patível com as condições ambientais que hoje o mun-
do exige e o Brasil também.

Nós, que moramos na Amazônia, temos uma
preocupação ainda maior com a internacionalização,
com a ocupação. Uns dizem que esse assunto não
deve ser levado a sério, mas não podemos descuidar
de nada que diga respeito à Amazônia, e esse projeto
vem contribuir para tudo isso.

Queria apenas alertar à Senadora Marina Silva
sobre as dificuldades de implementação de um proje-
to dessa natureza. Fui autor do projeto de resolução
que criou o Diploma do Mérito Educativo Darcy Ribei-
ro. Estamos a duras penas tentando instalar essa co-
missão, trabalhar e agraciar com esse Diploma as
pessoas que têm contribuído para as causas da edu-
cação brasileira.

Penso que, tanto eu como V. Exª, Senadora Ma-
rina Silva, apesar de a pretensão ter sido valiosa, co-
metemos um pequeno equívoco. Deveríamos ter feito
esses projetos apenas no âmbito do Senado Federal
e não do Congresso Nacional, onde é muito difícil via-
bilizá-los.

Eu já estudo um projeto alternativo para criar o
diploma do mérito educativo somente no âmbito do
Senado, no caso Darcy Ribeiro. Talvez V. Exª, mais
adiante, tenha de fazer o mesmo no caso Chico Men-
des, haja vista que, quanto ao diploma Darcy Ribeiro,
já existe um prêmio na Câmara dos Deputados, e se
fizermos um no Senado, estaremos praticamente
ocupando esse espaço. No caso do diploma Chico
Mendes, o meu receio é relacionado com a difícil im-
plantação de projetos dessa natureza quando dizem
respeito ao Congresso Nacional, às duas Casas.

De qualquer forma, desejo saudar V. Exª e as
pessoas que moram na Amazônia e no Brasil todo e
deixar claro que essa é uma mensagem concreta do
Parlamento brasileiro, de iniciativa da Senadora Mari-
na Silva, no sentido de que os projetos que melhoram
a condição de vida do homem da Amazônia, com fun-
damento nas condições adequadas no âmbito ecoló-
gico e ambiental, devem ser estimulados e, portanto,
agraciados com um diploma dessa natureza.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) – Não mais

havendo quem queira encaminhar, encerro o encami-
nhamento.

As Srªs e os Srs. Senadores que o aprovam
queiram permanecer sentados. (Pausa)

Aprovado.
A matéria vai à Comissão Diretora para a reda-

ção final.

É o seguinte o projeto aprovado:

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 126, DE 1996-CN

Institui o Diploma Chico Mendes de
Meio Ambiente e Cidadania e dá outras
providências.

O Congresso Nacional resolve:
Art. 1º Fica instituído o Diploma Chico Mendes

do Meio Ambiente e Cidadania, destinado a agraciar
a pessoa, natural ou jurídica, que tenha contribuído
de forma relevante para a causa do meio ambiente e
da cidadania.

Parágrafo único. A contribuição mencionada no
caput desse artigo deverá contar com a possibilidade
de ter sua relevância comprovada, através de resulta-
dos concretizados junto a pessoas, grupos populacio-
nais ou áreas de atuação a que se destine.

Art. 2º O diploma será conferido, anualmente, no
primeiro dia útil após o dia 1º de dezembro, mês da
morte do líder seringueiro, em sessão do Congresso
Nacional especialmente convocada para este fim.

Art. 3º Para proceder à apreciação e à escolha
do agraciado será constituído um Conselho a ser inte-
grado por cinco membros titulares e seus respectivos
suplentes do Congresso Nacional e pelo seu Presi-
dente que, por sua vez, fará a indicação dos parla-
mentares por ocasião do início de cada sessão legis-
lativa.

Parágrafo único. A prerrogativa da escolha do
Presidente do Conselho caberá aos seus próprios
membros que o elegerão entre seus integrantes.

Art. 4º Os nomes dos candidatos serão envia-
dos à mesa Diretora do Congresso Nacional até o últi-
mo dia do mês de outubro, acompanhados de justifi-
caiva, para posterior deliberação, em conformidade
com o que determina o art. 3º

Parágrafo único. Fica vedado o patrocínio direto
de pessoa jurídica a qualquer nome, assim como a in-
dicação de integrantes dos Poderes Legislativo e Ju-
diciário Federais, do Presidente da República e de Mi-
nistro de Estado.

Art. 5º O nome do agraciado será enviado à
Mesa Diretoria do Congresso Nacional e publicamen-
te divulgado conforme o disposto no art. 2º

Art. 6º O agraciado receberá o Diploma Chico
Mendes de Meio Ambiente e Cidadania, cuja forma e
teor serão sugeridos pelo Conselho à Mesa Diretora
do Congresso Nacional.

Art. 7º Esta resolução entra em vigor na data de
sua publicação.

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) – Item 14:

Votação, em turno único, do Requeri-
mento nº 660, de 2001, do Senador Paulo
Souto, solicitando a retirada, em caráter de-
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finitivo, do Projeto de Lei do Senado nº 79,
de 2000, de sua autoria.

Em votação o requerimento. (Pausa)
Não havendo quem queira encaminhar, encerro

o encaminhamento.
As Srªs e os Srs. Senadores que o aprovam

queiram permanecer sentados. (Pausa)
Aprovado.
O Projeto de Lei do Senado nº 79, de 2000, vai,

definitivamente, ao Arquivo.
O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) – Esgota-

das as matérias constantes da Ordem do Dia.
Sobre a mesa, parecer da Comissão Diretora

oferecendo a redação final ao Projeto de Lei da Câ-
mara nº 86, de 1996 (n.º 1.536/96, na Casa de ori-
gem), que será lido pelo Sr. 1º Secretário em exercí-
cio, Senador Mozarildo Cavalcanti.

É lido o seguinte:

PARECER Nº 1.402, DE 2001
(Da Comissão Diretora)

Redação final do Projeto de Lei da
Câmara nº 86, de 1996 (nº 1.536, de 1996,
na Casa de origem).

A Comissão Diretora apresenta a redação final
do Projeto de Lei da Câmara nº86, de 1996 (nº1.536,
de 1996, na Casa de origem), que altera o § 1º do art 39
da Lei nº 8.935, de 18 de novembro de 1994, que re-
gulamenta o art. 236 da Constituição Federal, dispon-
do sobre os serviços notariais e de registro, com alte-
rações redacionais para adequação à Lei Comple-
mentar nº95, de 26 de fevereiro de 1998, com a reda-
ção dada pela Lei Complementar nº 107, de 26 de
abril de 2001.

Sala de Reuniões da Comissão, 27 de novem-
bro de 2001. – Ramez Tebet – Ronaldo Cunha
Lima – Antonio Carlos Valadares – Mozarildo Ca-
valcanti.

ANEXO AO PARECER Nº 1.402, DE 2001

Altera o § 1º do art. 39 da Lei nº
8.935, de 18 de novembro de 1994, que
regulamenta o art. 236 da Constituição
Federal, dispondo sobre os serviços no-
tariais e de registro.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º O § 1º do art. 39 da Lei nº8.935, de 18 de

novembro de 1994, passa a vigorar com a seguinte
redação:

“Art. 39. .................................................
..............................................................

§ 1º Dar-se-á aposentadoria facultativa
ou por invalidez nos termos da legislação a
que se refere o art. 201 da Constituição Fe-
deral, permanecendo inaplicável a aposenta-
doria compulsória por implemento de idade.

.............................................." (NR)

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) – Sobre a
mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 1º Secretá-
rio em exercício, Senador Mozarildo Cavalcanti.

É lido e aprovado o seguinte:

REQUERIMENTO Nº 707, DE 2001

Dispensa de publicação de redação
final.

Nos termos do art. 321 do Regimento Interno,
requeiro a dispensa de publicação do Parecer, para
imediata discussão e votação da redação final do Pro-
jeto de Lei da Câmara nº 86, de 1996 (nº 1.536/96, na
Casa de origem), que altera o § 1º do art. 39 da Lei nº
8.935, de 18 de novembro de 1994, que regulamenta
o art. 236 da Constituição Federal, dispondo sobre os
serviços notariais e de registro.

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) – Aprova-
do o requerimento, passa-se à imediata apreciação
da redação final.

Em discussão a redação final. (Pausa.)
Não havendo quem peça a palavra, encerro a

discussão.
Em votação.
As Srªs e os Srs. Senadores que a aprovam

queiram permanecer sentados. (Pausa.)
Aprovada.
O projeto vai à sanção.
O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) – Sobre a

mesa, parecer da Comissão Diretora oferecendo a re-
dação final ao Projeto de Lei da Câmara n.º 107, de
2000 (n.º 1.748/99, na Casa de origem), que será lido
pelo Sr. 1º Secretário em exercício, Senador Mozaril-
do Cavalcanti.

É lido o seguinte:
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PARECER Nº 1.403, DE 2001
(Da Comissão Diretora)

Redação final do Projeto de Lei da
Câmara nº 107, de 2000 (nº 1.748, de 1999,
na Casa de origem).

A Comissão Diretora apresenta a redação final
do Projeto de Lei da Câmara nº 107, de 2000 (nº
1.748, de 1999, na Casa de origem), que extingue a
5ª e a 6ª Auditorias da 1ª Circunscrição Judiciária Mili-
tar, extingue cargos da Magistratura e do Quadro Per-
manente das Auditorias da Justiça Militar da União, e
dá outras providências, com alterações redacionais
para adequação à Lei Complementar nº 95, de 26 de
fevereiro de 1998, com a redação dada pela Lei Com-
plementar nº 107, de 26 de abril de 2001.

Sala de Reuniões da Comissão, 27 de novembro
de 2001. – Ramez Tebet, Presidente – Antonio Carlos
Valadares, Relator – Marluce Pinto – Antero Paes de
Barros – Mozarildo Cavalcanti – Carlos Wilson.

ANEXO AO PARECER Nº 1.403, DE 2001

Extingue a 5ª e a 6ª Auditorias da 1ª
Circunscrição Judiciária Militar, extingue car-
gos da Magistratura e do Quadro Perma-
nente das Auditorias da Justiça Militar da
União, e dá outras providências.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º São extintas, com fundamento nas alíne-

as b e c do inciso II do art. 96 da Constituição Federal:

I – a 5ª Auditoria da 1ª Circunscrição
Judiciária Militar;

II – a 6ª Auditoria da 1ª Circunscrição
Judiciária Militar;

III – 2 (dois) cargos de Juiz-Auditor e 2
(dois) cargos de Juiz-Auditor Substituto, cons-
tantes da lotação das Auditorias extintas;

IV – 13 (treze) cargos de Técnico Judi-
ciário e 1 (um) cargo de Auxiliar Judiciário
do Quadro Permanente das Auditorias da
Justiça Militar.

Art. 2º A alínea a do art. 11 da Lei nº 8.457, de
4 de setembro de 1992, passa a vigorar com a se-
guinte redação:

”Art. 11. .................................................
a) a primeira: 4 (quatro) Auditorias;
..............................................."(NR)

Art. 3º Os magistrados ocupantes dos cargos a
que se refere o inciso III do art. 1º desta Lei serão pos-
tos em disponibilidade com remuneração integral, até
seu obrigatório aproveitamento em cargos idênticos,
respeitada a garantia de inamovibilidade.

Art. 4º O Quadro da Magistratura de Primeira
Instância da Justiça Militar é o previsto no Anexo I
desta Lei.

Art. 5º São transferidos para o Quadro Perma-
nente da Secretaria do Superior Tribunal Militar 2
(duas) funções comissionadas de Diretor de Secreta-
ria, FC-09; 2 (duas) funções comissionadas de Su-
pervisor I, FC-04; e 2 (duas) funções comissionadas
de Auxiliar, FC-02, do Quadro Permanente das Audi-
torias da Justiça Militar, criadas pela Lei no 6.889, de
11 de dezembro de 1980, e transformadas pela Lei nº
9.421, de 24 de dezembro de 1996.

Parágrafo único. As funções comissionadas ní-
vel FC-09 transferidas na forma deste artigo serão
transformadas em 2 (duas) funções de Assessor da
Presidência, conservando a mesma natureza e o
mesmo padrão de vencimentos.

Art. 6º Os processos em andamento nas Audito-
rias extintas serão redistribuídos às demais Auditori-
as da 1ª Circunscrição Judiciária Militar, observadas
as normas legais vigentes.

Art. 7º O acervo das Auditorias extintas será
transferido para a Diretoria do Foro e Auditorias rema-
nescentes da 1ª Circunscrição Judiciária Militar, por
ato do Presidente do Superior Tribunal Militar.

Art. 8º É facultado ao Superior Tribunal Militar
transformar funções comissionadas, bem como alte-
rar suas denominações, desde que disso não resulte
acréscimo de despesa.

Art. 9º As despesas decorrentes da aplicação
desta Lei correrão à conta das dotações orçamentári-
as consignadas à Justiça Militar da União.

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
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O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) – Sobre a
mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 1º Secretá-
rio em exercício, Senador Mozarildo Cavalcanti.

É lido e aprovado o seguinte:

REQUERIMENTO Nº 708, DE 2001

Dispensa de publicação de redação
final.

Nos termos do art. 321 do Regimento Interno,
requeiro a dispensa de publicação do Parecer, para
imediata discussão e votação da redação final do Pro-
jeto de Lei da Câmara nº107, de 2000 (nº1.748/99, na
Casa de origem), de iniciativa do Superior Tribunal Mi-
litar, que extingue a 5ª e a 6ª Auditorias da 1ª Circuns-
crição Judiciária Militar, extingue cargos da Magistra-
tura e do Quadro Permanente das Auditorias da Justi-
ça Militar da União, e dá outras providências.

Sala das Sessões, 27 de novembro de 2001. –
Osmar Dias.

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) – Aprova-
do o requerimento, passa-se à imediata apreciação
da redação final.

Em discussão a redação final. (Pausa.)
Não havendo quem peça a palavra, encerro a

discussão.
Em votação.
As Srªs e os Srs. Senadores que a aprovam

queiram permanecer sentados. (Pausa.)
Aprovada.

O projeto vai à sanção.

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) – Sobre a
mesa, parecer da Comissão Diretora oferecendo a re-
dação final ao Projeto de Resolução n.º 126, de 1996
– CN, que será lido pelo Sr. 1º Secretário em exercí-
cio, Senador Mozarildo Cavalcanti.

É lido o seguinte:

PARECER Nº 1.404, DE 2001
(Da Comissão Diretora)

Redação final do Projeto de Resolu-
ção nº 126, de 1996-CN.

A Comissão Diretora apresenta a redação final
do Projeto de Resolução nº 126, de 1996-CN, que
institui o Diploma Chico Mendes de Meio ambiente e
Cidadania e dá outras providências.

Sala de Reuniões da Comissão, em 27 de no-
vembro de 2001.

Ramez Tebet – Antonio Carlos Valadares –
Mozarildo Cavalcanti – Ronaldo Cunha Lima –
Carlos Wilson.

ANEXO AO PARECER Nº 1.404, DE 2001

Institui o Diploma Chico Mendes de
Meio Ambiente e Cidadania e dá outras
providências.

O Senado Federal resolve:
Art. 1º É instituído o Diploma Chico Mendes de

Meio Ambiente e Cidadania, destinado a agraciar a
pessoa, natural ou jurídica, que tenha contribuído de
forma relevante para a causa do meio ambiente e da
cidadania.

Parágrafo único. A contribuição mencionada no
caput deste artigo deverá contar com a possibilidade
de ter sua relevância comprovada, através de resulta-
dos concretizados junto a pessoas, grupos populacio-
nais ou áreas de atuação a que se destine.

Art. 2º O diploma será conferido, anualmente, no
primeiro dia útil após o dia 1º de dezembro, mês da
morte do líder seringueiro, em sessão do Congresso
Nacional especialmente convocada para esse fim.

Art. 3º Para proceder à apreciação e à escolha
do agraciado será constituído um Conselho a ser inte-
grado por 5 (cinco) membros titulares e seus respecti-
vos suplentes do Congresso Nacional e pelo seu Pre-
sidente que, por sua vez, fará a indicação dos parla-
mentares por ocasião do início de cada sessão legis-
lativa.

Parágrafo único. A prerrogativa da escolha do
Presidente do Conselho caberá aos seus próprios
membros que o elegerão entre seus integrantes.

Art. 4º Os nomes dos candidatos serão envia-
dos à Mesa do Congresso Nacional até o último dia
do mês de outubro, acompanhados de justificativa,
para posterior deliberação, em conformidade com o
que determina o art. 3º.

Parágrafo único. É vedado o patrocínio direto de
pessoa jurídica a qualquer nome, assim como a indi-
cação de integrantes dos Poderes Legislativo e Judi-
ciário Federais, do Presidente da República e de Mi-
nistro de Estado.

Art. 5º O nome do agraciado será enviado à
Mesa do Congresso Nacional e publicamente divul-
gado conforme o disposto no art. 2º.

Art. 6º O agraciado receberá o Diploma Chico
Mendes de Meio Ambiente e Cidadania, cuja forma e
teor serão sugeridos pelo Conselho à Mesa do Con-
gresso Nacional.

Art. 7º Esta resolução entra em vigor na data de
sua publicação.

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) – Sobre a
mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 1º Secretá-
rio em exercício, Senador Mozarildo Cavalcanti.

É lido e aprovado o seguinte:
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REQUERIMENTO Nº 709, DE 2001

Dispensa de publicação redação fi-
nal.

Nos termos do art. 321 do Regimento Interno,
requeiro a dispensa de publicação do Parecer, para
imediata discussão e votação da redação final do Pro-
jeto de Resolução nº126, de 1996 – CN, que institui o
Diploma Chico Mendes de Meio Ambiente e Cidada-
nia e dá outras providências.

Sala das Sessões, 27 de novembro de 2001. –
Sebastião Rocha.

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) – Aprova-
do o requerimento, passa-se à imediata apreciação
da redação final.

Em discussão a redação final. (Pausa.)
Não havendo quem peça a palavra, encerro a

discussão.
Em votação. (Pausa.)
As Srªs e os Srs. Senadores que a aprovam

queiram permanecer sentados. (Pausa.)
Aprovada.
O projeto vai à Câmara dos Deputados.
O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) – Sobre a

mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 1º Secretá-
rio em exercício, Senador Mozarildo Cavalcanti.

É lido o seguinte:

REQUERIMENTO Nº 710,DE 2001

Senhor Presidente,
Requeiro, nos termos do art. 167 do Regimento

Interno, a inclusão em Ordem do Dia do Projeto de Lei
da Câmara nº78, de 2001 (nº 2.373/2000, na Casa de
origem), que institui o Dia da Bíblia.

Sala das Sessões, 27 de novembro de 2001. –
Senador Mozarildo Cavalcanti.

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) – A Presi-
dência defere o requerimento. A matéria a que se re-
fere será imediatamente incluída em Ordem do Dia da
próxima quinta-feira.

Volta-se à lista de oradores.
Com a palavra o Senador Lúcio Alcântara.
O SR. LÚCIO ALCÂNTARA (Bloco/PSDB – CE.

Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do ora-
dor.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, neste 1º
de dezembro realizam-se, na grande maioria dos paí-
ses, múltiplas manifestações a propósito da passa-
gem de mais um Dia Mundial de Luta Contra a Aids.

É mais uma das tantas oportunidades, imperio-
samente repetidas, para reflexão acerca de proble-
ma, em parte, ainda insolúvel, que a todos convoca
para a imensa tarefa de amparar as vítimas e proteger
as comunidades sadias contra o progressivo avanço
da terrível doença.

A esse propósito, não faz muito, fizemos regis-
trar, nos Anais do Senado, que a Síndrome da Imuno-
deficiência Adquirida, ao ser identificada há cerca de
20 anos, produziu em todo o mundo reações de medo
em uns e de descaso em outros. Sabia-se, então, da
necessidade de efetivo compromisso do Estado e da
sociedade com a divulgação de práticas preventivas,
além de permanente incentivo à pesquisa científica e
à expansão do acompanhamento médico e psicológi-
co dos portadores do vírus HIV.

Nesse rumo, a Conferência Mundial da Aids, re-
alizada pela Organização das Nações Unidas, na me-
tade do corrente ano, discutiu sugestões para o con-
trole da doença, de que são portadores dezenas de
milhões de pessoas em todo o mundo, que pode, no
próximo decênio, provocar mortes de 95% de suas ví-
timas não-tratadas. A esse futuro tão preocupante, fe-
lizmente, opõe-se a pesquisa científica, que promete,
além de possibilitar a produção de vacinas contra a
Aids, também a fabricação de medicamentos de má-
xima eficiência no tratamento de infectados para os
próximos cinco anos.

Laboratórios da França e dos Estados Unidos,
após obterem resultados favoráveis com a utilização
de cobaias, iniciaram a fase de experimentos em gru-
pos humanos a fim de promover testes em larga esca-
la a partir do próximo ano.

Justifica-se, portanto, a defesa da universaliza-
ção do acesso ao tratamento, promovida pela delega-
ção brasileira, sem a qual a grande maioria dos doen-
tes poderão ser vítimas fatais da doença nos próxi-
mos dez anos.

Essas ações têm determinado, em nosso País e
em todo o mundo, que a doença se propaga lenta-
mente e que a pessoas que adquiriram a Síndrome
da Imunodeficiência possam contar com perspectivas
mais favoráveis de sobrevivência. Porém, líder na
América Latina, o Brasil ostenta o terceiro maior nú-
mero de contaminações notificadas entre todas as
Nações.

Daí, certamente, a intensificação dos trabalhos
promovidos pelo Ministério da Saúde nesse campo. O
órgão, confrontado agora com o acelerado cresci-
mento da Aids na população com idade superior aos
50 anos, determinou também a inclusão dessa faixa
etária nas futuras campanhas preventivas.

Isso porque, enquanto a incidência da Aids, em
geral, era estável, triplicavam os casos entre os ido-
sos no período de 1989 a 1999.

De início, ocorriam 21,59 casos de contamina-
ção de pessoas com idade superior a 50 anos para
cada 100 mil habitantes e, no final, registravam 62,83
casos nas mesmas condições, o que sugere, em nú-
meros absolutos, a existência de cerca de 15 mil ido-
sos vítimas da doença.
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Números recentemente levantados pelo Minis-
tério da Saúde também indicam o quanto é grave a si-
tuação dos usuários de drogas injetáveis. Mais da
metade é portadora do HIV e 85% de hepatite C, do-
ença também transmissível pelo uso compartilhado
de seringas, prática comum entre usuários de drogas
do País, hoje calculados entre 700 mil e 1 milhão de
indivíduos, concentrados, em sua maioria, no Sul e no
Sudeste.

Para enfrentar essa realidade, o Governo man-
tém o Programa de Redução de Danos, que desde
1994 abrange 78 Municípios de 26 Estados e atende
a uma clientela de cerca de 30 mil usuários.

O bom resultado desse trabalho pode ser medi-
do também por seu baixo custo. Enquanto o método
consome R$72,00 doente/ano, o Ministério da Saúde
paga cerca de R$12 mil para o tratamento de um so-
ropositivo no mesmo período.

Deve ser citado, ainda, o excelente resultado
obtido, no ano passado, com a redução dos índices
de contaminação, atribuído, em grande parte, à distri-
buição de kits de prevenção, como ocorre em países
como Inglaterra e a Austrália, que dessa forma conse-
guiram deter a epidemia.

De 20 mil novos casos de Aids então registra-
dos, 18% correspondiam a usuários de drogas injetá-
veis. Entre as décadas de 80 e 90, os índices de con-
taminação chegavam a alarmantes 30%.

Com a distribuição de coquetel de 12 medica-
mentos, o Ministério da Saúde empregou mais de
R$350 milhões, em 1998; mais de R$600 milhões em
1999; e mais de R$800 milhões no ano passado.

Devo dizer, Sr. Presidente, que essa garantia do
remédio gratuito para os portadores do HIV surgiu no
Senado da República, com um projeto do Senador
José Sarney, do qual fui o Relator, que, posteriormen-
te aprovado no Senado e na Câmara, foi sancionado
pelo Presidente da República. Tratava-se de um pro-
jeto autorizativo, mas tinha um grande conteúdo hu-
manitário, visando à interrupção da cadeia de trans-
missão e a cura desses pacientes por meio dessas
drogas que hoje já são conhecidas.

Acresce que o Programa Nacional de Doenças
Sexualmente Transmissíveis/Aids promoveu, naquele
ano, o recolhimento de cerca de 300 mil seringas, a
diminuição de 60% no seu compartilhamento e regis-
trou o pedido de tratamento de dependência química
de mais de dez mil usuários de drogas injetáveis.

Merece referência, ainda, a proposta do Progra-
ma Brasileiro de Aids no sentido da celebração de
acordo com os países do Mercosul, para enfrentar,
em conjunto, a doença, sobretudo no aspecto preven-
tivo.

Assim, Brasil, Argentina, Paraguai e Uruguai ce-
lebrarão, ainda no corrente ano, o compromisso de
tentar reduzir a incidência da moléstia nas fronteiras,

onde é grande a ocorrência de prostituição e de tráfi-
co e uso de drogas injetáveis.

Conclui-se de todo o exposto, que os eventos in-
ternacionais relacionados à luta da humanidade con-
tra a Aids reforçam o compromisso de que sejam in-
tensificados programas governamentais que aqui se
desenvolvem.

Esse dever impõe-se principalmente em face do
ainda elevado número de contaminados com o HIV,
que podem desenvolver a doença, e do inquestioná-
vel acerto dos programas desenvolvidos pelo Ministé-
rio da Saúde, que nesta oportunidade brevemente co-
mentamos.

O Sr. Casildo Maldaner (PMDB – SC) – Sena-
dor Lúcio Alcântara, permite-me V. Exª um aparte?

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA (Bloco/PSDB – CE)
– Pois não, ouço V. Exª, Senador Casildo Maldaner.

O Sr. Casildo Maldaner (PMDB – SC) – Peço a
palavra apenas para endossar que a prevenção e as
medidas em conjunto com os diversos países são
fundamentais nesse sentido. Um país isolado tomar
as medidas necessárias e os demais não participa-
rem desse esforço, não resolve o problema. Tomar
medidas de um modo geral é extremamente impor-
tante, não só neste caso como também em face de
congêneres, em outros campos, porque visam à pro-
teção. Com relação à febre aftosa, por exemplo, que
atingiu os países do Mercosul, as medidas sanitárias
foram tomadas em conjunto, até porque os produtos
que saíam daqui para o Mercado Europeu ou para ou-
tras regiões traziam o selo com a informação made in
Mercosul, ou seja, eram proveniente de toda a região.
Cumprimento V. Exª., especificamente, neste caso
abordado, ao defender essa tese.

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA (Bloco/PSDB – CE)
– Muito obrigado, Senador Casildo Maldaner, o apar-
te de V. Exª só ratifica a informação e a necessidade
da participação de todos, Governo e comunidade.

Devo dizer que esse programa, não obstante a
participação decisiva do Ministério da Saúde e o cus-
teio de um programa, que é muito caro, tem o seu su-
cesso em grande parte alicerçado na participação e
na contribuição de organizações não-governamenta-
is que, desde o início, mesmo quando tudo em rela-
ção à doença era somente preconceito, indiferença e
estigma, já estavam – as igrejas, organizações
não-governamentais – envolvidas com a questão. E
continuam, até hoje.Certamente, grande parte do êxi-
to do programa brasileiro repousa nessa participação
da sociedade.

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) – Com a
palavra o Senador Paulo Souto.

O SR. PAULO SOUTO (PFL – BA. Pronuncia o
seguinte discurso.Sem revisão do orador.) – Sr.Presi-
dente, Srªs e Srs. Senadores, o Senado aprovou, no
ano passado, debaixo de grande expectativa, a co-
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nhecida e hoje famosa Lei de Responsabilidade Fis-
cal.

Naquela época, muitos Senadores, e com ra-
zão, acharam que havia algumas correções a serem
feitas, mas era imprescindível aprová-la, mesmo por-
que se tratava de um ano eleitoral e o País precisava,
como ainda hoje necessita, de muita seriedade no tra-
tamento de suas contas.

Venho a esta tribuna para, em uma comunica-
ção muito rápida, demonstrar os primeiros resultados
da Lei de Responsabilidade Fiscal, tomando como
exemplo uma amostra realizada com Municípios da
Bahia.

Não se trata ainda de balanços auditados pelo
Tribunal de Contas, mas de balanços examinados,
naturalmente de forma extra-oficial pelo Ministério da
Fazenda, Secretaria do Tesouro Nacional com a Cai-
xa Econômica. O BNDES, que também conta com
uma equipe que tem prestado uma excelente contri-
buição ao cumprimento da Lei de Responsabilidade
Fiscal neste País, fez um resumo.

Essa amostra foi realizada com 246 Municípios
baianos, ou seja, aproximadamente 60% das nossas
cidades e 73% da população. Felizmente – creio que
este é um motivo de satisfação para o Parlamento , os
resultados mostram que a grande maioria dos Municí-
pios, desde o ano passado, demonstrou que se está
perfeitamente enquadrado na Lei, fazendo um Gover-
no responsável, atingindo o principal objetivo dela.

Vejamos, portanto, alguns exemplos com rela-
ção à cobrança dos impostos, que, na Lei de Respon-
sabilidade Fiscal, muito mais do que um direito, pas-
sou a ser uma obrigação dos administradores, pois
sabemos que, em Municípios pequenos, não se fazia
essa cobrança com certa regularidade. Cem por cen-
to das prefeituras já cobram algum tipo de imposto, o
que é um aspecto importantíssimo. R$2,1 bilhões de
impostos recolhidos já superam a arrecadação do
Fundo de Participação dos Municípios, ou seja, já se
começa a alterar a idéia de que a maioria dos recur-
sos das Prefeituras são provenientes apenas das
transferências do Governo do Estado e do Governo
Federal, embora, naturalmente, esse panorama deva
continuar durante algum tempo, sobretudo para os
pequenos Municípios do País.

Com relação aos gastos com pessoal, 95% dos
Municípios da amostra, como eu disse, refere-se a
60% dos Municípios da Bahia, que já têm uma despe-
sa líquida de pessoal, atendendo ao limite máximo,
ou seja, 40% da receita corrente é o gasto médio na-
cional. Mas, 95% dos Municípios já estão enquadra-
dos naquele limite que foi estabelecido pela Lei de
Responsabilidade Fiscal.

Com relação aos problemas do equilíbrio, 73%
desses Municípios têm superávit orçamentário que,
no conjunto, chega a 11,6 milhões. Ou seja, não é um

número brilhante com relação ao superávit, mas sig-
nifica que os Municípios já estão enquadrados e que
já começam a apresentar também um superávit pri-
mário.

Do ponto de vista do endividamento, ele é pou-
co; 49% da receita corrente é o tamanho médio da dí-
vida dos Municípios, ou seja, os Municípios são, por-
tanto, menos endividados do que os Estados e do que
a União; 42% dessas cidades têm dívida bancária
nula, e assim mesmo 2/3 da dívida municipal é de
apenas quatro cidades que devem ser, naturalmente,
os maiores Municípios do Estado.

Os Municípios já começam a poupar, portanto,
para financiar os seus investimentos. Apenas 23%
dos investimentos são cobertos por operação de cré-
dito e por transferência de capital, ou seja, os Municí-
pios estão investindo com os seus recursos próprios,
o que significa, portanto, um esforço fiscal já aprecia-
do.

Eles estão compromissados com a responsabi-
lidade social. Esse é um ponto importante. Aproxima-
damente 50% dos gastos dos Municípios são destina-
dos à educação e à saúde: 29% em educação e 18%
em saúde.

São números animadores e importantes. Eles
se referem ao primeiro ano da execução da Lei de
Responsabilidade Fiscal, porque ela só foi aprovada
no mês de maio. Isso é extremamente animador para
os objetivos da lei.

O Sr. Casildo Maldaner (PMDB – SC) – Permi-
te-me V. Exª um aparte, Senador Paulo Souto?

O SR. PAULO SOUTO (PFL – BA) – Pois não,
Senador Casildo Maldaner.

O Sr. Casildo Maldaner (PMDB – SC) – Sena-
dor Paulo Souto, neste momento em que V. Exª anali-
sa a existência de aproximadamente um ano da Lei
de Responsabilidade Fiscal, eu queria cumprimen-
tá-lo. Aliás, conversei com dois engenheiros que tra-
balham na área de planejamento em Prefeituras Mu-
nicipais de Santa Catarina. Um é o Dr. Fábio da Prefe-
itura de Bombinhas; o outro é o Dr. Marçal, da Prefei-
tura de Caçador, que fica no grande oeste catarinen-
se, na região do Contestado. Hoje, eles me endossa-
ram a tese de que a Lei da Responsabilidade Fiscal
veio para colaborar e dar mais tranqüilidade aos ad-
ministradores municipais e também – por que não di-
zer – aos administradores estaduais. Assim, a pessoa
dorme mais descansada, sabendo que não vai dar
um passo maior que a perna. O nosso costume, no
Brasil, era começar a obra, lançar a pedra fundamen-
tal, lançar o foguete, fazer a festa, não se interessan-
do, depois, se havia recursos programados para con-
tinuar, não se interessando em quem ganha, em
quem vai suceder. A coisa fica por aí. Falo de catego-
ria, porque fui relator, nesta Casa, em 1995, 1996, de
uma comissão que analisou as obras federais inaca-
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badas no Brasil. Sr. Presidente, eu e o Senador Car-
los Wilson na época analisamos. Isso era uma desre-
gulamentação. Era, como se diz popularmente, ”uma
bagunça organizada“. Ninguém se entendia. Come-
çavam uma obra e deixavam-na para lá. Hoje não;
para começar uma obra, o administrador pensa me-
lhor, porque poderá ser responsabilizado cível e cri-
minalmente por ela. Isso traz tranqüilidade. Nós esta-
mos nos organizando e nos equilibrando. Sei que em
Santa Catarina não só pelos que os dois engenheiros
que estão aqui dizem, mas ouvimos também dos Pre-
feitos – está surtindo efeitos extraordinários. V. Exª faz
a análise da Bahia; podemos constatar que Santa Ca-
tarina está indo no mesmo rumo. Eu diria até que pre-
cisamos fazer com que para o Governo Federal haja
também um teto. Não podemos fazer endividamento
com o céu por limite. O Brasil também estaria em
equilíbrio. Por isso eu quis, neste aparte, cumprimen-
tar V. Exª pelo tema que está a abordar.

O SR. PAULO SOUTO (PFL – BA) – Muito obri-
gado, Senador Casildo Maldaner. Tenho certeza de
que essa situação deve estender-se para os outros
Estados. Os Municípios, no primeiro ano, examina-
ram a lei; fizeram um grande esforço e agora estão
enquadrados. E tenho certeza de que neste ano o re-
sultado ainda será melhor. Isso nos dá tranqüilidade e
nos deixa, no Senado, convictos de que agimos bem
aprovando essa lei. É importante que se diga isso
para que não sejam os Municípios os vilões. Eles têm
grande dificuldade, estão fazendo um grande esforço
e precisam do apoio. Por isso é importante que a Co-
missão de Assuntos Econômicos decida, na linha do
que V. Exª revelou, o que foi atribuído a ela, ou seja, o
limite de endividamento da União, dos Estados e dos
Municípios. É preciso discutir e votar a matéria. Isso
significará outra contribuição importante para a popu-
lação.

No último ano, já época de eleições, dizia-se
que as contas ficariam completamente desajustadas
e que ninguém respeitaria nada. Isso, porém, não
ocorreu e espero que nunca mais ocorra. Atitudes
como essa, de certa forma, contribuíram para a situa-
ção de endividamento à qual fomos submetidos.

O Sr. Romero Jucá (Bloco/PSDB – RR) – Con-
cede-me V. Exª um aparte?

O SR. PAULO SOUTO (PFL – BA) – Ouço V. Exª
com muita satisfação.

O Sr. Romero Jucá (Bloco/PSDB – RR) – Caro
Senador Paulo Souto, somo minha voz à daqueles
que se manifestaram. Primeiramente, ressalto a im-
portância da ênfase dada por V. Exª aos avanços con-
seguidos nos últimos anos e que culminaram com a
aprovação da Lei de Responsabilidade Fiscal pelo
Congresso Nacional, a seus desdobramentos e à ne-
cessidade de aprovação da matéria relativa aos limi-
tes de endividamento de Estados, Municípios e

União. Esse assunto completará a legislação e defini-
rá os gastos públicos daqui para a frente. Como V. Exª
bem lembra, antes de aprovarmos a Lei de Respon-
sabilidade Fiscal, houve certa preocupação da parte
de muitos Prefeitos, que chegaram a Brasília tentan-
do evitar ou, posteriormente, postergar a aprovação
da matéria. Entretanto, o Congresso Nacional mante-
ve-se firme; o Senado Federal manteve-se firme e
aprovamos a legislação. Agora os frutos estão sendo
colhidos. Não repetirei as considerações feitas por V.
Exª ou pelo Senador Casildo Maldaner, mas pretendo
aduzir mais um ganho: a estabilidade do processo po-
lítico. Qualquer candidato que disputar uma vaga de
Governador ou Prefeito saberá que o Estado ou a
Prefeitura será entregue em melhores condições do
que no passado. V. Exª lembra-se bem de que, naque-
la época, políticos (Governadores ou Prefeitos) perdi-
am a eleição, mas, antes de saírem, aumentavam o
salário dos funcionários, contraíam dívidas e inicia-
vam obras. Faziam um verdadeiro escárnio com o di-
nheiro público, deixando o ”abacaxi“ para o próximo
governante, que, na verdade, não pagava a conta.
Quem pagava a conta era a sociedade, que arcava
com o pagamento dos impostos e com a diminuição
da prestação do serviço público. Portanto, a Lei de
Responsabilidade Fiscal foi fundamental ao inserir o
Brasil na modernidade do controle de gastos públicos
no mundo. É importante que o fato seja ressaltado. A
Lei deve ser ampliada e melhorada, reconhecendo o
empenho dos Prefeitos e dos Estados que fazem
seus ajustes com certa dificuldade, mas preparam o
serviço público para prestar um serviço cada vez me-
lhor à população que paga impostos. Parabenizo V.
Exª pelo tema.

O SR. PAULO SOUTO (PFL – BA) – Muito obri-
gado, Senador Romero Jucá. V. Exª tem razão ao di-
zer que devemos reconhecer que o Governo do Presi-
dente Fernando Henrique Cardoso incentivou a cultu-
ra de responsabilidade fiscal e não apenas no Gover-
no Federal. Ao elaborar a Lei e ao propor a renegocia-
ção da dívida dos Estados e dos Municípios, o Gover-
no permitiu uma retomada – ainda que com muita difi-
culdade. A situação ainda é difícil. Notamos que, às
vezes, Governadores e Prefeitos propõem uma reto-
mada da questão – aliás, proibida pela própria Lei.

Realmente, é muito importante ressaltar cultura
de responsabilidade que foi criada. Não há a menor
possibilidade, por exemplo, de o Estado ter capacida-
de de investimentos na área social sem a existência
de uma cultura fiscal responsável que permita a acu-
mulação de recursos na área social.

Concluirei meu pronunciamento, detalhando
apenas alguns dados muito rapidamente. Quanto à
arrecadação de impostos, somente 5% dos Municí-
pios ainda não cobram IPTU – provavelmente os mu-
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ito pobres e que ainda não tiveram condições de
fazê-lo. A receita proveniente da dívida ativa já signi-
ficou 5,3% da receita tributária, demonstrando que
os Municípios estão tendo a preocupação de cobrar
a dívida.

No que tange à despesa com pessoal, o gasto
médio desses Municípios equivale a 40% – muito
abaixo, portanto, desses limites. Também é impor-
tante asseverar que, em cerca de 82% dos Municípi-
os, a despesa com pessoal é menor do que 50% da
receita corrente líqüida, um número efetivamente
significativo.

A despesa legislativa está em torno de 6,2%,
um número bastante próximo ao que a lei permitirá.
Aproximadamente 40% dos Municípios estão com
menos de 6%; e cerca de 56% apresentam entre 6%
e 10%. Ou seja, ainda há um certo ajuste a fazer em
relação aos gastos com o Legislativo.

O resultado orçamentário é superavitário. Há
aproximadamente 0,4% de superávit consolidado em
relação à receita corrente líqüida; existem casos indi-
viduais que ainda precisam ser corrigidos. Mas, de
qualquer sorte, 72% dos Municípios estão superavitá-
rios ou sem déficit. Apenas 27% ainda apresentaram
algum déficit, mas temos absoluta certeza de que
isso deve ser corrigido já neste ano.

Com relação aos gastos sociais, como eu já dis-
se, 99% dos Municípios têm uma despesa maior do
que 25% em educação, um número significativo; e
54,5% gastam mais de 15% da receita de tributos
com a saúde. Não há por que, portanto, ter preocupa-
ção exagerada com relação aos gastos com educa-
ção e saúde, já que os Municípios estão cumprindo a
determinação, ainda mais depois de aprovada aqui a
emenda que vincula recursos à saúde. Creio que a
partir deste ano esses recursos serão até superiores.

De modo que eu queria ressaltar a importância
da Lei da Responsabilidade Fiscal, a seriedade com
que os Municípios a estão encarando. Se eventual-
mente for necessário algum ajuste, será feito no mo-
mento oportuno e, tenho certeza, para aperfeiçoar ou
tirar qualquer exagero cometido na elaboração da lei
no afã de aprová-la para que contribuísse de forma
definitiva para colocar o Brasil em posição de Estado
moderno, pois não se trata de questão ideológica. Ve-
mos que na Europa mudam-se os regimes, passam
de socialdemocratas a trabalhistas, a conservadores,
mais à esquerda ou mais à direita, mas nada disso
muda o conceito de que os Estados modernos têm
que manter disciplina nos seus gastos, para que pos-

sam investir – principalmente necessário em países
como o Brasil – em programas sociais.

Muito obrigado.

Durante o discurso do Sr. Paulo Souto, o
Sr. Ramez Tebet, Presidente, deixa a cadeira
da presidência, que é ocupada pelo Sr. Anto-
nio Carlos Valadares, 2º Vice-Presidente.

O SR. ROMERO JUCÁ (Bloco/PSDB – RR) –
Sr. Presidente, peço a palavra pela Liderança do Go-
verno.

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Valada-
res) – Pela Liderança do Governo, tem V. Exª a pala-
vra.

O SR. ROMERO JUCÁ (Bloco/PSDB – RR.
Como Líder. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente,
pedi a palavra para fazer um registro, que considero
importante, do reconhecimento pelo trabalho realiza-
do pelo Ministro Sérgio Amaral, que assumiu, em
agosto, o Ministério do Desenvolvimento, Indústria e
Comércio Exterior e tem feito ações importantes rela-
cionadas à ampliação das exportações e ao fortaleci-
mento do processo de desenvolvimento do País.

Eu poderia citar algumas ações importantes,
como a decisão de implantar a Gecex – Câmara de
Gestão do Comércio Exterior, a desoneração das ex-
portações com a diminuição do PIS e da Cofins, o au-
mento da cobertura do seguro de crédito às exporta-
ções de 85% para 95% do risco comercial e de 90%
para 95% no risco-país, a revisão no processo de
drawback, a regulamentação dos portos e aeropor-
tos industriais e aduaneiros, a promoção das exporta-
ções, a implantação do portal do exportador, a difu-
são da cultura exportadora, inclusive com um encon-
tro realizado no Estado de Roraima para debater a
questão de exportação para a Venezuela e Guiana
principalmente, a implantação do programa e da cam-
panha ”Natal Brasileiro“ e várias medidas setoriais já
adotadas no tocante ao café com novos prazos de re-
gistro de venda.

Registro, assim, os avanços em tão curto espa-
ço de tempo empreendidos pelo Ministro do Desen-
volvimento, Indústria e do Comércio Exterior, Sérgio
Amaral, e peço a transcrição das ações que foram por
mim elencadas.

Muito obrigado.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O
SR. SENADOR ROMERO JUCÁ EM SEU
PRONUNCIAMENTO, INSERIDO NOS
TERMOS DO ART. 210 DO REGIMENTO
INTERNO.
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O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Valada-
res) – V. Exª será atendido na forma regimental.

Não há mais oradores inscritos.
A Srª Senadora Marina Silva, do Partido dos

Trabalhadores, enviou à Mesa proposições que, em
face do disposto no art. 235, inciso III, alínea ”a“, do
Regimento Interno, serão lidas na próxima sessão.

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Valada-
res) – Os Srs. Senadores Mauro Miranda, Carlos Wil-
son, Romero Jucá, Valmir Amaral, Mozarildo Caval-
canti, Eduardo Siqueira Campos, Carlos Bezerra e
Roberto Freire enviaram discursos à Mesa para se-
rem publicados, na forma do disposto no art. 203 do
Regimento Interno.

S. Exªs. serão atendidos.
O SR. MAURO MIRANDA (PMDB – GO) – Sr.

Presidente, Srªs. e Srs. Senadores, o fato está nas pá-
ginas de economia de todos os jornais: nestes tem-
pos de dificuldades no balanço de pagamentos do
País, os produtos agrícolas vêm constituindo a base
das exportações nacionais. enquanto a participação
industrial em nosso comércio externo permanece es-
tagnada, a agricultura se faz o verdadeiro esteio da
balança comercial brasileira.

Isso não ocorre por acaso. Apesar de enfrentar
o protecionismo com que os países ricos defendem
seus agricultores da concorrência comercial dos pro-
dutores do chamado Terceiro Mundo, a agricultura
brasileira tem experimentado um salto significativo de
qualidade e produtividade que a vem tornando extre-
mamente competitiva no mercado mundial. Um salto
possibilitado principalmente pelo emprego intensivo
da tecnologia agrícola em todo o País.

A microrregião do Nordeste de meu Estado de
Goiás faz parte dessa história de sucesso da agricul-
tura nacional. Ali, o grande impulso de produtividade
na produção de arroz foi proporcionado pelas técni-
cas de irrigação. As várzeas, paisagem típica da mi-
crorregião, demonstraram responder com produção
quando trabalhadas com bom planejamento e manejo
correto.

Contrariando a idéia comum, segundo a qual
trata-se de área de terras secas, de má qualidade e
imprópria para a produção agrícola, o Nordeste goia-
no demonstrou que, com o emprego de tecnologia
apropriada, é possível conseguir-se ali produtividade
semelhante à das melhores terras das outras regiões
do Brasil.

A fazenda Poções, de propriedade dos irmãos
João Alexandre Jorge Filho e Alexandre Jorge Neto,
serve bem como exemplo da resposta positiva das

terras de várzea ao emprego da tecnologia. Ali tem
sido possível produzir seis mil quilos por hectare em
670 hectares de arroz agulhinha, de primeira qualida-
de, com a irrigação pelo sistema de inundação.

Por esse sistema, após o plantio, as áreas de
cultivo são inundadas e, após 24 horas, completa-
mente drenadas. Em seguida, procede-se a uma pul-
verização por avião, para controle das ervas dani-
nhas. Após 15 dias, novo alagamento e nova drena-
gem. Cerca de um mês após o plantio, a área recebe
o alagamento definitivo, em lâmina d’água de dez
centímetros. Depois disso, vão sendo aplicadas ou-
tras substâncias para o controle de pragas e para a
correção do solo.

Fiz esse resumo rápido das etapas do cultivo
para dar aos Senhores Senadores uma idéia da com-
plexidade da técnica empregada pelos irmãos Jorge
em sua fazenda. Ela lhes possibilita, além da produti-
vidade, uma vantagem adicional: a colheita se dá de
outubro a maio, período da entressafra do arroz nas
outras áreas do Centro-Oeste.

Isso confere a essa produção um diferencial de
preço que se traduz em lucros para os produtores e
mais empregos e mais arrecadação tributária para a
microrregião. Tanto é assim que essa técnica servirá
de modelo para o Projeto de Irrigação Flores de Go-
iás, a ser implementado da outra margem do rio Para-
nã. Custeado em 90% pelo Governo Federal e em
10% pelo Governo Estadual, o Projeto prevê irrigar
cerca de 26 mil hectares, nos quais, além de arroz,
pretende-se cultivar algodão, alho e tomate, além de
frutas como a melancia, a banana e o maracujá.

O exemplo da produtividade do arroz irrigado
em Flores de Goiás constitui razão suficiente, em mi-
nha opinião, para apoiarmos a Proposta de Emenda à
Constituição de número 66, de 1999, que altera o arti-
go 42 do Ato das Disposições Constitucionais Transi-
tórias no sentido de prorrogar por dez anos a aplica-
ção, nas regiões Nordeste e Centro-Oeste, de per-
centual mínimo dos recursos destinados à irrigação.

O Centro-Oeste, apesar de ser ainda uma das
regiões menos desenvolvidas do País, demonstra ter
um grande potencial produtivo, pois vem reagindo
muito bem aos investimentos oficiais. O prazo de dez
anos parece necessário para não interromper esse
processo de desenvolvimento, mas também suficien-
te para chegarmos a um nível mais satisfatório de
produção de riqueza.

Riqueza, reitero, que significa mais e melhores
empregos para a população local e maior arrecada-
ção para Estado e municípios.
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Não devemos nos esquecer, tampouco, que
existem outras áreas do Centro-Oeste – particular-
mente em Goiás – que poderão beneficiar-se grande-
mente com os recursos para irrigação. Projetos como
o do distrito de Luís Alves, no município de São Mi-
guel do Araguaia, e o de Três Barras, no município de
Cristalina, constituem exemplos de planos concretos
para o desenvolvimento de áreas com potencial reco-
nhecido pelos técnicos. Áreas que precisam somente
do investimento em irrigação para se tornarem novas
frentes de produção da agricultura moderna nacional.

A PEC 66/1999, de minha autoria, encontra-se
atualmente pautada para votação final no plenário da
Câmara dos Deputados. Gostaria de solicitar de toda
a população, dos ilustres Senhores Deputados e de
meus Pares a devida atenção para a proposição, que
considero plenamente justificada em forma e em mé-
rito.

Muito obrigado.

O SR. CARLOS WILSON (PTB – PE) – Sr. Pre-
sidente, Srªs. e Srs. Senadores, a política praticada
pelo governo do presidente Fernando Henrique Car-
doso guarda relação com o que há de mais estranho
no comportamento humano.

A Câmara dos Deputados vota, agora, a toque
de caixa os, digamos, remendos que o ministro Fran-
cisco Dornelles pretende na Consolidação das Leis
do Trabalho.

E há um certo furor na opinião pública, como de
hábito mal informada e mal preparada, para entender
o que está acontecendo.

Longe de mim a pretensão de esclarecer, até
porque me alinho entre aqueles que, por mais que se
esforcem, não conseguem discernir exatamente o
que pretende o governo.

Li na imprensa esta semana uma definição pre-
ciosa: ”O remendo das leis trabalhistas proposto por
Francisco Dornelles tem coisas boas e coisas novas.
Mas, as coisas boas não são novas e as coisas novas
não são boas“.

Sem querer fazer uma anedota, Senhores Se-
nadores, vejo com muita preocupação este açoda-
mento todo. Por que, de repente, a reforma da CLT
passou a ser tão urgente?

Posso dizer que a princípio a reforma que o mi-
nistro Dornelles pretende, como todas as que foram
patrocinadas pelo governo Fernando Henrique Car-
doso, é pífia e superficial. Ninguém neste governo
está, ou jamais esteve, interessado em uma reforma
trabalhista de fato.

Culpar a CLT e os direitos trabalhistas pela pou-
ca oferta de trabalho é no mínimo uma maldade. Dis-
se em outras ocasiões e repito agora: ”O que inviabili-
za o emprego no Brasil é a brutal carga tributária que
recai sobre a atividade econômica, não são os direi-
tos trabalhistas“.

Desde que o presidente Getúlio Vargas outor-
gou a CLT, no ápice do Estado Novo, a direita brasilei-
ra, saudosa dos tempos em que não enfrentava limi-
tes para a exploração da mão de obra, passou a con-
frontá-la de forma cáustica. Hoje, sonha com um regi-
me nos moldes da Indonésia ou da Malásia, onde o
capital pode tudo e o trabalho e o trabalhador não po-
dem nada.

Passados mais de 50 anos, temos de admitir
que a CLT está superada. Que é preciso um amplo
diálogo com a sociedade, com os sindicatos, com as
centrais sindicais, com os partidos políticos, para en-
tão e só então nos debruçarmos sobre o novo instru-
mento que regerá as relações entre o capital e o tra-
balho.

Sr. Presidente, Srªs. e Srs. Senadores, vivemos
um momento em que a representatividade dos sindi-
catos experimenta um de seus mais baixos índices da
história. Exceção aos metalúrgicos, ao funcionalismo
público, uma ou outra categoria, a verdade é que a
ameaça do desemprego afastou o trabalhador brasi-
leiro do seu órgão de classe.Neste cenário, o governo
pretende implantar uma reforma em que os acordos
negociados entre empresas e sindicatos se sobre-
põem à legislação.

A princípio não me parece que o instrumento do
dissídio, desde que assistido pela Justiça Trabalhista,
seja espúrio ou mal intencionado. O problema é saber
quem representa quem. Sabemos que os patrões fa-
lam sempre em uníssono. Infelizmente, neste mo-
mento, não podemos falar o mesmo dos trabalhado-
res. Em outras palavras, o governo do presidente Fer-
nando Henrique Cardoso vai fazer recrudescer a figu-
ra do bom e velho pelego. Aquela figura que ponteou
no movimento sindical brasileiro, colocando-se, de
forma fisiológica, entre a classe que representa e os
patrões.

O trabalho é o único patrimônio dos trabalhado-
res. É a única coisa que eles possuem para negociar
e manter a sua sobrevivência. Não podemos permitir
que se empreste qualquer relatividade em relação a
isso. O mesmo vale para os direitos conquistados ao
longo de tanta luta. Nem são tantos assim os privilégi-
os. Pois vejamos:
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• O Fundo de Garantia do Tempo de Serviço é
depositado ao bel-prazer do patrão. A fiscalização
não consegue defender a obrigatoriedade do depó-
sito mensal;

• Nunca, como hoje, o trabalho informal e a in-
formalidade no relacionamento foram tão grandes;

• Os direitos correspondentes a aposentadoria
foram de tal forma alterados, que resultou novamente
em perda de vantagens para os trabalhadores. Lem-
bram-se da afirmação de que aqueles que se aposen-
taram antes dos 50 anos eram todos vagabundos?

• Agora fala-se em dividir o 13o salário em 12
parcelas a serem incorporadas aos salários. É óbvio
que a inflação vai corroer este aumento e o direito dos
trabalhadores vai desaparecer.

S. Exª, o ministro Francisco Dornelles diz que
os críticos a sua pretensão de mexer na CLT agem
de má-fé e com ignorância. Mas, fazer crer que o
governo age com a intenção de fortalecer o poder
dos sindicatos e aumentar o seu poder de negocia-
ção, como tem dito, é abusar da nossa confiança.

Faço um apelo para meus colegas deputados e
senadores. Vamos refletir bem. Vamos trabalhar com
a cautela que o assunto exige. Estamos tratando do
único patrimônio da maioria do nosso povo. É preciso
agir com consciência e não de afogadilho.

Era o que tinha a dizer.
O SR. ROMERO JUCÁ (Bloco/PSDB – RR) –

Sr. Presidente, Srªs. e Srs. Senadores, a desigualda-
de social é, inegavelmente, uma das marcas de nosso
país, e a questão da concentração da propriedade,
sobretudo no campo, é um dos aspectos mais eviden-
tes de nossa sociedade iníqua. a nenhum brasileiro
dotado de bom senso e sentido público ocorreria con-
testar a necessidade — e mesmo a urgência — da re-
forma agrária como meio de reduzir essas diferenças
e aliviar as tensões sociais que, em grande parte, re-
sultam da percepção desse quadro como injusto.

A reforma agrária, de fato, mais que um item de
nosso programa partidário, é uma das bandeiras do
PSDB, e tem constituído uma das realizações mais
bem-sucedidas do Governo Federal nesta adminis-
tração. Os números dos assentamentos realizados
nos últimos anos são indiscutíveis.

Para ser bem-sucedido, no entanto, um progra-
ma de reforma agrária precisa cumprir alguns requisi-
tos, que dizem respeito tanto àqueles que receberão
as terras — quem será assentado e como, que condi-
ções receberá para fazer produzir em sua terra —
quanto às próprias terras que servirão para essa re-

distribuição. Sem ter claros esses dois aspectos, o in-
sucesso da ação oficial torna-se muito provável.

Insucesso, aqui, Senhores Senadores, significa
primordialmente a não resolução do problema social,
se não forem dadas aos assentados as condições de
viver de sua produção; mas também aponta para a
possibilidade terrível de se cometerem equívocos
quanto à escolha das terras para assentamentos.

Sim, porque aquilo que pode parecer simples e
trivial — pelo menos a quem vive nas cidades e não
conhece os problemas agrários — apresenta-se, às
vezes, como questão tremendamente complexa. A
definição legal de quais são as propriedades suscetí-
veis de desapropriação para fins de reforma agrária,
por exemplo, expressa no artigo 185 da Constituição
Federal, parece cristalina: somente a grande proprie-
dade improdutiva é passível de ser desapropriada. Se
o sentido do que se pretende dizer com grande propri-
edade é objetivo, pois trata-se de uma extensão de
terra acima de quinze módulos fiscais, ao sentido le-
gal do que é propriedade improdutiva falta a mesma
nitidez.

Por essa razão, Sr. Presidente, no momento em
que tramita na Câmara dos Deputados o Projeto de
Lei Complementar de número 167, de 2000, de auto-
ria do Deputado Xico Graziano, faz-se especialmente
oportuna a leitura do estudo intitulado ”Uma crítica ao
conceito de propriedade improdutiva e aos critérios
empregados para sua classificação“, escrito pelo en-
genheiro agrônomo José Guilherme Lobo Cavagnari,
Consultor de Assuntos Fundiários da Federação da
Agricultura do Estado do Paraná.

Muito embora o Projeto em questão tenha ainda
uma longa tramitação a percorrer em sua Casa de ori-
gem, antes de chegar para nossa deliberação, penso
ser útil trazer para esta tribuna alguns dos questiona-
mentos apresentados pelo Sr. Cavagnari, vez que
constituem um alerta para os cuidados que devemos
tomar, em nossa atividade legislativa, com esse tipo
de definições, para que elas não deixem margem a in-
consistências e injustiças.

A atual regulamentação do mencionado disposi-
tivo constitucional está na Lei de número 8629, de
1993. Em seu artigo sexto, propriedade produtiva é
definida como sendo

”aquela que, explorada econômica e racional-
mente, atinge, simultaneamente, graus de utilização
da terra e de eficiência na exploração, segundo índi-
ces fixados pelo órgão federal competente.“

A Lei atual pormenoriza, além disso, nos pará-
grafos primeiro e segundo do mesmo artigo, como de-
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vem ser efetuados os cálculos para os graus de utili-
zação da terra e de eficiência na exploração, deixan-
do para o Incra a responsabilidade de avaliar os da-
dos observados nas propriedades investigadas. Se-
gundo o Sr. Cavagnari, apesar de haver, na lei e nos
regulamentos do Incra, determinados critérios e nú-
meros para a decisão quanto à produtividade de cada
propriedade rural, fica ainda margem para certa in-
certeza de cálculo, fato que gera a possibilidade de
absurdos ilustrados com exemplos pelo engenheiro.

No Projeto de Lei que pretende substituir inte-
gralmente o documento hoje vigente, a definição de
propriedade produtiva, em seu artigo 36, está ainda
mais vaga, introduzindo ainda um fator indefinido no
texto, qual seja, o referente à ecologia:

”propriedade produtiva é aquela explorada de
forma racional e adequada, segundo critérios técni-
cos, econômicos e ecológicos, que busquem eficiên-
cia agronômica e garantia de renda familiar.“

No parágrafo primeiro desse mesmo artigo fica
definido que todos os critérios de fixação de índices e
parâmetros para a avaliação da produtividade das
propriedades rurais serão objeto de regulamento es-
pecífico, a ser elaborado pelo Poder Executivo —
leia-se Incra —, conforme estabelece ainda o artigo
77 do mesmo Projeto.

Ora, que sabemos, Senhores Senadores, sobre
a atividade regulamentadora e legislativa do Poder
Executivo, sobretudo nesses últimos anos caracteri-
zados pela diarréia de Medidas Provisórias? Que dei-
xar a formulação de critérios e regulamentos a cargo
do Executivo significa autorizar a proliferação de de-
cretos, instruções normativas e ordens normativas ao
sabor dos interesses momentâneos e idiossincrasias
dos administradores, abortando qualquer possibilida-
de de estabilidade e confiabilidade institucional. Qu-
ando isso se aplica aos critérios de produtividade da
propriedade agrária, as incertezas tenderão a deses-
timular os investimentos na atividade produtiva no
campo.

Neste momento difícil para a economia brasilei-
ra, quando o país-líder do Ocidente entra em reces-
são, com perspectivas de redução de suas compras
no mercado externo, temos de considerar o fato de
que a agricultura tem sido, nos últimos meses, a base
para o crescimento de nossas exportações. Os pro-
dutores agrícolas merecem, portanto, nosso apoio e
incentivo, não a nossa indiferença, muito menos nos-
sa má vontade.

Não se trata de uma questão ideológica, vejam
bem: a primeira coisa que fiz questão de declarar foi
minha opinião quanto à necessidade e urgência da

reforma agrária. Trata-se de racionalidade: é vital,
para a economia brasileira e para o bem-estar de to-
dos os nossos cidadãos, que a propriedade rural pro-
dutiva seja mantida insuscetível a desapropriação
para fins de redistribuição. E é vital que os critérios
para definição de produtividade sejam justos e objeti-
vos.

Para isso, a opinião de técnicos como o Dr. José
Guilherme Cavagnari deve ser ouvida, juntamente
com as reivindicações de todos os grupos interessa-
dos no assunto, antes de serem tomadas decisões le-
gislativas da importância de um Estatuto da Terra.

Muito obrigado.
O SR. VALMIR AMARAL (PMDB – DF) – Sr.

Presidente, Srªs. e Srs. Senadores, sabe-se que a
água ocupa 75% da superfície terrestre e que apenas
0,6% é própria para o consumo. O nosso País tem o
privilégio de contar com 8% da água doce existente,
capaz de proporcionar uma disponibilidade hídrica de
25 mil metros cúbicos por segundo.

A Bacia Amazônica, no seu todo, tem uma capa-
cidade de 177,9 metros cúbicos por segundo. As re-
giões Norte e Centro-Oeste concentram 80% do total
dos recursos hídricos brasileiros. Todavia, 90% da po-
pulação nacional está concentrada em áreas onde
dispõe de tão-só 20% desses.

É conhecido, também, que, segundo o comando
da Carta Magna, compete à União legislar privativa-
mente sobre águas e energia, assim como explorar,
de forma direta ou mediante autorização, concessão
ou permissão, os serviços e instalações de energia
elétrica e o aproveitamento energético dos cursos de
água, em articulação com os Estados onde se situam
os potenciais hidroenergéticos.

Nesse cenário, o estado de crise característico
da atualidade do setor de energia elétrica, em plena
evidência, sugere mais uma parcela de preocupação:
a de que a sua situação tende a agravar-se, porquan-
to assentado na produção de hidrelétricas, num claro
aviso de que à escassez de eletricidade soma-se o
crescente problema da falta de recursos hídricos para
produzi-la satisfatoriamente.

De fato, não bastassem os transtornos causa-
dos pelo racionamento de luz e pela permanente
ameaça de suspensão do seu fornecimento, convive-
mos também com a real possibilidade de que venha a
faltar água, inclusive para uso domiciliar.

Nas grandes cidades e na totalidade das capita-
is nordestinas, que convivem com o risco de corte de
abastecimento, essa situação promete tornar-se in-
sustentável, no futuro próximo.
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Mesmo em áreas nobres de grandes cidades,
os habitantes de condomínios de luxo suportam, há
pelo menos quatro anos, períodos mínimos de 36 ho-
ras de suspensão do fornecimento, a cada semana.

A Agência Nacional de Águas tem conhecimen-
to desses fatos e de que grandes capitais, como Sal-
vador, São Paulo e Rio de Janeiro, já enfrentam pro-
blemas de abastecimento. Na região Nordeste, onde
há uma crônica falta de chuvas, as barragens vêm
operando com tão-somente 20% de sua capacidade,
numa confirmação de que estamos frente ao mais ba-
ixo índice de precipitações ocorridas nas últimas sete
décadas, segundo avaliam estudos da Associação
Brasileira de Recursos Hídricos – ABRH.

À vista dessa questão, parece-nos recomendá-
vel o estudo das alternativas que, com proveito, vêm
sendo utilizadas internacionalmente. Na Alemanha, o
projeto da Casa Zero conduziu a um tipo de residên-
cia na prática pouco dependente das redes de ener-
gia elétrica e hidráulica.

Nela, a água é reutilizável, ou seja, o líquido
usado nas pias e nos tanques é reaproveitado em fi-
nalidades sanitárias. Também, é consumida a água
acaso existente no subsolo e a obtida com as chuvas,
mediante canalização.

Isso demonstra que órgãos de estudo e pesqui-
sa, de todo o mundo, diante da queda dos níveis de
água doce potável, procuram soluções que revertam
a sua falta crescente. Em certas nações, praticam-se
a dessalinização, a reutilização, a reciclagem e o
aproveitamento da água da chuva, como métodos de
garantia do fornecimento. Muitas vezes, esse líquido
é usado para a produção de vapor e para o desaque-
cimento de máquinas e de motores.

Contudo, nenhum método de controle e de recu-
peração dos transtornos causados pela escassez
pode desprezar a conscientização dos usuários, no
sentido de eliminar o desperdício de água e de adotar
métodos mais racionais para a sua utilização.

Sobre o tema, e segundo informações do Insti-
tuto Internacional de Administração de Água, dos
Estados Unidos da América, 2,7 bilhões de pessoas,
ou um terço da população mundial, enfrentarão séria
escassez no próximo quarto de século. Hoje, a falta
de água potável é apontada como a causa principal
da morte de 4 milhões de crianças, anualmente, víti-
mas de doenças como a cólera e a malária.

A esse respeito, informes recolhidos em 118 pa-
íses, projetando a oferta e a demanda até 2025, cal-
culam que pelo menos 17 nações apresentarão abso-
luta insuficiência de água, quer para manter o nível da

produção agrícola, quer para a satisfação de necessi-
dades domésticas e do setor produtivo.

Em aproximadamente meio século, registrou-se
uma queda superior a 60% nas reservas mundiais de
água doce, percentual que sobe para 75% na África e
para 73% na América do Sul. Segundo informes da
Organização Mundial de Saúde – OMS, calcula-se
em 80 litros diários a média de consumo de cada pes-
soa. Quase 85% de toda a disponibilidade é utilizada
na irrigação, 10% nas indústrias e 5% no consumo
humano.

A essas informações são acrescentadas as de
que a escassez de água tem como causas principais
o crescimento populacional desmedido e a falta qua-
se total de reservas naturais. Em nosso País, que os-
tenta a absurda taxa de 40% de desperdício, o poten-
cial de recursos hídricos, compreendendo mais de
5600 quilômetros, alcança 53% das reservas do con-
tinente e 12% do total em todo o mundo.

Sem providências imediatas, estima-se que o
Distrito Federal enfrentará rigoroso racionamento em,
no máximo, 15 anos. As bacias do rio Maranhão; do
lago e do rio Descoberto; do alagado Ponte Alta; do
rio Paranoá; do rio São Bartolomeu; do rio Samamba-
ia e do rio Preto apresentam problemas de tratamento
de esgoto; de alta densidade de poços; de mineração
e exploração de calcário; de degradação da vegeta-
ção; da agricultura intensiva; do uso indiscriminado de
defensivos agrícolas; de irrigação; de impermeabiliza-
ção do solo; de diminuição da oferta hídrica; de conta-
minação das águas; e de desmatamento, em seu con-
junto responsáveis pela redução do volume de água
dos reservatórios e pelo crescimento dos níveis de
poluição.

Não fossem suficientes os rigores de um regime
de chuvas adverso, a crise de energia, também como
resultado da falta dos investimentos requeridos, levou
a um déficit de fornecimento coberto apenas pela su-
perutilização das reservas hídricas, assim configu-
rando mais um fator de agravamento da escassez de
água.

A Câmara de Gestão da Crise de Energia
(GCE), ao pesquisar as razões que determinaram o
racionamento, apontou que o problema foi uma con-
seqüência de sua má avaliação e de erros na forma
de atuação do próprio Governo, que se somaram ao
retardamento da construção de mais usinas e novas
linhas de transmissão.

Assim, o relatório divulgado pela citada Câma-
ra considerou que não foi apenas a falta de chuvas
a causa da crise de energia, embora ao final de ja-
neiro último já estivesse constatada a insuficiência
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de precipitações para fazer ascender o nível dos re-
servatórios.

Isso porque, se prevista uma alternativa para a
superação de situações adversas, o nível de água re-
presada nas regiões Sudeste, Centro-Oeste e Nor-
deste estaria em 73% da capacidade ao final do mês
de abril, e não apenas em insuficientes 32%.

Estamos concluindo, Senhoras Senadoras e
Senhores Senadores, o nosso pronunciamento, con-
signando que as referências aqui produzidas devem
servir para a mobilização dos defensores das rique-
zas naturais do País e para a reflexão de quantos ain-
da ignoram que a água, aparentemente abundante, é
na verdade um recurso natural cada vez mais escas-
so e de maior importância para a humanidade, amea-
çada pelo desperdício e pela ausência de políticas
mais efetivas de preservação dos recursos hídricos.

Era o que tínhamos a dizer.

O SR. MOZARILDO CAVALCANTI (PFL – RR)
– Sr. Presidente, Srªs. e Srs. Senadores, há não mais
de três meses, noticiava-se a multiplicação dos focos
de incêndio e o crescimento de 17%, do ano passado
em relação a 1999, dos desmatamentos ilegais nos
nove Estados da Amazônia Legal.

No entanto, para a nossa satisfação, informa-
ções oficiais mais recentes, acerca da questão ambi-
ental no País, constataram a destinação de recursos
extras do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e Re-
cursos Renováveis (Ibama) para o combate às quei-
madas naquelas unidades da Federação.

Justifica-se, portanto, a nossa satisfação, ao co-
nhecer os termos do balanço do Ibama referente aos
seus trabalhos no ano transato, segundo o qual regis-
trou-se queda acentuada no número de incêndios
identificados no Arco do Desflorestamento na região
Amazônica.

Calcula-se que a redução tenha alcançado
90%, no último triênio, a despeito de constatar-se au-
mento das queimadas promovidas pelos agricultores.
Esse êxito é creditado à execução do Proarco, o pro-
grama que monitora, fiscaliza e promove ações pre-
ventivas de incêndios florestais, mediante financia-
mento do Banco Mundial.

Deve-se esclarecer que o mencionado Arco do
Desflorestamento compreende uma área de 1,7 mi-
lhão de quilômetros quadrados dos Estados do Acre,
Amazonas, Rondônia, Tocantins e Maranhão, além
de áreas ao norte de Mato Grosso e ao leste do Pará,
e que concentra 80% dos desmatamentos e queima-
das na região.

Considerado o período de janeiro a outubro de
1999, foram registrados 5.309 incêndios florestais de
pequena, média e grande extensão, ao passo que, no
corrente ano, foram constatadas tão-somente 441
dessas ocorrências.

A excelência de tal resultado é devida, em parte,
a financiamento de 15 milhões de dólares do Banco
Mundial, a que se adicionou a contrapartida nacional
de outros 5 milhões. Também, aos trabalhos de rees-
truturação do Proarco, iniciada em 1989, que garantiu
a implantação de uma extensa rede de brigadas de
combate a incêndios, na maioria dos Estados da Fe-
deração.

Para a maior eficiência e rapidez do trabalho
desses grupos de abnegados servidores, promo-
ve-se o aluguel de helicópteros destinados à fiscaliza-
ção e checagem dos focos de incêndio. De igual
modo, o aluguel de aviões tem contribuído para auxili-
ar o combate ao fogo na área florestal, em todos os
casos beneficiando-se das informações recolhidas
pelos dois satélites que monitoram permanentemente
a Região.

Essas atividades são direcionadas, com acerto,
sobretudo aos 47 municípios que compõem o Arco do
Desflorestamento e apresentam os maiores índices
de queimadas. Na prática, quando é detectado foco
de calor acima de 47 graus centígrados, o aviso de
alerta é acionado.

Uma vez notando-se a manutenção dessa ima-
gem, por um período superior a 36 horas, e que ela
seja confirmada pela inspeção local de helicóptero,
todo o sistema destinado a prevenir e a combater o in-
cêndio é movimentado, com a finalidade precípua de
impedir que o fogo venha a atingir as florestas.

Em resumo, o balanço do Ibama, que aqui bre-
vemente comentamos, confirma o acertado desem-
penho do Proarco, nascido das cinzas do grande in-
cêndio de 1998, que devastou uma área de 36 mil qui-
lômetros quadrados, equivalente, na prática, ao espa-
ço ocupado pelo Estado de Sergipe.

Naquele ano, foram gastos 15 milhões de reais
no combate ao fogo, felizmente o último grande incên-
dio em áreas de floresta. No corrente exercício, os re-
cursos investidos chegam a 1 milhão e 400 mil reais,
consumidos basicamente em ações de prevenção e
de fiscalização que eliminem a repetição dessas
ocorrências, tão prejudiciais ao meio ambiente.

É oportuno registrar, ainda, que o Ministério do
Meio Ambiente e o Ibama gerenciam cerca de 20 pro-
gramas, entre os quais o de Prevenção e Combate a
Desmatamentos, Queimadas e Incêndios Florestais,
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que têm como finalidade principal a manutenção da
integridade das florestas nacionais, frente às queima-
das sem controle, aos incêndios e aos desmatamen-
tos ilegais, contando, para tanto, com dotações de
cerca de 16 milhões de reais, no exercício findo.

De um longo relatório de realizações, nessa
área específica, merece-nos registro a destinação de
verbas para a realização de 35 cursos de formação de
brigadas de combate aos incêndios florestais nas
Unidades de Conservação Ambientais. Serão realiza-
dos 7 cursos para a formação de brigadas municipais
em nosso Estado, beneficiado, ainda, com a realiza-
ção de 11 cursos de queima controlada para assenta-
mentos do Incra e em áreas indígenas.

No que se refere ao Arco do Desflorestamento
na Amazônia, realizou-se treinamento de brigadas
municipais também no Mato Grosso e no Acre, e fo-
rem entregues equipamentos de proteção individual e
de combate a incêndios às unidades do Pará, Mara-
nhão, Tocantins e Rondônia. Com igual objetivo, cele-
braram-se convênios com os comandos do Exército,
da Aeronáutica e do Corpo de Bombeiros do Distrito
Federal.

No período considerado, foram fiscalizadas
mais de 700 empresas madeireiras; monitorada uma
área queimada ou devastada superior a 122 mil hec-
tares; capacitados 480 servidores e investigados os
veículos suspeitos de tráfico de produtos florestais e
de animais silvestres.

Concluímos, Senhor Presidente, essas breves
considerações, registrando que o documento do Iba-
ma, no seu conjunto, bem reflete o acerto da política
ambiental que vem sendo desenvolvida pelo Gover-
no, centrada na preservação constante e produtiva
dos inestimáveis bens naturais de Roraima, da região
Amazônica e do País.

Era o que tínhamos a dizer.
O SR. EDUARDO SIQUEIRA CAMPOS (Blo-

co/PSDB – TO) – Sr. Presidente, Srªs. e Srs. Senado-
res, sem embargo de todas as dificuldades no âmbito
interno e da crise sem precedentes que assola a eco-
nomia mundial desde os atentados de onze de setem-
bro, assim como a situação da Argentina, que, como
reconhece seu próprio ministro da economia, Domin-
gos Cavallo, encontra-se à beira do abismo, há um
fato incontestável: o Brasil não entrou na crise apoca-
líptica que muitos profetas catastrofistas previam. Mu-
ito pelo contrário: como reconhecem os economistas
dos mais variados matizes, está em processamento
uma retomada do desenvolvimento industrial e agrí-
cola, acompanhada de uma acentuada queda nas co-
tações da moeda norte-americana, hoje mais próxi-
mos de nossa realidade.

A propósito, no nosso Estado do Tocantins, a
denominada ”crise“ é um fator estimulante do desen-
volvimento, e muitas iniciativas estão sendo empre-
endidas.

Vamos, neste breve pronunciamento, enumerar
alguns fatos e dados, para que o País tome conheci-
mento do que está a acorrer nas terras tocantinenses.

Por exemplo, logo depois da inauguração da pri-
meira fase da Usina Hidroelétrica Luís Eduardo Ma-
galhães, no Lajeado, já foi instalada uma segunda tur-
bina, com capacidade de gerar 180,5 Megawatts, que
em vinte ou trinta dias já estará em fase de testes, e
que dobrará a produção atual, alcançando trezentos
e sessenta e um Megawatts como o consumo total de
energia elétrica em todo o Estado não passa de cento
e quarenta Megawatts, o Tocantins já é, virtualmente,
um exportador de eletricidade, bem tão carente e tão
necessário ao desenvolvimento nacional.

Além disso, mais duas grandes usinas hidroelé-
tricas, de São Salvador e Santa Izabel, já têm os res-
pectivos leilões para concessão à iniciativa privada
confirmados pela Agência Nacional de Energia Elétri-
ca, no próximo dia trinta, na Bolsa de Valores do Rio
de Janeiro. Serão investimentos de dois vírgula três
bilhões de reais que serão injetados na economia do
Estado do Tocantins, garantindo a geração total de
mil trezentos e vinte e oito Megawatts, com oferta de
dez mil empregos diretos.

Por outro lado, devido à sua política de desen-
volvimento, que vem atraindo investidores nacionais e
internacionais, mais e mais empreendedores estão
investindo no Estado. Recentemente, por exemplo, o
ministro adjunto do Brasil na França, Adalnio Ganen,
visitou o Tocantins, a fim de avaliar suas potencialida-
des para o mercado francês, eis que há muitos em-
presários daquela nação interessados em investir no
ramo de hotelaria e de importar produtos locais,
como, aliás, já faz o Grupo Carrefour, que adquire o
excelente abacaxi produzido em nossa região.

Até mesmo em regiões consideradas menos de-
senvolvidas, como o Bico do Papagaio, que, no pas-
sado, ficou tristemente conhecida como região de
graves conflitos fundiários, hoje estima-se em trinta
por cento o crescimento de sua produção agrícola,
pois os produtores rurais estão estimulados com a
previsão de bons preços e a recente pavimentação de
várias estradas de rodagem, o que facilitou o escoa-
mento da produção. Só as lavouras de milho e feijão
tiveram, neste ano, acréscimo de quarenta por cento
da área de plantio, e pequenos produtores estão de-
senvolvendo projetos de piscicultura, com produção
média, por produtor, de vinte a trinta toneladas por
ano.

Aliás, é preciso também assinalar que, em con-
seqüência de acordo sanitário que está sendo cele-
brado entre o Brasil e a República Popular da China, e
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conseqüente facilitação de exportação de produtos
como a carne bovina in natura, o Tocantins, que já dis-
põe do certificado de zona livre da febre aftosa, vai
aumentar suas exportações para aquele país asiático
de duzentas para quinhentas toneladas.

Não podemos deixar de mencionar, também,
que a região de Palmas está, particularmente, viven-
do um autêntico ”boom“ desenvolvimentista.Segundo
dados apurados pela Junta comercial do Estado, na
Capital houve um crescimento de quase cem por cen-
to de novas empresas abertas, especialmente nos
segmentos de comércio e serviços. E novos investi-
mentos estão sendo programados, como a instala-
ção, há trinta quilômetros de Palmas, de uma fazenda
de criação de avestruzes, com, inicialmente, quinhen-
tas matrizes.

É essencial, igualmente, assinalar que o comér-
cio tem crescido extraordinariamente no Tocantins.
Basta registrar que esse setor da economia, de janei-
ro a outubro de 2001, alcançou um incremento de
doze vírgula dezenove por cento, quando a média na-
cional foi de apenas dois vírgula cinqüenta e quatro
por cento. São dados levantados pelo Instituto Feco-
mércio de Pesquisa de Desenvolvimento que, durante
dois anos, pesquisou o crescimento desse segmento
em nosso Estado.

Esses, Senhor Presidente, são apenas alguns
dados que queríamos divulgar nesta oportunidade, e
que demonstram a positividade e a motivação do Go-
verno, da população, e dos investidores, que acredi-
tam no excepcional potencial econômico do Tocan-
tins.

Era o que tínhamos a dizer. Muito obrigado
O SR. CARLOS BEZERRA (PMDB – MT) – Sr.

Presidente, Srs. e Srs. Senadores, em um País como
o nosso, ainda tão marcado pelas desigualdades regi-
onais, é motivo de júbilo quando áreas mais afastadas
dos chamados grandes centros culturais vêem reco-
nhecido seu valor. Eis o que acaba de acontecer com
o meu Estado, que teve quatro de seus maiores expo-
entes literários premiados pela União Brasileira de
Escritores, a UBE.

Orgulhosamente, registro nesta Casa os nomes
dos quatro autores mato-grossenses que, no último
mês de outubro, receberam os prêmios que lhes fo-
ram conferidos pela UBE, em solenidade que teve lu-
gar no espaço cultural da Academia Brasileira de Le-
tras, no Rio de Janeiro. São eles: Tadeu Miranda Bor-
ges, Maria Manuela Renha Novis, Fernando Tadeu e
Ricardo Guilherme Dicke.

Há um expressivo significado nessa premiação.
Ainda que não se faça acompanhar de qualquer valor
pecuniário, prêmio conferido pela UBE é sempre mui-
to cobiçado, algo comparável, por exemplo, ao Jabuti
e ao distribuído pela Associação Paulista dos Críticos
de Arte, nacionalmente conhecidos e de grande pro-

jeção. Isso ocorre porque, além da seriedade que
identifica sua trajetória, desde sua fundação, em
1958, a UBE procura estar presente em todo o territó-
rio nacional, mapeando a produção literária brasileira.
Com isso, ela não apenas prestigia os grandes valo-
res da literatura em nosso País, como estimula e bus-
ca descobrir os novos.

Por tudo isso, a escolha desses quatro autores
de Mato Grosso é motivo de satisfação para todos
nós. Prova a maturidade da literatura produzida no
Estado. Reconhece a existência, fora das áreas hege-
mônicas, de manifestações culturais de extremo vigor
e de indiscutível qualidade. Incentiva a expansão da
produção literária pelo Brasil afora.

Entre os laureados escritores mato-grossenses,
a maior homenagem foi para Ricardo Dicke, reconhe-
cidamente o mais destacado ficcionista de meu Esta-
do. Pela publicação de seu último livro, ”O Salário dos
Poetas“, foi-lhe conferido o prêmio Alto Mérito Socio-
cultural. Desde 1968, quando lançou seu primeiro ro-
mance, ”Deus de Caim“, Dicke acumulou prêmios,
muitos dos quais de âmbito nacional.

O reconhecimento da importância da obra de
Ricardo Dicke se manifesta na sucessão de prêmios
que conquistou: o Walmap, por ”Deus de Caim“; o Re-
mington de Prosa, relativo a ”Caieira“; o da Fundação
Cultural do Distrito Federal, em função de ”Madona
dos Páramos“; e, em 1995, foi agraciado com o Prê-
mio Orígenes Lessa e com a Medalha do Mérito da
União Brasileira dos Escritores.

Colaborador da imprensa local, publicando re-
gularmente seus contos na Folha do Estado, Ricardo
Dicke bem representa a literatura mato-grossense, no
que ela tem de mais criativa e envolvente. A ele, bem
como a Tadeu Miranda Borges, Maria Manuela Renha
Novis e Fernando Tadeu, nossas mais sinceras ho-
menagens e os votos de que continuem a produzir
obras literárias que a todos encantem. Mais do que
parabéns, a eles agradecemos pelo que nos ofere-
cem de beleza e de sensibilidade em suas obras.

Muito obrigado.
O SR. ROBERTO FREIRE (Bloco/PPS – PE) –

Sr. Presidente, Srªs. e Srs. Senadores, Pernambuco é
um dos mais expressivos berços da formação da
identidade nacional brasileira. Contato primeiro dos
descobridores – o espanhol Pinzóm no cabo por ele
denominado de Santo Agostinho em costas pernam-
bucanas, hoje, cidade do Cabo; depois os conquista-
dores portuguese –, a região logo se inseriu no con-
texto do comércio do pau-brasil e, posteriormente, em
centro econômico colonial com seus engenhos e
cana de açúcar.

O resultado seria o desenvolvimento de uma ri-
queza cultural sem procedentes. O meu Estado, parti-
cularmente as cidades irmã de Recife e Olinda, forne-
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ceu ao Brasil grandes intelectuais, artistas plásticos,
estudiosos da história, poeta, escritores, o folclore, os
ritmos, as danças e, mais importante, o espírito rebel-
de. Orgulha-nos o fato de sermos brasileiros de Per-
nambuco, isto porque a brasilidade tem no nosso
Estado um de seus principais veios e sustentáculos.

Ao longo do tempo, Pernambuco tem produzido
grandes iniciativas, sobretudo no campo editorial, que
marcam e identificam nossas raízes e história.

Gostaria, aqui da tribuna, fazer homenagem a
um desses projetos que nos engrandecem. Falo da
revista Continente Multicultural, da Companhia Edito-
ra de Pernambuco, já em seu 10º número e que au-
menta o seu prestígio a cada dia que passa. Tendo à
frente jornalista e intelectuais como Carlos Fernan-
des, Mário Hélio, Homero Fonseca, Marco Polo, Ale-
xandre Bandeira, Luiz Arrais, André Fellows, Lin e Ze-
nival, só para citar aqueles que estão à frente do pro-
jeto editorial, Continente Multicultural conseguiu unir
em um único produto várias qualidades: boa impres-
são, fotos e ilustrações primorosos, excelentes textos,
temas diversificados e, mais importante, pernambu-
canidade.

Pelas dimensões do território e da cultura brasi-
leira, sempre é louvável quando alguma iniciativa fora
do Sul/Sudeste se viabiliza. E esta luta não é fácil. Re-
centemente, um grande projeto, a revista Palavras, de
Ziraldo, com o mesmo intuito e com a mesma qualida-
de de Continente, fracassou.

Continente, tenho certeza, exporá à Pernambu-
co e ao Brasil muitos aspectos de nossa cultura que
ainda permanecem à sombra.

Parabenizo a equipe da revista pela excelência
do trabalho e a Companhia Editora de Pernambuco
pela ousadia. Aliás, Pernambuco não pode jamais
perder a sua ousadia libertária, uma das principais
marcas de sua história e de sua gente. – Roberto
Freire.

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Valada-
res) – Nada mais havendo a tratar, a Presidência vai
encerrar os trabalhos, lembrando às Srªs e aos Srs.
Senadores que constará da sessão deliberativa ordi-
nária de amanhã, a realizar-se às 14 horas e 30 minu-
tos, a seguinte

ORDEM DO DIA

– 1 –
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 7, DE 2001

Discussão, em turno único, da Medida Provisó-
ria nº 7, de 2001, que altera a Lei nº 9.872, de 23 de

novembro de 1999, que cria o Fundo de Aval para a
Geração de Emprego e Renda – Funproger, aprovado
por aquela Casa na forma do Projeto de Lei de Con-
versão nº 12, de 2001, tendo

– Parecer proferido no Plenário da Câmara dos
Deputados, Relator: Deputado Xico Graziano, em
substituição à Comissão Mista, favorável à Medida
Provisória e contrário à emenda apresentada perante
aquela Comissão; e

– Emenda Aglutinativa, aprovada pela Câmara
dos Deputados, com a conseqüente transformação
da Medida Provisória no Projeto de Lei de Conversão
nº 12, de 2001.

– 2 –
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO

Nº 36, DE 2000
(Votação nominal, se não houver emendas)

Quinta e última sessão de discussão, em primei-
ro turno, da Proposta de Emenda à Constituição nº
36, de 2000, tendo como primeiro signatário o Sena-
dor Ramez Tebet, que altera a redação do § 4º do art.
225 da Constituição Federal (dispõe sobre a utiliza-
ção da Floresta Amazônica, a Mata Atlântica, a Serra
do Mar, os Pantanais Mato-Grossense e Sul
Mato-Grossense e a Zona Costeira, como patrimônio
nacional, assegurando a preservação do meio ambi-
ente), tendo

Parecer sob nº 1.237, de 2001, da Comissão de
Constituição, Justiça e Cidadania, Relator ad hoc: Se-
nador Osmar Dias, favorável, nos termos da Emenda
nº 1-CCJ (Substitutivo), que oferece.

– 3 –
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO

Nº 42, DE 2001
(Incluída em Ordem do Dia nos termos do
Requerimento nº 681, de 2001 – art. 281

combinado com o art. 357 do Regimento Interno)
(Votação nominal, se não houver emendas)

Quinta e última sessão de discussão, em primei-
ro turno, da Proposta de Emenda à Constituição nº
42, de 2001 (nº 277/2000, na Câmara dos Deputa-
dos), de iniciativa do Presidente da República, que al-
tera os artigos 149, 155 e 177 da Constituição Fede-
ral. (Dispondo que as contribuições sociais e de inter-
venção no domínio econômico não incidirão sobre as
receitas decorrentes de exportação, contudo poden-
do incidir sobre a importação de bens ou serviços de
telecomunicações, derivados de petróleo e combustí-
veis, define alíquotas e competência), tendo

Parecer favorável, sob nº 1.350, de 2001, da Co-
missão de Constituição, Justiça e Cidadania, Relator:
Senador Romero Jucá.
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– 4 –
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO

Nº 29, DE 2001
(Incluída em Ordem do Dia nos termos

do Requerimento nº 693, de 2001 – art. 167
do Regimento Interno)

Quarta sessão de discussão, em primeiro turno,
da Proposta de Emenda à Constituição nº 29, de
2001, tendo como primeiro signatário o Senador
Arlindo Porto, que cria os Tribunais Regionais Federa-
is da 6ª e 7ª Região, tendo

Parecer favorável, sob nº 1.277, de 2001, da Co-
missão de Constituição, Justiça e Cidadania, Relator:
Senador Osmar Dias.

– 5 –
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 8, DE 1998

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da
Câmara nº 8, de 1998 (nº 4.166/98, na Casa de ori-
gem), que dispõe sobre a obrigatoriedade de fabrica-
ção e comercialização no País de lâmpadas incan-
descentes para uso em tensões de valor igual ou su-
perior ao da tensão nominal da rede de distribuição, e
dá outras providências, tendo

Pareceres sob nºs 1.278, 1.279 e 1.280, de
2001, das Comissões

– de Constituição, Justiça e Cidadania, Relator
ad hoc: Senador Osmar Dias, favorável com as
Emendas nºs 1 a 3-CCJ, de redação, que apresenta;

– de Assuntos Econômicos, Relator ad hoc: Se-
nador Antonio Carlos Júnior, favorável; e

– de Assuntos Sociais, Relator: Senador Geral-
do Althoff, favorável, às Emendas apresentadas pela
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania.

– 6 –
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 87, DE 2001

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da
Câmara nº 87, de 2001 (nº 2.208/99, na Casa de ori-
gem), de iniciativa do Tribunal de Contas da União,
que dispõe sobre o Quadro de Pessoal e o Plano de
Carreira do Tribunal de Contas da União e dá outras
providências, tendo

Pareceres favoráveis sob nºs 1.302 e 1.303, de
2001, das Comissões de Assuntos Econômicos, Re-
lator: Senador Lúcio Alcântara; e de Constituição,
Justiça e Cidadania, Relator: Senador Romeu Tuma.

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Valada-
res) – Está encerrada a sessão.

(Levanta-se a sessão às 18 horas e 23
minutos.)

CONGRESSO NACIONAL

ÓRGÃO DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO
EXTERNOS DA POLÍTICA NACIONAL

DE INTELIGÊNCIA

ATA DA 2ª REUNIÃO DE 2001

Ata Circunstanciada da 2ª Reunião, realizada
em 7 de novembro de 2001, quarta-feira, às 14h30,
na Sala nº 9 da Ala Senador Alexandre Costa, desti-
nada à apreciação das seguintes matérias:

1) Requerimentos (OCFEPNI) nºs 2 e 3, de
2000, de autoria do Deputado Aloizio Mer-
cadante e Senadora Heloísa Helena;

2) Requerimento (OCFEPNI) nº 2, de 2001,
de autoria do Deputado Luiz Carlos Hauly;

3) Relatório do Deputado Hélio Costa (Rela-
tor ad hoc, Deputado Luiz Carlos Hauly)
sobre a Mensagem (MSF) nº 135, de
2000, da Presidência da República;

4) Relatório do Deputado Hélio Costa (Rela-
tor ad hoc, Deputado Luiz Carlos Hauly)
sobre o Projeto de Decreto Legislativo
(PDS) nº 241, de 2000, de autoria do Se-
nador Eduardo Suplicy e outros Senado-
res; e

5) Projeto de Resolução (projeto de regimen-
to interno), de autoria do Deputado Luiz
Carlos Hauly.

Estiveram presentes os Srs. Parlamentares:
SENADOR JEFFERSON PÉRES (Blo-

co/PDT-AM)
Presidente da Comissão de Relações Exterio-

res e Defesa Nacional do SF
DEPUTADO JUTAHY JÚNIOR (Blo-

co/PSDB-BA)
Líder da Maioria na Câmara dos Deputados
SENADOR JOSÉ EDUARDO DUTRA (Blo-

co/PT-SE)
Líder da Minoria no Senado Federal
DEPUTADO HÉLIO COSTA (PMDB-MG)
Presidente da Comissão de Relações Exterio-

res e Defesa Nacional da CD

Esteve presente, também, o Deputado Luiz
Carlos Hauly (Bloco/PSDB-PR), ex-membro do
Órgão de Controle e Fiscalização Externos da Políti-
ca Nacional de Inteligência.
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O SR. PRESIDENTE (Senador Jefferson Péres)
– Srs. Senadores, Srs. Deputados, havendo número
legal, declaro aberta a 2ª Reunião do Órgão de Con-
trole e Fiscalização Externos da Política Nacional de
Inteligência.

Passarei ao item 1 da nossa Pauta de hoje:

Item 1:

Requerimentos (OCFEPNI) nºs 2 e 3, de 21 de
novembro de 2000, do Deputado Aloizio Mercadante
e Senadora Heloísa Helena, solicitando, respectiva-
mente, informações ao Ministro-Chefe do Gabinete
da Segurança Institucional da Presidência da Repú-
blica e a convocação deste para prestar esclareci-
mentos sobre as atividades da Agência Brasileira de
Inteligência – ABIN.

Farei uma consulta ao Senador José Eduardo
Dutra. Como são requerimentos dos antigos Líderes
da Minoria na Câmara dos Deputados e no Senado
Federal, perguntarei ao Senador José Eduardo Du-
tra se os subscreve. (Pausa)

Os dois requerimentos estão prejudicados, por
terem perdido seu objeto.

São os seguintes os requerimentos
prejudicados:

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO
(OCFEPNI) Nº 2, DE 2000

(De autoria do Deputado Aloizio Mercadante
e da Senadora Heloísa Helena)

Solicita informações documentadas ao
Sr. Ministro-Chefe do Gabinete de Seguran-
ça Institucional da Presidência da República
sobre as atividades da Agência Brasileira de
Inteligência-ABIN.

Senhor Presidente:
Com fundamento no art. 50, § 2º, da Constitui-

ção Federal, e nos termos regimentais, solicito a
V.Exa. seja encaminhado ao Sr. Ministro-Chefe do
Gabinete de Segurança Institucional da Presidência
da República, General Alberto Mendes Cardoso, o
seguinte pedido de informações  documentadas:

a) quais as diretrizes, programas, projetos e ati-
vidades da ABIN;

b) quais os convênios, contratos e acordos de
qualquer espécie firmados pela ABIN com pessoas,
empresas, instituições e órgãos públicos, no Brasil e
no exterior;

c) quais as informações sigilosas produzidas
e/ou sistematizadas pela ABIN desde a sua criação
(enviar todos os documentos sigilosos elaborados,

notadamente os destinados ao assessoramento do
Presidente da República, inclusive os de grau secreto
e ultra-secreto, devidamente separados pela sua ca-
tegoria de sigilo ).

Justificação

A prestigiada revista “Veja” publicou, nas últi-
mas duas semanas, reportagens nas quais se afir-
ma, com base em informações de dentro da agência,
que a ABIN vem espionando ilegalmente grandes fi-
guras políticas nacionais, jornalistas, promotores pú-
blicos etc.

Ademais, as matérias do citado órgão de im-
prensa ressaltam também que a ABIN teria como te-
mas de seu interesse as “bancadas e os líderes polí-
ticos”, os “movimentos sociais”, as “coligações parti-
dárias”, os “interesses e atuação do Poder Legislati-
vo” etc.

Trata-se, evidentemente, de gravíssima denún-
cia, que merece investigação rigorosa. Saliente-se
que tais ações extrapolam as atribuições legais do
sistema de inteligência e criam clima de incerteza
quanto à possibilidade de um efetivo controle demo-
crático daquele órgão. Caso tais matérias estejam
corretas, ficaria evidenciado que a ABIN estaria se
transformando num órgão que serve aos anseios de
um governo específico e não ao Estado, de acordo
com os mais altos interesses nacionais.

Assim sendo, julgamos imprescindível que esta
Comissão, órgão responsável direta e especificamen-
te pelo controle externo da ABIN, tome conhecimento
de todas as atividades e informações desenvolvidas e
produzidas pela agência desde a sua criação, de for-
ma a poder exercer a contento a sua função.

No que tange aos documentos sigilosos, é pre-
ciso considerar que a Comissão de Inteligência do
Congresso norte-americano, o órgão equivalente a
esta Comissão nos EUA, recebe regularmente todos
os documentos secretos elaborados pela CIA que
chegam às mãos do Presidente e de seus secretários.
O mesmo ocorre no Canadá, onde o parágrafo 39º do
Canadian Security Intelligence Service Act (a lei que
criou o serviço de inteligência canadense e que teria
inspirado, em tese, a lei brasileira que criou a ABIN)
determina que o Security Intelligence Review Com-
mittee, órgão do legislativo que controla o serviço de
inteligência, deve ter acesso a todas as informações
produzidas. Do nosso ponto de vista, esta Comissão
não poderia cumprir o seu papel sem ter conhecimen-
to, de maneira irrestrita, dos documentos sigilosos
produzidos pela ABIN.

29688 Quarta-feira 28 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Novembro de 2001



Em vista do exposto, conclamo os nobres pares
a que acolham esta importante iniciativa.

Sala da Comissão, em 21 de novembro de 2000.
Deputado Aloizio Mercadante, Líder da Minoria na
Câmara do Deputados; Senadora Heloísa Helena,
Líder da Minoria no Senado Federal.

REQUERIMENTO DE CONVOCAÇÃO
(OCFEPNI) Nº 3, DE 2000

(De autoria do Deputado Aloizio Mercadante
e da Senadora Heloísa Helena)

Solicita seja convocado o Sr. Minis-
tro-Chefe do Gabinete de Segurança Institu-
cional da Presidência da República a com-
parecer a esta Comissão para prestar escla-
recimentos sobre as atividades da Agência
Brasileira de Inteligência-ABIN.

Senhor Presidente:
Com fundamento no art. 50 da Constituição Fe-

deral, e nos termos regimentais, solicito a V.Exa. se
digne adotar as providências necessárias à convoca-
ção do Sr. Ministro-Chefe do Gabinete de Segurança
Institucional da Presidência da República, General
Alberto Mendes Cardoso, para comparecer a esta
Comissão a fim de prestar esclarecimentos a respei-
to das atividades da Agência Brasileira de Inteligên-
cia-ABIN.

Justificação

A prestigiada revista “Veja” publicou, nas últi-
mas duas semanas, reportagens nas quais se afir-
ma, com base em informações de dentro da agência,
que a ABIN vem espionando ilegalmente grandes fi-
guras políticas nacionais, jornalistas, promotores pú-
blicos etc.

Ademais, as matérias do citado órgão de im-
prensa ressaltam também que a ABIN teria como te-
mas de seu interesse as “bancadas e os líderes polí-
ticos”, os “movimentos sociais”, as “coligações parti-
dárias”, os “interesses e atuação do Poder Legislati-
vo” etc.

Trata-se, evidentemente, de gravíssima denún-
cia, que merece investigação rigorosa. Saliente-se
que tais ações extrapolam as atribuições legais do
sistema de inteligência e criam clima de incerteza
quanto à possibilidade de um efetivo controle demo-
crático daquele órgão. Caso tais matérias estejam
corretas, ficaria evidenciado que a ABIN estaria se
transformando num órgão que serve aos anseios de
um governo específico e não ao Estado, de acordo
com os mais altos interesses nacionais.

Assim sendo, julgamos imprescindível que esta
Comissão, órgão responsável direta e especificamen-
te pelo controle externo da ABIN, possa ouvir os es-
clarecimentos que o titular do Gabinete de Segurança
Institucional da Presidência da República tem a ofere-
cer sobre tão candente assunto.

Em vista do exposto, conclamo os nobres pares
a que acolham esta importante iniciativa.

Sala da Comissão, em 21 de novembro de 2000.
Deputado Aloizio Mercadante, Líder da Minoria na
Câmara do Deputados; Senadora Heloísa Helena,
Líder da Minoria no Senado Federal.

Item 2:

Requerimento (OCFEPNI) nº 2, de maio de
2001, do Deputado Luiz Carlos Hauly, solicitando a
apuração de denúncia de escuta telefônica ilegal no
Estado do Paraná, por órgãos do Governo Estadual.

Deputado Luiz Carlos Hauly, V. Exª considera
prejudicado o requerimento? (Pausa)

Está prejudicado o requerimento, por ter perdi-
do seu objeto.

É o seguinte o requerimento prejudica-
do:

REQUERIMENTO (OCFEPNI) Nº 2, DE 2001
(Do Deputado Luiz Carlos Hauly)

Requer a apuração da denúncia de es-
cuta telefônica ilegal no Estado do Paraná,
por órgãos do governo estadual motivação
político-eleitoral.

Senhor Presidente,
Tendo em vistas as finalidades dessa Comis-

são, requeiro a Vossa Excelência a apuração da de-
núncia de escuta telefônica ilegal (”grampo“) por moti-
vação político-eleitoral, no Estado do Paraná, cujas
investigação está a cargo da Delegacia Especial do
COPE, em Curitiba/PR, integrando também a pauta
dos trabalhos da CPI da Telefonia, da Assembléia Le-
gislativa, e do qual foram vítimas o Deputado que
este subscreve, os Deputados Federais Dr. Rosinha,
Gustavo Fruet e Max Rosenmann e os Senadores
Roberto Requião e Álvaro Dias.

Sala da Comissão, em maio de 2001. Deputado
Luiz Carlos Hauly (PSDB-PR)

Item 3:
Relatório do Deputado Hélio Costa (Relator ad

hoc, Deputado Luiz Carlos Hauly) sobre a Mensagem
nº 135, de 2000, da Presidência da República, que
encaminha ao Senado Federal, nos termos dos arti-
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gos 5º, parágrafo único, e 6º, § 1º, da Lei nº 9.883, de
7 de dezembro de 1999, para exame e sugestões, o
texto da proposta da Política Nacional de Inteligência,
que define os objetivos e estabelece as diretrizes
para os órgãos encarregados do exercício da ativida-
de de inteligência no País.

Na última reunião deste Órgão, em 15 de
agosto de 2001, o Deputado Hélio Costa foi desig-
nado relator, porque o Deputado Luiz Carlos Hauly
se desligou do Órgão.

V. Exª subscreve o relatório do Deputado Luiz
Carlos Hauly sem acréscimos ou restrições, Deputa-
do Hélio Costa?

O SR. DEPUTADO HÉLIO COSTA (Blo-
co/PMDB–MG) – Convidamos o Deputado Luiz Car-
los Hauly a participar da primeira reunião em que dis-
cutiríamos o Relatório, porque, por ter sido o autor do
texto e por ter acompanhado o assunto nos últimos
meses e participado da pesquisa e da elaboração de
todo o Relatório, seria fundamental que S. Exª esti-
vesse conosco aqui.

Como estamos no processo de ler, entender,
aprovar o relatório, acho que ainda é tempo, evidente-
mente, de se fazer qualquer alteração, na medida em
que julgarmos necessário.

Pela leitura que fiz do Relatório, pude constatar
que dele constam os ingredientes necessários e tudo
aquilo que tecnicamente seria importante acrescen-
tar. A partir do momento em que estamos discutindo o
Relatório, havendo tempo de se fazer qualquer altera-
ção, fica aberto, evidentemente, para todos os partici-
pantes da nossa Comissão.

O SR. PRESIDENTE (Senador Jefferson Péres)
– Deputado Jutahy Júnior, V. Exª teria alguma consi-
deração a fazer?

O SR. DEPUTADO JUTAHY JUNIOR (Blo-
co/PSDB–BA) – A nossa posição é em defesa do Re-
latório do Deputado Luiz Carlos Hauly. S. Exª repre-
sentou a posição do nosso Partido e da maioria. Não
temos nada a opor ao Relatório de S. Exª.

O SR. PRESIDENTE (Senador Jefferson Péres)
– Deputado Luiz Carlos Hauly, V. Exª gostaria de fazer
alguma consideração a respeito do Relatório sobre a
Mensagem nº 135, de 2000, que submete ao Con-
gresso Nacional a Política Nacional de Inteligência?

O SR. DEPUTADO HÉLIO COSTA
(PMDB–MG) – Seria fundamental, Sr. Presidente,
que o Relator da composição passada deste Órgão fi-
zesse pelo menos uma explicação detalhada da
questão do aumento do número de membros da Co-
missão.

O SR. PRESIDENTE (Senador Jefferson Péres)
– Não, Deputado, este é outro item, o 4.

O SR. DEPUTADO LUIZ CARLOS HAULY (Blo-
co/PSDB-PR) – Este é o da Política Nacional de Inteli-
gência.

O eminente Deputado Hélio Costa acata o nos-
so trabalho, que é feito com a mesma assessoria
prestada à Presidência da Comissão de Relações
Exteriores, que S. Exª preside atualmente. Esse texto
é fruto de discussão com os partidos e com as asses-
sorias da Câmara dos Deputados e do Senado da Re-
pública.

A Mensagem nº 135, de 2000, foi encaminhada
ao Senado Federal nos termos do art. 5º, parágrafo
único, e do art. 6º, §1º, da Lei nº 9.883, de 7 de de-
zembro de 1999, para exame e sugestões ao texto da
proposta de Política Nacional de Inteligência, que de-
fine os objetivos e estabelece as diretrizes para os ór-
gãos encarregados do exercício da atividade de inteli-
gência no País.

Após S. Exª subscrever o relatório, é feita uma
análise pormenorizada de cada emenda apresentada
e do texto das emendas e, ao final, pela aprovação da
Política Nacional de Inteligência, pelo acatamento
das sugestões contidas nas Emendas de nºs 1, 6 e 8
e pelo acatamento parcial da sugestão apresentada
pela Emenda nº 2, nos termos das sugestões ao texto
da Política Nacional de Inteligência especificadas no
Projeto de Decreto Legislativo em anexo; e pelo
não-acatamento das sugestões constantes das
Emendas nºs 3, 4, 5 e 7.

São sugestões, pois não podemos fazer modifi-
cações, de acordo com o disposto na legislação.
Então fazemos sugestões.

No Decreto Legislativo que apresentamos, en-
caminhamos um parecer pela aprovação da Política
Nacional de Inteligência e as sugestões acatadas.

Ao segundo parágrafo do tópico 1,
”PRESSUPOSTOS“ da Política Nacional de Inteligên-
cia, foram dadas redações que foram distribuídas an-
teriormente e das quais as assessorias tomaram co-
nhecimento. Fizemos quatro sugestões de modifica-
ções nas ”DIRETRIZES“, ”PRESSUPOSTOS“ e
”OBJETIVOS“ da Política Nacional de Inteligência,
que estão contidas nesse Decreto Legislativo.

O Decreto Legislativo é uma matéria de regula-
mentação da lei: passa pelo Senado da República e
depois vai para a Câmara dos Deputados, em tramita-
ção independente. Essa Política Nacional de Inteli-
gência é um decreto legislativo, diferentemente do
Regimento Interno, que é um Projeto de Resolução,
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que é só o Congresso Nacional, é de interesse das
duas Casas conjuntamente.

O SR. PRESIDENTE (Senador Jefferson Péres)
– O Decreto Legislativo é do Congresso Nacional
também?

O SR. DEPUTADO LUIZ CARLOS HAULY (Blo-
co/PSDB–PR) – O Decreto Legislativo tramita nas
duas Casas, porque é uma matéria de regulamenta-
ção de lei, diferentemente do outro, para não criar
uma confusão no outro caso.

Nesses termos, se V. Exª desejar, farei a leitura,
mas como a matéria já está devidamente exposta so-
bre a Política Nacional de Inteligência, já amplamente
debatida, é o relatório ad hoc que apresento em nome
do Deputado Hélio Costa.

O SR. PRESIDENTE (Senador Jefferson Péres)
– Senador José Eduardo Dutra, estamos discutindo e,
se não houver objeção, votaremos o Relatório do De-
putado Luiz Carlos Hauly, endossado pelo novo Rela-
tor, que é o Deputado Hélio Costa, que aprova a Men-
sagem Presidencial que submete ao Congresso Naci-
onal a Política Nacional de Inteligência.

Embora eu não vote, e conquanto eu não seja
expert no assunto, eu endossaria o Relatório do De-
putado Luiz Carlos Hauly e do Deputado Hélio Costa,
mas V. Exª fique à vontade.

O SR. SENADOR JOSÉ EDUARDO DUTRA
(Bloco/PT-SE) – Sr. Presidente, é o nosso velho pro-
blema das duas coisas ao mesmo tempo. A Ordem do
Dia já começou, tenho que ir ao Plenário, mas vou vo-
tar a favor também.

Parece que há em pauta, também, um relatório
relativo a projeto do Senador Suplicy.

O SR. PRESIDENTE (Senador Jefferson Péres)
– É o Projeto de Decreto Legislativo nº 241, de 2000,
do Senador Suplicy e outros, que regulamenta o con-
trole externo da atividade de inteligência. V. Exª gosta-
ria de pedir vista? O Relatório é pela rejeição.

O SR. SENADOR JOSÉ EDUARDO DUTRA
(Bloco/PT-SE) – Eu gostaria de antecipar o meu pedi-
do de vista, em função de ter que correr para o Plená-
rio.

O SR. PRESIDENTE (Senador Jefferson Péres)
– Então vamos antecipar um pouco a matéria objeto
do Item 5 da Pauta, que é o projeto de Regimento
Interno, o Projeto de Resolução do Deputado Luiz
Carlos Hauly.

V. Exª tem alguma consideração a fazer em rela-
ção a essa matéria?

O SR. SENADOR JOSÉ EDUARDO DUTRA
(Bloco/PT-SE) – Não, voto a favor.

O SR. PRESIDENTE (Senador Jefferson Péres)
– Em votação o Relatório do Deputado Luiz Carlos
Hauly, endossado pelo novo Relator, Deputado Hélio
Costa, que aprova, com modificações, a Mensagem
Presidencial nº 135, de 2000, que submete ao Con-
gresso Nacional a Política Nacional de Inteligência.

Os Parlamentares que o aprovam permaneçam
sentados. (Pausa)

Aprovado.

É o seguinte o Parecer aprovado:

ÓRGÃO DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO
EXTERNOS DA POLÍTICA NACIONAL

DE INTELIGÊNCIA

MENSAGEM (SF) Nº 135, DE 2000
(Mensagem nº 00618, de 3-5-00, na origem)

Encaminha ao Senado Federal, nos
termos dos artigos 5º, parágrafo único, e 6º,
§ 1º, da Lei nº 9.883, de 07 de dezembro de
1999, para exame e sugestões, o texto da
proposta de Política Nacional de Inteligên-
cia, que define os objetivos e estabelece as
diretrizes para os órgãos encarregados do
exercício da atividade de inteligência no
País.

Autor: Presidência da República
Relator: Deputado Hélio Costa
Relator ad hoc: Deputado Luiz Carlos Hauly

I – Relatório

O Excelentíssimo Senhor Presidente da Repú-
blica, em cumprimento ao disposto nos artigos 5º, pa-
rágrafo único, e 6º § 1º, da Lei nº 9.883, de 7 de de-
zembro de 1999, encaminha, para exame e suges-
tões do órgão de controle externo das atividades de
inteligência, o texto da proposta da Política Nacional
de Inteligência, que define os objetivos e estabelece
as diretrizes para os órgãos encarregados do exercí-
cio da atividade de inteligência no País.

Nos termos da proposta encaminhada as ativi-
dades de inteligência se constituirão em instrumento
do Estado e serão executadas com observância da
ordem jurídica nacional, dos direitos e garantias indi-
viduais, da fidelidade às instituições democráticas e
da conduta de seus servidores.

Especifica que o Sistema Brasileiro de Inteligên-
cia – SISBIN – é coordenado pela Agência Brasileira
de Inteligência – ABIN – e composto por todos os ór-
gãos e as entidades da Administração Pública Fede-
ral que, direta ou indiretamente, possam produzir co-
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nhecimentos de interesse para a atividade de inteli-
gência, bem como pelos órgãos estaduais, municipa-
is e privados, que produzam este tipo de conhecimen-
to e que venham a ser conveniados ao Sistema.

Estabelece três objetivos para a Política Nacio-
nal de Inteligência, quais sejam: produção de conhe-
cimentos de inteligência para assessorar o Chefe de
Estado, proteção de conhecimentos sensíveis a res-
peito de interesses e da segurança do Estado e de-
senvolvimento, aperfeiçoamento e consolidação do
SISBIN.

Por fim, especifica uma série de ações relacio-
nadas à atividade de inteligência e contra-inteligên-
cia, que denomina de diretrizes da Política Nacional
de Inteligência, com vistas à consecução de seus ob-
jetivos.

Na Exposição de Motivos nº 027 – GSIPR, de 18
de abril de 2000, o Exmº Sr. Alberto Mendes Cardoso,
Chefe do Gabinete de Segurança Institucional da Pre-
sidência da República, explicita o conteúdo da pro-
posta e sua fundamentação legal, esclarece que ela
foi elaborada sob a coordenação do Gabinete de Se-
gurança Institucional da Presidência da República, na
qualidade de Secretaria-Executiva da Câmara de Re-
lações Exteriores e Defesa Nacional e requer sua re-
messa ao órgão de controle externo da atividade de
inteligência, para exame e sugestões.

Ao texto da proposta foram apresentadas oito
emendas.

A emenda nº 1, de autoria do Senador Pedro Si-
mon, acrescenta um novo tópico ao Plano Nacional
de Inteligência, denominado ”Preliminar: Das Veda-
ções às Atividades de Inteligência“ e especifica que
são vedadas as obtenções de informações que não
tenham por objetivo atender à Política Nacional de
Inteligência e as investigações que tenham por moti-
vação preferências políticas, religiosas, ou de cren-
ças, e sexuais. Em sua justificativa, o Senador Pedro
Simon afirma ser importante considerar a amplitude
das atividades de inteligência, sendo inconcebível
que num Estado Democrático pessoas e agentes pú-
blicos possam ter sua vida privada e profissional de-
vassada por investigadores do poder público que não
tenham compromissos com o respeito aos direitos e
garantias constitucionais do cidadão.

A Senadora Heloísa Helena e o Deputado Aloizio
Mercadante apresentaram seis emendas ao texto do
Plano Nacional de Inteligência, numeradas de 2 a 7.

A emenda nº 2 acrescenta, no texto do primeiro
parágrafo do tópico ”Pressupostos“, que as ativida-
des de inteligência obedecerão os ”parâmetros, limi-

tes e sugestões elaboradas pelo órgão de controle
externo“ e estabelece que a conduta esperada dos
servidores deve ser ética. Na justificativa, os ilustres
Autores esclarecem que as alterações propostas vi-
sam tornar claro que as sugestões, parâmetros e limi-
tes de atuação emanados do órgão de controle exter-
no deverão embasar solidamente as atividades da
ABIN.

A emenda nº 3, na mesma linha, insere no quar-
to parágrafo do tópico ”Pressupostos“, determinação
de que a ABIN observará no exercício de suas com-
petências as sugestões emanadas do órgão de con-
trole externo. Na justificativa, os ilustres Autores
apontam que a emenda visa tornar claro que as su-
gestões emanadas do órgão de controle externo de-
verão ”embasar solidamente as atividades da ABIN,
inclusive no que tange à coordenação do SISBIN“.

A emenda nº 4 acrescenta mais um objetivo ao
Plano Nacional de Inteligência que seria a compatibi-
lização da atuação da ABIN com a legislação nacio-
nal, os direitos humanos e os parâmetros limites e su-
gestões emanados do órgão de controle externo.
Para justificar a alteração proposta, os nobres Auto-
res sustentam que, além de tornar clara a subordina-
ção da ABIN às sugestões, parâmetros e limites de
atuação emanados do órgão de controle externo, a
definição deste objetivo estabelecerá a necessidade
de modificação do modus operandi da ABIN e a sua
consolidação como instituição compatível como regi-
me democrático.

A emenda nº 5 altera a redação da alínea ”a“, do
tópico ”Diretrizes“, inserindo em sua parte final a ex-
pressão ”e levando em consideração os limites, parâ-
metros e sugestões elaborados pelo órgão de contro-
le externo“. Justificam os autores a modificação pro-
posta, mais uma vez, ao fundamento de que se faz
necessário tornar clara a subordinação das ações da
ABIN às sugestões, parâmetros e limites de atuação
emanados do órgão de controle externo.

Pela emenda nº 6 é sugerida a inserção na alí-
nea ”b“, do tópico ”Diretrizes“, em sua parte inicial, da
expressão ”produzir“ e, em sua parte final, da expres-
são ”, particularmente aqueles relativos à dependên-
cia financeira e econômica do País, às ameaças ao
protagonismo brasileiro na América do Sul e aos pla-
nos e projetos de países e instituições que coloquem
em risco a integridade territorial do Brasil“. Justificam
os Autores a emenda afirmando que a alteração tem
por intenção nortear as ações da ABIN para objetivos
estrategicamente relevantes para o País, explicitados
no texto da emenda.
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Por fim, na emenda nº 7, é proposta a inserção,
na alínea ”f“ do tópico ”Diretrizes“, da expressão ”e do
uso do concurso público para a renovação dos qua-
dros da ABIN“.Sustentam, a Senadora Heloísa Helena
e o Deputado Aloizio Mercadante, que esta emenda
corrige ”velhos hábitos herdados dos tempos do SNI“ e
contribui para a transformação da ABIN em um órgão
compatível com o estado democrático de direito.

A última emenda apresentada, emenda de nº 8,
de autoria do nobre Deputado Antonio Carlos Pan-
nunzio, propõe a inserção da expressão ”em ques-
tões que envolvam os interesses à segurança do
Estado e da sociedade, à ordem pública e à soberania
nacional“, na parte final da alínea ”a“, do tópico ”Obje-
tivos“. Em sua justificativa, o ilustre Autor esclarece
que, com sua sugestão, pretende tornar explícito que,
entre os objetivos da Política Nacional de Inteligência,
está produzir, para o Chefe do Estado, conhecimen-
tos relacionados com as ameaças à ordem pública e
a soberania nacional, como, por exemplo, conheci-
mentos relativos às ameaças à nossa soberania so-
bre o território da Amazônia.

É o relatório.

II – Voto do Relator

Nos termos do art. 5º, parágrafo único, da Lei
nº 9.883, de 7 de dezembro de 1999, cabe a este
Órgão examinar o Plano e apresentar sugestões ao
seu texto.

Adotamos como metodologia de trabalho o exa-
me e avaliação de cada tópico do Plano, na seqüên-
cia em que são apresentados, fazendo-se, simultane-
amente, a análise das oito sugestões apresentadas
pelos Parlamentares.

Dentro desta linha de trabalho, no que concerne
ao tópico ”Pressupostos“, em nossa avaliação, acre-
ditamos que o seu segundo parágrafo merece ter sua
redação alterada, a fim de que fique mais clara a in-
tenção pretendida pelo Executivo e que se aperfeiçoe
sua redação.

O parágrafo segundo, em seu texto original, es-
tabelece que:

“A atividade de inteligência será utilizada como
instrumento do Estado, com observância da legisla-
ção do País, dos direitos e garantias individuais, da fi-
delidade às instituições democráticas e da conduta
de seus servidores.“.

Do texto apresentado, temos que:

a) a atividade de inteligência tem por objetivo
servir como instrumento do Estado; e

b) a execução da atividade de inteligência ob-
servará a legislação do País, observará os direitos e
garantias individuais, observará a fidelidade às insti-
tuições democráticas e observará a conduta de seus
servidores.

Com a análise do conteúdo do parágrafo, obser-
vamos que duas são as imperfeições existentes.

A primeira diz respeito à omissão quanto à finali-
dade do uso, pelo Estado, do instrumento ”atividade
de inteligência“.

Esta omissão é facilmente suprida se trouxer-
mos para o texto da Política Nacional o disposto no
art. 1º e nos incisos I e II, do art. 4º, da Lei nº 9.883, de
7 de dezembro de 1999.

Teríamos, assim, para a parte inicial do parágra-
fo, a seguinte redação:

” A atividade de inteligência será utilizada como
instrumento de assessoramento do Presidente da
República, no processo de tomada de decisões nos
assuntos de interesse nacional e de segurança do
Estado e da sociedade, ... .“.

A segunda imperfeição refere-se ao uso da ex-
pressão ”conduta de seus servidores“, completamen-
te dissociada do conteúdo da frase na qual está inse-
rida, que trata da observância, quando da execução
da atividade de inteligência, de preceitos essenciais a
um Estado Democrático de Direito.

Ao estabelecer que a execução da atividade de
inteligência deverá obedecer a legislação do País,
cumpre-se mandamento imperativo do Estado de Di-
reito. Ao determinar a observância de direitos e ga-
rantias individuais e a fidelidade às instituições demo-
cráticas, obedece os princípios inerentes ao Estado
Democrático. Porém, ao estabelecer a observância
da ”conduta de seus servidores“, parece-nos haver
uma cisão na lógica do parágrafo, uma vez que não é
possível vislumbrar, de plano, qual seria a relação da
conduta do servidor com a utilização da atividade de
inteligência como instrumento de Estado ou a qual
princípio fundamental do Estado brasileiro se refere
esta conduta.

Acreditamos que a intenção desta expressão foi
percebida, parcialmente, pelos autores da emenda de
nº 2, Senadora Heloísa Helena e Deputado Aloizio
Mercadante. Referem-se os ilustres Parlamentares à
conduta ”ética“ dos servidores.

Com efeito, em nossa apreciação, somos do en-
tendimento de que a intenção contida no parágrafo é
estabelecer que, no exercício das atividades de inteli-
gência, os servidores encarregados de executá-las
pautarão sua conduta pelos preceitos legais e consti-
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tucionais e pela ética que deve ser observada pelos
servidores públicos.

Teríamos para a parte final do parágrafo, portan-
to, a seguinte redação:

” ... sendo, na sua execução, observados o res-
peito aos direitos e garantias individuais, previstos na
Constituição brasileira, à legislação em vigor, perti-
nente à matéria, e, por parte dos agentes públicos en-
carregados desta execução, à conduta ética, exigida
na legislação que regula direitos e deveres dos servi-
dores públicos.“.

Tendo citado a emenda de nº 2 como fonte para
a alteração proposta, devemos analisar, neste mo-
mento, a totalidade de seu conteúdo.

Propõem os insignes Autores que na execução
das atividades de inteligência sejam observados os
parâmetros, os limites e as sugestões elaborados
pelo órgão de controle externo.

Tal pretensão, ao nosso sentir, ultrapassa os li-
mites da competência do órgão de controle externo.

Com efeito, a Lei nº 9.883, de 1999, estabelece,
em seu art. 5º, parágrafo único, que o órgão de con-
trole externo examinará a Política Nacional de Inteli-
gência e a ela apresentará SUGESTÕES.

Assim, ao examinar a Política pode o órgão de
controle externo entender como inconstitucionais ou
ilegítimas determinadas ações ou, ainda, poderá che-
gar à conclusão que determinados pontos do Plano
deveriam ser alterados. Feitas estas constatações,
caberá ao órgão emitir SUGESTÕES, que, por defini-
ção terminológica e por conclusão lógica, não possu-
em caráter mandamental. Isto é, as sugestões apre-
sentadas poderão, ou não, ser incorporadas ao texto
da Política. Se o forem, terão, nesta hipótese, eficácia
de regra deôntica, dirigindo a conduta do Poder Exe-
cutivo na execução da atividade; se não o forem,
quando da fiscalização e controle, pelo órgão externo,
da execução da atividade de inteligência, serão toma-
das as medidas apropriadas, com base nas normas
constitucionais ou legais ofendidas, ou com base na
avaliação da inadequação da conduta, aplicando-se
aos responsáveis as medidas cabíveis, a serem defi-
nidas no ato do Congresso Nacional que disciplinar o
funcionamento do órgão.

Portanto, não há como se incorporar ao texto do
Plano a determinação de que as sugestões a ele
apresentadas atuem como limites, parâmetros ou ele-
mentos definidores de conduta, uma vez que não há
respaldo legal para essa posição. No entanto, o fato
das sugestões não serem incorporadas, obrigatoria-
mente, ao texto do Plano, não impede que elas sejam

feitas ou que, posteriormente, o órgão externo julgue
irregular a conduta efetivada em desacordo com a
sugestão apresentada e que não foi incorporada à
Política.

Sob essa linha de argumentação, entendo que
não deve ser acatada esta parte da emenda nº 2.

Como corolário da posição apresentada anteri-
ormente, somos do entendimento de que também
não deve ser acatada a emenda nº 3, que altera a re-
dação do quarto parágrafo do tópico ”Pressupostos“.

Tendo por base a emenda nº 1, e tomando, por
fundamento da minha posição, os argumentos expen-
didos em sua justificação, considero que devam ser
incorporadas, ao texto do tópico ”Pressupostos“, as
vedações apresentadas pelo ilustre Senador Pedro
Simon, autor da emenda nº 1.

Assim, sugeriríamos a inclusão de um novo pa-
rágrafo, no final do texto original do tópico ”Pressu-
postos“, com a seguinte redação:

” São vedadas, na execução das atividades de
inteligência, a obtenção de informações que não te-
nham por objetivo atender os objetivos da Política Na-
cional de Inteligência e as investigações que tenham
por motivação preferências políticas, religiosas ou de
crenças ou que versem sobre o comportamento sexu-
al dos cidadãos, quando, neste último caso, não hou-
ver associação entre o comportamento sexual e a
prática de um ilícito penal.“

Com relação ao tópico 2, ”Objetivos“, entende-
mos que sua redação possa ser aprimorada pela in-
corporação da sugestão contida na emenda nº 8, do
insigne Deputado Antonio Carlos Pannunzio.

Teríamos, em conseqüência, para a alínea ”a“,
do tópico 2, ”Objetivos“, a redação que se segue:

”a. a produção de conhecimentos de Inteligên-
cia para assessorar o Chefe de Estado em questões
que envolvam os interesses e a segurança do Estado
e da sociedade, a ordem pública e a soberania nacio-
nal.“

Pelas razões apresentadas, quando da análise
das emendas nº 2 e 3, somos pelo não acatamento da
emenda nº 4.

No que concerne ao tópico 3, ”Diretrizes“, pare-
ce-nos haver uma dicotomia entre a denominação do
tópico e o seu conteúdo, decorrente da redação das
alíneas que o integram.

A expressão ”Diretriz“, usada como substantivo,
significa, entre outros sentidos, não aplicáveis ao
caso presente: ”conjunto de instruções ou indicações
para se tratar e levar a termo um plano, uma ação, um
negócio etc.; diretiva ou norma de procedimento“.
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Portanto, o que se espera sob o título Diretrizes
é que sejam estabelecidas normas de conduta ou
procedimento, que orientarão a execução da Política
Nacional de Inteligência“.

Analisando-se, por exemplo, a alínea ”a“, deste
tópico 3, vemos que a conduta preconizada não é a
execução da atividade de inteligência, mas a confor-
mação desta execução com o ordenamento jurídico
do Brasil.

Repetindo-se o processo para a alínea ”b“, ve-
mos que a diretiva de execução da Política, para que
sejam alcançados seus objetivos, é a contribuição
com o processo decisório, com a ação governamental
e com a salvaguarda da sociedade e do Estado, pela
difusão de conhecimentos de Inteligência. Por perti-
nente, especificamente com relação a esta alínea,
sua redação ainda pode ser aperfeiçoada pela incor-
poração da sugestão, apresentada pela Senadora
Heloísa Helena e pelo Deputado Aloizio Mercadante,
em sua emenda de nº 6. Assim seria incorporada ao
texto da alínea a expressão ”particularmente, aqueles
relativos à dependência financeira e econômica do
País, às ameaças ao protagonismo brasileiro na
América do Sul e aos planos e projetos de países e
instituições que coloquem em risco a integridade ter-
ritorial do Brasil“. Esta expressão, sem alterar a es-
sência do conteúdo da alínea, com pertinência, des-
taca matérias que deverão ser objeto de produção e
difusão prioritárias, razão pela somos de parecer que
ela deva ser acatada.

Se prosseguirmos a análise de cada uma das
alíneas do tópico será possível verificar que todas
merecem correções na forma de apresentação de
seu conteúdo, seja pelo destaque do conteúdo essen-
cial, seja pela transformação de verbos em substanti-
vos, com vistas a caracterizar, de forma mais adequa-
da, a conduta desejada.

Assim sugerimos para o tópico 3, ”Diretrizes“, a
seguinte redação:

”3. DIRETRIZES

A execução das ações necessárias à implemen-
tação da Política Nacional de Inteligência, com vistas
a atingir os objetivos nela propostos, obedecerão as
seguintes diretrizes:

a. estrita conformação da execução da atividade
de inteligência com o ordenamento jurídico do País;

b. contribuição com o processo decisório, com a
ação governamental e com a salvaguarda da socie-

dade e do Estado, pela produção e difusão de conhe-
cimentos de inteligência, particularmente, aqueles re-
lativos à dependência financeira e econômica do
País, às ameaças ao protagonismo brasileiro na
América do Sul e aos planos e projetos de países e
instituições que coloquem em risco a integridade ter-
ritorial do Brasil;

c. adoção de forma sistêmica e cooperativa,
sem subordinação, entre os órgãos integrantes do
SISBIN, para a execução da atividade de inteligência;

d. promoção de intercâmbio com entidades pú-
blicas e privadas nacionais e com serviços de inteli-
gência de outras nações, quando do interesse do
País;

e. coordenação e integração das medidas de
contra-inteligência, no âmbito do SISBIN;

f. proteção dos conhecimentos sensíveis, nas
entidades de interesse do Estado;

g. cooperação com os Poderes Legislativo e Ju-
diciário da União e com os órgãos governamentais,
por intermédio da difusão de conhecimentos de inteli-
gência;

h. aperfeiçoamento da política de pessoal, volta-
da para a atividade de inteligência, por meio da inte-
gração e da cooperação entre os componentes do
SISBIN;

i. promoção do desenvolvimento científico-tec-
nológico e a evolução doutrinária da atividade de inte-
ligência; e

j. atualização dos dispositivos legais comple-
mentares que se mostre necessária à realização da
atividade de inteligência.“

A emenda de nº 5 não merece ser acatada pelos
argumentos já apresentados quando da rejeição parci-
al da emenda nº 2 e da rejeição das emendas nos. 3 e 4.

A emenda nº 7, por sua vez, trata-se da renova-
ção de quadros. Assim, deve ser entendido que a
emenda se refere aos cargos ou empregos públicos
de natureza permanente. Nessa hipótese, a obrigato-
riedade de concurso público tem sede constitucional,
sendo a matéria regulada pelo art. 37. Em conse-
qüência, a sugestão mostra-se despicienda.

Por outro lado, a legislação prevê hipóteses de
contratação por tempo determinado e, até mesmo, de
terceirização de serviços, verificadas as hipóteses
previstas em lei. A inclusão desta sugestão no texto
da Política poderia conduzir a uma interpretação mais
extensiva de seu conteúdo, o que levaria a se limitar
de forma inadequada o poder discricionário da admi-
nistração de, verificada a ocorrência de uma hipótese
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legal, contratar em caráter temporário, sem realiza-
ção de concurso público.

Por estes motivos, somos pelo não-acatamento
da emenda nº 7.

Sendo esta a primeira oportunidade em que o
Congresso Nacional cumpre com sua atribuição de
examinar o Plano e apresentar sugestões ao seu tex-
to, cabe discorrermos sobre o instrumento legislativo
adequado para a materialização do exercício desta
competência.

Em face do princípio de separação dos poderes,
adotado por nossa Carta Magna, para o exercício de
suas atribuições constitucionais, os titulares de um
Poder não precisam consultar ou serem autorizados
pelo titular de outro Poder. Assim, a necessidade de
submissão ao Congresso Nacional, pelo Poder Exe-
cutivo, de sua Política Nacional de Inteligência se
constitui em uma exceção a este princípio, a qual pos-
sui fundamento no art. 49, inciso X, de nossa carta
Política que determina, in verbis:

” Art. 49. É da competência exclusiva
do Congresso Nacional:

...........................................................

X – fiscalizar e controlar, diretamente,
ou por qualquer de suas Casas, os atos do
Poder Executivo, incluídos os da administra-
ção indireta;“

Em sendo o Decreto Legislativo o instrumento
legislativo adequado quando o Congresso Nacional
exerce uma das suas competências exclusivas, defi-
nidas no art. 49, da Constituição Federal, entende-
mos que a manifestação desta Comissão, em relação
à Política Nacional de Inteligência, deva ser feita por
meio de um Projeto de Decreto Legislativo, a ser
apreciado pela Casas do Congresso Nacional.

Em face do exposto neste voto, ao final do exa-
me realizado, somos pela aprovação da Política
Nacional de Inteligência, pelo acatamento das su-
gestões contidas nas emendas de nos. 1, 6 e 8 e
pelo acatamento parcial da sugestão apresentada
pela emenda de nº 2, nos termos das sugestões
ao texto da Política Nacional de Inteligência, espe-
cificadas no Projeto de Decreto Legislativo, em
anexo, e pelo não acatamento das sugestões
constantes das emendas de n os. 3, 4, 5 e 7.

Sala da Comissão, em (...) de 2001. Deputado
Hélio Costa, Relator. (Deputado Luiz Carlos Hauly,
Relator ad hoc.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
Nº    , DE 2001

(MENSAGEM (SF) Nº 135, DE 2000)
(Mensagem nº 00618, de 3-5-00, na origem)

Encaminha ao Senado Federal, nos
termos dos artigos 5º, parágrafo único, e
6º, § 1º, da Lei nº 9.883, de 07 de dezem-
bro de 1999, para e exame e sugestões, o
texto da proposta de Política Nacional de
Inteligência, que define os objetivos e esta-
belece as diretrizes para os órgãos encar-
regados do exercício da atividade de inteli-
gência no País.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovada a Política Nacional de Inte-

ligência, após o exame, previsto no art. 5º, parágrafo
único, da Lei nº 9.883, de 7 de dezembro de 1999,
pelo órgão de controle externo da atividade de inteli-
gência, sendo, ao seu texto, apresentadas as suges-
tões contidas no art. 2º deste Decreto Legislativo.

Art. 2º O órgão de controle externo da atividade
de inteligência, com fundamento no art. 5º, parágrafo
único, combinado com o art. 6º, caput, da Lei nº
9.883, de 7 de dezembro de 1999, sugere ao Poder
Executivo a adoção das seguintes alterações no texto
da Política Nacional de Inteligência:

I – Dê-se ao segundo parágrafo, do tópico 1,
”PRESSUPOSTOS“, da Política Nacional de Inteli-
gência, a seguinte redação:

” A atividade de inteligência será utili-
zada como instrumento de assessoramento
do Presidente da República, no processo de
tomada de decisões nos assuntos de inte-
resse nacional e de segurança do Estado e
da sociedade, sendo, na sua execução, ob-
servado o respeito aos direitos e garantias
individuais, previstos na Constituição brasi-
leira, à legislação em vigor, pertinente à ma-
téria, e, por parte dos agentes públicos en-
carregados desta execução, à conduta ética,
exigida na legislação que regula direitos e
deveres dos servidores públicos.“

II – Acrescente-se, entre o terceiro e o quarto
parágrafos, do texto original do tópico 1,
”PRESSUPOSTOS“, da Política Nacional de Inteli-
gência, um parágrafo, com a seguinte redação:

” São vedadas, na execução das atividades de
inteligência, a obtenção de informações que não te-
nham por objetivo atender aos objetivos da Política
Nacional de Inteligência e as investigações que te-
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nham por motivação preferências políticas, religiosas
ou de crenças ou que versem sobre o comportamento
sexual dos cidadãos, quando, neste último caso, não
houver associação entre o comportamento sexual e a
prática de um ilícito penal.“

III – Dê-se à alínea ”a“, do tópico 2,
”OBJETIVOS“, da Política Nacional de Inteligência, a
seguinte redação:

” a. a produção de conhecimentos de inteligên-
cia para assessorar o Chefe de Estado em questões
que envolvam os interesses e a segurança do Estado
e da sociedade, a ordem pública e a soberania nacio-
nal.“

IV – Dê-se ao tópico 3, ”DIRETRIZES“, da Políti-
ca Nacional de Inteligência, a redação que se segue:

” 3. DIRETRIZES
A execução das ações necessárias à implemen-

tação da Política Nacional de Inteligência, com vistas
a atingir os objetivos nela propostos, obedecerão as
seguintes diretrizes:

a. estrita conformação da execução da atividade
de inteligência com o ordenamento jurídico do Pais;

b. contribuição com o processo decisório, com a
ação governamental e com a salvaguarda da socie-
dade e do Estado, pela produção e difusão de conhe-
cimentos de inteligência, particularmente, aqueles re-
lativos à dependência financeira e econômica do
País, às ameaças ao protagonismo brasileiro na
América do Sul e aos planos e projetos de países e
instituições que coloquem em risco a integridade ter-
ritorial do Brasil;

c. adoção de forma sistêmica e cooperativa,
sem subordinação, entre os órgãos integrantes do
SISBIN, para a execução da atividade de inteligência;

d. promoção de intercâmbio com entidades pú-
blicas e privadas nacionais e com serviços de inteli-
gência de outras nações, quando do interesse do
País;

e. coordenação e integração das medidas de
contra-inteligência, no âmbito do SISBIN;

f. proteção do conhecimento sensível, nas enti-
dades de interesse do Estado;

g. cooperação com os Poderes Legislativo e Ju-
diciário da União e com os órgãos governamentais,
por intermédio da difusão de conhecimentos de inteli-
gência;

h. aperfeiçoamento da política de pessoal, volta-
da para a atividade de inteligência, por meio da inte-
gração e da cooperação entre os componentes do
SISBIN;

i. promoção do desenvolvimento científico-tec-
nológico e a evolução doutrinária da atividade de inte-
ligência; e

j. atualização dos dispositivos legais comple-
mentares que se mostre necessária à realização da
atividade de inteligência.“

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor
na data de sua publicação.

Sala da Comissão, em (...) de 2001. Deputado
Hélio Costa, Relator. Deputado Luiz Carlos Hauly,
Relator ad hoc.

Item 4:

Projeto de Decreto Legislativo nº 241, de 2000,
do Senador Eduardo Suplicy e outros Srs. Senado-
res, que regulamenta o controle externo da atividade
de inteligência previsto no artigo 6º da Lei nº 9.883,
de 7 de dezembro de 1999, que institui o Sistema
Brasileiro de Inteligência, cria a Agência Brasileira
de Inteligência – ABIN e dá outras providências.

É o seguinte o Relatório sobre o Proje-
to de Decreto Legislativo nº 241, de 2000:

ÓRGÃO DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO
EXTERNOS DA POLÍTICA NACIONAL

DE INTELIGÊNCIA

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
Nº 241, DE 2000

Regulamenta o controle externo da ati-
vidade de inteligência previsto no art. 6º da
Lei nº 9.883, de 7 de dezembro de 1999,
que institui o Sistema Brasileiro de Inteligên-
cia, cria a Agência Brasileira de Inteligência
– ABIN e dá outras providências.

Autores: Senador Eduardo Suplicy e outros
Relator: Deputado Hélio Costa
Relator ad hoc: Deputado Luiz Carlos Hauly

I – Relatório

O Projeto de Decreto Legislativo nº 241, de 2000,
institui o Conselho Parlamentar de Fiscalização e Con-
trole da Política de Inteligência (CPNI), integrado pelos
Líderes da Maioria e da Minoria na Câmara dos Depu-
tados e no Senado Federal e pelos Presidentes de
suas Comissões de Relações Exteriores e de Defesa
Nacional, com o objetivo de exercer o controle externo
e a fiscalização sobre as atividades relacionadas com
a Política Nacional de Inteligência (art. 1º).

Estabelece, ainda, em seu art. 2º, as competên-
cias do CPNI, que seriam: deliberar e apresentar su-
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gestões ao Plano Nacional de Inteligência; convocar
qualquer autoridade ou servidor de órgão da Adminis-
tração Pública Federal, vinculado ao Sistema Brasilei-
ro de Inteligência (SISBIN); receber relatórios trimes-
trais sobre as atividades-fim da Agência Brasileira de
Inteligência – ABIN; informar ao Presidente da Repú-
blica sobre a realização de atividades de inteligência
com exorbitância de sua competência legal para que
este promova a suspensão ou interrupção desta ativi-
dade e puna os infratores; e representar, junto ao Mi-
nistério Público Federal, com relação à execução de
atividades com exorbitância legal, para fins de puni-
ção dos responsáveis.

Complementando o art. 2º há cinco parágrafos.
O primeiro, define ser desvio de finalidade a obten-
ção de informações que não tenha por objetivo aten-
der à Política Nacional de Inteligência; o segundo, de-
fine serem vedadas a coleta e a análise de informa-
ções que violem a intimidade e a vida privada, ou que
atentem contra a honra e a imagem das pessoas; o
terceiro parágrafo proíbe investigações sobre prefe-
rências políticas, religiosas ou de crença, e comporta-
mento sexual de pessoas, quando estes comporta-
mentos não se constituírem em ilícitos; o quarto, esta-
belece ser abuso de autoridade a execução de ativi-
dades de inteligência sem observância das restrições
previstas nos parágrafos primeiro, segundo e terceiro;
por fim, o quinto parágrafo tipifica como crime de res-
ponsabilidade do Presidente da República a negativa
de suspensão ou interrupção imediata de atividades
de inteligência, executadas com exorbitância de com-
petência, quando houver comunicação nesse senti-
do, por parte do Congresso Nacional.

Os arts. 3º a 5º da proposição tratam de matéri-
as relativas ao funcionamento do Conselho e ao trato
de informações sigilosas.

O art. 3º determina que as reuniões do Conse-
lho serão secretas e que os relatórios que lhes forem
encaminhados à apreciação deverão ficar sob a guar-
da de seus integrantes. Estabelece, ainda, a aplica-
ção do Código de Ética e Decoro Parlamentar, no
caso de divulgação não autorizada de informações
sob a guarda do Conselho.

O art. 4º fixa regra relativa à aprovação dos rela-
tórios da ABIN.

O art. 5º, por sua vez, estabelece a alternância
dos Presidentes da Comissões de Relações Exterio-
res e de Defesa Nacional, da Câmara dos Deputados
e do Senado Federal, na Presidência do Conselho.

Em sua justificação, os ilustres autores:

a) esclarecem que a ABIN, sucessora do Servi-
ço Nacional de Informações – SNI, mantém resquíci-
os de procedimentos contrários ao Estado Democrá-
tico de Direito;

b) reconhecendo a imprescindibilidade de ór-
gãos de informações e a necessidade da discrição da
atividade, sustentam, no entanto, que esta atividade
está igualmente submetida ao princípio da adminis-
tração pública da publicidade;

c) defendem ser o Decreto Legislativo o instru-
mento legislativo adequado à espécie, por ser a com-
petência de fiscalização e controle do executivo uma
competência exclusiva do Congresso Nacional; e

d) destacam como preocupação maior da pro-
posição assegurar a imposição de limites à atuação
dos serviços de informação e como seu principal ob-
jetivo, a criação de um Conselho Parlamentar de Fis-
calização e Controle da Política Nacional de Inteligên-
cia, com garantia de sigilo das informações a serem
disponibilizadas a este órgão.

É o relatório.

II – Voto do Relator

É, sem dúvida alguma, meritória a iniciativa mo-
tivadora deste Projeto de Decreto Legislativo, porém
seu conteúdo apresenta óbices de vulto que impossi-
bilitam a sua aprovação, os quais serão, a seguir, ex-
plicitados.

O primeiro ponto merecedor de reparo é o ins-
trumento legislativo utilizado, incompatível com o ob-
jetivo da proposição.

Como destacam os autores, em sua justifica-
ção, o objetivo da proposição é criar um Conselho, no
âmbito do Congresso Nacional. Ora, o instrumento le-
gislativo adequado para a criação de Conselhos e Co-
missões, no âmbito do Congresso Nacional, é a Re-
solução, não o Decreto Legislativo. O fato deste Con-
selho exercer uma fiscalização e controle de atos do
Poder Executivo não impõe que a sua criação se faça
por meio de Decreto Legislativo.

O que se verifica, pela argumentação expendida
na justificação, é que os ilustres Autores incorreram
em um equívoco, confundindo o instrumento legislati-
vo de criação do Conselho com o instrumento legisla-
tivo de formalização do resultado do controle e fiscali-
zação externos. Com efeito, o exercício, pelo Conse-
lho, de uma atribuição exclusiva do Congresso Nacio-
nal (art. 49, X, CF/88) implica, tão-somente, que a for-
malização dos atos de controle realizados pelo Con-
selho seja feita por meio de um Decreto Legislativo.
Assim, o resultado da avaliação da Política Nacional
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de Inteligência, a propositura de sugestões a esta Po-
lítica, a comunicação ao Presidente da República da
necessidade de suspensão ou interrupção de ativida-
de de inteligência, bem como a sustação de efeitos
destas atividades, são matérias decorrentes do exer-
cício das competências de fiscalização e controle,
previstas no texto constitucional, que devem ser obje-
to de um Decreto Legislativo para produzirem efeitos
externos.

Portanto, preliminarmente, entendemos que o
instrumento legislativo escolhido é inadequado, o
que, por si só, em face da impossibilidade de conver-
são de um projeto de decreto legislativo em projeto de
resolução, levaria à rejeição da proposição.

Em complemento, há problemas, também,
quanto ao mérito deste Projeto de Decreto Legislativo
nº 241, de 2000.

Na definição do objetivo do Conselho – art. 1º –
é promovida uma redução, não conveniente, de com-
petência do órgão de controle externo.

A Lei nº 9.883, de 7 de dezembro de 1999, em
seu art. 6º, caput, a estabelecer a competência do ór-
gão de controle externo refere-se a toda atividade de
inteligência. Embora, aparentemente, não haja dife-
rença, limitar a fiscalização às atividades previstas na
Política Nacional de Inteligência pode dar margem a
entendimentos de que atividades suplementares, re-
lacionadas com a atividade de inteligência, mas não
constantes, explicitamente da Política, não poderiam
ser objeto de fiscalização por este órgão externo, o
que não é um entendimento correto.

O art. 2º deixa, igualmente, a desejar em termos
de conteúdo, de se ver:

a) o inciso I se constitui em simples repetição de
competência com previsão legal;

b) o inciso II é inconstitucional, uma vez que
pelo princípio da separação de poderes, as autorida-
de integrantes de um Poder exercem suas atribuições
sem necessitar prestar contas ou receber aprovação
por parte de integrantes de outro Poder, salvo nas ex-
ceções previstas no texto constitucional. Estas exce-
ções integram o ”sistema de freios e contrapesos“, tí-
pico das Constituições que adotam como um dos
seus princípios fundamentais o princípio da separa-
ção dos poderes. No caso da Constituição brasileira,
entre outros, temos, como dispositivo integrante do
”sistema de freios e contrapesos“, a possibilidade da
Câmara dos Deputados e do Senado Federal, ou
qualquer de suas comissões, ”convocar Ministro de
Estado ou quaisquer titulares de órgãos diretamente
subordinados à Presidência da República para pres-

tarem, pessoalmente, informações sobre assunto
previamente determinado, importando em crime de
responsabilidade a ausência sem justificação ade-
quada“ (art. 50, caput).

Se a autoridade que se deseja que preste escla-
recimentos não for Ministro de Estado, ou titular de ór-
gão diretamente subordinado à Presidência da Repú-
blica, não é possível convocá-la, em face do princípio
da separação de poderes.

Assim, o dispositivo sob comento, que intenta
atribuir ao Conselho competência para convocar
qualquer autoridade, apresenta uma incompatibilida-
de vertical, de natureza material, com dispositivo e
princípio constitucionais, da qual decorre o vício insa-
nável de inconstitucionalidade.

O inciso III incorre em erro lógico, ao estabele-
cer que é competência do CNPI receber um relatório
da ABIN. No entanto, não há previsão legal de que a
ABIN seja obrigada a enviar este relatório. Aplican-
do-se à espécie o princípio da legalidade administrati-
va ou da estrita legalidade (”ao administrador só é líci-
to fazer o que a lei determina“), não poderá o Diretor
da ABIN elaborar este relatório, com informações sigi-
losas, para enviá-lo ao Congresso Nacional – especi-
ficamente, para o CNPI – sob pena de estar cometen-
do um ilícito administrativo e penal.

Assim, estamos diante de um paradoxo. Existe
uma competência do Conselho – receber relatório – à
qual não corresponde uma obrigação legal da ABIN –
elaborar e enviar ao Conselho relatório contendo in-
formações sigilosas sobre atividades de inteligência.

O inciso IV que trata de envio de comunicação
sobre atividades de inteligência, ao Presidente da Re-
pública, com o objetivo de sustar ou interromper ativi-
dades irregulares aponta para um questionamento re-
levante.

O art. 48, inciso X, com a redação que lhe foi
dada pelo Constituinte originário, é um dispositivo
constitucional de eficácia limitada, adotando-se o cri-
tério proposto por José Afonso da Silva, em ”Aplicabi-
lidade das Normas Constitucionais“ , por se tratar de
norma declaratória de princípio programático referida
ao Congresso Nacional.

Em sendo uma norma declaratória de princípio
programático referida ao Congresso Nacional, este
dispositivo não reúne, em seu próprio texto (o texto
constitucional fixa a competência, mas não disciplina
a forma de fiscalização e controle e as conseqüências
decorrentes desta fiscalização e controle) condições
para sua aplicabilidade imediata, necessitando da
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mediação do legislador para sua concretização, isto
é, para sua aplicação ao caso concreto.

Ora, o texto da proposição sob análise, ao defi-
nir que, identificada uma irregularidade na execução
de atividade de inteligência, a conseqüência desta
ação de controle e fiscalização limitar-se-á à comuni-
cação do fato está tornando pouco relevante o exercí-
cio, pelo Congresso Nacional, de sua competência
constitucional.

Em sendo o ato legiferante condição essencial
para a concretização desta competência, nos parece
tímida e inadequada a solução proposta. Em nosso
entendimento, identificada a atividade irregular, deve-
ria o Congresso Nacional, por Decreto Legislativo,
suspender a eficácia dos atos praticados, estabelecer
prazo peremptório para a suspensão ou interrupção
da prática do ato irregular, disciplinar as conseqüênci-
as decorrentes do ato suspenso ou interrompido, e
determinar ao Poder Executivo a adoção das provi-
dências cabíveis para apurar responsabilidades e pu-
nir os culpados.

O último inciso do art. 2º também contém impro-
priedades.

Ao Ministério Público, nos termos do art. 129, da
Constituição Federal, cabe, entre outras competênci-
as, promover: privativamente, a ação penal pública,
na forma da lei; o inquérito civil e a ação civil pública,
para a proteção do patrimônio público e social, do
meio ambiente e de outros interesses difusos e coleti-
vos; a ação de inconstitucionalidade ou representa-
ção para fins de intervenção da União e dos Estados,
nos casos previstos na Constituição.

Ou seja, não lhe compete punir responsáveis
por atos ilícitos, como induz a redação do art. 2º, V, da
proposição sob análise.

Com relação aos parágrafos ao art. 2º, os §§ 1º,
2º e 4º são despiciendos por já terem previsão consti-
tucional ou legal, até mais abrangente do que a suge-
rida pela proposição; o § 4º já teve sua redação suge-
rida, com base em emenda do Senador Pedro Simon
à Política Nacional de Inteligência, para ser incorpora-
da ao texto da citada Política; e o § 5º perdeu o seu
objeto em face das observações já feitas, neste Voto,
em relação ao texto do inciso IV ao caput do art. 2º.

O texto do art. 3º tem os seguintes problemas:
a) trata de forma incorreta o tema ”guarda de in-

formações“, uma vez que as informações recebidas
ficarão sob a guarda do Conselho e não dos seus in-
tegrantes;

b) é pouco específico em relação ao tratamento
das informações sigilosas, sendo que em nosso en-

tendimento todas as informações sigilosas de posse
do Conselho, e não apenas as que constem dos rela-
tórios, deverão ter o tratamento especificado na legis-
lação pertinente ao tema, de acordo com o grau de si-
gilo. Ao limitarmos os cuidados às informações cons-
tantes de relatórios deixamos de contemplar, por
exemplo, informações prestadas por autoridades do
Executivo, em audiências secretas do Conselho; e

c) é pouco incisivo sobre a punição a ser aplica-
da em caso de divulgação de informação sigilosa.
Pela sensibilidade do tema, não é possível acredi-
tar-se que mera advertência – uma das punições pre-
vistas no Código de Ética e Decoro Parlamentar das
duas Casas – seja suficiente para punir este ato que
põe em risco o interesse nacional e da sociedade.

O art. 4º cria a situação da ”aprovação implícita“,
que poderíamos considerar como ”aprovação por
omissão“. Isto é, não havendo manifestação do Con-
gresso Nacional, os atos estariam implicitamente
aceitos. Ocorre que a ausência de manifestação pode
decorrer da aprovação do relatório ou da sua não ava-
liação.

Pela relevância e importância desta competên-
cia fiscalizatória do Congresso Nacional, é inadmissí-
vel que se possa admitir uma aprovação de conduta
pela omissão fiscalizatória.

Por fim, com respeito ao conteúdo do art. 5º,
consideramos adequada a proposta nele contida.

Em face do exposto, e com fundamento na argu-
mentação desenvolvida ao longo do voto, somos pela
rejeição deste Projeto de Decreto Legislativo nº 241,
de 2000.

Sala da Comissão, em (...) de 2001. Deputado
Hélio Costa, Relator. Deputado Luiz Carlos Hauly,
Relator ad hoc.

O SR. PRESIDENTE (Senador Jefferson Péres)
– O Projeto de Decreto Legislativo nº 241, de 2000,
está com vistas ao Senador José Eduardo Dutra.

Item 5:
Projeto de Resolução, de autoria do Deputado

Luiz Carlos Hauly, que dispõe sobre as finalidades,
composição e funcionamento da Comissão Mista de
Controle das Atividades de Inteligência (CCAI), órgão
de controle e fiscalização externos da atividade de in-
teligência previsto no art. 6º da Lei nº 9.883, de 7 de
dezembro de 1999, e estabelece outras normas rela-
tivas à sua atuação.

Em discussão o Projeto de Regimento Interno
na forma proposta pelo Deputado Luiz Carlos Hauly.
Alguém deseja discutir? (Pausa)

Em votação.
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Os Srs. Parlamentares que o aprovam queiram
permanecer sentados. (Pausa)

Aprovado.

É o seguinte o Projeto de Resolução
aprovado:

PROJETO DE RESOLUÇÃO
Nº        , DE 2001 – CN

(Do Deputado Luiz Carlos Hauly)

Dispõe sobre as finalidades, composi-
ção e funcionamento da Comissão Mista de
Controle das Atividades de Inteligência
(CCAI), órgão de controle e fiscalização ex-
ternos da atividade de inteligência, previsto
no art. 6º, da Lei nº 9.883, de 7 de dezem-
bro de 1999, e estabelece outras normas re-
lativas à sua atuação.

CAPÍTULO I
DAS FINALIDADES E OBJETIVO DA
COMISSÃO MISTA DE CONTROLE

DAS ATIVIDADES DE INTELIGÊNCIA

Art. 1º Esta Resolução é parte integrante do
Regimento Comum do Congresso Nacional e dis-
põe sobre a Comissão Mista de Controle das Ativi-
dades de Inteligência (CCAI), órgão de controle e
fiscalização externos da atividade de inteligência,
previsto no art. 6º, da Lei nº 9.883, de 7 de dezem-
bro de 1999.

SEÇÃO I
Das Finalidades da CCAI

Art. 2º São finalidades da CCAI:
I – controlar e fiscalizar as atividades de inteli-

gência, contra-inteligência e correlatas, desenvolvi-
das no País, com a finalidade de fornecer subsídios
ao Presidente da República nos assuntos de interes-
se nacional;

II – analisar, emitir parecer e apresentar suges-
tões sobre os programas de inteligência e outros rela-
cionados à atividade de inteligência do Governo bra-
sileiro, previstos na Política Nacional de Inteligência;

III – elaborar estudos permanentes sobre os
programas e as atividades de inteligência;

IV – manifestar-se sobre os ajustes específicos
e convênios, a que se refere o art. 2º, § 2º, da Lei nº
9.883, de 7 de dezembro de 1999;

V – submeter à deliberação do Congresso Naci-
onal propostas relativas à legislação sobre as ativida-
des de inteligência e divulgação de informações sigi-
losas;

VI – submeter à deliberação do Congresso Na-
cional relatórios referentes às atividades de controle e

fiscalização das atividades e programas relativos à
atividade de inteligência, de sua competência; e

VII – receber e apurar denúncias sobre viola-
ções a direitos e garantias fundamentais praticadas
por órgãos públicos, em razão de realização de ativi-
dades de inteligência, contra-inteligência e correlatas,
apresentadas por qualquer cidadão, partido político,
associação ou sindicato.

Art. 3º De modo a assegurar as condições ne-
cessárias para que a CCAI possa cumprir com suas
atribuições, o Ministro de Estado ou titular de órgão li-
gado diretamente à Presidência da República ao qual
esteja subordinado o órgão central do Sistema Brasile-
iro de Inteligência, quando requerido pela Comissão,
deverá prestar, no prazo estabelecido no texto Consti-
tucional, as informações solicitadas, relativas à atua-
ção de todos os órgãos que realizem ações relaciona-
das com as atividades de inteligência e contra-inteli-
gência e correlatas, observando-se as normas relati-
vas ao manuseio das informações classificadas e à de-
fesa da segurança e interesses nacionais.

§ 1º A recusa injustificada de prestação das in-
formações requeridas, no prazo legal, pela autorida-
de citada no caput deste artigo, implica prática de cri-
me de responsabilidade.

§ 2º Não será considerada justificativa para a
não prestação da informação, no prazo legal, a alega-
ção de classificação sigilosa da informação ou de que
seu sigilo seja imprescindível à segurança da socie-
dade e do Estado.

SEÇÃO II
Do Objetivo

Art. 4º A atividade da CCAI tem, por principal ob-
jetivo, entre outros a serem definidos nesta Resolu-
ção, o controle externo das atividades de inteligência
e contra-inteligência e de outras relacionadas com a
área de inteligência, desenvolvidas no Brasil, a fim de
assegurar que tais atividades sejam realizadas em
conformidade com a Constituição Federal e com as
normas constantes do ordenamento jurídico nacional.

CAPÍTULO II
DA COMPOSIÇÃO E DAS REGRAS

SUBSIDIÁRIAS A SEREM APLICADAS
AOS TRABALHOS DA COMISSÃO MISTA

DE CONTROLE DAS ATIVIDADES
DE INTELIGÊNCIA

SEÇÃO I
Da Composição

Art. 5º A CCAI será composta:
I – pelos Presidentes da Comissão de Relações

Exteriores e Defesa Nacional da Câmara dos Deputa-
dos e do Senado Federal;
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II – pelos líderes da maioria e da minoria, na Câ-
mara dos Deputados e no Senado Federal; e

III – por mais sete Parlamentares, assegurada,
tanto quanto possível, a representação proporcional
dos partidos ou dos blocos parlamentares que partici-
pem do Congresso Nacional.

1º A Presidência da Comissão será exercida, al-
ternadamente, pelo período de um ano, pelo Presi-
dente da Comissão de Relações Exteriores e Defesa
Nacional da Câmara dos Deputados e do Senado Fe-
deral.

§ 2º Na determinação do número de vagas por
partido político, para fins de aplicação do disposto no
inciso III, será considerada, de forma conjunta, a re-
presentação dos partidos políticos em ambas as Ca-
sas do Congresso Nacional.

§ 3º Os sete Parlamentares, previstos no inciso
III, serão indicados pelos Partidos Políticos aos quais
couber a vaga, para um período de dois anos, com di-
reito a uma única recondução, caso a vaga permane-
ça com o Partido Político para o próximo período de
dois anos.

SEÇÃO II
Das Regras Subsidiárias Aplicáveis

aos Trabalhos

Art. 6º Aplicam-se aos trabalhos da CCAI, subsi-
diariamente, no que couber, as regras previstas no
Regimento Comum do Congresso Nacional, relativas
ao funcionamento das Comissões Mistas Permanen-
tes do Congresso Nacional.

§ 1º No caso de ser suscitado um conflito entre
as regras gerais, previstas no Regimento Comum do
Congresso Nacional, e uma norma específica da
CCAI, prevista nesta Resolução, decidirá o conflito
suscitado o Presidente da CCAI, dando prevalência,
na decisão, à interpretação que assegure máxima
efetividade à norma específica.

§ 2º Da decisão do Presidente caberá recurso
ao Plenário do Congresso Nacional, por qualquer dos
membros da CCAI, no prazo de cinco sessões ordiná-
rias.

§ 3º Interposto o recurso a que se refere o pará-
grafo anterior, antes dele ser incluído na pauta da
Ordem do Dia do Congresso Nacional, deverá o Pre-
sidente do Congresso Nacional encaminhar consulta
à Comissão de Constituição e Justiça do Senado Fe-
deral, para que esta Comissão se manifeste previa-
mente sobre a matéria.

§ 4º Incluído em pauta, o recurso será discutido
e votado em turno único.

CAPÍTULO III
Das Matérias a serem apreciadas pela

Comissão Mista de Controle das Atividades
de Inteligência e dos procedimentos a

serem adotados pela CCAI

SEÇÃO I
Das Matérias a serem Apreciadas

pela CCAI

Art. 7º Serão submetidas a parecer da CCAI to-
das as proposições que versem sobre:

I – a Agência Brasileira de Inteligência e demais
órgãos e entidades federais que integram o Sistema
Brasileiro de Inteligência, inclusive as relativas à cria-
ção, organização ou reorganização desses órgãos e
entidades; e

II – as atividades de inteligência e contra-inteli-
gência e outras atividades correlatas, desenvolvidas
com a finalidade de fornecer subsídios ao Presidente
da República nos assuntos de interesse nacional e a
neutralizar a inteligência adversa.

§ 1º A competência da CCAI em relação às ma-
térias previstas nos incisos I e II, ao caput deste arti-
go, afasta a competência das demais Comissões Per-
manentes da Câmara dos Deputados, do Senado Fe-
deral e do Congresso Nacional.

§ 2º Se uma proposição, que verse sobre as ma-
térias enumeradas nos incisos I e II, ao caput deste
artigo, for encaminhada à apreciação de outra Comis-
são Permanente da Câmara dos Deputados, do Se-
nado Federal ou do Congresso Nacional caberá ao
Presidente da CCAI requerer ao Presidente da Casa
respectiva ou do Congresso Nacional que redistribua
a proposição, encaminhando-a exclusivamente à
CCAI.

SEÇÃO II
Dos Procedimentos da CCAI com relação

à Matéria Orçamentária Relativa às
Atividades de Inteligência,

Contra-Inteligência e Correlatas

Art. 8º Cabe, ainda, à CCAI:
I – analisar a parte da proposta orçamentária e

da execução orçamentária dos órgãos da administra-
ção direta ou indireta e as propostas de créditos adici-
onais, destinados ao custeio de atividades de inteli-
gência, contra-inteligência ou correlatas, ou ao inves-
timento em programas de inteligência, contra-inteli-
gência ou correlatos, em especial dos órgãos civis e
militares que integram o Sistema Brasileiro de Inteli-
gência, encaminhando o resultado de sua análise à
Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e
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Fiscalização (CMPOF), como subsídios para os tra-
balhos dessa Comissão Mista; e

II – a CCAI poderá apresentar emendas ao pa-
recer preliminar do Relator-Geral do projeto de lei or-
çamentária anual, relativas às matérias constantes
dos incisos I a III, ao caput do art. 7º.

CAPÍTULO IV
Dos Relatórios Relativos às Atividades de

Inteligência, Contra-Inteligência e Correlatas

SEÇÃO I
Dos Relatórios de Competência da CCAI

Art. 9º A CCAI fará relatórios semestrais ao Con-
gresso Nacional sobre a natureza e extensão das ati-
vidades de inteligência, contra-inteligência e correla-
tas, desenvolvidas no Brasil e a quantidade global de
recursos alocados e utilizados na execução de ativi-
dades de inteligência, contra-inteligência ou correla-
tas, destacando, ainda, pontos que sejam de interes-
se ou relacionem-se com matérias de competência
de qualquer outra Comissão ou Comissões Perma-
nentes da Câmara dos Deputados, do Senado Fede-
ral ou do Congresso Nacional.

Parágrafo único. Ao elaborar esse relatório, a
CCAI deverá obedecer as normas estabelecidas nos
§ 1º e 2º, do art. 11, desta Resolução, com vistas à se-
gurança da sociedade e do Estado e à proteção dos
interesses e da segurança nacionais.

SEÇÃO II
Dos Relatórios a serem encaminhados

pelo Poder Executivo à CCAI

Art. 10. O Diretor da Agência Brasileira de Inteli-
gência encaminhará, ao final do primeiro semestre,
um relatório parcial, e, ao final do ano, um relatório
geral, consolidado, das atividades de inteligência,
contra-inteligência e correlatas, desenvolvidas por to-
dos os órgãos do Sistema Brasileiro de Inteligência.

Parágrafo único. Os relatórios a que se refere o
caput serão classificados como secretos, devendo no
seu trato e manuseio serem obedecidas as normas
legais e regimentais relativas a esta classificação sigi-
losa.

Art. 11. Os relatórios parcial e geral a que se re-
fere o artigo anterior, deverão conter, no mínimo, as
seguintes informações:

I – enumeração de todos os órgãos, federais,
estaduais ou municipais, envolvidos nas atividades
de inteligência, contra-inteligência ou correlatas, de-
senvolvidas no Brasil;

II – enumeração de todos os órgãos de inteli-
gência ou contra-inteligência estrangeiros que te-
nham atuado em cooperação ou que tenham presta-
do qualquer tipo de assessoria ou informação ao Sis-
tema Brasileiro de Inteligência;

III – identificação dos processos utilizados para
a realização das atividades de inteligência, contra-in-
teligência ou correlatas; e

IV – descrição pormenorizada das verbas aloca-
das e dos gastos efetuados, por órgãos, na realização
das atividades de inteligência, contra-inteligência ou
correlatas.

§ 1º O relatório a ser elaborado pela CCAI para
ser apresentado ao Congresso Nacional, que será
ostensivo, será elaborado com base nas informações
constantes dos relatórios parcial e geral encaminha-
dos pelo Poder Executivo, dele não podendo constar,
sob nenhuma hipótese:

I – informações que a critério da CCAI ponham
em risco os interesses e a segurança nacionais e da
sociedade e do Estado ou que, nos termos do art. 5º,
X, da Constituição Federal, violem a intimidade, a vida
privada, a honra e a imagem das pessoas, salvo haja
expressa autorização das pessoas por elas atingidas
para a sua divulgação;

II – nomes de indivíduos engajados nas ativida-
des de inteligência, contra-inteligência ou correlatas;

III – métodos de inteligência empregados ou as
fontes de informação em que tais relatórios estão ba-
seados; e

IV – o montante de recursos alocados e utiliza-
dos, especificamente, em cada atividade de inteligên-
cia, contra-inteligência ou correlatas.

§ 2º A desclassificação das informações cons-
tantes dos relatórios parcial e geral, encaminhados
pelo Poder Executivo, para que integrem o relatório
semestral da CCAI para o Congresso Nacional, obe-
decerá as regras previstas nos arts. 20 a 29, desta
Resolução.

CAPÍTULO V
Dos Procedimentos Específicos da CCAI

SEÇÃO I
Das Regras de Segurança no Manuseio e

Trato das Informações Sigilosas

Art. 12. Nenhum Parlamentar que integre a Co-
missão, ou funcionário permanente da CCAI, ou qual-
quer outra pessoa engajada por contrato, ou outro
meio, para realizar serviços para, ou a pedido da
CCAI, poderá ter acesso a qualquer informação clas-
sificada pela Comissão, a menos que tenha:
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I – concordado, por escrito, estar obrigado ao
cumprimento das normas legais e regimentais relati-
vas ao manuseio e trato de informações sigilosas; e

II – recebido credencial de segurança em nível
compatível com a natureza sigilosa das informações
a que terá acesso, obedecidas, para o credenciamen-
to, as normas legais que regem a matéria.

§ 1º A concessão de credencial de segurança,
prevista no inciso II, é de competência do Presidente
da Mesa do Congresso Nacional, devendo ser pre-
cedida de consultas e pareceres emitidos pelos ór-
gãos competentes do Poder Legislativo e do Poder
Executivo.

§ 2º A competência prevista no parágrafo anteri-
or poderá ser delegada pelo Presidente da Mesa do
Congresso Nacional ao Presidente da CCAI, o qual,
ao ser eleito, é considerado como, automaticamente,
credenciado, no mais alto nível de segurança, caben-
do-lhe, apenas, cumprir o disposto no inciso I, ao ca-
put deste artigo.

§ 3º Será aberto, na CCAI, um livro destinado à
coleta da assinatura de adesão ao termo de respon-
sabilidade, previsto no inciso I, ao caput deste artigo,
o qual deverá ser assinado quando da concessão da
credencial.

Art. 13. A CCAI poderá estabelecer regras relati-
vas à liberação, para o conhecimento público, de in-
formações relativas às atividades de inteligência,
contra-inteligência ou correlatas, devendo submeter
as regras que estabelecer, sob a forma de projeto de
resolução, de iniciativa privativa da CCAI, ao Plenário
do Congresso Nacional.

Parágrafo único. O projeto de resolução obede-
cerá, na sua tramitação, as regras do processo legis-
lativo relativas aos projetos dessa natureza.

Art. 14. A resolução relativa à liberação de infor-
mações de posse da CCAI obedecerá às seguintes
normas:

I – é vedada a previsão de liberação, ao conheci-
mento público, de informações que, nos termos do
art. 5º, X, da Constituição Federal, violem a intimida-
de, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas,
salvo haja expressa autorização das pessoas por elas
atingidas para a sua divulgação;

II – a liberação de informações far-se-á nos ter-
mos e limites definidos em lei;

III – a liberação de qualquer informação que es-
teja de posse da CCAI só poderá ser feita, após a
aprovação pela maioria absoluta de seus membros.

SEÇÃO II
Das Regras Relativas aos Pedidos de

Informação Encaminhados à CCAI por
qualquer Membro ou Comissão da

Câmara dos Deputados, do Senado Federal
ou do Congresso Nacional

Art. 15. Qualquer membro ou Comissão da Câ-
mara dos Deputados, do Senado Federal ou do Con-
gresso Nacional poderá encaminhar à CCAI pedido
de informações sobre matéria ou assunto de sua
competência.

Art. 16. No pedido encaminhado, o Parlamentar
ou a Comissão deverão:

I – demonstrar o interesse específico relativo ao
conhecimento da matéria objeto do pedido de infor-
mações;

II – explicitar o uso que dará às informações ob-
tida; e

III – assinar termo de compromisso relativo à
obediência das normas legais referentes ao trato e
manuseio das informações sigilosas a que tiver aces-
so.

Art. 17. Recebido o pedido de informações en-
caminhado por Parlamentar ou Comissão, a CCAI
submeterá o pedido à discussão e votação, em turno
único, dentro do prazo de quarenta e cinco dias úteis,
contados do recebimento.

§ 1º. Decorrido o prazo de quarenta e cinco dias
úteis, se o Presidente da CCAI não incluir o pedido na
Ordem do Dia da Comissão, ele será automaticamen-
te incluído na pauta da sessão seguinte da Comissão,
sobrestando-se a apreciação, pela Comissão, de toda
e qualquer outra matéria.

§ 2º Da decisão da Comissão que negar provi-
mento ao pedido de informações caberá recurso ao
Plenário do Congresso Nacional, no prazo de dez
dias úteis, contados da data da sessão em que foi ne-
gado provimento ao pedido.

Art. 18. Concedida a informação solicitada, a
sua utilização, pelo Parlamentar que a detiver, ou que
a ela tiver acesso, de forma diversa da que foi especi-
ficada no pedido de informações ou em desacordo
com as normas legais que regem o manuseio no trato
das informações sigilosas, caracterizará ato incom-
patível com o decoro parlamentar, estando o respon-
sável sujeito à perda de mandato, nos termos do art.
55, II, da Constituição Federal, sem prejuízo da san-
ção penal cabível.

Art. 19. Na mesma hipótese prevista no art. 18,
desta Resolução, incorrerá o membro da CCAI que
divulgar informação sigilosa de posse da Comissão,
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em desacordo com as normas previstas nesta Reso-
lução.

§ 1º. No caso de a liberação ilegal se dar por ato
de servidor de carreira, este perderá o cargo, obede-
cidas as normas previstas no art. 41, § 1º, II, da Cons-
tituição Federal, ainda que não seja estável, sem pre-
juízo da sanção penal cabível.

§ 2º Se a liberação se der por ato de qualquer
outra pessoa engajada por contrato, ou outro meio,
para realizar serviços para, ou a pedido da Comissão,
será imediatamente rompido seu vínculo com a Co-
missão, sem prejuízo da sanção penal cabível.

SEÇÃO III
Das Regras Relativas à Divulgação Pública

de Informações de Posse da CCAI
quando de Interesse da Sociedade

Art. 20. Considerado o interesse público, e res-
peitadas as regras relativas à defesa da sociedade e
do Estado e da proteção do interesse e segurança na-
cionais, a CCAI poderá divulgar informações sob sua
responsabilidade, quando, por maioria absoluta, con-
siderar que esta divulgação atenderá ao interesse pú-
blico, dando ciência, quando da divulgação da infor-
mação, das providências que adotou em relação à
matéria.

§ 1º A desclassificação, pela CCAI, das informa-
ções sigilosas a que tenha acesso, para fins de divul-
gação pública ou de inclusão no seu relatório semes-
tral ao Congresso Nacional, far-se-á nos termos e li-
mites definidos em lei.

§ 2º A divulgação das matérias a que se refere o
art. 24, obedecerá, para sua divulgação, o rito próprio
definido nos arts. 25 a 28, desta Resolução.

Art. 21. Qualquer membro da Comissão poderá
requerer ao Presidente da CCAI que submeta à dis-
cussão e votação da Comissão requerimento solici-
tando a divulgação de informações sob sua respon-
sabilidade, que considere de interesse público.

Art. 22. No caso de a CCAI votar pela liberação
pública de qualquer informação classificada, que te-
nha sido encaminhada a ela pelo Poder Executivo, e
em relação à qual o Executivo requerer a manutenção
do sigilo, a Comissão notificará o Presidente da Re-
pública do resultado da votação.

Art. 23. Na hipótese prevista no artigo anterior, a
CCAI poderá tornar pública a informação depois de
expirar o prazo de quarenta e cinco dias úteis, conta-
dos a partir da notificação, ao Presidente da Repúbli-
ca, do resultado da votação, a menos que, antes de
expirar o período de quarenta e cinco dias úteis, o

Presidente, pessoalmente, por escrito, notifique a Co-
missão de que ele se opõe à desclassificação e divul-
gação da informação, apresentando as razões de sua
oposição, e dando ciência da gravidade da ameaça à
segurança nacional, que possa advir dessa divulga-
ção, e de que forma essa ameaça se sobrepõe ao in-
teresse público associado à sua divulgação.

Art. 24. Se o Presidente, pessoalmente, por es-
crito, notificar a CCAI de sua objeção à divulgação da
informação, nos termos definidos no artigo anterior, a
Comissão pode, por maioria absoluta de votos, enca-
minhar a questão da divulgação da informação, com
parecer, para apreciação pelo Plenário do Congresso
Nacional.

Parágrafo único. Nessa hipótese, a divulgação
da informação pela CCAI dependerá da decisão ado-
tada pelo Plenário.

Art. 25. Na hipótese prevista no art. 24, o Presi-
dente da CCAI deve, na primeira sessão ordinária do
Congresso Nacional, depois da votação da CCAI que
decidiu por encaminhar a questão ao Plenário, apre-
sentar requerimento submetendo a matéria à apreci-
ação, em sessão secreta, do Plenário do Congresso
Nacional.

§ 1º Se dentro de quatro sessões ordinárias,
após a decisão de encaminhamento da questão, não
houver sido apresentado um requerimento, pelo Pre-
sidente da CCAI, para a apreciação, em sessão se-
creta, da questão que a CCAI decidiu que deveria ser
encaminhada ao Plenário, nos termos do caput deste
artigo, então, requerimento neste sentido poderá ser
feito por qualquer membro da Comissão.

§ 2º. Apresentado o requerimento a que se refe-
re o caput, ele será incluído na Ordem do Dia seguin-
te do Congresso Nacional, só podendo ser adiada a
sua discussão uma única vez, desde que aprovado
requerimento neste sentido pela maioria absoluta dos
membros de cada Casa do Congresso Nacional.

Art. 26. Se o Plenário do Congresso Nacional
aprovar o requerimento, a sessão do Congresso Na-
cional será suspensa, sendo reiniciada, após o reces-
so, sob a forma de sessão secreta.

Art. 27. A exposição sobre a matéria objeto do
requerimento, para fins de conhecimento do tema por
todos os membros do Congresso Nacional, não po-
derá exceder a duas horas, tempo este que deverá
ser igualmente dividido entre os membros da CCAI
inscritos para expor, alternando-se a palavra entre os
que são favoráveis e os que são contrários à aprova-
ção da divulgação.
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Parágrafo único. Concluída a exposição a maté-
ria vai à discussão e votação, aplicadas as normas re-
gimentais pertinentes.

Art. 28. Somente por maioria absoluta dos
membros de ambas as Casas do Congresso Nacional
será aprovada a divulgação da informação a que se
refere o art. 24, desta Resolução.

SEÇÃO IV
Dos Procedimentos Relativos aos fatos
ilícitos apurados pela CCAI no Exercício

de suas Competências

Art. 29. Tendo a CCAI apurado, em processo si-
giloso, a prática de ilícitos civis ou penais, por parte de
órgãos responsáveis pela execução de atividades de
inteligência, contra-inteligência e correlatas, seja pela
análise dos relatórios parcial e geral, seja pela apura-
ção de denúncias de violação de direitos e garantias
fundamentais, suas conclusões serão submetidas ao
Plenário do Congresso Nacional e, no caso de apro-
vação do Parecer da Comissão, serão encaminhadas
ao Ministério Público, federal ou estadual, conforme o
caso, para que este promova a responsabilidade civil
ou criminal dos infratores.

SEÇÃO V
Das Reuniões da CCAI

Art. 30. Todas as reuniões da CCAI serão secre-
tas, delas só podendo participar os seus membros e
os servidores ou funcionários credenciados.

Art. 31. As atas das reuniões da CCAI serão
classificadas como secretas, sendo seu trato e manu-
seio realizados nos termos das normas legais e regi-
mentais que disciplinam a matéria.

Art. 32. A participação, nas reuniões da Comis-
são, de Parlamentares que não a integrem, ou de ou-
tras autoridades, externas ao Poder Legislativo, so-
mente poderá ocorrer se nesse sentido houver reque-
rimento aprovado pela maioria absoluta dos membros
da Comissão.

Parágrafo único. A participação estará condicio-
nada à assinatura do termo de responsabilidade.

CAPÍTULO VI
Disposições Finais

Art. 33. A Câmara dos Deputados e o Senado
Federal adaptarão seus Regimentos Internos às dis-
posições desta Resolução, promovendo as adequa-
ções necessárias no campo temático de suas Comis-
sões Permanentes, em função das competências atri-
buídas à CCAI.

At. 35.Esta Resolução entra em vigor na data de
sua publicação. – Deputado Luiz Carlos Hauly.

Justificação

O art. 6º, da Lei nº 9.883, de 7 de dezembro de
1999, determinou que o ”controle e fiscalização exter-
nos da atividade de inteligência serão exercidos pelo
Poder Legislativo na forma a ser estabelecida em ato
do Congresso Nacional“.

Portanto, é competência do Congresso Nacio-
nal, definir, por meio de ato próprio, as formas pelas
quais irá exercer o controle destas atividades, que se
mostram extremamente sensíveis em um Estado De-
mocrático de Direito, porque, na sua execução, mui-
tas vezes, são colocados, em aparente confronto, va-
lores que possuem proteção constitucional, ligados
aos direitos individuais e ao interesse coletivo.

Neste contexto, a atribuição ao Congresso Naci-
onal – na condição de representante do povo brasilei-
ro e dos Estados da Federação – de competência
para fiscalizar os atos do Poder Executivo, relativos às
ações de inteligência, se apresenta como a mais ade-
quada forma de garantir-se a efetivação de atos de
proteção ao Estado brasileiro – o qual representa os
interesses coletivos – sem que estes atos atentem
contra as garantias individuais, as quais, por sua vez,
compõem o núcleo essencial do Estado moderno.

Por meio desta proposição, pretendemos imple-
mentar o exercício deste dever-obrigação do Con-
gresso Nacional.

O primeiro desafio que tivemos que enfrentar
para levarmos adiante nossa pretensão foi o de definir
a natureza do ato que irá formalizar o exercício do
controle externo da atividade de inteligência.

Por definição constitucional, dois são os instru-
mentos legislativos por meio dos quais poderia ser
formalizado o exercício deste controle.

Assim, nos termos do art. 59, incisos VI e VII, da
Constituição Federal de 1988 (CF/88), a definição da
forma do exercício do controle da atividade de inteli-
gência poder-se-ia fazer por meio de um Decreto Le-
gislativo ou de uma Resolução.

O Decreto Legislativo é o instrumento legislativo
adequado quando o Congresso Nacional exerce uma
das suas competências exclusivas, definidas no art.
49, da Constituição Federal. Por sua vez, a Resolução
é utilizada para o exercício de competências legislati-
vas privativas das Casas do Congresso Nacional ou
para atos, cuja amplitude de sua abrangência restrin-
ja-se ao próprio Congresso Nacional.
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O art. 49, inciso X, da CF/88 estabelece que
compete exclusivamente ao Congresso Nacional
”fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer
de suas Casas, os atos do Poder Executivo, incluí-
dos os da administração indireta“, sendo esta uma
das suas competências que se inserem dentro do
sistema de ”freios e contrapesos“, adotado em nos-
sa Carta Magna.

Assim a Lei nº 9.883, de 7 de dezembro de
1999, que fixa a competência de fiscalização, pelo
Congresso Nacional, das atividades de inteligência
desenvolvidas pelo Poder Executivo, nada mais faz
do que tornar explícita, em relação a esta matéria,
competência já prevista no texto constitucional.

Por sua vez, o indigitado art. 6º, da Lei nº 9.883,
de 7 de dezembro de 1999, estabeleceu que a forma
desse controle deveria ser definida internamente
pelo Congresso Nacional, tendo esta definição efeitos
externos já assegurados pela própria Lei. Ou seja, a
decisão interna do Congresso Nacional, por força da
Lei nº 9.883/99, poderá estabelecer regras ou criar
obrigações que deverão ser acatadas pelo Poder
Executivo.

Portanto, estas regras terão força coercitiva, em
relação ao Poder Executivo, sem que isto ofenda o
princípio da separação dos Poderes, insculpido no
art. 2º, da CF/88, derivando o império destas normas
da combinação do texto constitucional – art. 49, X –
com o texto legal – art. 6, da Lei nº 9.883/99.

A conseqüência que advém desta situação es-
pecífica é que, sejam as normas que definirão a forma
de controle estabelecidas em sede de Decreto Legis-
lativo, sejam, em Resolução, seus efeitos serão exter-
nos e elas criarão obrigações para o Poder Executivo.

Esclarecida a matéria relativa aos efeitos do ins-
trumento legislativo a ser utilizado, passamos a anali-
sar a questão do conteúdo material da norma que es-
tabelecerá a forma de controle.

O exercício da competência fiscalizadora do
Congresso Nacional, nos termos do art. 6º, § 1º, da
Lei nº 9.883, de 7 de dezembro de 1999, será feito por
meio de um órgão que, em sua composição, terá os lí-
deres da maioria e minoria, na Câmara dos Deputa-
dos e no Senado Federal, e os Presidentes das Co-
missões de Relações Exteriores e de Defesa Nacio-
nal, de ambas as Casas.

Ora, o único órgão, de natureza permanente,
capaz de reunir entre seus integrantes membros de
ambas as Casas é uma Comissão Mista do Congres-
so Nacional.

Portanto, em sendo o órgão de controle, defini-
do na Lei nº 9.883, de 7 de dezembro de 1999, uma
Comissão Mista do Congresso Nacional, a solução
da questão relativa ao conteúdo material do ato que
fixará a forma de controle passa a ser uma conse-
qüência lógica deste fato. Isto é, a forma pela qual
será exercido o controle externo das atividades de in-
teligência identifica-se com as normas que irão definir
o funcionamento desta Comissão Mista.

Como o instrumento legislativo adequado para a
definição das competências de uma Comissão Mista
do Congresso Nacional é a Resolução, concluímos
que restou esclarecida a natureza do ato do Congres-
so Nacional que formalizará o exercício do controle
externo da atividade de inteligência: trata-se de uma
Resolução, na qual se definirão as competências, po-
deres e obrigações da Comissão, bem como as ga-
rantias, deveres e obrigações do Poder Executivo,
tendo esta Resolução, no que concerne às obriga-
ções e deveres que vier a estabelecer para o Poder
Executivo, força cogente, em razão do disposto na
CF/88 – art. 49, X – e na Lei nº 9.883, de 7 de dezem-
bro de 1999 – art. 6º.

Foi com fundamento nestes argumentos jurídi-
co-legislativos que optamos por apresentar nossa
proposição para a definição das normas de controle e
fiscalização externos da atividade de inteligência sob
a forma de um Projeto de Resolução, no qual defini-
mos as regras para funcionamento da Comissão Mis-
ta do Congresso Nacional.

Especificamente em relação ao conteúdo da
proposição, temos que ela é composta de seis Capí-
tulos.

Em sua ementa, em coerência com o texto do
art. 6º, da Lei nº 9.983/99, atribui à Comissão a deno-
minação de: Comissão Mista de Controle das Ativida-
des de Inteligência – CCAI.

O Capítulo I versa sobre as finalidades e o obje-
tivo da Comissão Mista de Controle das Atividades de
Inteligência.

No Capítulo II define-se a composição e as re-
gras subsidiárias a serem aplicadas aos trabalhos da
Comissão Mista de Controle das Atividades de Inteli-
gência.

Com relação a este Capítulo deve ser destaca-
do que, em sua Seção I, estabelecemos que a CCAI
será composta pelos Presidentes da Comissão de
Relações Exteriores e de Defesa Nacional da Câma-
ra dos Deputados e do Senado Federal, pelos líderes
da maioria e da minoria, na Câmara dos Deputados e
no Senado Federal, e por mais sete Parlamentares,
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assegurada, tanto quanto possível, a representação
proporcional dos partidos ou dos blocos parlamenta-
res que participem do Congresso Nacional.

A definição dos integrantes do órgão de controle
externo da atividade de inteligência, feita Lei nº
9.883/99, não tem natureza de ”numerus clausus“,
até porque, nos termos do art. 58, da CF/88, cabe ao
Congresso Nacional, por meio de Resolução, consti-
tuir as suas Comissões Mistas Permanentes, na for-
ma e com as atribuições previstas no respectivo regi-
mento ou no ato de que resultar sua criação. Portanto,
a enumeração legal é meramente exemplificativa, não
havendo restrições a que se preveja, na Resolução,
que outros Parlamentares irão integrar a Comissão
de Controle das Atividades de Inteligência.

O cuidado que tivemos foi o de não ampliar em
demasia o número de Parlamentares que irão integrar
a Comissão, em razão da natureza sigilosa dos as-
suntos que serão por ela tratados.

Da mesma forma, não definimos se os sete
membros serão Senadores ou Deputados, cabendo
aos Partidos, mediante decisão interna, indicar o Par-
lamentar – Senador ou Deputado – para ocupar a
vaga que, obedecida a proporcionalidade de repre-
sentação no Congresso Nacional, couber ao Partido.

O Capítulo III é dedicado à fixação das matérias
a serem apreciadas pela Comissão e dos procedi-
mentos a serem adotados.

Com relação ao conteúdo deste Capítulo cabem
algumas explicações.

A natureza sensível da matéria relativa às ativi-
dades de inteligência e contra-inteligência impõe que
o seu trato seja feito, em respeito à segurança do
Estado e da sociedade, de forma não ostensiva. Nes-
te sentido, entendemos ser pertinente a transforma-
ção da Comissão de Controle da Atividade de Inteli-
gência em um núcleo de excelência, no Congresso
Nacional, destas questões, sem que isso signifique
excluir qualquer tendência partidária de ter acesso ou
direito a manifestação sobre as atividades de inteli-
gência e contra-inteligência desenvolvidas pelo Esta-
do brasileiro. Por pertinente, cabe recordar que além
de estarem presentes, como membros natos da Co-
missão, os líderes da maioria e da minoria na Câmara
dos Deputados e no Senado Federal, em nossa pro-
posta estamos ampliando o número de integrantes da
Comissão, assegurando aos partidos políticos, com
representantes no Congresso Nacional, que partici-
pem, respeitada a proporcionalidade partidária, des-
sa atividade de controle e fiscalização externos das
atividades de inteligência.

A proposta de que a análise das matérias relati-
vas à ABIN, e demais órgãos integrantes do Sistema
Brasileiro de Inteligência – SISBIN, e às atividades de
inteligência e contra-inteligência concentrem-se na
CCAI, com a exclusão da competência de outras Co-
missões permanentes, está em harmonia com as
duas características enunciadas no parágrafo anteri-
or: proteção das informações que serão dadas a co-
nhecer pelo Executivo e criação de um núcleo de par-
lamentares especialistas nestas matérias que pode-
rão, assim, exercer com maior eficácia e eficiência o
controle externo, assegurando que sejam respeitadas
as normas constitucionais e legais que limitam os po-
deres do Estado, em face dos direitos e garantias fun-
damentais dos cidadãos.

O outro ponto relevante deste Capítulo é a atri-
buição à Comissão de competência para realizar es-
tudos com vistas a subsidiar os trabalhos da Comis-
são Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscali-
zação (CMPOF) e para apresentar emendas ao pare-
cer preliminar do Relator-Geral do projeto de lei orça-
mentária, relativas às matérias de competência da
CCAI.

Esta proposta entendemos da maior relevância
para assegurarmos ao Estado brasileiro condições de
defesa de seus interesses, contra ações que ponham
em risco a capacidade econômica e financeira do
Brasil. Bem como sua integridade territorial.

Quando relatamos o Plano Nacional de Inteli-
gência tivemos a oportunidade de acatar uma suges-
tão de autoria da Senadora Heloísa Helena e do De-
putado Aloizio Mercadante que defendia a inclusão
entre as diretrizes das ações de inteligência e con-
tra-inteligência a produção e difusão de conhecimen-
tos destinados a salvaguardar a segurança da socie-
dade e do Estado brasileiro, em especial os relativos
a aspectos de dependência econômica e financeira,
ao papel de destaque do Brasil na América do Sul e
da defesa da integridade territorial brasileira.

Ora, essas ações exigem a existência de recur-
sos para a sua realização. Em sendo a CCAI o órgão,
no Poder Legislativo, com melhor conhecimento das
necessidades orçamentárias para se cumprirem as
tarefas atribuídas ao órgãos integrantes do SISBIN, é
razoável que a ela seja conferida competência para
analisar, subsidiariamente, a proposta orçamentária e
para apresentar emendas ao orçamento destinado às
atividades de inteligência.

O Capítulo IV trata dos Relatórios relativos às
atividades de inteligência, contra-inteligência e corre-
latas.
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Previmos em nosso Projeto de Resolução dois
tipos de relatórios.

O primeiro é um relatório semestral, de respon-
sabilidade da CCAI, por meio do qual a Comissão
dará publicidade a informações desclassificadas, re-
lativas à natureza, extensão e recursos das ativida-
des de inteligência.

O segundo relatório previsto na proposição,
também semestral, é de responsabilidade do Poder
Executivo e terá caráter sigiloso.

É com base nas informações contidas neste re-
latório, em especial nas informações relativas aos
processos utilizados para a realização das atividades
de inteligência e aos recursos alocados e executados
nessas atividades, que a Comissão irá poder exercer,
de forma efetiva, a sua competência de controle ex-
terno.

Deve ser destacado que, em todos os países
que possuem sistemas de controle, pelo Poder Legis-
lativo, da execução de atividades de inteligência, é
por meio de dados relativos aos processos e aos gas-
tos orçamentários que esse controle se torna possível
e exeqüível.

O Capítulo V trata das regras de segurança no
manuseio e trato das informações sigilosas, das re-
gras relativas aos pedidos de informação encaminha-
dos à CCAI, por qualquer membro ou Comissão da
Câmara dos Deputados, do Senado Federal e do
Congresso Nacional, das regras relativas à divulga-
ção pública de informações de posse da CCAI, quan-
do de interesse da sociedade, e dos procedimentos
relativos aos fatos ilícitos, apurados pela CCAI no
exercício de suas competências.

Ao estabelecermos essas regras buscamos
equilibrar o interesse público e a necessidade de sigi-
lo de informações que guardam íntima relação com a
defesa do Estado brasileiro e da sociedade.

Em todas as normas propostas, desde as que
tratam da segurança no manuseio das informações
sigilosas até as que definem os procedimentos a se-
rem adotados em face da identificação da prática de

fatos ilícitos, na execução de atividades de inteligên-
cia, essa busca de equilíbrio foi uma preocupação
constante, com vistas a garantir que a Comissão pu-
desse agir com efetividade na defesa dos direitos e
garantias fundamentais, assegurados pela Constitui-
ção aos cidadãos brasileiros sem, no entanto, se co-
locar em risco a segurança do Estado, em razão de
falta de responsabilidade no trato de assuntos que
são, de forma marcante, extremamente sensíveis.

Por fim, o Capítulo VI tem por objetivo fixar a ne-
cessidade de alteração dos Regimentos Internos da
Câmara dos Deputados e do Senado Federal às dis-
posições desta Resolução, promovendo-se as ade-
quações necessárias no campo temático de suas Co-
missões Permanentes, em função das competências
atribuídas à CCAI.

Acreditamos que, pela leitura atenta de todos os
dispositivos que compõem este Projeto de Resolu-
ção, será possível aos meus ilustres Pares perceber
que a nossa proposta traz, como ponto principal de
sua concepção, a tentativa de aperfeiçoamento do
Estado Democrático de Direito – princípio fundamen-
tal de nossa Carta Magna – por meio do estabeleci-
mento de regras e obrigações a serem cumpridas,
pelo Poder Público, no exercício das atividades de in-
teligência e contra-inteligência, prerrogativa estatal
imprescindível para a defesa dos interesses do Esta-
do brasileiro em um mundo globalizado, e da criação
de instrumentos que assegurem a defesa do cidadão
contra atos inconstitucionais ou arbitrários, decorren-
tes do uso indevido dessa prerrogativa estatal. Por
isso, esperamos contar com o apoio necessário para
a aprovação desta proposição.

Sala da Comissão, em (...) de 2001. Deputado
Luiz Carlos Hauly (PSDB-PR).

O SR. PRESIDENTE (Senador Jefferson Pé-
res) – Muito obrigado a todos.

Está encerrada a reunião.

(Levanta-se a reunião às 16h5min.)
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